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A O  S E N H O R

F I L I P P E  MACI EL,
C O N 1£ G o  D A S A N T  A E L V A S DO ÜT  O R í U

Le ys  pela Unive r íidade  de Coimbr a ,ColIe ge a l d a Co íle g io P o nn íic io  de S, 
Pe dro dá me íma Uniye r íidade  , Inquifido r  Apo fio líc o  pa Inquifi<;66 

de  Lis boa  i De x e mbar ga dor  dos  Aggravcs  da Cafa  da SuppHc ífa ó, 
Ac a dé m ic o  da Acade mia  Re a ! da H ift o iia  P c r tug ue za  i

S E X T A  p a r t e  d a  P r a t ic a  J u d i c i a l , 
q e fc r e v e o  o D o u t o r  A n t o n io  V a n -  

g u e r v e  C a b r a l,pa r a  m e r e c e r  a a c e it a g a ó  d o s ju r iíc o íi-  
fu lt o s ,p r e t e n d e  p r im e ir o  A lc a n z a r  a d e  V .S e n h o r ia ,  
p o r q u e  h e  c e r t o  q  os  q v e n a  íu a  fa x a d a  le r e m  o p r e -  
c la i if l im o n o r a e  d e  V .S e n h o r ia je s t e n d e n d o  q u e  V .

§ i j  Se -



S e n h o r ia  p e r m it ió ,  q u e  c o m  e lle  r e h o n r a íT e o liv r o ,  
c o n t in u a r a ó  le m  e íc r u p u lo n o s a p la u z o s ,  q u e fe m -  
p r e  n e lle  R e y n o  t e v e  o  fe u  A u t o r ;  p r e c iz a d o s  da-  
q u e lle  g e r a l c o n c e it o  q u e  ,o m u n d o  t e m  c o n c e b id o  
da s  e x c e lle n t e s  p r e n d a s  d e  V. S e nh o r ia v

Q u e m  b a v e r a  q u e  Ih e  n e g u e  a e ilim a ç a ô jf a b e n d o  
q u e  o  p r o t e g e  o  m a y o r  O r á c u lo  d a  J u n íp r u d e n c iá ,  
q u e v e n e t o u  a n o í ía  p r in c ip a l U n iv e r f id a d e , - c uja  
a u z e n c ia  la m e n t a  b o je  C o im b r a ,  v e n d o - íe  p r iv a d a  
d a q u e lla  g r a n d e  L u z , c o m  q  V .  S e n h o r ia  c u f t u r a a v a  
il lu f t r a r  o  m a is  c e le b r e E m p o r io  d a s S c iè n c ia s ,jà  c o m  
as  a c ç o e n s  v ir t u o z a s  d e  fe u s  p u r o s  c o f t u m e s ,  j á  c o m  
o s  m a is  c e le b r e s  d o c u m e n t o s  d a  fu á  p a r t ic u la r  e r u ^  
d iç a ô ?

R a z o e n s  fo r a ó  e ft a s , q u e  a F a m a  > q u e  n a o  ía b e  c a 

la r  íe m ilh a n t e s  c o u z a s , p r o p o s  c o m  t a l e ffic a c ia ,q u e  
c o m  im p a c ie n c ia  e íp e r a r a ó a V .S e n h o r ia  os  m a y o r e s  
T r ib u n a e s  d e ft a  C o r t e  : a  d o n d e  n a  p a r t e  O c c id e n t a l  
a t r ó p e la  V .S e n h o r ia  c o m  íu a s  lu z e s  as  ío m b r a s  d a  he -  
r e z ia  p e r t in a z ,  o c c u p a n d o ' m ir it i í í im a m e h t e  o  lu g a r  
d e  In q u if id o r A p o f t o l ic o  , e  n a  p a r t e  O r ie n t a l jc o m o  
D e z e m b a r g a d o r  d o s  A g g r a v o s  d e ív a n e c e  a o p p o f i-  
ç a ô jd o s q u e p e r t e n d e m  c o n f u n d ir  o  u l t im o  f im  d a  
J u f t iç a .  J à R o m a , q u a n d o  n e lla  a f f ií lio  V .  S e n h o r ia  
f e n d o  c o n c la v iíla  d o  E m in e n t iíT im o S e n h o r C a r d e a l  
d a  C u n h a ,  e  o u t r a s  C o r t e s  a d m ir a r a ó  o  t a le n t o  d e  V .  
S e n h o r ia  t a ó  g r a n d e ,  q u e  ig u a lm e n t e  d e z e m p e n h a  
e fta s  o b r ig a ç c e n s ,  q u e  e m  o u t r o  ío g e i t o , p o r  e m i 

n e n t e  q u e  fo íT e ,  e r a ó  in c f o m p a t iv e is lo u v o r  > q u e  
p o r  íe r  r a r o , d e u  S a n t o  Ild e f o n f o  a o  A r c e b ifp o  H e la 

d io  ,  q u e  a ffift ia  ig u a lm e n t e  a o  g o v e r n o  e fp ir it u a l j  e  
t e m p o r a l d e  T o le d o .

T u d o  c o n h e c e r a ó  os  n o b il if l ir a o s  A c a d é m ic o s  d a  
A c a d e m ia  R e a l d a H if t o r ia  Poïtugueza,q u a n d o  u n a -

a im e s



n im e s  e le g e r a ó  a V .  S e n h o r ia  p ^r a  le u  fo c ìo  ; n a ó  fe y  
fe  p o r  a m b ic ia r e m  a c ó m u n ic a g a ó  das  iìn g u la r e s  n o 

t ic ia s  j q u e  V .S e n h o r ia  t e m  a d q u ir id o ,  o u  fe  p o r  ie r  
ju f t o  q u e q u e m  t a n t o fa z ia  o b ie r v a r  t o d a s a s le y s » as  
d e iT e , e  fize iT e  o b ie r v a r  n a  H iit o r ia .

A c e it e  V .  S e n h o r ia  e fta  a f e d u o fa m e r a o r ia  d a  m i-  
n h a  v e n e r a g a ó ,q u e  f u p p o ilo  le ja  lim it a d a , ie  ie  m e d ir  
p e lo  e x c e lliv o  d e z e jo  q u e  t e n h o  d e  c e le b r a r  as  n o t o 

r ia s  p r e n d a s  d e  V .  S e n h o r ia ?  c o m o  t u d o  e n t e iid o  fe r  
a  m a y ò r ie  fe  a d v e r t ir ,  q u e  h e  a p r im e ir a  q u e  m e r e -  
c e u  a fu a  a g r a d a v a l P r o t e c g a ò . D e o s  g u a r d e  a V .  S e 

n h o r ia  n a u it o s  a n n o s .

De  V. Senhoria 

Séu menor Servidor 

M I G U E L  L O P E S  F E R R E I R A J
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A O  D O U T O , E  C U R I O S O  L E Y T O R .

T r e s  f o r a S  o s  motivos  (  do uto  e  c ur io ío  Le y to r  )  que  me  e n c a m r -  

nharao a e ícreve r  efta fc x u  pafie  da P r a iic a jud ic ia i O  pr iroe íro que  
vi, e x pr ime nte i,e  tive  nocicias  de  lugares nos quaes  na ób a v ia que m  
lo ube íie  e x tr ahir  do proce fibhurna  le ntc:îça ,ne m huma  c a n a  de  in* 
qf^nç^Ô» ne m as mais  ordens  Judiciacs ,e  nao íó  os e ícre ve rucs ine m 

aínda os .iíie ímos e fcnvae ns , pois  deÜes vi pr oc e ífo s m uito  mal orderíados ,e  con* 
t inuados ypore s t a is e lc r ivae ps nao ie r e m pr a uc os nopr c c e lla r a c u pr incipiarena 
a íe rvir  os  ofíicios '.e  de íla  verdadcjalem da que  d igo ,pode m ce ílemunhar  os Mi-  
n iür o s  das inltancias  íupe r iore s ,que  po r  muirás  vezcs  le  te m mandado orde nar  
os proce ffos  e m fór ma  por  nao vir e m na judic ia l, ,

O  íe gundo,pa ra  gmme ndar  a m üh ip lic ida de  de  palavras ,que  na5  íaSneceíTa-  
rias  á ordemJadtcialje líonie Eite  fao a fim de  acrecentar  a c íc r ita  aos oíüc iae s  para 
ma yor  fa lar io, e fe rvir  muitás  v e ze s d e c o n fuza o  e m pr e juizo dos  litigante s ,

O  te rce iro,para  que  o s  Julgador e s ,que  pr ine ípiao, fa ibaó o  que  de ve m repre* 
he nde r  a íeus  officiaes ,quando afignare m as ientenças tmandacJos ,prec8tor ios , é  
a orde m d o  proceíTo : e  c o m  mayor  r azaó onde  elles  afignao como chancelle^, 
re^:e a m im  me  fucce de o que r e r  a íignar  ht im mandado ácprece/to e m q ue o  pro-  
ce iïo nao co ílava  mais  que  de  huma  pe t içao .de fpacho. e c itaçaô , e  confiíTaó da 
pár te le  e r a ta lo r e la to r io ,e fup e r fla id a d e  de  palavras ,que  ve ndo a impor tanc ia , 
ach^y q inftportava dois  m il c e n to  e  vinte  c it o  reis,e fazia  tal vo lume ,que  pare cía  
h um a  fe me nça  de  hume x te nfapr oce íT o ,e  ve ndo  it t o a  re ígue i, e mands i que  o  
e íc r ivao fize ííe  outr a  ie nte nça à t  precetto e m forma moftr andolhe  a fórma  e m  
que  a  ha\ iia de  fàze r  á íua  c u iïa .

Ë ik s fa ô  os fundame ntos ,porque  me diHbe re ía  e ícre ve r  e íla  fexta parte ,e me -  
parece  4  fe r vir á de  grande  utilidade  para os Julgadore s  que  pr ine ípiao, a íabe r  
o  q a íe us  officiaes ,e  e fcre ve nte s  dclles  obrad} e o que  de vcm fazer na ordem ju-  
ilic ia í,e  o que  os Advogados  q  pr inc ip ia s  dcve m re qae re r  ace rca de íla  mate r ia . 
Qüe ir a  Déos  que  aprove ite  a hunSiC a outros : A dve r t ia do  que  e íc re vi e íla  íe x ta  
par te ,para  os que  pr incipiao, e nao para os que  íaó p r a t ic o s , e  por  iííb  e nte ndo  
(  do uto jc  cur io fo  Le y to r  )  naó íe rás  ?<oiIo contr a  c ile s  me us  t íc r it o s .

V A L E ;
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LICENCAS
D O  S A N T O  O F F I C I O  •

V iñas  as informaçoe ns .pode - fe  impr imir  aSexta  parte  daP r a t ica  Judic ia l, 
de  que  tra ta  a p e t iça ô , e itnpre fla  to r e a r á para ie  cônferir- j e darUce nça  

que  c o r r a , e ied) a q u a ln a ô  cor re rá, Li&boá 9 . de  Ab r il de  173«.

Mmteivù. Ribeyro, Rocha. Barreto-, / r .  Lancafire^

D O  O R D I N A R I O .

P
Oq e - fe in s p r im ir a S e x up a ç .t e d o liv r o d e q ue  le c r a ta v ifla  a infor ina ça ôîe  
de ipois  de  impre da  tornarà4>ara fe  cônfe r ir  « e dar lic e nça  para que  cor ra . 
Lis b o a  Òc c id e n t a ìa 9  de janc yco de  i7 ? t .  - ,

Gôuvea;

D O  P  A C , 0 .

Q  U e  fc p ^ a  im pr im ir  v iiîo  as licenças  dp Santo OfÇç îo , e Or d in a r io ,e  de i-  
pois  de  impr e fto  tomaxà á Me za  par^î ile c o n fe r ir , c taxar, e  fe m iffo naÔ 

e orrcíá-  Lis b o a  Oc c ide nta l z6, < ie junho  de  ,1719.

. :. Ân.iraàe* Eotelhom Tereyr4 Galvao leyxetra^_



I N D E-X
D 0 3  G  A  P I  T U  L O S

•■ .' - ■" ' da . P r a t ic a

D A  S E X í ^  P A R T E

i j  . M'S.J

C ' ^  A P . I .  Qáfe c óuza  íe¡a pro-  
cc ílo , o üc o r o o v u ig a r a e n t e  
íec- hama m fto s  Judiñ 'aes  

^  que  le  tra tao nos  auditor ios ? 
Ca p . ÍL-  Qíie  couás i fe jao te rmos  judi^

, ciaes  do^^roceíTo ?
Ca p . III, Ac e r c a  dos EÍcrívsenS,No-
■ tarios , e  T ábálifle ñs  de  NoUas ,e  de  
' couza$- - <ja¡e- a feus o fïid o s  pe rtence . 
C»p . IV . Ace rca do  o íiic io  ds  DcÜri-  

büidór#
Ca p, Vi. C o n io  fe  aufuao as acçoens , 

pe íos  éfcr ivaens  a que  va5  de llr ibuU 
das. ■

Ca p. V I.  Ace rca dos  aggravos  por  
in íVóme nto  , e ¿artas  le ile m un na ’- 
ve is^que oáe fc r íva e a s iüóobr igados  
s pr&paraf., é pa iïa r je nd o .lh e  pe cU 
dos oeUs par te s .

C a p , V lL  E m  que  fe  Irara dos  e ícre-  
ventes  ' ^ a ó  Éon^e^dídos aos elcrí-  
vaens,e em qus  couzas  pods m eícre-  
v£r ?

Ca p . VIÎF. Ace rca d o  qa e  pe r te nce  
ño c ilic io  de  Enque re dor .

Ca p . IX ,  Ace rca dos  contadore s  dos  
Juizos  iud ic ta e s .e d o q ue a fs us o íii* 
t ios pe r te nce  ?

Ca p . X ,  Ace rca dos  P or te ir os  dos  
s u d it o r io s , e do que  a feu o ffic io  
pertence .

Císp, X I.  Ace rco dos Juixe s  das Vin-  
tenas,e do que  a íe u o ffic io  pe rtence . 

Ca p . X U .  Go r r o .c e m q ue fo r m .^ d e 
ve m es e fcr ivae ns  tira r  as iente nças  
dos  proci;íTas ?

C a p , XU L  Km que  forma fepaíTao os 
. ;  mandados  avocator ios , para vire ra

lì . 5

OS aultos  de kum ju izo .pa r a x in r o  J  
que tiv toca,por  CiTufauiaJuiiidì^^'aÒ 
e ntr ar  no  t e r t iic n o d ò ju lg à à o i que  
manda pàilar>c d it to  wiandàào 

Ca p; X t V .  Km que i«.tir a ta  at fCrma.e  
praxe  para: ie  pàj&r 'e m- pre caiwos  
p'ara ciraçoens*, ejceoaîçofinii.^ciw'. 

Cs p .iX'V  ; - fcm ^ioc fc a ' .i- e ipa ife jà ss
'  çàrta»ïie 'îhq.«iiTiçoens=pàrQïper[ ^i&s 

fe  tir s r é m teQeniunhas  em 
lü d îc ç a ô ?  : ,

C a p .^ ^ V l* ’Q u e  x óüs á  íe já 'dia, 4 è 
¿p/irecer?. xom<f, t:^nm áo  íe<ion-  

>cedeao appe !hdo ,e  como o e uue ga  
o e íc r ív a c ?

Ca p . XV ií' .  que  fe- trata a forma 
q  o appe liante  pódé r á t r a u r ’ doîfe-  
g iú me nto de  íua  appe lfëçaô.naô oibf-  
tante  cÜar íe nte nc iaoo  o  día  de aĵ a-  
recer-   ̂ ^

Ca p , X V i l l .  CoTTío fe aut tua 5  osr^pc-
IOS dos bens vagos para a Co r o s  > e 
fe £ ¡unta o  AÍv3r:i da concèçaô dos  
ciittos  bens v?- gns i 

Cap> XÎX* Que re nc ío a pnrte  e mbar 
gar  a c itaçs ô que  fe Ihe faz a icque -  
r ime nto  de a i^um  oppoe nte  , e pe«

. d indo  v iíh  para eíles  e mbargos ,na o  
fe íh e c o n c e d e n d o , he aggravo no  
a ut ta  do proce fío fomente*

Cap. X X .  Se o J'uiz que  de ípacha 
cofíi adjunte s ,he  o b r ig id o  , ou nao» 
na recepçaô das e xcçpçoens  cilibe-  
raías íó  ou com os adjuntos  ?

Cs p. XXí. '  Qu a n d o  o Le ig o  de manda
20 lic c k r ia ílic o  no fo r o  fccuis r  pe r  
compe íc nc ia  de Juizo ,pe dindo cEc* 
c ie fu ílic o  que  o Le ig o  dé fiança as

cuf-



I N
c u ña s , e e ípor tulas  do fd to ,na o  he
o t a lLe ig o  obr igado a dar  a tal fìaa^ 

; e corno ie  cnte nda  ?
C a p . X X II.  E m q u e  fe c r a ta a fo r ma  

em que ie  pailao as ca r tas  c ita tor ias  
do  Juize s  dos  fe ltos  da Faze nda , e 
C o r c a ,  e das Cape llas  da  m e im a , e  
F iÌc o  Re a l ?

Ca p . X X III ,  Ace rca  dos  Me ir inhos , 
e ^Alca ide s , e ^io  que  a ie us  o iüc ios  
pe rte nce .

Ca p. X X lV .  Ace rca dos  e i^r ivae ns  
dos  Me ir inhos , e  Alca ide s ,c  ao que  
a ieus  offic ios  pe rtence  faze r .

Ca p , X X V .  E m  que  fórma  íe  fàze m 
os te rmos  de ar remata^oe ns  de  bens  
e  ta mbe m de acgoeDS.

Cap'i ' X X V l .  E m  que  fórma  Ìe a u t .
* tua ó as P r ovKoe ns ,Alva r á’iDe cre -  

lós  de  SuaMage fta de ,quando e iUn* 
d o  pe nd e n d a  jo  pr oce ffo diante 'de  
h um  Ja lg a do r  , e a lg uma  das parte s  
pede  ao d it to  Se nhor  Ihe  n o m e y e , 
o u t r o  J u i2 , e o  d it t o  Ìe nhor  o no* 
meya ?

C a p . X X V II.  E m  que  fórma fe  c o n 
t ìnua  o te r mo de a utua ga ó da cita-  
9 3 6 , e m que  a lgue m he  c ita do  para 
autoría  e m alguma cauza ?

Ca p . X X V Il l .  E m  que  fórma Je  paí-  
íao as cartas  de  fe guro que  fe madao 
paffar na Re lUfa o  i Ne ga tiva  , ou 
Confe ffa t iva

Ca p . X X IX .  E m  que  fór ma  fe  conce 
de  mais  te mpo aos cr iminoíos  que  íe

D ' E X .
na ôpo de r a ô livra r  feguros Dò te m» 
p o d e h u m a n n o ?

Ca p. X X X .  E m  que  fórma  toma  a  
e fcr ivao a a p r e ze m a ça ô do  R e o , 
coro fuá car ta  de  íe guro ?

Ca p. X X X I ,  Qu e  te rmos  fe  íe gue m 
depois  de  íe rem citados  os párenles  
dos morros  fe r idos , & c .

Ca p . X X X l l .  E m  que  fórma  íe  con* 
. t inua  o req:Uer¡mento das  parles  que  

íao lançadas  d a  accuzs çaôie  faô ad-  
roittidas  v indo  a ju iz o  ûize r  q  quc-  
re m accuza r  aos Re os .

Cap-  X X X n r .  E m  que  fór m a  íe  faz
o  te rmo de  fiança as cuíla s ; e o te r 
m o  de  curador ía  que  íe  dá aos me 
nores  para poderem accuza r ,ou de 
fende r  fe  ?

Ca p . X X X IV .  E m  que  íe  tra ta de  va 
rios  te rmos  nos  proccífQS cr iuiinae í, 
a té  conc lufa o da cauza ,

Ca p . X X X V *  E m  que  fo r ma  íe  fa* 
ze m os íe qüe ftros  e m c s c a x os ds  
morte» ou atroze s  ?

Ca p . X X X V I.  E m  que  fe  tra ta  que  
os e fc r ivae ns  de ve m e ícrever  le tra  
inte llííg ive l,que  fe  lea be m,e  o  me U 
m o  03  feus  e fcre vente s , e pqde m os 
Julgadore s  fe g e ita r , e pr oh .b ír  que  
os e ícreve títes  que  e fcrevere  mal naó 
tire ra  do procceíTo , e que  os e ícri-  
vaens  q nao e fc re ve re m e m fórma  
que  o que  e íc r c r e r e m fe Íe a.podem 
os Julgadore s  mandar  que  íe  tre s lade  
á íua  me íma  c ufia  as inquîr içoe ns .

P RA -



T U D I C  I A L
M U Y T O  U T I L ,  E N E C E S S A R I A

p a r a  os  q u e p r in c ip ia ó  o s  o ffic io s  d e ju lg a t j  e  ad-  
v o g t r ^  e p a r a  t í)d  os  os  q u e  fo lic it a ó  c a u ía s  n o s  

A u d it o r io s  d e  h u m ,  e  o u t r o  fo r o .

r

*Da tnihlverbum  in orém eotf§ tncordemeo conítlium corroborai
Ju d it h ,  cap. 9 ,

C  P  i  T  ü  L  O  r.

^ue coufa fejap ro(tffo , \u como vitU  
garmente fe chama autos  judiciae s  

que fz  tratad nos auditorios,

G IM O  que r  que  efta 
íe x ta  pa r te  íe ia enca-  
minhada  a o r de m  dos 
p to c t  lío s , no que  reí» 
pe ita aos Offic iae s  de

 ̂ ^  p r in c ip ilo  os O íü *
d o s  de  julga r  , e advogar  faybaó o 
quanto  Ihes impor ta  o {abe re m,o que  
os ditoni Offic iae s  obrao na mate r ia  de  
íe us ofHcios ; po r q ' .ie vi,e  expe ritnen-  
tey muitas  de íorde ns  , que  fa ziao os 
taes Offic ia e s ,o u  por  ig no r a nc ia , c u  
por  maldadc , proce didas  dos  julgado* 
re<: nao r e pa r a r e n 1 ou la l vez por  nao 

Parr . V i.

a tte nde re m ao cm g o  ̂ e  te rtríos  do  
proceíTo , e m grande  de tr ime nto  dos  
le tigante s ; E  a ííim  c o nvé m  m uito  aos 
ju lg a do r e s , o íabe re m e íta pr a x e , ou 
para a ta lhare m os e rros  dos  taes Offi-  
ciaess ou e me ndarcm o que  for  neceí-  
fa r io , c óm  palavra , ou c o n fe lh o , é 
qua ndo  for  neceíFario cora c íliig o ,p a 
ra que^deíta ío r te  fe obre  o que  for  fer» 
viyo de  Deos , do Re y .e  da Re p úb lic a . 

coufa fejaprocfffo  , 011 autos 
fudiciaes?

P"tn pr ime ir o  lugar  íe  ha de  
di?e r  qüe  o pr oc e ílo  .  o ü  a u t o s , íe  to 
ma pe lo luga r  , no  qua! a ííifte  o  Ju ix  
inr truido  da caula  que  fe  trata  0119 ,̂ 
e veja o fa fto  de lla paraba de libe rar  por  
final íé r .te n^a , o q u ^ ilu g a r  d e o u t r a  
ío r te  fe chama direi^n : e fíe  dize r  íe  
dedu'¿ da L. penult, ff. dejufi^  
Q? Ju re, P o r é m o  pr oc e flo fimpíic ite r  

A  íe



a  P R A T I C A
Íe d i2  e fcr ìtura  publica  de  rcgoctos  
que  íe tra taô em,| UÍzo que  te m ordern 
jud ic ia l que  Ihs  dà modo , e figura  de 
j roce lìa r  , 6 7 üA na L .a t ia  ÿ , ae re  ̂
jiidtcat, ^  Cap^ quontam contra äe 
p-ohat,

belles proceíTos , ou a u to s , faô em, 
îre s diiFe renças , ou le  chamao ordina^ 
t tv o s , que  te nde m fome nte  para a or 
dern iu d ic ia i, como h£JÍj)e Up , cori>r 
te ila ça ô. Ou  tros  íe  chamad tnäagatt» 
*vas, que  fömeriEe Ja ò  e noa îmabados  
para o conhe ôime nco da ve rdatîe , c o 
mo  he^o de poime iuo  das p a n e s ,  das 
t e lle m a n h is , apre ^e ntaçaô e nì.ju i2 o  
de  inílrome ntos  , c o nt ilîa ô das meí-  
mas  pane s , U u t r o s  íe  c\\zmo.ò äefcifi- 
vos lia de mands , q  ie m vaiidade  para a 
dë c iÎa ô d a c a u fa :  c o m o » e  qua ndo  
e il?s  de iür a ó hans  dos^.oOEros/' o  de-  
claraÒ os jo r ifc o n fu lto s  na L , Lubeo 
ff, dà verhör» figniftaat, E  corno feen* 
te nda ò os raais nomcs  d e p r o c c iÌo s , e 
autos  ? fe poda ve r  em Bar^
bvf. (iù appeílüt. vtxb» appelUt^ 6. - 

^  T a m b e m - o s  inÜrome ntos  fe  cha-  
maô p r o c e ífo s , e autos  judiciae s  » c o 
mo  te ile fi;:3  Caßrenf, Qonf, 430 . num»
3. ltb\ r. T íí/ r . fo-m, 4 . k ir a  Lcom luf,

5. üd. 6. onde  at îirmao,que  
ge ralme nte  dcba ixo d e ib  nome  Inflrom 
m ento\t e nte nde  c u d o o  e fc r iio  e ntre  
p a r t e s , e Farinac. tn prax^ crm in, 

16. diz que  os autos  
iaô aquelies  que  ie  faze m para ciFeico 
de ie r  cafiigado o Eic r iva ô e ue  os fal-  
c iiic o t i, e Kebuf. a L , 99, ¿f, ¿íf ver~ 
ùor._ figKtficiit verf, quarto nHât d iz 
que  por  na me  de  autos  ve m to d o  o 
p r iv ile g io , nja i na ô a conce çaôi 

P o ïé  Tî * .ve ne rando eu o que e icr e -  
veoi os d ia d o s  ¡ diíZo,.que  c  pr oce íío , 
ou aélos  judici.'îis ke hum comppnd'to 
âeierfvos jurídicos fcitcs par official 
pîihli<(i CGrf$ tdade de^Julgador^
que es n: anda faz- *' • e eÜa de iiin iça ô 
de duc o  d^s  text, na Cod.
da ercgot, e da L» ¿lEiuarhi Cod. de 
tiuwfrartîs Azor» torn, 2 . iib, 5. cap, 
%7, qtia'ff. l ,

E  a r a / a ö he  ; porque  o  proceíTo 
coalba de  a^aicos íe roios  jüd ic ia is / j.

$

j u d i c i a l ;

caufas Ccd. de tranláB^ L . ccrticón» 
ü t m ff ,  f iu r t .  f e t ,  L .  creá itorem f, 
de verboY. Jignificat L ,  jM tfgeiitium  
%.fed€*tfr* tiuila f*á-epü^ .L > % fri’vim 
legza ff, de privilege cred. text. inCap,

. forus de. verhor.Jigmf. ga rla dor. dtf~ 
^3« agens Inítit* dealito^^

nrbus,
. - Qu e  e íle s  te rmos  judiciae s  fe jaofe i-  7 

^ io s  po r  peiTaa p u b lic a , como íaó v. g. 
Éíc r iva e ns  1 c u  N o ta r io s , o u  Tabal-  
liae ns , na o  padece  duvida  5 pois  e fìés  
foraó cr iàtios  com fé e m ju izo  jud ic ia l * 
para os tie s  te r m o s , corno ja éfcrcvi 
f ia x .p . cap'̂ . é̂ do m m . <>, ùtè 0 n 10.

E  que  efles  te rmos  judicìae s  , que  ?
o E ic r iy a ó faz idc ja ó por  mandado, e 
author rdadè  do  iulgador iJtair»be m naó 
te m duvi da, corno èfcrcvi na d. \,part, 
d. cfp^i^^um.^6, "porqnepwguem  
m s ‘aùditbri6s pòde tornar fè  do que as  
partes requerem^ e 0 J u x z  determ 'may 
è ó 't e i t .  ño Cap, fe tu s  §, in omnt de 
viyb'or» jìgsiìficat, Veìb^
Judex^

L p g i) , com r a ia o  ie  fe gufi, q u e o  
pr oc e ilo  he hum  c o m pe nd io , o u  ium-  
ma de  te rmos  judic iae s  fe iios  pe lo  E f 
c r ivao por  ma ta da do , e author idade  
d e ju lg a d o r .

C A P I T U L O  II.

- §uecou/a fejao termos ju d ìcia esn o
proce£fìì

D Eìx a ndo  33 fignificacoens  dos 1
termos qe e  dive m os T he olo» 

g o s , e F iio lo fos  S, fhom» 1 .1 .  quéefl,_ 
^^Sypontin, mCron^ fo / , 10^9,*?. 6,' 
Sanch. Uh. i ,d e  Matrmon^ difp» 53,
». 1. e 2»flurtad. de lucarpat»dijp,%i,

P o é in , para com os Ju r ìiia s , os 1 
te rmos  iaÒ aque lle s  que  fe a llig na ò 
nos procelTos-  para o c\ r$o da cauia , 
que  OS liiigante s  leu’gam para que  por 
nìe yo  delles  ie  finde  a lid e , e fe faiba 
a ve r da de , corno in iinua ò c s ^ 7)»a  
Ckrtient^-L. §. VtYum de appellai,

Eile s  te rmos  jur idicos , ie  recebem 3 
de  duas  mane iras  « <;oDforme a dita

e ie -



P R A T I C A
Cle me nc ia  em te rmo de  home m , e 
e m te rmo de dire ito* fem ic r m o  de
homecn he  quando o  Ju iz  aos letigan-  
tes ihe  a lligna  te mpo para mollr a re m 
a ver Ja de  e m íeus  C e n t r a d o s , ou 
eíías me ímas  partes  e ntre  fi o a ííignaó. 
O  te rqio de dir e ico h c a q u e líc , que  
a Le y  a lligna  as pa r te s , v, g. para fe-  
guir e m as íuas  apps llaçoe ns , ou para 
acabarem a d e m a nd a , & c . E ílc t e r m o  
de d ir e ito , íe  e quipara  ao te rme  de 
home m ,,v .g . c o m o na s a ppe lla ço e ns  
nao fe pe dia do os Apolto los  no ic r mo 
de  home m fe d i¿ nao t r a t a r , e de ze m-  
parar  a a ppe lla ça ô, a líim  c a r íio íe o s  
nao pe dilte  ao  te r mo de  dire ico,

C  A  P  I T  U  L  O  líL

Acercados E fcrtváens  , N otarios ,  e 
Tabaliátris de N otas , e de coufás, 

que a Jeus officiospertetjCem,

I T T  Scrivatíns , e T abalie ns  de n o t a s , 
j l L  a íua ór ig e m íi e o  paríí que fo r a ó 
c r ía lo s  na íle publíc a  ? ja  oe í'c te vi na-  
t . p  ca¡>.  ̂ d e m m ,6 . até o num. i i :

1 E  das obr igaçoe ns  , e qualidade s  qufe 
de ve m ter ? T ambe m ¡a e fcrévi na
i,/>, cap  ̂ 9 , por  todo  e!fe,e no cap,^ -̂  ̂
onde  la mbe m ie  trata das qualidade s  
dos Nota r ios  Apor toiícos . ^

3 Os e íc r iva e ns e m  d ir e íto íe  chamaS 
â&uariffS^ po r  quanto  pe rtence  a íe u  
o íÜc ióé fc r é ve r e m todas  aquellas  cou 
zas , que  íe de ve m e fcrève r  ero a ijt ó '  
pubíicos  , por  author idade  dos  juíga-

i dores  que  Ihas mandáo e fc re ve r ,e  por 
e ña razao !he ch,^xmó A cu a rio s  : c o 
mo fe  dcduz da áñíiaritCod» de 
erúgat^e d t  L,a£Íuanos Coá,de nume~ 
ra rih  Azor^ tom, x, Ub. Ç. tap¿\j\

' E a ííim  , que  todas  ak acçoens  que  
Ihe fore m déÒnbuidas  i fao obr igados  
a e ícrever  ne lla s todos  os te r m o s , é 
a ílos  judiciae s  pe rtencentes  a dita  cau-  
za, e todos  os mais re que r í me nt o í que  
as partes  ftze re m , tu éoce , ou por  ef' 
trito nas audiencias  , ma nda ndo lo  o 
¡ulgador ,e  fora  deítas  cauías  nao te m 
fé , como fe  co lhc  do  que  e ícr e ve m. 

Par t, Vf.

J U D I C I A L .  3
Ahb. ao te^,no cap. qmmam tontra de 
probation, num, 8, M ajcard.deprobat. 
co m lfíf \ io i ,n ,  7,*

E  do lobre ciito íe  infe re  que  os ef-  ^ 
cr ivaens  náó póde m nc s  autos  fazer  
te rmos  de  conce r to , r e m convençôcs  
e ntr e  as paries  le m lice nça , e author i« 
dade  do  Juiz da c a u za , c o i ï i g  ie  vé;io 
q iié e lc r e ve m  , Marant. de oî dm j u 
die,part» K menbr, 10. num, 10. e n ,  
j i ÿ l i B ,  dee, 135^ ¿ r  lîb»%. rubr, $•. w,
16. lîb  ̂ I.  rubriç. 60, v, 14. B a ibof, 
aaOrd^itb^  [ , fif«/ . 14. §. 11. E  con-  6 
c e d e o d o ü julgador  liccnça, poüc mos  
e icrivae ns  fazcr es taes te rmos  de cô» 
pofiçao, e ccnve nçce ns , aiuca que  nao 
Îe js ô com te iie munhe s  h ô  vaÜoios  pe 
la ié  db d ito  e ic r ivaô que  fez o tal te r 
m o . Seraphim de pfivileg ,ju ratn ,pri»  
viieg, 9. ImoL ¿r Alexand^
in  L .  aBa de rejn d tc , glof* ^  B a ii.  
in Lm illud^Cod. deJaifos^ Ecclef^ 

P o r é m , que re ndo as pa r te s , faze r  ^  
nos  autos  te r mo de  cbmpofiçaô , ou 
qua ique r  outr a  convênçaô , a podcm 
fezsr dfante  do e ic r ivaô dos  autos ,com 
duáSjóu tres' te Üe munhàs , a iligna ndo  
o te r m o  de  compofiçaô as me lmas  
parte s , c o m o  àìHrma b, Rnyn. in^conf  ̂
1x6, cûL t, n. j .  vôL  4. Lapuf. aûeg^'t, 

os 2 )!D , a A u tb , deiahelltont §, “ 
Ulud qm^ue ioUat^ 4. ^lof, in cap, 
quontam contra verbo vtros in fin^ de 
proliation^

E a r a z a ô  h e , po r q ùe a  tal compo-  8 
Î îç a ô , ouc onvc nça 5  h'e c o n t r a fo q u e  
as partes', faze m e ntre  fi parante  o Offi
c ia l p ùBlic ô , e o  ta! c o n t r a do  recebe  
as fuas  fo r ça s , e r fim e za  do conle nti-  
me ûto  das mefmas  pa r te s , e  ficaô co 
m o  Lé y  e ntr e  os cotitrahênte s ,e  a ffim 
ie  hade  obíe rvár , e  guardar  a d it a  con-  
vençaÔ, tv 1»- jurtfgenttum %»Tra- 
tôt ait ff, de p46lis L .  Legem Cod, de 
donà^, L* ea lego Codt de condii, cauf, 
dat  ̂e  tanto  a ííim , que  fe  nao pode m 
os contrahe nre s  apartar  de  tal contra-  
f ío  ffe x , mLi^ficut Cod^de aEifon, ^  
oblígate L ,  in comodalo ^, ficnt.ff',co>n  ̂
viodat» L» U qf^àudo üceat ab emptio* 
ne d ijcedere,

Qu e r e n d o  as partes  faze r  a ta! con-  
A  ii ve nçaô



4  P  R  A T  I C  A  J  ü  D  I C  I A  L.
ve nça ô nos autoS|  fa z o  e Îc r iv âôo t e r ^ D is N  m or a do r  e m  la l luga r  j
ffio na fo r m a  fe guiiUe . cÜe tray. ne ite  ju iío  huma  c a uza c on-

9 l'e Y m v  de  cornpofiçao que  f a z e m  N n  ir a  N. n io r a a o r  e m te i pa r le  » e pe r»
e N .  na c au /a  /fue  t r a z e m  e n t r e Ji,  que  a d iia  c a uza  fe  acha e m  taes, t e r '
Aos  ta ntos  eie ta l m e ¿ ,  c a n n o  ( e  m o s ( e a q u í fe de c ia ia ó os ít r tEcs  e m

na ò ba nde  p r inc ip ia r  A n n o  d o  Na íc i-  que  clUi ) e que r  a iz iit ir  de lla  , no
m e n t o ,  corno ììJ v i ) nas  rninhas  pou-  c ita d o  e m que  e lla ,  de que  he  e iiii-
z a d a s , o u  no m e u e ic r ìt o r io  appare -  vaò. N.
c c r a q  N, e N. e por elles  foi d u o  a mim Pe de  a V .  m, ìhe  faça me rce  man*
e fc fivaò pe raote  as t tÜcmunhas  aill-  dar  q u e  o d ito  e fcr ivao Ih è lo m e  tcr-
gnàdas  no  fìm de ile  te rmo conhe cidas  mo de  de zíüe nc ia  , nos  me ímos  auKis.
üe  mÍ!3) e fc iiva o  , e por  elles íoy ditOi E . R .  M , . . .
que  por  e vìtar e m pìeytos  > pela iua  in* De ipacho. Ha ja  a ps r ie  yii^a» e com 14
c e r te za , fa zia ò f a i, e tal compofiçaô» fùa re polla  to r ne  1 e c o m  intormaçs ô
ou c onve n^a ò (  e aqui ie  de clara  a-  do  e ic nva óijòs  auPcs, N. 
co ippofiçaô , e ccnve nçap.) e ne ita  Ü  e ic r ivaò pr ime iro informa  ̂ e .jj,
fo r m a ie  a iufta r a ó,e  pe di.raóamim ef-  com a informaçaô íe  d à v ïiià  a p'ariê
c r iva ô que  Ihe  tize lfe  efte te rmo e m ajuntando- ie  a pe tiçaô. a ^s a u io s ,  e
que  a ílig na r a ójc om as te fte munhas N. com o q u e  a par te  r e îpônde  , e is for-
N . N. E  eu N.e fc r iva ô .que  ùe ic r e v l, maçaô do e fc r iva ôj e ile  ia z ju d o c o a -
Ra iîig n a r a ô os contr s hcnte s  os feus  c lufo  ao ] u iz  , que  de te rmina o que
nome s  inte ir os , eas  te itemunhas , .  Ihe  parece r  conve tiie me ;dc  que  apar-  

. E  qucre ndo as partes  que  o diro ' te  que  ie  fe ntir  a ggra ^ada ; poete sg-
te r mo le  iulgue  por  fe mcnça  d decla-  gravar  per pe tiçaô , c omo le ddifce -
ra o 'e íc r iv a ón o d it o t e r m o jd iz e n d o , r ou na Re laça ô da Bahia  qa cauza de
e me pedtraô que Ihe fizejfe  efte termo F r a nc iíc o  jo a ó  1 contr a  Anna da Af-
ceuchio para (e ju lgatpoY  ¡entença. fo nc e qua , que  aggravou o fiit o  F r a nv
.. E  fe ito  o .d ito  te r mo o e íc r iva ó 9 c jfc o .Jo a ô  de eu o naô a dm it t ir  ao
fa zc o n c lu io  ao Ju iz ,  e efte de libe ra tÈr m o de de zìile a c ia da c a uza ,que t r a - .
GQmbde ípa c ho  fegfuinte . . .  ̂ zia  com a d it a  anna da. AfíQocequa,

11 . Julgo .o .te r mo fol, por  fe ijtença , e  , ìj® an^o de  i/ o j . fo y  e fcr ivao Valada-
lia n d o  que na  forma de lle  ie  obie rve  res e m Goÿa nna . Se ndo o  fundan e; -
e C'oiìdef^inoae llas  panés  nas cuiì^js de  t,p., po r  d ize r  a cita Arma da Affbn-  
pe rme yor is m tal lugar , a tantos  d<^jal jà e llaya pe rpe tuada

e a n no .Ea iìig n a  o nome  inte ìr o . [ jela c o n ir àr ie d a ^e , e c o r no . tal )he
Ê  ieas  partes  que rem fç n te nç a d a  eâawa a fîè â a a a c ç a ô ,e t iñha  c òm odo

prpoe í̂To o c íc r iyao Iha paíÍa , na for- , ero íe fíndar^ac?Hza,
qia cuí}u maga , inc Íuindo ne lla .por  fi-  ^j,$,aóobrigados  osefcr ivaens^ faze n
níU p ¿ it a  te rgoo, e défpacbo î^ü ç o doa!gumadás parce s ¡ , a lgur a te mnode .
ÇQofirma. confiçaô, a^fe ze re m que  .as partes  o

. p p é m  qué r e ndo íó  humadas  par-  ^íiig ne m  : por  jq.uanio da tal çontiçaô ,
tf's Jc fillir ,  o e íc r iy a ó Ihe  nao toma rá pode na ic e r  v e n c im e n in a o u ír a  partCi

o te rmo de de íir tfncia  fcoi mandado e podé ílc  aclarar a ve rdadé » para a df-
d o J u i¿ ,  p o r q ua íito  pe rpe tuada a ac-  libe ra^aô fina.)  ̂da  cauza.., c ^m o  d i/  (.7
ç iïô e m iu iz o ,  qualqucr  dss partes  he O safc^dec. 2,num. 46 : Dopde  íe  fiiz

vcrdade iro fe ohor  dalla  , e nao Ihe  a* que  le  o  e íc r iva ó ce ixar  a l^ m a  ío-
comoíJí*rá que aou^ra  par te  de rÜia , ie m n id a d e , q>"ç. ít ia e m  pr e ;uiín  da .

maf.que- rerá que  lipa a cania  pelas ra-  pa r te , pode  efia hayer do ta le íc r iynó
zcens  que  de duze a i os D D . da L» p  in fe r e íe ic o m g  e x p i i í E Ó , -

popqnnrn Itti Lad áe e po r e í-  p7 ax, ct imin, quaiL i<5', ». i i . C a / i . ,
tas ravoens  o que quize r  d c fu lir , hade  ».4 8 . ^  Ue éruption.

.faze r  pe îiça ô ao jutgador  da cauza  na í'áp, 44. v. 49. e mclhor  fe  d e d u zd o  
forma  íe puinte ,



P  R  A T  I C  A J  U  D  I C  I A  L .  1
tfX* ns L . ult. Cod. de M agifir, ubi por  e lle  foy dito  , t jue  eî:e de  iua  1;-
Bar, Menoch» conf. 3, vre  vontade  1 icm conftr angime nio

18 Os e ic r iva ë s  naô podcm dar certi-  de  peíToa aiguma , dtfiÜia  de todo  o
doe ns  le naô do que  ccnÜar  dos  a u io s  dir e ito  que  linha  , ou podia  te r  ncila
que  teohao em icu pOaer»id e ñjde  que  c a u la , por razaô da de nunc is çaô que
ior e m e icrivaeos  por  mandado do| ulr  de u da Cappe lla  ne lla de c la r a , e de
ga dof 5 e efte ma niia do  h a d c ie r p o r  hoie  ea* dia nte , naô que fia  mais ie guir
tiCÎpa^ho e m pe iiçaô r  ( e tan¡bcm e lta c nufa , e naô linha  duvida , a que
cuitumao paiTaias por mandado e m a diia  Cappe lla  íe  (ulgue  a que m  a ella
audie  îci- î, )  e efle  mandado da audien-  tive r  dir e ito  t e que  e lta dc iitte ncia  fe
cia» eu o naô a dm itd  nunca  por cercos julgaífe  por  fe ntcnça , c o m o  dèciaraó,
ir»convenicDtesque  fe íe gue m , e (ó os que  e lie de nunc iánte  naô íe ja obr igado
admitt ia  por pe tiçaô , por  fer niais, a pagar e ípo r íula s , ne m cuftas  aígu-
conforme  a dire ito ; D ec, in cap, i, n,, m a s , e p d c a íiin^ d izc r , nze ít e ic r -
5- ;, exfradepreó-zLjaJ» in L , ts aptid m o  que  a ílig n o u , júntame nte  com as
qaemnu n.i,Cúd,de edendo» t e d tm unha s  qucpre ze nte s e ílavaó N ,

ip E fora dos autos  1 na6 pdde m pafiar  e N,que  iodos  aíigoaraó e íle  te rmo ds
c e r t idoe as , mas  poderao dar  fé de  al-  de íÍílenci'a, E  eu N, é íc r ivaoda  Co*
guoja  ¿ccuía  que  le ja ne ce flar io para roa que  o c ícre vi.
b :;m áe a !g um a  das partes  le t iganíts   ̂ E  a íigiia  o de fiíle nte . com as duas

 ̂ por  informaçao, manda ndofo  o julga-  te íie munhas  i ou mais,
dor  por de ípacho fe u ; porque  neÜc. P  c ontinuando ,o e fcr ivao v iít a a o .
ç ^z o , daífe cr e dito so o tüc ia l pela íe  Frocur.acjor, da .Gorga (e  ̂ manda  dar
publica  de íe u ,offic io  ; e o que c oníta  çpnaplcaîeatG,ao que  e lle  reque r,
das  autos  daO.elí^e f é , ta m o  pe!a pu« . . . ^
Í?licidaide dos  autos  que  fao tomos  pro** E  quaiifo do que rtfp ú ta  aos í/ -
ceUdos  > como pela pííHoa do o ffic ia i *j çrïvaens dos Oyfa:s^ 
pa hüc o  , c o m o e x p íic a 5  os D D .
xú n d jn  L» ubi ff.de edeíid  ̂e  ,ao fex. ift J á  na i . ^ .  ,cap, 48. e fcrevi as adver-  
L ,  fipn potfft. (ff citi reguLjuj^  , , tencias , que  me  parecerao. mais  neceí-

20 Qe r cnJo , p que  d e n u n ^o u  alguma. íariaíí ao Juifíp. d o s ^p r fáo s , e privati-
Cappe lia  por  vaga para a Co r o a  ; e. vame nté  fe e fcrevc ne üa  mate ria o
paíTaMGofelhe Álvarálpara  a tirar  á íua  que  he  neceffarío 'aos e ícr ivaens  do
culta ., e  adaiiniQrar  ém fuá vida  id-  d ito .Jui/o na  Pratica dos  Or fáos .e par -
rDCívíe ; e a de manda .via,or<-  tilhas  que  c ompoz Anjionio de  Paiva^e
dinaria: e que re ndo de íiHir da  dita^de-  P p iia  D^olío jur ifconíulto , e im pr e íía
roaíidár  o r e q a e r e n o s a u t o s o  Ju iz .  na li).e / iiia ,'«íÍíc ina  onde  minha

f v i w d ip o r t a  Íhe fa ze r o  ícíxta p f r te , ¡e todas  armais  fao impre í^
d ilo  termo- ; .e fl4 to e lle , he fí e ícr ivao , faç pelos meus  propr i os or iginaçs ; P gr
ohr igs dp icQtviinua r  vííí?, d,odi(otçr- -  cuja r 3 í,a p / íó me  Íe r álie itp :ía2e r  hu- ,,
nio Bo .ft q c a r a àÿ r / d a  C o r o a ,^^ e íií^” breves advertencias ,
re í¿)onde ., o .qa e a c o m nipda  abe iT iiio T a o to  que  o ju iz  doaO^rfaos  t iv e r . ii

dos  be'iíS-  da Cor na  Rfà l.  o . no>ícia,que  na íua ju r iid iç a ôjd  eíÍ,ter*
te rmo fa zo ^- r iy a o  na {órüia kguin**, r i'rbr i'o'morrcalguma peíToa, de  que m ; ^
te . /T  V J ..-  fifjuém fílhos me nore s , ou (e iac meno-

n  Termo df- e h  f  ¿V, . . res legatarios  : logo o Jui?, dos  Cr íaos
na ^^'u¡a^juemove.aI\.i-. \̂ . , he  obr igado iia f[5rma da Le y  ,a  íaze r

'  ■ - ' ^ inve nta r io , hindo pe iÍoa’ír e nte  com o
Aos  Unt^s  ,cî  ,t l̂,n\ e7 ,̂e..annp ocíÍa e ïc r ivaô de  feu cargo a faze r  invenia-

Cidade  de.X- isboa, no me ó e fcr itnr io , Tfo, c com os partidores  do  ¡u ifo , c
s ppareceo N, morador  em ts l p a r t e , q.^ando o Ju iz  naô poíTa h ir , dá com-
peíToaGoríheci Ja  de  in im  Élcrivao j e jn iííaó ao e ic r ivaô para que  va fazer  o

- - inventar io* Lo g o
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^3  L o g o  o ’d îto  J u iz , ou e ic r iv s ôd e  chaçoe ns  de  mais  he rde iros have ndo-

coinmiiTaô do m e im o  J u iz  , da Ju* os.
r ame nto a pe iToaque  ha de  dar  o in-  Se  os  ircnore s  tive re tn
v e n ta r lo , e dado o jur a me nto  á tal por  te ltame nto , ha de  c ílt  a íUlir iaa-
pe lîoa  , o qual ¡uratre nco a figna  pa-  to a fa t tur a  do inve nta r io , c o i b o  a das
rante  o Ju iz .e e lt e  tambe m o de ve  ali-  par tilhas , e fe o n a o  civer , de ve Q Ju iz
gnar  ju n ta m e n te , para c o nüa r  da a u . nóme a r  h um  Cur a dor , para requcre r ò
thor idade  Pre to r Ì3*que aLe y Ihe  con-  que  fòr  ncce lÌa r ìo pe los  ìTienores.e fe
ce de . Ihe  deve  dar  T u t o r  na fórma que  niaa-

1 4 '  Da d o  Giu r a m e n to , come ça o ef-  da a Le y .
c r ivaô o  inve nta r io, po ndo lhe  primei-  E  para a fa ftur a  dos  ditos  inventa-
r o  o  t itu io , e te r m o i a Ìlìm . ’ ríos  de ve m os Juize s  dos  Or la os  fe re m

m uito  de ligcrtte s jpor  na oda ie m cauia
Inventario dos h tn s , que ficarao com a  íua  om illa ó a fc pre vcr te rcm, e

fo r  falecimeuto de K .os quaes de tfìinuire m os bens dos Orfàos ,come»
dà a v iu v a  N .fua m u lh er^  Jhes e nc o m e nda  a / ìA i .  87.

m  outra fejjoa^que 0 dà  ̂ S .4 .5 .6 , ®  S.7. e os D D , a L .  i« .  Cuíí. ..
de J u r . de liber and» L .cu m  ofortet.

Aos  tantos  de tal m e z  , e a n n o ^fuy  Cod.de bon. que líber»J^làn L .J u ï i t
e u e k r iv a ô  c o m o  ju iz o  Do u to r  N.às  ff:à e fatlm
cafas  e m que  vive  N . v iuva  que  fie oif .H e  obr igaçaô cm os lugares  onde ;i7
d e î^ .  o u  as caías  de tal pe flb a , e  Îen-  ouve r  mais  de  400. vcünhos . have r  ef-
d o a h ic o m  o  d ito  J u iz  ■ ou e u efcri- J cWvaô pr iva t ivo  do  ju iio  dos  ür fa bs ,
va ô íóm e nte  po r  c o mtnflîa ô d o  d it o '  e  onde  naô ouve r  o d it o  n u m e r o i^ m
J u iz ,  e avaiiadore s , dado o d ilo  ju-  os  taes E lc r iva e n s , Îervero e ntaô os

‘ r a me nto 'de c la r o u os bens  que  havia  T a ba lia e ns , c o m  o s  Juize s  ordinar ios
n o  c a fa l, move ns , e lubmove nc e s , na dos  ditos  luga r e s , na ô e ib n d o  e m a
fórma  fe gointe . p o lie ,  e cuitunne  antiga de haver nos

' E m  pr ime iro  laga r  fe p o è m  os no-  ë itos  lu g a r e s  e fcrivaens  dos  Or faos ioa
m e s d o s me nore s , fe Îa ô'm a c ho s , o ii'  fe re m orde nados  p o r  lua Ma g e fla d e ,
fe me as , d e b a ix o d e fe u  fftu.lo. a lt ida  que  naô baja o  dito  num e r ó de

■ O u t r o  t it u lo :  E m  que  fe  decîaraô^ Vifinhos  coMbr tne  a de fpofiçaô da
as propriedades  de  r a iz  que  ha. ■ Ord,l\b.

O u t r o  t itu lo  : E m  que  (e de claraô E  os Efc r iva e nî dos Or fa os  das Ci-
as peflas  de  our o  , o up r a ta . \  d â d é s ,e  Villas  pr incipae s  la ô obriga-

Ou r r o  t it u lo :  E m  que  lè  de c la r a ô dos  d dar  fiança mais  ou me nos ^con-
dinhe ir o  de  contado» e  em que  moéda  fórme  a 'grandeza dos higares ,e  confor-
he  de o u r o , o ù prata , o u  de  c o b r e , m e a  d ita Or 'í/ . §. i .  o que  fé dedüS dgí

E  tambe m fe faz o u t r o  t itu lo  « e m dir e ito  c o m m um  £ .
que  ie  dé c la r a ô os e fcravoà que  ha n o  pyocurat.tno\\Ç\xi\7iV[ïÇïii^Teg.ad diB .
caial m a c h o s , e fe me as  po r  Íe íisncrí Or</. o n d e âle g a m uito s  DD.e d ir e itOi
nie s , e fc faô pr e tos , ou mula tos . A  ce réa dos  Îalarios  que  devem le-

E  ult imame nte  fé fa z  o u t r o  t ítu lo , var  os e ícr ivae ns  dos  Or fáo s , trata
e m que  fe dèc la raô os  bens  movéis  da me fma X)rd. §. 9 ,1 0 , n .  ®  ï* .
cafa 5 e d é b a ix o  d o  me lm o  t it u ló ,  fe  A ce rca das bufcas  dos  inve ntar ios ,6 30
de claraô g a do s , b o is , vacas , cavaljos , ! proceíTos d o  ju iío  dos  Or fáos . trata a
jume ntos ,e  toda a mais for te  de gado^ me íma Or<rf.§. 13. ^  T e g J é T o n a .  
que  pe r tencfim ao cafa!; o  que  tudó óá ‘
avaiiadore s , vaô da ndo  fuas  avàîiaçôe s  E  quáHto ao q^e refpeìtà aús efi
para depois  fe  faze rem as par tühas  ; as trtvaens do Ké'ziUuos, 
qoaes  ta mbé m logo fc pdde m faze r , fe
as partes coníe ntire m, precedendo as ^ Os  efcrivaes dos Re ziduos , e Cap« 

pellas,



P R A T I C A J U D Î C Ï A L *  1
pellas,fr oc e ffüô judic ia lnie nte  na fdr-  fe naô pre fuma pode re m pre judica r
ma dos mais  e lcr ivae ns  nos  proce iîcs , nas couias  de  noOp ie rviço , ncm às
que  pe r te nce ra aos Re fid üo s , e Cap-  pa r te s , e nos  pcüamos  délies  ieri?ir
pelUs na forma da O rd .lib , i,  tit^ 6 j,  qua ndo c o m pr ir : acs  quaes  fe ca r âju-
in  f  fin it  \hi L  fer ever em todos os r ame nto  pelos  dîte s  Ve dorcs , qua ndo
fti^os t e coufas que f erante elles fe a ííim  os e xaminare m , que  litva ô bem,

-procejfarem , e rc querer em  ̂ Cii. ubi e fie lme nte . E a s  car tas , e d t lpa c ho s
Barbel, inremijff, que  fo r e m de  Îe g r e d o , e tiibila r c ia  :

Os  taes e icrivaens  te m livre s  em que  os ditos  cfcr ivae ns  da fazenda as faraô
^iilîentaô pa ar re cadaçoe ns , e receitas , p o r fu a o ia ô , 
que  pe r tencem a P r ove dor ia , e Mam-  Das  quaes  paîavrss  fe  c o lh e , que  os
po llc ir o  mdr  dos  C a p t iv o s , na fo r m a  e fcrivaens  de que  efte Ca p itu lo  fa z
da dita  § .  I .  m e r ç a ô , íaó os cfcrivsens  que  elcre-

T e m  tambe m livre s  d a r e c e it a , e vem osproce íTos , e appe lis voe ns , c os
de ípe za  dos  reccbedores  das  T e rças , e a u t u a o , q ue v c m  ¿e  outros  juííos  ao
.e ícrevem as contas  que  os Provedore s  Co nc e lho  da  Faze nc!a ,íe rvindo ne llcs
Ihes lo míir e m. de e lc r ivs e ns dos procc íT cs judic iae s i e

34  E do mais que pe r te nfe m aos ditos  qne  e fcrevem parante  os Ju ize s d o s
e ícr ivae ns  (  àlem d o  íe u Re g im e n tó )  íe itos  da taze nda , e fc re ve ndo nos
tr^ta  a d iia  § .  3*4, ^  proce lT osc r ime s , e c ive is ,fe r te nce n-

tcs a F a ze nda  R e a l;  E  os e fcrivaens
Gjuanfo aos E fcriva en s da Fa» de  que  faz me nçaô o cap 5'4, fao os

■ _^cnda, que  hoje  fe  chamao Se cr e ta r ios , que
paífao pr ov ifoe ns , e  mais  o r d e r s , e 

O  Re g im e n tó dos Vé dor e s  da Fa» de fpachos , que  pe r tcnce  ao Conce-  
ie n d a  Re a j / lo  faz me nçaô d o s  Iho  da  Faze hda  . qiie  fe  pa ílaó em no-  
e ícr ívae ns  tÍa Faze nda  , e no  cáp.'^ s* Sua M a g e ík d e , ou de  feus Ve-  
d iz  que  eíles e fcr ivae ns  da Faze nda dores  c onfo r me  fuas  rcps rtiçce ns  , e

- pp íía o  te r out r os e íc r iva e ns a  juramen-  regime ntos  aos quaes  os Rcys  antiga-  
tados pe las  rafpes  que  neÜe declarad, e me nte  cfiamavañ e ícr ivae ns  ,e  hoje  íe  
Íaó ■as fe guinte s  : P ór que  os negó-  nbmc^oSe cre tar ios #  
c ios de noíT a  faze pda fâô g r a n d e s , e  Ê  os  que  e íc re ve m nos  proce íTos , - 
de  m u ito  t r aba lho , e m uy  cont inua do , que  pe r te nccm á fa zc nda , gua r da o  a  ̂
a íDm do  que  loc a  a noflo fe rviço , orde m jud ic ia l como cbfe r  vac os mais  

’ c ó m o d o  aviame nto , e  de ípacho das e fcrivaens  nos outr os  juilos  judiciae s , 
partes  : os quaes ne gocios  os noíTos ef-  C o m o  as fizs s , pe r te nce m á Fazen-  - -  
cr iyáe s dafaze ndar  naó pode r iao todos  da Re a l;  fe r á lic it o  neOe loga r ,fa lla r - ^ 
pe ril fupr ír ,s  e ícr e ve r ,fe m re rem aígu-  mos  ace rca dos e fcr ivae ni das ditas  li 
mas pe ífoas , que  os a judaíTcm ; haven-  za s , os qiises nao íe ndo  para fe rvir  
do  r e fpe iío ao fo b r e d it o , nos  p r a z , os  ditos  offic ios , nu faze ndo e rros  neí-  
que e lle s pc íía ó ter aque lles  c íc r iváe s , le s ,  fe obíe r va r á a d ifpo fiça ôdo  Re -  
quQ Ihe s fore mne ce íla r ios , para o que  fílme nte  das Sizas  i ,  w r / ¡  
cumpr ir  a feus offic ios  ( íe ndo  elles E  feos  ditos  e fcrivaens  naó fc re m per¿ 
filhos  de bons  home s  I e fíe ís  , de bom te nce nte s  para fe rvírem e m tae s oíH* 
.íaber , e tae^ de ipoiiçoe ns  para que  c io s , ou os nao qui^e r e m'fe r vir  con* 
rios- taesx;ai:gi^sÎaibapF>em,fe)rvir )  lo-  linuadííme nte  1 c o m o  d e v c m ,o u e m  
breosquaes„Qsvdjtos  e ícr ivaens  da fa-  elíes faze rem a igum e r ro* e fle s fe íao 
ze ndá íe mpr e  prove raó.para  que  elles fuipe nços  por  o C o n t a d o r , íe m have» 
íe jaó os que  devem : e  áiem diíTofeiao rem msis  de  ahi em diantc  ne nhum 
examirvacios pe los .dítos  Ve dore s  da fa-  m a n t im e n to , e ponhao outros  em fea 
zendíi : porque^^queremos que  os taes lugar  , que  o be m façaô. e os que  elles, 
efcrivaens  íe jao de  tanta  confiança,que  puze re m hajao to do  o mantíme nto , e

• prove i-
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j r ove ito  , que  os ditos  e icr ivaens  ha-  c  c ît ih o r  no §» 5« àcerca da vida,
viaô d t iha vc r , fe os pe rii E  fayao-  E  quando o p r c c e Üo  io r  a fe fo a r 4 z  
n >lo Îabe r , para nos provercnos  iobr e  a final» fe n d o  o Re o  fegui*o , ou foU
Ilio ,  c >mo noíTa me rçe  for . .,to fobre fiança , o e ic r ivaô da r a v iila  

38 L)js  biiaes palavras  Î e c o ih e ,  que  a o  Re o  inandür idolhe  as inquir içoe ns , 
os Co n ta  ior e s  pode m prove r  ne ile  e culpa, e razoe ns  do Au to r  fechadas ,
c^fó os u e s  oíHcios  qua nto  a ferveo'* o  que  íe  nao e nte nde  qua ndo  o Re o
l i i  , pore m para a propr ie dade  íe  de ve  e ítive r  pr e zo  3 po r que  neÜe cafo va5

recorre r  a Sua iVl^jgeílade ; e nao tira  as ir .quir içoe ns  , e  culpa» e razoe ns  .
t a m ba  n o que  o d ito  Se nhor  em hum, do Au to r  abe rcas , conforme  a d it a
o u t r o  c a ía  poíTi pr ove r  c o m o  elle ío r  Ord. §. 5,
fe r v id o , como e lc re ue m os D D . a / ;• T a n t o , que  o  libe llo  e ftive r  apre-  43
Reus delaíHs ff, de muner. ze ntado e m ju iío ,  e o e íc r iv a ó o  au*
¿ís í;r  lo f ,  *a» 15. e a L .N e m o p O ’- t u a r ,  lo g o  pr e parar á a dita  autuaçaô
tefi. f f .  à? Ï. /ihh, incapa a juníando- íhe  O auto  de p r izs ó( íe ndó
N e praUt^vH €s fuas, pr e zo  ) h a b it o , e to n íu r a  » para íe  ía 

be r  e m ju iío  que m  o pr e n¿e o  , e em
^ a n t o  ap que re[peitá aos efcYu  q u e  te mpo. E  fe  ao te mpo e m que  fe

^ücns crm hiaes, apre fe ntou o libe llo  , o  R e o n a o fo r
pr e ^o , e de pois  o for  ,- lógo íe  ajunta-

C o m a  q ie r  que  nos  proceíTbs eri-  rá o d ito  auto  de  pr iza o  , h a b it o , e
minaes  íe guarda  a me fma fo r m a n o  to n fu r a , e e m  quanto  fe  naô »¡unta r ,
pr oce ílo  que  fe obfe rva nos  pfoceíTos nao íe  c c íit inua r á n o c a r fo d o p r o c e f-
c iv e is , c o m o  fe  vé da  Ord^ fo. E fe o e tcr lvao fcr  e fc r e ve ndo no
.12^* §. 2,'Tb¿eK arcll^ iiS»par^i.pot - proceíTo íe m  a junia r  o  d it o a u t o ,  ha
cu/a razdó os Efc r ivae as  do  Cr im e , o u  ¿ e  fe r  pr ivado do  o füc io  , c o m o  tu d a
os que  l'e rvem jun ta m e nle no  c iv fil, e  fe  de duz da d it a O r J  § .  I» ,
c iim e , de ve m de  guar dar  a me íma  T a n to n o s  caícs  c iv e is , c o m o  eri-  ^
fór m a  no que  íe  pude r  applicar  ao mes  h e p r e m it t id o  aos julgadore s  fa-
c r ime  , na orde m do  p r o c e fío , e Aaó zcre m pre guntas  aos Re os  • e ainda
for  c o íur a r io  a orde m qne  na O rd . Au to r e s , como íe  vé da Ord; tibi

e ilá d ifp o ílo  , ou o.utras- íirdens ^ ,¿ « .1 0 .  §. 4’ L . u  in p r in c ip .ff .d e
que  para os proce lios  cr ime s  e ílive re m euflotL reor.
d a d a s , ou deciaradas , . A e llas  preguntas  he  e br igado o  ef-  

- Os Eic r ivae ns  do Cr im e  íaó obri-  c r iva ó dos autos  a s fliftir  ás taes pr e 
gados  via do  os  Re os  com excepçoens  gunias  com o Ju iz  da caufa  com oa-  
d c o r de ns , ou de  im m u n id a d e , antes  t r o  taballiaó e nao have ndo o d it o  
de contrar iare m o lib e llo ,  a faze rem taballiao, íe  fa ze m com o e ic r ivaô dos 
fls taes e xccpçoe ns  conclufas  ao Julga-  a u to s , e duas  te íte munhas  c omo fe vé 
dor  , le ííi antes  diÜo dare m vi ita as da  dita  Or¿^.íi^3 x^pf-rtot  ̂
par te s , ps ra os taes Julgade re s  de li-  E  do  que  cada huma das  parte s  d if- 45 
b^ra re m o que  Ihe pare ce r mais  con-  fe r  , e r e fp o n Je r , o tal e ic r ivaô fa z 
vüififiíue  na mate r ia , o que  he  dedu-  t e r m o , oü a uto  de pr e gunta s , c u  de 
z id b  da Ord. tit.» 1x4, §. c .da  confilT aô, na fó r m a fe guinte . 
tal dçlihe raçaô pnde r e m as partes  que
fe íe ú(jr e m  ?ggravadas , aggravar  por  j^uio de preguntas feitús aáR$o
pcciv^os  ou por in íir o m e nto . N , p rezo   ̂ ou folto.

A forma em que  os e icr ivaens  de 
vem dar  r o l de romef; rie teSlemmhas  Aos tantos  de tal n 'e z , e anno nss . 
para contradita s , fe obíe rvar á a íT cima pouzadas  do  Do u ío r  N. Ju iz  de  fóva, 
oft le m , que  fe obfe rva  nos  csfos ci* ou Cor r e ge dor  , ou Gu v id o r  , &c , 
v e is , como fe dedus  da dita  O rd . §  4* O u  e m tal cadea aonde ', e u e ic r ivaô

* fuy
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fuy  , e  fe ndo  ahi pre íe nte  o d ic o  Ju iz , E  a r a za òh e i porque  a c o W ç a Ôju - ^ i
te¿ pe rgunías  ao Re o  N , ío b r e o  ca lo  d ic ia l do  me nor  íe ita fem Cur a dor  por
d e q ue  le  trata , e  e ile  r e íponde  tal, e lúa  vo m a de , íe ndo  e tn íe u pr e juiío
la! c o ufa , ( e íe  ihe  ac re fce niáraó as h e n u lïa ,  e nao Ihc pdde  pr e judica r :
c ir cunttanc ia  que  pe r íe tice re m ao ca-  HypoUt^ in fyaCf. crm ín* §. nunc v i-
lo  ( conforme  ao que  o R e o , r e ípon* dtndum  «.3 i^ C U rju p, q, ^5 , n. B art,
d e r , tud o  e m ordcm ao d ito  c s ío . E  tn pupilus ío L  f f .d e  uer~
acabadas as pe r g unta s , farà o  e íc r ivaó bor, oblígate
o  e nce r rame nto do  dito  a uto  ; e c o m o  £  íe  ha de  adve r tir , que  íe  o me nor  5 x
o Re o diíTe que  ns o t inha  mais que  di-  a que m foy dado Cur a dor , quize r  pro-
ze r  , nem r e ípo nde r , naandou o d ito  v a r , que  a tal confiíÍao foy e r rone a,
J u iz ,  que  fi/ e líe  o pre ze nte  auto  de c u q u e  tiao foy com as c ir c uiiíbnc ia s
p r e g un ta s , que  o Re o  a ün o u , com o  ïieceiTsrias , íe  Ihe  manda dar  viita^por
d ito  Jü iz í e q e íc r iva ó, o u  tabalÜao N . r e ilitu iça ô de  Oïcnor ,ou le  d o  pr oc c íío
ou c o m  as duas  te fíe munhas  N . e N. m b  ha outr a  prova , íe  tiaó íó  a fuá
peíÍoas  conhe cidas  de míen e íc r ivaó ; e  c o n íilía ó , fe p r e íu m e  íe r o t a l ire nor
eu N . e í' r iVa o  que  o e íc r iv i. O q u e  Ic zo , e tambe m Ihe  com^>cte á reíli-
tudo  íe  3Uoa na forma íobre  dita  ; i i  o  lu iç a d * como tudo fe  acha expre iï'o
d it o  auto he  d e duzido  da d ita  Ord* ñas  L ,'a itT r íe e o r  non jolum 10.
pr óx ima  , e da  dita  L ,  I.  de minor, L 'cer tu m  tn pupiloverj,

^8 E  po ito  que  muivos  D O , afiir iîïaô, minorem dt coufejj^ Caldas in L .ficu»
que  para le  fazerem as ditas  pr e gánfas  ratorem verbo v e la d v erja rii dolo n 9.
he necelTario darfe  jur a me nto  aque lie  49 . Cod. de tn in u g r, refi, Gom.,
a qye m fe fa ze m , c o m o  d i¿e m  B a rt. fiip . n.66»D ^Jn L .  n ih il conlenjut de
in L , Ínter omies §. retí, in fin , 4 e rt¿gnl. J u r , A kxan d * conj. 116. Oad»,

f u n i s  C la rjtb , de reflnuUÍn integr.p, i ,  65-. art, 7.
45̂  9 , Por é  ^6, e x  n,. i art,  4 , »,3 7 . Qar^ in d/§^
c íízna ó fe rnece íTario o t a l iur ame nto, / f», 6o. «r. 4. A^nda que  Sarmiento
por  fe  naó dar occañaó a que  o  que  ha lió, :^,(eleÛar, cap, 3. te nhaa
de  fer pe rguntado , a jurar  fa lfo p o r  contrar ia  opiniaó.
íe u c o miiiodo . E  a e iias  opinice ns  fe ha  de  re ípon-

Porém , tanto  ñas preguntas  civeÍs , der coai d iiU n ç a ô, qua nto  aos calos
c o .no  cr ime s , ve ndo  o | u iz que  o Re o  crimes ,
hü mciior  antes  de  ihas  fa z e r , h a d e  O  Juíz nos  caíos  c iimc s  naó pode
nome ar  C u r a d o r ,  ao tal me nor  para procede r  a pr e gunta s , fe  naó no ca ío
por e iie  r e íponde r , ou re que re r  o que  c m  que  o Re o  he  infaoiado dò tal cri-
fize r  a be m da juftiça do tal m e n o r , m e ,  30 me oos  que  c onile  por  huma
mas o me nor  Tempre ha de  r e íponde r  le íte munha  pre guntada fummaria-
a e lía s p e r fi, e o diro curador  , reqne-  m e n t ó ,  c o m  a publica  v o z ,  e fama
rer , ou d ize r  íobr tí.e iías  no  auto  e m d e q a e o R e o  comme tte r à o tal c r ime ,
que  íe  fa zc m , e depois  íe  Ihe pare ce r  porque  de outr a  for te  naó e ñá o Re o
ps Jir  v iíU opilas para alegar de  d ir e iío  obr igado a confeíTar 2 ve r d a d e , ne m
a que  ¡ihe parece r  conve nie nte ie  le  ií-  t ío nde mna r íe a íii me ímo , c o m o  com
to Ìt ìo a òo b ie r v a r ,ficaraónu- lasas  di-  muifove folve  Claré rta d» q, », 7,
tas pe rgunta 'í, çomo m d o  fe de dnz do  E  a r a za o  h? , porque  a contiiTaô fe î«
tex. ví L ,  ciar, C od Je auSf. prafîanà, ta fem prece de rem le git ime s  indic ios ,
L.^.Cod,fi adver fus remOYdJib.ié tit* ns o faz prova em luifo , c o m o  efcre*
4Ï §.8 Gorn.lh. \,variár,cap,\>n, ve hU¡C4rdM prohatton,W €¡u¡^%s\.

jo C ^ r .  p̂ f). q, ^o . K, t .  fa ivo íe  aíen* T a m b e m  , le  -ha d e a d v e n ir ,  que
te nçi que  fe  der fe m Cur ador  for  e m íe  o Re o  »zc r  c onñlla ó dianr e  de Ju iz

do  me nor  L,nof¡ cominus i^.Ced, inc o m pe te n te , ne m a confiííaó , ne m
de fyr¡7cíir.':í% ' as preguntas  ía ó valioía s , c omo he

Par t. V I.  B  reíolu- .

49
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r e ío lüp fe  affentada e ntre  os D D ,  ao fa o  de lic io  deva 1er conde mnado e m
cap. /¡à ¡i C lerici  ̂ e principalrnjente : pe na o r a ir a r ia  , o u  naô ? Vé ja le  o
h i ld ,  de judie» ^  Bart» m L ,  l̂ ^agif̂  que  refoÍveir» Ferrara cautela s* «. 2,
tratibus «. t  Alberic ff» ^ftraqueLde picn.€ái*(»x7*it’‘ 7  ̂ &  âw»
de ju r tfd iB . omn  ̂judie» Farinac. tít fa  3. cnas ne lla  mcic r ia  ve jar ía o que
pYax» crtmin, 81, 11 8, cum fiqq» po r  final re íolve  Sarmkr» hb»\» itletí^
Mafcard» deprabat» cmcluf,^$^, Poi-  Cäp» !,■». 1 1. 12* o quai d iz que  a*
to  que  nos calos cive is  fe tenha por  que lle  que  aíiega qualicíade , pa ra fe r
vcr dade ir a  confiílao , na fórma que  fe e xcuío da pena,na lúa  confííTaó a deve
d c d uz da L , unte, Cod» de confeß.ghj^  provar  * alias e ííá cm notor ia  condem-
verbo conpff/ts L,í»ubi B a rt »f.de con~ ns çao de pena ord inar ia  merecendo- a
fe]¡. Mas  nos calos  cr imes  naó fe de ve  pe ía g r a v t la  do deÜéto : M afcard. de
te r por  ¡ulgado com a dita  cofillaó.mas  probat, conclu/, 706,
íe  deve cöce de rdiia^öe s  para le allega-  Na  i .  p. cap, ja e ícre vi ,q u e  os Ju i- 5?
rê,e  pr pva íc  embargos : porq fe podcm zes infe r iore s  fò pode m faze r  pregun-
ar ticular  , e provar  muitas  c o ü fa s , q  tas aos Re o s , mas  naô os pode m met»
de minuao  a pe na 'q pe lo d e liâ o  o Re o . te r a tronie ntos  , ia îvo fe  pe los iupe -̂
po ir a me r e c e r jCoa ioe x p l(c a ö,e r e fo U riores  Ihes fo r  mandado , e fóc s t a e s
\ c  FarinácJnpraxjrim ití. q ,Í i,n ,i^ ^ , fupe r iore s  te m e lfe  pode r  , pa r  ie r
F râ cM  tap»\»notab,-^^deaçcu/âtJib, 6 . h um  genero de pena g r a vìiiìipo  , con-

5-y Advir ta fe  Qu e  asconfi^’oens  das t t á o q u a l S.Augnßinho lib, ^
partes cm ju iio  , nos  cafos  c ive is , que  19 C ivitate Dé't cap. 6. e oütros
naô fe pode m ace itar  e m par te , e e m 1 1̂ *̂ que  o fe g ue tn , admoe Üando,aos
par te  re pudia r  c o m o  e x jíic a  M end, a Jülgs dor e s  que  a na ture za  humana hs
C ^ ßr,p , u  ltb̂ \ U  cap» i z ,  n. i^  '.per tot% i^agil • e timor ata  para  os tr ome ntos ,

F o r è m nos c a fos  cr imes ,indiiîînila- » e que  muita s  vezes naô ie pode ndi^io- ,
* me nte  Îe pôde a c e iïâr e m  par te  v.g. le  por ta r  as dores  , confelTsô bs  Re os  0 

o Re o  confeiTar quç matou Sempro-  que  naô fize raofpor le  verem livres des 
n io  para íua  ne ces aria  de fença , pode  t r o m e nto s , e a iîim  o adve r te , e d iz 
por  e lla confiiTaô fer conde mnâdo , íe  ^lpian.naL.\^%»q<t f f .d e  quafliontb» 
na ô proviîr  a qua üda ^e  » que  foy e m Elte  ge ne ro de  ir o me nto fc  de dux ¿q 
ÍU3 ne ce ifa r îi de fença : e e fìa  opiniaô àa Rubr, dequ^eflionib. c he  hum ge 
he  a v»^rdadeira e n t ie  os D D . c e nt r e  ne ro de to r me nto  que  fe d a  aos Reos , 
elles Â r f .  in L» Aureltus %,idem ff, q»e  c o m m e t t^m  graviííimos  criines  
de Iberat légat, Ja f, in  § , hem fi'qm s  para de fcabr ir e m a ’ve rdade  doc a io ,e  
pôflulante \6, de âüton, cum aliis  tamhe m os foci<îs que  os scompanha-  
Dec^m L^nemo e x  iis ffdde reguL J u r .  raô a fazer os taes cr ime s  LM em apud  
^FauL in L> t,ff-,neqHÌs cuffi quib, % qn^ßionib.ff.de tnjtir^
. K 3 razaô he  porque  nos dchéìos  De libe rado pe lo  Ju iz  d a c a u fa , e ò i 

fempre  e íiá a p r e zumpça ô contr a  o mais  a d ju n to s , a que  fe dé ús tos  no 
de lique nte i que c fïmme tte r a  o cieluSo, R e o ,  íe  Íhe notifica  eí^e de fps cho pa-  
c q a e  live ra o a n imo  ds iibe ra 'do para ra e m tal te mpo fer m e c id o  a tratos  
í) fa ze r , por  o d io  , ou vjngança, en-  (  o 'que  ouvi pr a t ic a r , que  niuití:s  ve 
rno e xplicao 5. variar,cap, zes íe naó tem notificado aos Re os  pa*
3, i6 , ‘ A lcia t, in traÚ, de pr^fump». ra fe re m m e uid o s  a t r c m e n to s , íe ndo
reg. ^,pTiS/ump, 59, V‘. 7. Boß. in prati, hum de fpacho raÖ pre judicia! ) ccir.o
êrimin, ttt, ds confiffion^ n.; (),Clar, in fe d e duz do que  e fcreve  B artJnL,íl'^  6i
d í^ ,  %»ün.q» 5-5* fi, î f ,  ^  Menoch, Hb, *D ivuí (eveiíis  f?, 4 e qií¿sfi'uiyid),
%»de &rbíty,caf^^i^n, Farinac, in  P or quc ta ntoa s  ientenç?.s- deffinitivüSj

p r a x , crimm, q, 8 í. », n o ,^ u m  f.Bqq» comoinre r locucor i^s  que r r aze mdam-
L , Î» Cod,de ficcar, cap, i.dt'prtefnmp, no  irreparave l , Íe íxpre  devem fer no-

E íc n s lié c a íc e m q u e o Rc o c c n fc í- '  te ñc a da s ás pa na e , ou paraase mhar-
garem
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garem- , nu appe 'Iarem deÜaSi corr.o A ííig n g d o o c ia c m q u e íe h a n d e d a r óS
je  ddîuus  do^ DO . a L . usff.d e  t r s t o & a o Rt o , rio lugar  oude  fe hou-
€c-n 'ûtrà:'hît ^  a L .f i e x  Telîamen- ve re m ce  car  îia de cilar  o ju îg a d o r
fo tr̂  ff, d-j excepta rei Judjcatm que  os manda c îa r , e o t fc n v a è d o s

L ,  3. Í/ Í. io ,n  6 . 4 .  a u to s , e o m m iih o T  por  c u t io  r .onia
r4>cnpUat. e ie  co ;he  da Orâ. hù. Aigos  , ou V e r t u g o  ; e fiaô cc r ie n-
69- §1 S . ® i £ i  lir a  o tal Julga dor  (jue clle ja mais  ne-

63 Os  ret^ufc'îuos que  la ô ne ce ilar ios  nhua :a  p t lloa  : c c n fo r n ’.e c ifpo c m  a
p,irs os Rs o s  ierem me tddos  a tro-  dica 0?î/. li¿>. 5. t¡t. 134. §. i. Poièm
nte^ito ,e  oq.ue  de ve  concor r e r  para a no  armo de k .86, vi p f?uc ¿r  nos ua«
p r o v a , re ia taô os D D . alegados  por  tos  que  (e de rac « hum P Í3ev£6  de Le -
Ak’fid, X, i i h s .  cap. i .  §, 8. rrios l iu a  , que  !he  a il.ü io  tatr  h tm  o
«.9  !.«/■-? vi»*_ ' Surgiad., para (;irc \ Íííe íe eOava < s ps z

■g Os  que  ia 5  e xciifos  de  fe rem me t ii« pa r a íe lhe c c níii- ua r c íji obt»aíos ,rpas
dos fl t r oa je níos  pode m v ir c o m c m -  c  t?.ÍSürgia(5 n¿ó aíi^iÜo cie iuio ro Íu-
bargos ao d e íp a c h o , ou ia ie r lr c uto -  gar  c iîdtî íe ihe  c'a\ ;:d, H'e í . en> b um a
ría. qua ndo  f ió  noie ñcados  para e!les, líilía de  fóra  , e  o ju lg a d c r  o (randa*
como e ícre ve m Joan.fifí  ̂ cer-  va c h a t r a r , qus c do  íhe parecía  iseccf-
ca do ‘Dscreí^ <.tnrubnc. de b/íú.gí¡ír  ̂ (a r io  . para ver oe Üs do  en> q u e c  Re o
W; I I ,  c o m o  ía ó os D O ,  de lodas  as e fíüva , as  quaes  tratos  fe ce re ó por  in-
Scici- íciñs, e Faculdade s  Hypolh, in dícios  <'cíer toc io  nos fu n e s  que  íe  fi-
fraítú-. expidió fi, tá r in a c .h  z¿ i£0  í^as íc t ie  caías .
¡^^ax,€rima\u fît. 5', q. 4ï.f3, 57, OrJ^ P ie p s ís c o  o que  be nfc t íif,r Ío  p£r a ^„ 
¿ih. Ç. ?/ ;, 1 ^4 ,§.  ^  Barb. in rernsf» o Re o  íe i is e u id o  s ir o r r í nto  , ¡unto '  
Bobad ïn pohí, ¿ib. %  ̂ fs, o ju íg s d o r ,  c e fc r iv ;o , e K iin iíh o d o  
Leff. dí‘ Juft%t, üb  ̂ i ,  Gúp. z^^dtíb.íy, lo r m e n to  , o Juígador  c o m ííía a  faxer 
». Ï 54,'o m e ím o  aftirnia  dos íiíhr  s deí-  gre guntas  ao Re o  antes de  Ihe  ms r .dar  
tes Gom^sap. í;.«:»?/- /. 3, CUr-q» 64 . dar  o pr ime iro t r a io ,  Ecerca <10 cafo, 
T anabe m o s no b r e s , f¿ó e xcuíos  de  e le  neceÜÉrio he  íh e v a y s p r n ta n d o  
pena v ü , Qual he  a de tr o íne o tos  , c o . a lguma s c ir c unfía r c ia s , om qiiíilidades , 
mo dize m 7 ïraqueL de nohUïîaî capt a í;m de  que  o Re o  tíiga  a vevdsce : e  
if*  T a z  confy «. 44 . ^  conf, 9. n. q u «n to  vay dÍ7 e ndo ns p íe  Ih e d á  
^»Ord.l^b,^. s k ,  159. Cïô'w, í/c¿- . 3 Î Ï ,  t r a to  n e r h u m , e de  tudo  vsy oe íc ii-  

9^5*’/ .'^/F /«r . C á b c d ,p .\ , areff, v a ó d s n d o íé ,  e e ícre ve ncío, e do que  
4?. AÎGÏhudtjuftit» ÏÉ )ur,^ra&,%Aijpn confeíTar Ihe  r^arda  o Jt iíg s d c r  Eíílg-  
16Ó, 've-:'f ae/ar. C abedp,i,areft.y , nar  te rmo , c o m o  ¡a a ííir r a  tica d ito  

g Porér íi no5 cr ime s  de  he r c lia s , de  no  »foíw, 47 .E le o  Re o  r e g a n o  q ie (e  
ieza M a g t íh d e ,  c e t r c iç s ô ,  e o iit r o s  Ihc pr e g ut ita , íe  Íhe d áo  pr in e iro tra-  
kníe!ha*^tcs  porque  e ííes  de rogan to-  to ; e que re ndo o Re o  cíizer ñlguma 
dr- ; os pr ivile gios  ; c o m o  dize m Gom, c oula  íe  fuípe iide  o t r a ío , e le  Ihe  

e os ovtros  siIitTia a!Ie* lo ín a  a fnze r  mais  pr c g ur ís s  , e n e 
ja d o s ,  Le^tauder îr^Û , de^DoÚor p . g a n d o , c u  va r i^r d o  r t lígs  fe- Ihe dá 
%. §. 4. e rjos mais  cafcs  que  de fpoe m oürr o t r a t o , e e ílim íe  vaô contínu-  
a O rd 1 4 , fit. I I .  §. X. ^  tif. 37, §, s t ïdoe m qua m o  o Re o  tOá CPp«?. de  
3.C^ / fí,  I §. /m, fît. 174. §. fe  ihe  dare m trat- ^s, o que  achao Sut-  

65 Kríí que  ca 'os  por  indicios  iéves fe  giac . ou Me dic o  fe fe Ihe  pode rr  con-  
póde  dar tror oe nto ? O rJ , lib, 6. iinu2 r  , e naé e íh n d o  c gps í o leví- o 
^«^9 . para a crjferrraFia para o curar e n : ds  

67 T o r m e nto  íe  dá por  huma  f(j tefle-  q u e d e t u d o fa z  o e íc r iv a o  o- auío íe-  
niïînha ( ou confiííao e x tr a jíídic is i, ou guln te ,

p y b iic a , ou fuga dü Reo. Or ¿/ . ' ,

Part. Vi, B ii jíuío



I l  P R A T I C A  J U D I C I A L .
requerido fa t a  raùjicar a covfjjao em

A u ìq  ¿e p e p m ia s  fàtas\ao Rea N , fuizo^ negou o q u cn o te r m m o tin k a
p rezo  tm taUadea  , em àiìo dt cof}fe£aáo,

tormentos^ e m cada hum de ile s  c a fo s , pode
e de ve  o Re o  cornar a k t  ìB t t t id o  a

70 Aos  tantos  de tal ir e z  , e anno, e m toyn;ento confo ime  parecer s o Juiga . 
tal câtïea , aonde  cu d c r iva ò fuy com dor  ie r  ju it o , e de ve  o tal Ju lg a do r  
o  Doute r  De ze mbar gador  N ,  e aonde  adve rtir  » que  naô conde moe  a a igum 
véyo o R fo  pre /.o com o (s ie irinho Ke o q u e  tenha conie iTado no tornica-  
das éx e cuçoe ns , e o m in iîir o  dos ira-  to ie a i que  r a tifique  o que  ccnfe ltoa  
Ci>s, ou [ to m e ntos , e me ndo o d ito  e m ju iz o ,  o qus l ie  fa ià fora da cgfa 
Re o  pe íante  o d ito  Ocze oìbargador^e  onde  Ihe  foy dado o to r m e n to  » e c b . 
eu e ic fiva ô pr e ze nte  , o dico De ze m-  ie e vando'ie  etTí tudo  o difpofto na di* 
bargador  ibe  fez pr e gunta s , ao que  o ta Orci, ¡up. a, §. i.  no  ve tf. E  em ca* 
Re o r e fpo nde  tal t e tal coufa  , OXJ n20 dahum  drjies cafcs, e no  o u t r o  ve rf. 
r e 'p ïiiid e o ; e Ìogo o d ito  De ze mbar-  E  ainda fe deve f^z^er. E d e t u d o fa -  
g a Jo r  iììatìdou ao d ito  nunilt r o  de ife  o va o e íc r ivaó me nçaô d o  fini do  d ilo  
prime iro tonr^ento ao Re o , o quaìrcf-  auto» acotìimodando- fe e m tudo  c o m  
ponde o t a l,  e iai coufa, ou var iou na a de fpofiçaô da dita  Or¿/.
r e pofla  ; porque  re iido dito  tal confa, Que r e ndo  a ìgum Re o  cilar  pe los  72 
c ifle  depois  outr a  couia  em c o m r a jìo , anto .s , depoìs  da accaó cr iminal e iìar  
de que pr oc e de o  o d iio  Desembarga-  p o ih e m ju iz o ,  faz r tque r im e nto  na 
d o r  n?andsr dar  o u t r o  toroìe ne o ao audiencia o qual e x te nde  o e íc r ivaó 
R.eo, E  afìia ì hir,à c o n iinua nd o  atè o nos  autos  na fórma íe guinte . 
firn d o a ílo ;  E fe  o Sur giao acnar que  Aos  íantos  de tal me z , e  a nnoe m  
o Re o  nao e íiá capaz de  mais  tra tos j publica  audie nc ia  que  aos fe itoscri-  
con:iau.iirà o c fc r iva óíio  termos  e por  m e s , e partes  e íiava fa ze ndo o  Dou-  
o S u r g ia o d i/ e r  que  o Re o  nao eÜá ca-  tor  N . ju iz  de  fór a , ou ordinar io, nos 
p a zd e  Te Ihe dare m mais tratos» man-  paços do  c o n íe lh o , ou e m fuá caía 
dou o d ito  De ze mbar gador  que  foíTe (  c omo muirás  verres fuccede  ) ahí ap-  
recv>lhi Jo  para íer c n r a d o , de que  tu-  pare ce o o  Re o  N. le g u r o , o u  pre zo, 
tío fize ile a u to  q u e a ííig n e v c o m o d i» por  íe u pr oc ur ador , e reque re o ao d i
t o  De / .embar  gador » e o R c o  poden-  to  Ju iz , que  e lle  que r ia  e lb r pe los a u-  
d o  Î e por  e ib  razao íe mpre  o efcri-  tos , e ne íia  forma fer íe nte nc iado , e 
vaò afïigna no  me fmo amo para avali-  q ue  re que r ía  a e lle  Ju iz  Ihe  mandafle  
dade  da fé. e fcrever  feu r e que r ime oto , o  que  ou-

71 Km que  cafns  pode  fér re pe tido o vido p c lo d ito  Ja iz, ma ndou 8 mim ef-  
tormsp.ío? declara a Ór¿í,/ íí^.5 ,í/ í.r54 . vaó Ihe efcreveíTe íe u re que t imcnto  ,
§. I.  que  en', t r e s , e os nume ra ñas e Ihe fizeíFe te rmo, e m como na culpa
palavr.is  í'eguintes. d e q ue e r a a c c u ía d o  p o r N . que ría e fl

, O  primeiro J e  quando pritnstTotnen^ tar  por  e lla ; e eu e ícr ivaó N. o efcri-
te fú)pc¡if) a lormenío'^haviacontra eU vi*
le /̂ifsíiose ies ftidicios^ etn tanfo^ E  advir taó os doélos  patronos , que  7}
qné aviá'i.que elle no t fomento negue o e m caíos  grave s , nao aconíe lhe m a
mali-fcú) . ntó^deiíca o Julgador de íeus  coníiituinte s  a faze rcm tal te i'mo
a e r  cfue elle fez.^ de  e íla r e m pelos a u to s , porque  depois

O fcg'fn¿o Uaf) bê  fe dépôts quffhu» D3ópo*iem desfazer o ta l t e imo,e ane é
wFj v e z  f'iy n:et(iíh a loirmtiito^ fohre- fer fentenciados  e n ta óc onfo r me  juraó

ao contra elle outres novos iaàt^ as te fle m unh a s , e o rtiais que  íe  achar
£íV/, ■ pe los  a u t o s , como e í c r e v e m / »

O ferceiro cejo he , ¡e'covfef,Gu^r,(h> L  C u fh d ia sff, de public, ju d ie , o que  
túxmenivornali ficío  ̂ e d-^ois q̂ <ef¡>y

qiiod intelligo» E



P R A T I C A J U D I C I A L ;
E  pofìo que  o Re o  he obr igado,nos

caíos  c r im e s , á ícguir  a íua  de iie nça T erm oquefaz oReo N . de querer efi
no que  he accuíado , e íe guir  os íeus  tar pelos autos neflecnm e em que
icviííos probator ios  Glof, in L . q as cuja N , 
im  er ha re dem 47. ver h  cum ¡iceat ad
ßfh ffl âe p a ß , Ricc» mprax» variar^ Aos  tantos  de  tal m e z , e anno,do* 78

4, Porque  a re nuncigçaô he e íc r it o iio , ou e m minhas  poüladas
ern prcjuizo da pèlToa.e de  ieu e itada, appareceo o Re o  N.fe guro .ou añanya-
por quanto ningue m hs  ìe nhor  de  feus  d o ,  ou e ílando pr e z'o , feu procura-
uie nibros  tex^in L , liber homo d o r , ou fuy eu c íc r ivaó àsgrades  de
&d ÂquîL L> Cornelia § de tal Câde a, e pe 'o Re o  me  foy d ito  que
ficcar• /ivend,relpO hf ix^n. Hyp~ e lle  aconic lhado do  cr ime  de  que  he
polii, in prax.cYtmin. examinanao: a c c a íác o  que r ia c üa r  p e îo s a u io s , e
e a it im  q a e j,ôe m  cafos  leves je o i que  que r ia ic r  Sentenciado por  elles, como
le  naô dá pena c a p iu ï,fe  pode r á acoti^ le  nelies  achar  u prova da  culpa , e de
ieUiar a e üar  pe ios  autos . c o m o  alFim o difle  a iîignou e lle  termo«

U u  iabe ndo que  ie  ns 5  pc5de provar  ou le u procurador  N.que  para afignar
o c a io  de  ne ohuma fortCî nem por  tef-  m c ilr o u  procuraç*ô fc ita , e a lignada
le .ïîu n h a s , ne m pot indic ios  , ne m pe lo n c lm o  Re o  que  Teconheço 1er 

, p o r în ilïo in e n to s , ou documentoSsad-  - fe ita por  elle^ou a procuraçao féita por
ve nindo- ie  que  c üa r  pelos  a u to s , he  o T a b a llia ô N,e m fuas notas . E  eu N.
approvar  Kudo o que  fe acha no  proc» e fcr ivao que  o e lc r iv i:E  afigna o  Re o
ceffo , e o q u e a s  te ile muohas iür a r ao  o u  o feu p r o c ur a d o r , c fe e ftive r  pre-

, r e va lida ndo  tu d o  o  que  fe procciîou , 20 a iignaô d ua s , ou tres te iiemunfaas
c omo e lc re ve m os D ® ,  /» Cap, i .  de que  haade m ie r  rogadas  pe lo mc ímo
accufau lib» 6. Bäld^ in cap, a t ß  Cie- Re o .
rtfi poß «r  7, v e r f, fed  Glof. extra de Ede fle  te r mo íe  dá viña  ao A, para yg

Judíc.e pelas r a zoc ns  que  d iz  Farinac^ d ize r ,e  allegar  o que  Ihe parecer dcer-
m  prax, crimin.p.t» (it.de inquifition, ca do d ito  t e r m o , e c o m “o q ue  diífe r

10. W.72. En c Üe  Caio de ve m os Jul-  fe  fazena os  autos  conc luios  ao Ju iz
gadores  tomar  o  d ito  te r mo e m boa que  nelles  de libe ra o que  Ihe  parece
parte  do  que  que r  e íb r  pylos autos  íe-  c o nv e n ie n ie , ou por  inte r luéi:oria, o u
gundo fua inte nça ô B M ,  in L. unica po r  ie nte nça final, mandando fe ajun-
«. Î3 , verf. primo ca/o Codç de Ccnfijf, tar a c u lp a , e mais prova que  fe tenha
M arßl, in präx, §, p^fi qu^m w. ly .  fe ito.
Farinac.q%i,n,%ij^cumvulgarib. Que r e ndo  alguraa peiToa que re lar  g 

7Ö T a m be m  o dir o  te r mo de e iiar  pe la de  outra  pela ferir , ou por  pancadas  , 
culpa dos autos  (e pode  faze r  por  peti-  o e ic r ivaô toma !fé das fe r idas , o q u e  
çaô na fórma  íe guin te , vulgarme nte  íe  cha ir a  tomar ojangne^ 

Día  N  pre ¿o e m tal cadeya, c u  íe-  como ta mbe m toma fè das nodoas  , e 
guro, ou a ija nça d o , que  na cauía  eri-  p iza dur a s , de clarando o lugar  em que  
me  de  que  he acníado por  N, que r  «l!e  e ílá a ferida , e  o c o m pr im e nte  , e o  
lupplfcante  eßar  pe los  autos , e por  me fmo ñas  nodoas  i e p iza dur a s ; e fe  
elles que r  1er fe nte nciado. Pede  a fo r e m efcravos  p r e t o r , em que  fe nañ 
V . m .!he  faça me rce  que  o e for iVa ôN. poifaô ve r  n o d o a s , e p ìza dur a s , da fé 
que  he o dos autos  Mie tome  te rmo de  le  e ftavaó inchacios  , ou out r o  al-  
e iUr  por elles. E b R. M  g um  iìnal que  mo iìr e  q u e lb e d e r a ó 

77 De fp iic h a : Jum a  e lla aos autos  o pancadas : e a forma e m que  fe  faz a 
e icr ivaô iaça o te r mo que o fupp lic a n-  dita  ié h e n a  feguirne . 
tè r e que r ; em tal pa r te , t a n tos de ta l 
me z , e anno (  e n?Ìle  de fpacho iè re 
quer que  le pocha  dia , me z,e  anno ,)N, *-
- ■ Ter^
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das  as faz conclufas  ao Ju lg a d o r pa r a

T e r m  de f ì  de fr id a s  , noddas^ e pU  pr onunc ia r  a que rcia no  n>e iaio livro
z  ¿duras , que v i em iV. délias .

C o m o  que r  qne  miita s  vezes fuc«
8 i Aos  tantos  de  ta! mez . e  annOifen-  c e d e , e ten? fa c c e dido  que  caî  ftr i-  

do  em michas  poufadas , ou no  me u das que  os Re os  de raô p o ft lia s o s o  
e fc r ir o r io , ou e m ta4 lugar  parante  fuccedeiTe a œ o r t e , mas por outr os  
iîîim pareceo N . morador  que  d ilîe  accidente s  que  fe b r e v ie r a o , ou po t  
ie r  e m ta! pa r te , e por  d ie  me  foy d i'  as feridas fe rem mai curadas ; ou tam-  
t o ,  q ue Îe nd o  em- ta! d ia ,m e z ,  e an-  be m p o r e Üascauías  e icapandoos  feri*« 
n o , e a tacs horas  N ,  llie  de ra muitas  dos com vida ficarem c o m  le zoe ns , e 
pa nca da s , de  que  proce de o fazer- lhe dis formidade s nofi me œ br os , e  e m ou-  
as nodoas , e piza dur a s que e m feu cor-  tras  patte s  d o  corpo , & c . c omo Îe-  
p o  fe  v ia ô , o u  Ihe  fizera a fe r ida , o u  colhe  do  que e fcr e ve m de dei 
feridas , que  eu e fcr ivaô de ile  fe do  for  ¿^ts cûJ>. 3, alias 13. ». 27. Boer. dec  ̂
bre dito , E  logo e ue fc r ivaÔ vi tantas , z,Baldm  ccnfs menoch^de 
nodoas  , oupizada r a s  e m ta K e  tal o r h itu v id , caf, 275, ». lo» M afçard, 
parte , que  moftravaô 1er de pancadas  I deprohahconcluj\ loy^.H  14. 
fe gundo  me u e nte nde r  ; e t a l , e tal P or  e üa razaô inve ntou o  dire ico, e g-  
fe r ida »o a  fe ridas  e m cal pa r c e de ta l a r a zaô de  fe faze re m os exames cas fe-  
c o m p r iœ e n to , & c , c p o r o  re fe r ida lidas  dos corpos  tantos  vivos ,como de-  
paíTar na vs rdade  fiz e íle  te r mo de  fé  pois  de  mor tos » íe ndo  ne ce íl¿r io  fa 
d e  fe r ida s , no do a s , e  pizaduras  a re-  zer- fe nefìes .
que r ime nto  do d ito N^q ue  e u e ic r ivaô E  a  r azaô he  porque  e m dtìvida fe 81S
d e r iv i f e a ligne y de  me a iìaa l culta -  naô ha de  julga r  ferem as fe ridas  mor*
m a d o . E  eu N. e fc r ivaò q u e o e íc r iv í ta e s ; c omo a íirma  Menoch^fap. caf,
E  le  a ligna . i ó f ,  m m , ult, íe na ó naqueHe ca ío  e m

O  c íc r ivao afÍgna c ííe  t e r m o , po r  q.ue a eura das  feridas h e im p c íiv e l,  e
q43anto  he por  fé íó fuá, para fe Ihe  dar  difículrofa  de  íe  pode re m cur a r  : co-
va lida de , e  íe  fo r d ia n te  de  Julga dor  mo  dize m M a f card,depraéatxom luf,
ta iiibe m e ñe  a figna , e  e íh  he  a verda-  lo jy .  B a jaré, ad Ciar, ^.homejidmm
de ira praxe  a q u a lp r a x e  he  de duzida  ». i ^ f . e  ve jaíic^o lilu ílr iííim o
d o  que  e fcre ve m os D O .  0 £ .  m 'D ecret,d€C*^Q .cap,$^,n. i.e ne í-
f f .a d  Syllan. L ,q u a a ñ to n e % .fe d  te  cgfo por  hniíía  1 e onír a  parte  vejaí-
^ fiq m s  f f ,a d  Leg, &  Bald» íq  B^ r̂ A n t r a c i ,de percpJfbriLn.Í^
conf\ :çx8. vol, z . A fegunda razaô he porqts e  íe as fe-

T ama da  a fé dss nodoa s , c pizada¿ ridas  nao forem m o r ta is , e o v ie r e m
ras , logo  fe  fegue a que re la  , que ren* a 1er por  culpa do fe r ido de fmandan-
doas  parres que re la r , e n íó  que re ndo , do  fe  n o c o m e r ,  e n o b e b e r ,  e por
íe  for  cafo d e d e vs ça , p d d e o ju iz e x  fe r  de fíe mpe rado no r e g im e n tóle  pre '
o ffic io  procede r a e íla c o m o  ja e íc r ivi íum e  que  foy c ulpa do e m fua  mor te , e
na i / . e  be a  praxe  vulgarme nte  obíe r-  nao o Re o  que  o fe r io ; e a e fta n is te -
vads . r ia  fe veja G iurb, conf. conf. 84,

83 Para o qiie ix o ío  dar  que re la  faz pe-  ff?»/? 17. 27, E fe ndo tíeceíTario
"^'dçaô pa forma que  já ik a  c íc n t o  na i .  á ce rca do  fohr e dito  faze r ífe  o exame

Z», e o e ic r ivaô a que  vay de t ìr ihu ida  fe  oe rpara na fórma  l^ u in ie  
to m a  o  jur ame nto ao que  que re la  em Va ô dcus  Surgioe ns ’approvados  a 88
htsm liv r o , em que  toma os iurame n-  cafa do  fe r id o , ou m o r t o , e o Ju iz  da
tos  para as queae las  , e cevaças . E e m caufa , e o e fcr ivao de lla , c o m o  decla-
o y t r o  livro  toma a que re la e m que  fe  ra a Orá^ lié . i ,  fit , 6 ç , §.3 8 . e os  taes
c fc r e ve m r s  jurame nte s  das te ñe tpu-  Surgioe ns  de ve m íe r  douto? ns  a r t e .
c h a s , e acabadas  d e íe r t m  pregunta* como e íc re ve m /»

íorem
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tem ’vcrbo nnmribus ». ï8 .  fa r in a c jn  mandou a mî.Ti e íc r ivaó deiTe fé doe t-
fra x .crim in , q ,\ % y ,n ,\ ‘ÿ u  E e ila n -  ta doe m  que  e ftavaô as k r id a s , e que

. do para faze re tìi' o auto de  e x a me , o  fi¿eíTem cite  auto*
julgador  dà jur ame nto  aos Surgioe os  E  Îe e ntr e os  Surgioe ns  ouve r  duvî>
para fazcre ni o tai exaiiie  , e ve itor ia  das , fe c íh r á  pe lo que  ciiiTer o S ur »
pelas razücns  que  refere F lor^ a d D a *  giao niais  v e lh o , c o m o  re iolve  .
rnnt, e ie r  o tai ju r a m e o io  naque üe  quel, ifîfra fip rm o g , n. 115, Gregov,
8¿i:ci n iüîto  ne ce iiar io. E  o e íc r ivaó L op.na L , 16» partid,
eîTi o t a l auto  faz, me nçaô em c o m o  îe  cónocitren, e íe  naò hcuve f fe tida  » e
de u jur a me mo aos ditos  Surgioe ns ,el-  lóm e n te  ouve r .c ontula S , por  nome
tes taes íe ndo na Cor te  íaó os que  íer-  vulgar  im h^fo tambe m fe iia de  fa7,er
vem t)a Relaça^ô* E. íe  nao ouvcr  mais  o  tai éxame , como d iz G ííí' í/ . / ’. 
que h'am- Sürgiaó,cora  e íle  íe háde fa fi 
xer, e he baUante 'dandoíe lhe  ¡uramen*
10 , como c o m  outros  e fc re ve  Ma/^ E  no fu e refpeita aos ff€riv^ens nofo*
íard, deprobat,concluf,.6if^»n.á 7 i£  xo Ecckficfltcos^aotrirne,
íe ndo  e m,ca mpo , ou luga r  onde  na ô '
Jiaja Me dic o , ne m SurgraoyÎepodefa.-  r . p-  y^. e fc r iv iq^e os e í-  91
ze r  coíTí Iium bar be iro , ou a lguma crivaehs  do  a udito r io  Ecc ie fiaÜic o no
pe lT oa que oe níe nda  ¿ (  e iít o fe  ha 'de  que recfpe ita aoc r ime .de ve m obfe rvar
e nte nde r íqu^ndo  naô^ouver tempo pa-» apraKe  de pr oce íía r  c o m o  gtiardaoos
ra fe chamar  M e d ic o ,  ou Sur g ií.ó ) e ícr ivae ns  no  fecular  , e m E u d o o q u e
c o m o íe  obfe rvpu na appe llaçaô c r im ^ ne íla  mfeteria k  pa de r  applicar  aos e í-
qiie  veyo de  Be ja  da m a n e  ^de .Pe dra  cr ivaens  do‘€ ce Íe fiafíico. ^
Dias  íio  atino de  1710. , .  ̂ ■ AIe m dos e>iafïîes nò c r ime ,lia dous

n o  fo ío  íí;c c le íu ílic o , O  pr ime ir o  he
Auto de exame quefe fe ^  no fe tid o  Æ  <3uando i'e trata da nulidade  do matri-

ou no i7*orto A’, tDonio por  cauía  da impote nc ia  do Iíq-
Hiern, t íu muilie r . ' O  íe gundo ñas c a a i 

gg Acs  tantos  de  tal me z , e a nno , e m ías de íe v ic ia s , quando a mulhe r  re 
tal dar te  , onde  eu e íe re vi fay c o m  q- uerque  íe faça vtÜor ia  Das fe- i*idas, 
os Surgicen'^ 'N . e N. e com o Dc u to r  n p d o a s , e pizaduras-  que  íe u mar ido  
N, psra cfie ito  de  fe  fazer exame  ñas  Míe fe z ie  por cauía  do  íohr e dito fi-  
fcridas  qüe  fe d iz  dera N. o d it o N .e  ca racom des formidade  , para íe.sveri-  
Ipgo os dices Surgioens  á q u e n n o d it o  g ua r a  fcparaçaô do  thc r o  , O's-Hipstm 
i)o u to r  ju iz  de  fc5r a , &c  de u jura-  petutim^oxx adtem pus\ os qua ts  au 
me nto dos  bancos  Evan^e Íhos  pata ' tos ^e e x a me  le f i^ e m  na me íma  fdr-  
que  bem , e verdade iramente  decía-  ma paracte . o Vic a r io  Ge 'r a l, ou o u '  
r a íe míc  as tats  f¿ r id 3s e r )30 mor tae s de  tro Ju iz  £ccicÍiaíH<:o com Surgiocns , 
ne 0e iíida ..it í, ou íe  a mor te  íucce de o ’ e o e íc r ivaó da c a u íí, 
por n - á c ir a ,  osj maó re gime ntó da  E  o que  íe  ouve r  de  fazer  no  ho-

■ ferì J ó ,  oa  fe tics ra , ou ñc o uc om le -  mcm porc s ufa  de  impote ncia» fe faz ■ 
fao má paíies; 'das dius fe r id- is , E  logo. tambe.'Tí e m pr e ze nc a do  Viga r io  Gc-  
elies ditos Sárgioens  diíTcxad , e de-  r a l,  e íc r iva ó, e Sur gíao no que  íe 
cLirarvíG t a l , e tal c ou^a , (' e o que  el* deve  guar.'íar toda a made Üia  , e com« 
les didVrea>, e ave riguarem , o d ito  p o llu r a , que  o a é io  requer. 
e í'cr iv^Ohiráe íc re ve ndo. ) E  acabado E  q u a n d o íe írxe r  exame  na muihe r ,
o rjüío de e ^ame  q'íe  he opr.ezente  , o peU »- neíma cauía ,hande m aííiít ic  duas 
ó'l'i iárr.ó c ífn o d uo  Oóíu o r  N. e eu pa:tc :: as perliar̂  na ar le  a^qu^eü íe  ca

• e ícriVáó N. que  (ié íc r iv l, Ea fit ína ó tambe m o iur a m e nr o , e nc íle  caío ie 
corti o d u o  ] uíz. E  anrtís do  e íc r ivaó ha de  guardar  tambe m toda a coítipoí-  
acabar o tal a uto  e ir á :  e o. dito  Ju iz  tura  , t  o que  síTim diííe re ts  as psrie i-  
’t .
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ras , o e fc r iva ohira  e Îc r e ve ndono tal Notar ios  ApoÜoÜccs  j jia e fcrevi na r .
a utode cKame , e ve ilo r ia  ; e ne ftâ for-  J>,cdp, ao a;à on  48 sonríe
n a o  VI praticar  e m vatios  caio^ ie a c h a a s o b r ig a ç o e n s q u e a ic u o ilic io  ■

pe ne nc e ,
^ a n t o  aos Notarios^ E  nas  caulas  que  Ibe  pertenceresr. 9?

e íc r e ve r ,c proce ifar , gua rda raôa  rrei-
g .  Os  Nota r ios  foraô cr iados  para ef-  ma ordcm , c te r tîios  jodicÎEeSv no

creve rcm as notas  que  Je punhaô e m que  fe  pude r  applicar  * que  guar daô es
diçoe fts , no  que ie  d é v ia , e ml\ o ti^ ei'crivaens fe cula r e s , e Eccle fia iitcos ,
iih a ô íua  fè , e por  eÎTa r azaô Ihc cha-  c omo vulga r me nie  íe  obíe rva. 
marao Mot^rïos dir ivado^ da palavra Os  Nota r ios  Ap o íto H c o s , fe  cha» ioo
N o ta  L , qmties_%, i .  v e r t e d ,  fi quis ma ó T aba iliae ns  de Notas  Eccle fiaíli»
f f , 4ehered, in fiit. Azor^ tom, %,lib. e o s , e  p o r iíío t e m  lina e s p úb lic o s , e

E  tambe m porque  e íles  eí-  razos  e c o m o  uía o  os T s baliae ns  de.
c r e viaó Is t r a s , e Breves  que ^qua lque r  N o r a s , c o m o  íe d e d u z  do  que  ja  e í*
peíToa ihes mandava e íc re ve r  , e e m oxW im  i.p^no  
cada P r ovinc ia  havía imme r o  de tan-  Os  Notar ios  Apc íloÜc os  pode m fer loi
t 0 5  Nota r ios , o q u e  íe c o íhe  da  LfcLíi-  pe fíoas  Ec c kfia líic a .^, o u  íecuiare s^
tius ff. de militar,teftament. '* como po r  c ílilo  ve wos  p r a iic a d o , e

Eils s  Notar ios  foraó cr iados  por  au* o b íe r va do , pois  a íua  pr ime ira  c r i'
ih3 r ídade  Ap o ílo lic a  na îgre ja  por  S. ge m foy de  fe culare s , c o m o  le  de tíuz
Cle m e n ie  fe ndo P a pa l na Igre ja de  ú^L^quoties  ̂ e dcRois  foraó creados
Dé o s  , o  qua l cre ou (e tecpeJas’fe te  pe los  Pontífice s  Ro m a n o s , c o m o  [a
K ^ io e n s  da Cid a d q  d e 'Ro m a  * e fe  e ic re vi : Do nd e  fe fe g ue que  pode ra
c ff iîa v a 5 /2£'çii?«^i‘/<îi, porque  t inha ó íe r  íe cuía r e s , o u  Ec de fia it ic o s . 
c uidado de e fcreverem. os  nome s  dos
M ár t ir e s , e feus m a n y r io s ,e  mor te s  ^ 0  que refpeita aos Tábalioens de 
que  os tiranos  Ihés davao em o d io d a  N otas.
F é Cs th o lic a  , cada hum e r a  a P r o v in 
c ia  de  íua  repar tiçaô. -■ Da  or ige m c o s T a b a llia e n s d e N o - lo i

De pois  o Papa Ante r o  de te r minou t a s , c o p a r a  que  forao c r ia dos , eí-
que  os tses Nota r ios  os e fc r ito s , o u  crcvi ja na i ,  cap,* e dss qua-
notas  que  tizeíTem , fe guardaí^e m nos  lidades  que  o'evcm te r  , e fcr iví na d, 
ar chivos  das  Ig r e ja s , e por  e íh  razaô p.sap. ^ ,p er tor% n\ ) que  íe  íhe pu-
fe  chamavao S írin ^ ri't, c o m o  fe co-  de r  applic s r  , as que  de ve m te r  os eí-
Yïstdoîexî^ inC ap, Adadudientiam áe cr ivae ns judic iae s . 
præfcriot* e da Qlof. ao*dÍio (^x íe c o -  Do  que  pe r te nce  ao ofÍic io  de  Ta-  joj
Ih e h ív e r o n t r a d ig n id a d e a q üe m  cha-  baHiao de  Notas  declara ^Qtá,Uh^
XD^vâh^ho\Qch3^vriaxïiOS,'‘Protonatarios i ,  f it , 78. e a dita Or de ns çüô Tt-gas, 
Ap o ílo iio o s  , que  he p r im e ir o ,e  prin-  Da<; couías  que  íaó commuas  aos 104
cipa ! No ta r io . T aba liiae ns  de  N o t a s , e do ¡udiciai.

E  andados  os annos  Ihe  fore m os  De c la r a  a â h ^ O râ  tir.^o^etlh
Pontince s  p r o r oga ndo  mais  obr iga* bof, in remjjíonib^ ^  
coens  para pode re m e íc r e v e r , e te r fe  Agora  re*iafá7,er a!gumasadvcrten*
publica  nos ne goc ios , e cauííis  Eccle-  cia á ce rca dos T a ba lîiâc ns , perten-
íioíiicas  expe ndidas  pela Cur ia  Roma-  centes  a feus offic ios  
n a , e íe rnpre  a íua cr iaçaô ficou pen-  Os  T abaÍíiáe ns  nao te m fè  nos  inf-  icf
de nte  da Sé Apníta lí- a  , como fe co-  r r o m e n ío s , íe  nao naque íls s  couícs
\h^áo€oii€^Trid,,Í^Jf‘t%Aerefortn^t^ que as  pa r ie s j3e rante e !le s  Evat- io, f e o

ío ,  ïîbi Augujh B a r b o ! ( e f f  me fmo  íe  ha de  GÍzcr dos Notarioí* ) ‘
cap̂  zo, verf. porro ipict̂ n̂  iepc, in Cap, qt^onutr» contra deprob'^

^8  Das  qualídade s  que  de ve m t e r o s  tion^BafU in Am bení^Ji qmsir^ ¡x --í*
' qu9
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qi40 €cl penult» Cod. deedendo fazer e fcr ituras  e m toda a for te  de
/fit L . cpfnnam coL i .C o d , du contra* c o nt r a to s , como íe  coîhe  d o q u e e í-
heíid,Jtípulat. LúYdtnal. conf, 13, a creve  Teg. a d O íd . lib. i .  i*íf,8 4 .§.j„
Cim^ní^ lip .x .d e p r o h a t, D£C,Ci^n{» ^  z.

i iS .  E o q u e íe d e v e  advir tir  aos T aba l ^3:13
106 .Ad v ir t a íle z .q u e  íe naode ve  c r e r a o  Haens , no que  re ipe íra aos c ontr a dos

T aba liiaó que a ie íla q ue fo y  po íto  De-  h e ,  que  os c o uïfa é ïo s  c onfiíle m e m
cre ío com conhe c iíijd íuo  de  J a iz  Î no  qua t r o  c o ûta s , coDvem a íabe r  em
C2Ù am que  fe  reque ira ,  c omo v, g, couía  , p a ía v ia , t íc r itür a  , e coníen-
P3S couías  que  pe ne nc e m a o s  meno-  t ime nio  das partes contr ahe nte s jcoa io
r e s , c o m o  declara a L .  i ,d e r tb u s  fe  colhe  d o  §. omnium zerf. (equens
eorum &  L ,m ag is fu to  §. ne In fiit, de obligation. L . i .  inprzncip,
eod» ftt,Cod. de pradas mimrvm y e ffld e  aCficnib^^ ctbligat, e de  to d o  o
me lhor  fií^yiCá Spéculât. deem pt,% . úx.\úoh¡ftttut,qmb»nHdisztm (equen^
nttnc vidindum  n. 45’. tib.BarhojJin rennJf.cdijrd.iib.^.Car-

lOj AdvirtaíTe  que  o T aba lliao naô (iofoinpr&x ’verbocontr&Bus n .i , ,
h z f é  íe naó naque lUs  couías  fe itas  d i» K das peíToas a que  he lic ito  faze re m
ante  de lle  como íe  colhe  do d ir c ito a fi-  c o n tr a do s  ? EícvtveCo^/i.fom. %. cap.
ma alle gado no «. 105. i.c o m io s fe g u in t e s . E  das qualidade s

108 Advir ta íÍe  4. qae  aos T «ball¡ae ns  d o s c o n t r a d o s ?  O  m eím o Gom^ cap,
fuípe iros  , q üán d o  fe  poíTao por  íuí-  l í . ó -  Loriots dop ù B ïs  Mtculao Mo~
p e iç o e n s , naô íe  ihe  dcve  faíar io: Co-  ^io por  to do  o feu t r a d a d o  de contra^
m o , e q la ndo  iílo  fe deva e nte nde r  ? B ibu s  j e mais  mode rno o d o u íiííim o
Valdi:,€on(. 124. e pr inc ipa lme nte  n o  Do n to r  Ándre Bernardes Aytús dig-
mt/3̂  6. ^  7. niiHmo Le nte  de pnnia  de Cánone s  na

Ï09 Advir ta íIe  que  e ntre  os T aba lîiâe s  Unive r fidade  da C o ix b r a  me u me íír e
ha d iilr ib u iç a ô, e na óp ód e m  fa ze rc í« de  e te rna faudade  no  feu íingula r  ¡ e
c r itur a s , e o tsais  que  a feu o íüc io  e rudito manuc fc r ip to  de Regul. con-
p:?rrence fení Ihe  íe r  d iit fib iiid o ,c o m o  troéius»
íe d e duz daOr¿^. I.  r / í. 8 4 ,§ ,  Dos  c ontr a dos  de boa fe , S c d e f- n j-
X, e a íiir r ca íivame iite  o e íc re ve  t id i ju n s ,  e dos  ínnomitiados  ? T r a »
ad d íB , Ord. taó K alafc. de ju r , emphyteut. q.

110 Os  TobalUaens  na s pr oc ur ayoe ns ,e  6^ TineL  p̂  Yubf ic, de refct^idvn.
outros inl^romcntos ,quc  ve mdas  ílbás  cap, i ,  n. ly M c a p , z. Ç ovâx.depræ f.
re conbe ce m ne üa  Core e  os finaes dos  cript.p, i .  §. 6. w. 4.  Cardofo fup> n. 4,
home ns  de ne goc io  dtl!a\  os quaes re-  E íla  paíavra contra¿Ío^ fe toma por  i i 6
ccnhe ce m os ítnaes dos home ns  ds ne * ne g o c io , obr igaçaô , ft ipuîaçaô , e
goc ioque lhas r e conhe ce r aô os fiaae s , ve nda ¡ L .  1. ff^deco'^^dítioH. tndfbîf,
e íubíc r ipcoe ns  dos T a ba îîia s ns , e o  L . i c o n v e n t ^ o n a l e s  ff,d('ver~
me fmo obíe rvao os das ílha s , qua ndo  boru-ncbiigat. L ,  í .§ ,  conversttonh ff.
do Re y no  va5  os nie ímos  in íhome n-  de
tos . Dos  c o nt r a dos  prohibidos  p e la j j^  

te
£S
para o Br a fi!, váo reconhe cidos  pe io  v is  pa6ium p, ?„
Ju iío  de India  , e M in a ,  e d e lá v e m  Nos  contr íidos  fe mpre  fe ha de s* n S
‘üílificados  pe^os Juize s  das iuÍlÍHc3-  te nde r  a fuá or ige m, e te mpo. L.Jum
Coen?,qiíe  pela mayor pa r tfiíao os Ou » lim usif^ qu t &  a pah, Í,^pk^rmífife
vi.lo r e s , qu que i:) íe rvir  o tai Cfirgo, ‘i.có f[. de regul.jur. Cabed. / .  i ,  dec.

E  por f iiis i, fe ha de  dií^er que  aos iio ¿.v . a,
TahalÜaeíís  de  N g í ?- Sí  he pe r ir duido  E  as condi^'.’ení: nue cs  contrahen-
.^F s r í. V i,   ̂ . » C  ■ i s '
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t e s e a t fe fia iüRa ôp a r a o c o n t r s c io fh s  /crm ^ lik  uhi ^ I d a î^ E ç o ï  iño as

d á a iuâ íirme ía , e he como íe  fo ïa  ley e fc r ipîura s  publicas  aprezeotando- íe
j ara a íua  ■ ohfervancita co íno  he vul-  e m ju ízo  naó te m r e conhe c in.c nto  ,
gar  ííiTí dirciro L . coiVrañtts ff, de re- nías logo teríi a aHigríscao de  de z di£s .

 ̂_ jn r . L; heg^tn qmácm conàu^iù* Oá T aba liiae ns * tanibcm poe mas
\-.s Cod. l ’Jcat, ¿^a ílim quc a  inte rps -  ^úSíSX2L%^vtrem que no anno d o N a ju  
tri’ç à i uOcoa ir ?.é io  fe deve  fúzer niais  ¿¿e nofo áenhor J t( íi  Lhtijio,
pela íua nâtiîve fa . do que pelas pala» Eflas  paíavras  Ihe  íaó e ocoæ e î:dadas ,
vras que  iende*Ti'a dive r ía;'e ípe cíe ü co» que  as ponhaô ifios inürc rKcniós  que
ÏHOe xplicao ta la je  de ju r. emphyteut, íize re ín , como íe  vé do teoc, na L,ge-
q. ^1, n,%<),per iot, Cahed.p i,d e c . n tra li delab^¿¡h. l o ,  B a rtjn p rin a p .
i i¡:̂ , à n, i* IL ds qa i íe a e duz que  (/• ^  í« Á u tbe7it, fraponatur  f/o-
as p.ilavras . duvido ís s  nos  c o nt r a dos  men Imperata Covarr.pra¿'fu~ cap.
le  h án d e ia te r p e tñr  contra aque ííe  e m ». z.Ord^lw , i.  ttí, 8 o .§. 7. C5  2^eg, 
eli jo í’;¿vor foy ota lc or iSr adocc ile br a -
(Ì3 , con;o  nota C a M , p, x. de{, S6. a T>e algumas advertencias, à cerca das 
n . V. com  Güiros D D , (laufu/as , que os TühailiuC'.s áe .

12,0 üulîir r iàs ne me  fe ha Í̂e dize r  q u e o  N oiüs ¡ao obrigadcs a  fabtr 
c ontr a é is  nao t briga áiern d o q t ie  'os para cfcreverem  nos mjiro-
C(ìfjìrphentes zi.mixtix^xaò L^nonomnis mentes^

P or que  a me híe  dos
contr ahe níe s  íe ha de  atende r  :r¡ais do  Entr e  os inílrome nto!; publicos ^que  t íi
que  áá palavras  £ .  in amhfgnïsf f ,  de os 1  abailiafíís  faze m o p n îic îp a l, e
r^guL L , fin, Cod, ysá? ret ptgnor, de  grande  impor tanc ia  he a procura-  
obligar,prffinu e ále m de  outros  D D . b a ílín t e  » e ge rai : da qual ir a d io
o  e ;íp!íca Qahed, p, 1. dee, 34. w. 4. E  a noíla  O rd. hb, 3. tit. i .  mprinc. ib i
o c o n t r a é lo  íe  ha de  regular  íe gundo gsrat.^ O'a  efpectalCovar de íefiam  p,
a mareria íob te que  íe c e ile b r a , c omo %*rnhriun, 4. ver¡. txq u o  Jitmand-.-^ \ 
e ícreve  » e  e xplica Gam j e c ,  166, n. 1, a q«a l íe aaó exte nde  a couías  Híí^

Í%,n* 3 ^  dcc, 264. n. ^M~dec, c it a s , c o m o  cicre ve  Gam, dee,
3Z3. 1. onde  e ííegante ,e  doüume fi-
te  explica a ms tc r ia . O  Procurador  gerai naó póde fa-

E u o ü io  os T abaliiae ns  fao obriga-  ze r doa ça ô, c o m o  d iz  inL ,pro^
d o s , para a facia r^ dos c ntraólo'í, la-  curator Lod, de procurât, e iíio a u jd a
be re m militas  coiifas  para pore m ñas qoe  na procuraçaô íe  Ihe cc  pode r  que
e ícf'turaí, ; me  parcceo conve nie nte  polla  fazer t u d o jc o tn o  íe  fo iîe ie r ïhor ,
pòr  ne íle  fu^ar  e íías  breves adve rten-  po r que  para ifto he neceíTario manda*
CÍAS, o que  ohie rva raó, no  que  as pD-  o e ípe c ia l para fáze r  e íc r itur a  de  do-  
d e r e m applicar , pr ia c ipa íme nte qua n-  » c omo he  a opio îa ô vulgar  dos 
úo tìzcrerr> as e íc r iptur a s e o tr e  contra-  por íe r  a dos çaô acio pre iudiciait
hcntes  ruíiicos  * e pouco ve ríadoi. e m e OfAcroío B a id  in L , 1. Cod,dsproçu'‘
faz- Crem c o íiír a c io s , c em lugares or.-  Yat. c o m o  tambe m nao pode rá o tal
de  :ís5  bajá Le trados^ que  os aconfe-  pr oc ur ador  poder fazer a iie naçoe ns ,
ihcrt', id^w Bald, na L,procuratorern Lod,

Os  T s baÜiae ns  Se Notas  todos  os eod .fi!, 
inilroiT icntos  que  fazeoios  comefiaóa Par^ o P r ocura dor  jurar  he neceíTa-  
Sakbam qnaníos efte inüromento dú r io  que  na pr oc ur aça ô íe  declare  ex-  

jff &C7iraçaô f v ,g , que  be o meí-  pre íTameníe , para poder ju ra r  qual* 
fBo G’uCdi?e r e m: A Eodos íeja pubü-  quer lic ito  jura^-r.to  ̂ porque  íé  r e 
ca a íe  qa e  te nho  para e ícre ve r  cí^e qiíe re  e ipe :ia l pr ocur?çaô para jurar 
Ír .íir o ír e nío  : ( 'orno ie  d e düx iio  íé’jf, de ca iitmnia  G lof, in Qr..p, 1, de ju d tc . 
in L ,  pccttítaii Cod. de p ra x.S a cr, lih* 6,Cap,fin^ dajurum ifit.talum n,

* eod.
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í':h. 6, Barí, in L  Cod  ̂ ít m lh s  íe r in t ima da  a tal re vcgaçao

: \ i ¡ .L o v a r r ,l ik  i .  variar, €ap, 6. tex\ in cap. ex parte de ca ntderef*
trípt*íexJncap.\mandato aeprosuraù

• ¿ .cnece iT ario, que  na procur s çaô B erfia rd o^ ia s reguL 6 iz» sxnpih  ̂ e
. ; ;îïba pode r  de  íubÜabe ie ccr  , íi-  limita  efta queÜao dout iiïiiüa me nte . 

j ü ; :cì o tai P r oc ur a do r  , e procura-  E a d it a  procuraçaô ha de  te r  t a m - t ^s
c>.o c»:. feu vigor , L .  nul/a áubit(^tio b "m  e íla.ciaufula ;  E  o átio^Procura^^
Í^Glof,¿n L.quod^ /¿qiiís Cod,depro^ cor poderâ tratar das eaufas  ̂ e ds-
çurùt,.Bart.î!i L,quod»ft foríe%  quid mandas defie noffo Conveito^movidas^
€VŜ o ff. dejolut. P o ílo  que  de  diíe iiQ eper m over , e as que ao diante fe  tr.ô
0 P r ocura dor  o u íc fo r n e -  vsrem  y e ttver, U e ik s  palavras  tra-  
ce iíar io pode  íub íiitu ir  os poderes  e m taó os D O . e a  G íof, ó '  B a r t .m  L ,  
o u ír o , hQ otex.na  L^fifrocuratorem  damni§. fiis çuis ff» de damn  ̂ Z., ow-  
§,J¿quísm andavení f¡^.mand* tex , in 7tium de procurât. Rola dee, 4 íy»
ca p .i, de pYocur, h k 6» Ja f, in A outr a  c la ufulá h e ,  que referva* ¡^2,
L .  Ï. procurât. Cafar. Gn¿. l i h  r . tnasparano's toâaanovaàtaçaô. Dei-
ttt. 48." §. i^ .v e r f. na qualproeuraçûô ta c la üfuia  de re íerva ds  nova citaçaô
Bart. in L .  quod. fi forte  §, quid, ergo cx plicao  Gam. des* 60. ?/. Mar anta
7i , j ,a d ïï* ! .f ft  de ¡o/ut. advir ta  q ue  o de ordifJ»/udíc.p,6 .de cifatione \.men^
qus  íub ít ituc  íe iiipre  fica pr oc ur a dor  br, e taiïibe m o  m e ím o  Gam, dee. 3 34,

’ lakar .do os íub t t ituc os , da ndo  a pro-  A tcrce ira adve rtencia: que  ñas p r o - 135
curaçaô pode r  para íub lt itu ir . curaçoe ns  para íe  vende reo) bens  íub^

J2.7 Se gunda  adve rtencia áce rca das  movences , he  ne ce ífar io que  íe  expri-
. ' procurayoens  que  os C o n v e n to s , Ca-  ma que  o P r o c ur a do r  poíTa ve ade r  os

p iíu lo s  , ün ive ífída de s  faze m, E m  taes bens ,, c recebe r  o p r e ^ o ,  corno
pr ime ir o luga r  íe  ha d e e íc r e v e r n o  he  vulgar  entre  os D D .  L . i . § .
in ih o m e n ío  o  noms  do P r e la d o , o u  ig iturfia d  locandum ff.deextrcit.
Pre lada de lle , & c .Co m o  e ícreve  S e o  Procura dor  que  te m pode r  pa - 134
in capmquanto dehtsquæ fiun tàp ræ ^  ra  ve nde r  pe de rá íubílabe le ce r  os
lut. ‘ taes poderes  ? E íe  o  procurador  cí-

Para  todo o c o n t r a to , e c o n ílk u ir  pe cial para vender  fpoderà recebe r  o
T r ocura dor  j baüa  a mayor  parte  dos pre ço? E  como fe  e nte nde rá no íocio?
iRe lig ío íos , c u  Re Íig io ía s  e m c o r po  Ae íla s p r e g üt a s íe v e ía o q  r e folve F/ -
de  Communida de  » qüe  vem a fer Pre-  neidn L .z .d e ref€inded.p,rxi:ap,ij:,y\t
la d o , ou P r e lada , com o De ffinito-  Vaila(c.€onf.7.\.7h 2M  3. E ie  poderá o
fió , e Diíc r e c a s , &c. G lo f tn cap. P rocurador  alienar  os bes? 4:,
€utn ínter Canonico s de eleM^îm&cÀn 3o5.?/*5'.E íe  pe de rá premutar?
cap. \ .^eod.tíí. i, retraB.^Á^^GIof, t.ad med*.

U9 Qu a n d o  finaliza  , ou na o a p r o c u-  E  be  ne ce ííar io ne íía p r o c ufa c a o
r a ça pdo  Conve nto , Colle g io , ou Uni-  por le  e lla c h t jfa la  ; ^ u eo  mandante je
ve rfidade? Ve]aí¡Q Ba/á. e m a is D D . obriga a compririeguardar o queodiro
1 L.manÀaîufnCDd, mand, fea Frocuradorfízer debáixo daspe^ 

Qua ndo  pode , ou n a ^  Co nve n to , ñas Troc^ií'^aÁorpnz>er^> íe h a
C o ’le g ío , e Unive r fida de , revogar  a de  dize r  , ne üe lugs r  ace r cada  dita
procuracs o ? Ve jaHe  o q u e d iíp o e m o  cÍauíuia  , q a in d a  que  as ditas  pabvras
^,TZÚe quoque Jnfiitut, mandat, L . f i  íe n s óp o n h a d , ferr.prs le  e nïe nde  na
vero i%^^^f¡r/safídaf¡er/íi^.ff,tod,tií, procuraçao para"ve nde r , h a d e h a v e r
L^ /ípater 'SiCúd.eod.tir, L .  aíít.e ¿i~. caute la í5ara o d ite iío  c a e v jç a ôj e ce  
fem 16, ff, de prccur. ^Pichará, ad §. ' e ílar  pe las  penas que  pactóre m : Fior,
reííe n. i .  ¿?* 4. e nene  lugar  íc ha de  in L ,  esem fie  %uqui baberet ff'.de fevvl
s dv ir t ir , ^que o P rocura dor  ¡ud ic ia l, rtifi, prædi/jr.L^bem <s '/jc-Ufjns Coá,de
oue x ír .^indic ía l n a ó íe d iz r e v o g a d o , quadr,pr¿e¡,

, v , P a r t .  V i .  C a  A  q u a r -
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g A qua r ts  adve r te ncia  , que  os Ta-  J a f , i n L .  i.^iperprocuruterem ff',de 
 ̂ <baliiaes nas procuraçoe ns  que  fìze r e m acqmr.poJleff, E eu re fpondo , que  !e 

em q us o c o n liic us n tc  dà pode r  para o  para a polis  .do beae Bcio ,q u e  hs  mais  
Îe u  Procurador  cobra r  ss dividas  que  nobre , pe lo  que  re ípe ica so e fpe r itual, 
íe  ihe  dcve re m porà íic la uíula  : ba ila  a procuraçaô g ir a li c o ì t o  do-  
p o rm ìm , em meu nome peà ir  ̂ é liiiicnatpe nte  e icrevòO»t>i2r ./^iar/ts r , 
e demandar , e rectber em ju tzo ^  e hb,^»cap, ì6.K%o,. coni ma y or  ra?aò 
fora dalle  ̂ todo a dtreìto, e outras ie  de ve ji t a m b e m , e ntende r  para a 
quae\quer cùujas y que Ibe fao  ̂ efo^' poiTe do  o ffic io  que  he  menos, uübre  , 
rem devidas, Eítas  palavras  faò mui-  p e lo  que  re ípe ita ao temporal. 
tonece 'íTarias , e íubííanciae s  ; porque  A  íc x ía  adve r te ncia  h e ,  q u e n a s ^  
para cobrar  dividas  íc reque r  que  fe-  procuraçoens  para a forar  em vidas , ou 
ja  o mandato e ípe c ia l L  e x h o s ju r e  a le mpos  a lgüns  bens  , que  ha de 

d‘iJolaíion, B a r t, tn L * fi vero fro~  po r  c íauíula  expreíTa : ^ i e  o ta l Pro
curatori ff', tolutm K íe  o  mandato for  curadorpojÜa aforar tal^m talproprie^- 
para rece bar  de ba ixo de  a lguma uíura? d ade , e que para íjfo Ihe d i todo o fea 
ve jaíe  o que  e íc re ve  Â ffltflx  dbc, 91 , fo d e r , como fe  elle f if je  poffoalmente , 
n, i r .  po r que  o tal P r ocura dor  para faze r  o

137 T a m be m  na dita  procuraçaÔ para-  tal aforame nío ha de  moflrar  o maa-  
c o b r a r , he  nece flar io que  te nha e íla  da to  expre flo : como dize m Bald, in 
c ía uíula  : o dito ^ ro cu ra d n  po* fa lfu s n, 6. Cod» de furt, e cora as 
dera fa z e r  demandas, requertmentos^ razoe ns  que  a íiigna  B a rt, in L ,f ip u *

,e exeeuçoens y e outras deligencias^e f ili% d te m  fip roctira tori ff. denegóte
a B o sjü d ic ia e s  , e extrajudiciaeSy co  ̂ g eji. E  iíce rca de íla  mate r ia ; pregun-
mo e llé  fi'Z tra  f e  p rezen te. fo r a  : as taó os D D ,  íe  a iocaçaô de  te mpo íe
quaes  paíavras  ía ó m u it o  necelíarias  e quipa r a  a o fo r o ? E a e íla  pre gunta
para for t ificar  o  pode r  qtie  fe d á  ao  íe v e ja o  que r c lpo nde  T in e h  m L , i .  
P r o c u r a d o r , c o m o e í c r e y e A p^^,n,6^,
yíutherjt, de cok %.prohibemus áffliU^  E  c o m o  fe  prova o c o nt r a to  de  afo* 141
dee. ^o$,àn^^,Torneo inpraB% de-ef-' r ame nto? VejaíTe M úfcard»tom %,de
crivanos hb,j>de poderes Cit. i ju ù r ic ,  probat, conci, 601* per tot»
poder para cvbrau Da  mate r ia  d o fo r o , e aforamcntos  ?

138 A  quinta  adve r te ncia  he  àce rca das tr a tad a Or / / ./ ¿^. 4. r if. ^6,cum feqq, 
procuracoe ns  para Ìe tornar  poÌTe de  @ D D . in L . ff'.ftager,^ v e ù ìg ,  
a lg u m o iiic io i ou be ne fic io , que  ha ’¡.,^x.qàooùx\ào C p d ,ésjitr , emphyt.  ̂
de  levar e íla  c ía uíula  : Queo dito ^Pro* J^f* w  §• autem 3. Ì 72flitÀ e  hcat^ 
curadorpoffa tornar poffe do ta l officio 5^ conáuSí, Vtdajc^ in tr a à , dejur^em^ 

p aram ejal J u i z  t e offitiaes  ̂ e tornar phyt^
0juramento  ̂ e as maìsfolemnidades E  porque  pa kvras  fe  pfove  o c o n - ^44

que (e requerem para a vd id a d e da t r a io  do  a fo r a m e nto , e ie  diga far  ce-
poije, E íla  c b u fu la  he muir o  ne ce ííj-  Ìe brador  Ve ja lle  o que e fc r e vc m Ca-
r ia , porque  para tornar  a tal poiT e , ie  bsà, i . p  à e s ,\ s ’̂ ,Ja (» in  L ,\ ,
reque r  mandato e ípe cial ; e m u ito  Qod,dejur,% n.^phyt,Qovar,lib,% ,va'
mais  para ne lla ie  jurar  em nome  do  nar.cùp- i j M  cap. i% ,J n L C la r . lib,
c o n iiitu ìn te  corno ife e lÌe me fmofoiT e  4, §. t*^phyteufis ‘D ofliffim e T i-
Bart^ in L .  quotics f i  tutor, f f .d e  char d. in di6L%. adeo autem a n . i ,
n ú x ,L j ’dr¿¿rnentiitn e x  convenzione-ff. A ie t im a  adve r te ncia  h e ,  q u e n a j^ j
¿e ju r .ju ra v d . infiv. ' e lc r iptur a  de  ve nd a , e im p iì^a o d e

1^9  E  le  pa ra fe  tornar  poiTe ie jane ce f-  fo r o , he ne ce Ü’ar io que  o ve nde dor
ís r ia  procur s çaô e íp e c ia l, c u  ge ral ? fe ndo  cafad.Oi o torgue  fuá muíhe r  na
E íla  q u e íh o  d iip u ta ô os D D . por  bu-  me íma e íc r ip t a r a , c omo íe  colhe  da
m a , e c m r a  pa r te , e o pr incipal he  Qrá^ îb̂  %»\^.'ùÀOsnomes

aos
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dos conîrahentes Bald, in cap, î .  àe N , tem faìisfeito a $ße acreior ori*
îafidum quifeud* d a r o f f ,  ®  it% L , tr~ ginario tanto , de que Ihe era äeveäot
roreCod. de te(i» -odtto N , âevedor origmario \ a qua l

146 Co m o.e  quando fe e me nda impoiì-  c lauiuìa  he de dufida  do tea ,̂ / » L . 
çaô,e  pençao de  fo r o iO e xplica a Ord, deptjior %^quadam ff^m and&Glol.or- < : 
lth ,^ .ttt.^ < ),^ a kfc.d sju r.em p h jt,q . aìnarìa. Bürt, in L ,  acquin  §. 
j f̂ì^6^cum (eqqj^q^w,^  a me ima  Ord, commu, ff. d eneg$t,geß^
tit* 3Ö. Cald^ denominati q̂  i ,  E<a n,be m • que  o  d it o  fiador pa-
cum (eqq^ g o u a s c uita s , c o m o a d v t t t e

147 E  ace rca do  contr a to  do  cenforVe-  rubric, deßdejuffor, in caf>, defidejujf» 
jaile  a| cor»iiituiya6 do  Tapa T io  5. e?- e nas Leys de Heipùnha lib  ̂ i ,  tit* 6z, 
R a v a rr, inmamtaL cap, ij,C a rd o fo  ord,%^\, infin.
in p ra x , vsrh, cm fus, GraîianM m , i .  Na  acçao da ceflavö fe  ha de adve r* ly j
cap. i^ .per cnf. t ir ,  que a iT im corno pe la ir a di^ao  ie

148 Da  diiìe r e ofa  do  ce nfo , e obriga* acquire m as coufas  corporae s ,  c o m a  
çaô pe ñoa l com hypoîe ca ? trata htvn\g;^x tn L^tradiBionibfiS Lod, de i 
*^hi£b*tom,\, de l i . c o m o s  Îe-  ■paEi,^%,fer tradit In ßit, derer^de^ 
guinte s . ïii/ .  damcfma  Io ne  as coufas  incorpa-

149 Qu a n d o  fe  d ir á o c o n t r a ilo  de  cen-  r ae s , c o m o  faö as a c çoe ns , e outras  
Í0 ,  e em qué  fe  poíTa impor  ? Ve jafíe  coufas  de lie  ge ne ro , c o n io  he o pria-  
V a la fc A e  ju r .em p h ß , 3 i.  ??,8. Gom^ CÌpio da Ìn flit, de reh. cotpor, L» u lt, 
in L .  68. T a u ri a 0 , 5, v e r f  a, infera vvrf,td<^o Coà. iong,tem^Of',p refcrip t,
^  Cabed, des. 15-:?, Eña  acçao e m ciire ìto fe chama  u t il I 5'4

ifo  Adve r te nc ia  o d a va  , á- erca dos pelas razoe ns  que  a fignaö C& / « í ' .

infírome ntos  do  a r r e oda me nto  , he  $ alias \%.ob[ervat,cup.
Ee üe ílar io que  para o a r r e n d a m e n to ,  %^ad African. denegct.
íe  ponha  a c laufula : E  para fegurcnça goß. Gem. in §,item fe r v im a  n. 4. Inf»
ä o ta l arrendammto öbrigo i e hypcte* tit*de a^tonib. Richard, in %. ig i’ ur
ca por efpecfal j e expreßa hypoteca a a m  quis n, xy, te x . in L , aBio 49.
mefma propriedade contheudà fteße de negol,geß^Gerard.fingul,%(^^ 
üTfendamento^ O  q ue  he de dufido  da Adve r te nc ia  de cima pr ime ir a  , q u c i^ ^

■ Ord* Ith. 4. tit , 9 . e com e ila concor-  na  paga dos  legatarios  ; fs  ha de  por
da ^ h ey  de Heipanba\^,tit.%,partid, a c la iifu la  : recebe tanto  ̂ ou ta i

Valafc, ¿lejur. emphyt, confa que Ihe detxfìu em fe u te fia '
Í)T>. in Lßm ptorem  Cod. de locai, mento^t^^ c îauiula  he d e d uüd a  de 'to-
Bart» T in e l. in L, i i  3 ./ / , ì ì , i6 8 .w r / ,  do  o ttt ,f f .  àe legat. ì ,  legata 2, legata 
infertur Cod.de Bon\matern.CovarMh, ^  ioltm  tit, Cod, &  h ß it t  de legat,
2,variàr* ccp, per tot, cizm bQm  Picbard* in ru b ric , ^  tit^ de legata
V ü U fc^ q, 29. n. 1 conf, 40 .?;.!. Gom, tom  ̂ i .  variar, cúp% i i .  Montic^

i f f  Ave r te ncia  n o n a , que nos  tre ipaf-  deconjeÛ, Uh, 9. tit, <), M enoch,de
(os de  a r r e ndame a tos , hs  ïiece ffario prafum pt,lib,^,pr¿efunipí,\\6,psr tot. 
que  OS. TahalUaens  de clare  os nome iì Os  legados  ne o fe dcve m p a g jiia n - jç ô
dos c òntr ahe nte s f tanto  dos  que  tref-  tes de  íe  addir  a he rança ; c o m o  e

paçaô , como¡os  do que  recebem o tal qua ndo  fe devem e nte nde r  ? VajaíÍe  o 
ir e ipa îîo  : como d e c la r a , e e xplica  B a ld  in A uíh ,exca u¡^

B art,in  L .ln fu la  f f .d e  atquirend^rer, Cod» de líber» p rêter . Nao (e ácvem^
domih\Ord, lih, Ï, § , pagar  os le gador  e m quanto  pe nde  a

Adve r te nc ia  de c ima : no  contr ac to  que íla o fobr e a fa lc ida de  d o te üa m e n *
de paga do fia d o r , e da ceíTaó das ac-  to  S o r t, tn L,fiitflam entm n ff. de pe-
çoens do  ae rador  , he  ne ce íÍar io r jue  tit, bíeredit^ Ne m tambe m fe devem
oT a ba üia ó ponha eOa cïauÎula  : pa ga r , em qua nto  nao c íhójfa tis fe i*

N , como fiador e 'p r in á p a l púg>ulor tos osaccredore s  da he r a nça ,
dize m
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• a G h f .  &  B a i l  iu L .  Cod. ft Gio^ in U fr e h th tta  Cod. d cm tl

peiat, L , t 7i ñ n .C o d , u t tn t i b , l t b ,\ \ ^ ^ d e G lo l , ï n
^c(/ f, kgat, ' rio de rei vendiç, L ,  q m tu s Lod, ds

^57  <“** deciiÂa Îe g unda adve r te ncia  que  nauft\ l i k  Barr.
fe  ha d e p ôr  na quica^aô que  o  me aor , É  o ta! m e fìr c i e u  CapÎtaô he  ohth
íe nd o  mayor  de u a le u tu to r  do  tem-  ga do  a e üa r  p r o m p te  de ntro no  tera-
po  que  Ihe a d m in iür o u  feus t e n s he : po  da de mora  para p a r t ir , e hî  obriga*
fDîJerao que feduvaô^ e dtrad jh r  li-  d o a h u ic a r  occañao que  nao de lugar
vres.^ e quHes hum ao antro de todo o a naufragio , ne m que  haja pe r igo f̂ or-
johredito  ̂ dtße dtaparô îodo fempre^ que  dando a cauia  a e lîe . he  obr igado
e feobYîgaioô denvô pedir bens  ̂ nem' a Îa tis faze r  o danîno : Sakeet, in
conta , mm outvä coufâ algumapor ta* Cod, de naut fenor^ Bald, ifi L i itCod,
^ah do (obredito em tempo algîim y Çub eod^tit, ^
pena de pagar de pena^ e ïn te x e c e à  A de cima quar ta  adve rtencia , he  à- i6 i 
partei e que contra e ß e fir  ta n ta ^ ^ ú  c e r c a  do  c o n t ta ño d a fo c ie d a d e  quan* 
E îh s  palavraSjne lîa quita ça ô faô mui-  d o  es focios , ou companhe iros  e ntfaö 
to  conforme s , peîas  ra'^oen s que  a ilig-  para a ta l companhia  com,dinhe ir o ; Îe 
lîa ô es D D . e e ntre  d ie s  Bald, in L ,  pocm a ç la uiuïa  íe guinte  ; Se confer^ 
M igattones non dividantur ^,Celfus tarao N .d e  humaparteye da outra Nm 
ÿ\ de verbot^ Æ igaiion, ^  Ord* Itb.^, que o dito N , d e u , e entregon ao dito 
t i t .  70« Gam. dee. z  18. a », i  S. cum N , tantos mil reis em ta l moeda^e o di
vulgar, B art, &  Bald, in L .-ß p a ä o  to N , os recebeo , e [e obrigou depòr  
Cod. d epa B , B a rt, in L ,  cum pater §, com ellespara a dita fociedaáe , e mdts 

.liberáis f .  de kga t^ t, L , ß quis maïor aindußria^ e trabalho àefuapejfoa^ 
C od.eod,tit, E ila  quita^aô dà o me-  par a tratar^ grangear  ̂ e comprarle , 
Tior a íe u íu t o r  cm quanto  e ile  o fo y , vevder comeiles ornaisproveito/o que 
ia n d o o q u è  lha dà do te mpo ero que  puder fer de hoje para ta l tempo, ^  
foy me nor  1 fèndo ;á m a j^o r , e capaz As  palavras  deilas  c la^inias  > fa ôd e  
de  a dm iniilr a r  ieus  bens« duiida s da  Li^Coirtlj^qu^ßus enitnff,

1^8 A  de cima rerceîra advertenciâ , pro fôcio B ald, in ru b riu C od ,p rd  (o-
c e r c a do  contr a to  de fr e tame nto de  al-  cw Alexând»conj, 1^4 . 
güa e mbarcaçaS.Ne Île  c o n t r a ilo  he ce-  E  qua ndo  hum  dos  companhe iros i lé i
ce iT ar ionome ar ie  o n o e n e d o Ca p it a o , poe m o dinhe iro , e o u t r o e n t r a íó
e s pc llr e  daditae nfîba rcaçaÔ- ,ouofe -  com o  tr aba iho , e agencia îe  confe r*
n h o fio  da d iîa e m ba r c a ça ô: e iflo  he  tarao de lla  tiîaneira : G¿ne 0 dito
d äduHdo  d o  que  e ic re vô B arû in IL» deu^ e eutregou ao dito tantos m il
dekèt ff, de naut.caupSè flab,f^éo reïs  ̂ os quaes recebeo para tratàr y
tâ^îibem e fcreve  Teg, adO rd,lib^ i.tit, comprar , e vender , de hoje em dia,da

§. S4. ’ fe iiu ra ä eß a  a tètaltempo^pondoo
j E  tamhe m o d ito  fr e tame nto ha de  to N,^o/en trabalho ,in d ußria  , eboa

te r e ita c îaufuîa  : ^ iie  elle freta v a a  diligenciapar<2 0sacreJeetJfar,comafe
dita embarcaçad por invocaçao ta l  -ftus p ro p ria  foffen)^ e tudo o que co'-n
janto^que prez,ente eßä  emtalpOY* elle.s grangear  ̂ e aquxfir 0 partiràÔ
to 7 para p a rtir  em ta l tempo , atè ta l peM meyo tanto a htifn comoa outro î E
ief ĵpo -¡para talporto par a n t lh  care- fe hö%v&r peráa no dito trato » oque
g ß t ,  e d á h ip a r a ta lp a n e y  tendo de V eos nao permita  ̂ a pagar ab de pre»
dûf^wra tantos dias , epatados elles , tneyoMÁX‘3̂. c lauíiila  he de dufida  do tex,
liad pTídevÁ tewpjo, e partirà para a in %..de í Um 'Vtrf.nám, ^  ita cßiri peße
ä^t^p^ffte itê c , E  que  te mpo íe ja ne-  lf?ßit, de Jociet/\h\nam opera alisnjtts
ce íía r io  para h id a , voIra .e e ÎLidii ; ePe propecunta^ê tex , in L .  fi nonfuerit
a iiina ô as paries  e ntre  fiî conforme  di-  % ,\^ j],pro ¡Q€io-iGùm,àec,\\o^n,%%. 
s e m b s  D D .  e e ntr é  elles Batti, ^  E  ne iîe  cafo qua ndo  hum  e n t r a .¡53

com
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qom d in h e ir o I e out r o  com a agenciai for lu tto , e bonejìe , e no dito tempQ
e m ù  ha m a k  que  o p r inc ipa l, d ie  le  Gnaò poderà diirar f j r a , er.ofim do
naò de vido , e io  pe rtence  a que m o  aito tempo ovejirrà corno he u[ô  e cuf-
e ntre goa Bald. tu L .  i. Cod, pro foc, tume»
e hadeiTs pagar de  pe rme yo ? V id e  Eftas  palavras, ou c b ufu la  , fao

diifidas  das rcgras de  d ir e ito  ; por
fiu n u s fftprù /octowììgidY àosDD»  quanro  os cr iados* e aprcndize s , ()ue

A de cuna quinta  c ía uíula  hci quan-  Ìe poe m para s pr e nde r , e íe rvir  , íaó
do alguma pe iìoa iìze r  com outr a ’con-  cbr iggdos  a icrvire m no que  for  hín-
trata  por  e lcr ipcura  para o l?r v ir  a n e Üo , e p o íív e l, como e ícr e ve m v ìVì -

lo lJ^d a , N iftü contrato para o T abal-  ¿el. c?' BaiiJ* L  T í í í 'í s  ff* de
li;îô as palavras íc g u in r e ; ' ;  elle cxiuf.tuu^Y., E a cutr a  razao he por*

poem a fo k U d i por ta tío te^:p9 y que  e m rodos os contratas  íe conlide -
(e <¡quio àecì'iv 'irì ) com R , qu'come* ra a ra¿aó de ho ne üi ia íe  c o m o  he
ça: ds îü ’îîGS ée mez> pard elle di-0 tc x u) e xpre ífo na L , (emper iiiccntra'
N ,o  fervix em todo o que Ihe mandar^ libas  197 de regnU jiir , ^Pichard. m
qtit hiyieJlOi epofiuel¡t'jad'Svd‘'iihe elle % ,jufispracept-i h ijiif. de
dito N . de corner  ̂ beber , v ^ jü t , e cal- E <juc os nie íÍíe s  íc?ja& abr igados  a
çcir , e cam'í pata ántrmir Eíla s  ve üir  os apre ndize s  a c a bido  o te mpo
pahvraí: íaó deduTidas do qae  eíore-  q- íc Ihe  de raô para os ferviscTí, e e n fi'
vem C.^beJ* p. i ,  ¿lec* 1 1 7 .^  tí>7. narern íe  vc pe lo  ufo  , e c o llüo ie  ob-
ï6 2 . Gí??». í/eí", 534. Gí 335.0r<^,/ / í¿.4 , ftirvado conforme  ao  que  e ícr e ve m ^
t'ít. z^.co\n OBÍügm^tes,i^alafc.i0^if. Ba^e, in L . f^^tiffm us Cod^àc^efiib^
î i f ,  MoVau dej-’iji, de ju r , tra B , z,-  m 'tl.ltK ixM  B ukLm  L , i.esdttiiu l,
di/p, 67. Flor.variar, Itb, i.  f ,  Îi. §. 1 , A deci.Ba ie t ima  adve r te ncia  he ,169.
num, 38. que  na procnr<;çaô para cafar fe hu de

Se aoc r iado a uze nr e , ou doe nte  fô ncÜa dize r :fí»w tomo eu M. ñlha de N .
îhe  deva fa lar io ? ve jaile  o que  re iolve  e de N . (tf-z mulber morâdor sm ta l lu~
C u M .p * i .  dec%%.n»'^o. g-^r, efitm contraBado cotn N^fdho de

E á cerca do  corner  , c be b ir  , & c . N . e d e N f u a  muihtr mrrador em tal
ve jaiîe  o  que  e forev^m hi L . p a rte  ; e^porque^euN, nm po¡¡ohitao
cum dotem five ante n .¡f, d i folata h ^ a r  onde mora a àiia N . para a re*
tnatrim^ L,opere f f  de ufufr, rj  ̂ ceber por miilher , por tâ -ito p e h  pre»
in L . arbortbus J .  de ilio ff, d? ufufr, z e n t e ,  dou todô 0 mcn pode'' bajtante,
B ald, tn Cod.de condtt. tfifer, ■ m  m elherform a de dereito a. N , pa"<i

A de c ima fexta adve r te ncia  hs  , por mim^e emmeunome^como eu mef*
qnando a lgum me ftre  de s îg um o iHc io  mo ef^ppÿGa, (e odito meu pro-
toma moço para apre nde r  o o ffic io  , e cu tû 4or r.a/ar pot pala'vr<^s deprez'n^
quiK q u e o c o n t r a to  ie ja p o r e k r it î.r a  te , fta fh m a  do fa p  ado Co-^cilso J r i.
publica  I e ie  poe?ri a c b ufu la  le^uin-  dentino , e como manda a Santa Mam
te t elle N . he contente, e lh ‘i a~ dre Îgr> jt com a dita N , o¡r/.'̂ a>24ome
comoda ^aprender o à i 'ô  officio com o por f.^ m ir id o   ̂ e receb-ndo ¿¡ po'- mi-
meftre N , por tempo de tantos annos , n h tm u lh er , cm tal lug^r a tantos
( efe df'cLvad ) que come çaô de ta l dia  de ta l me-z , e anno»
a té  ta lá i t.p^ra dentro m  dtfo tempo o Eíía s  p^ilavras, ou c la ufulw  Ía 5  de-
ddt enfinado , e capaz depoier traba* du^iJas  do r e r .i« Cap, fin., de procurât^
■Ihir , e <i^ îhar pelo dito off¡cio\ e elle hb, 6, ^  L.gtnerahff'., derií^nupíiar,
mefirt N .feobngou a enfínalo^e de ihe De íla s  pracuraçoe ns  forao duvida.- iis
dar de comer t beber^ v e ft ir ie  calçar^ na R o u d ec.^ ^ Í. Eas r azoe ns  porque
e carni para di*rmir , e elle N j e  chrim fe intr odoiir s ó.a s  raes procuraçoens  íe

a fer v tr  o df nmedre no ditotémpo^ pode  n Mtx ^ ovar„d e matrím 7»
tühto ttú difO (affido, cornano mais que 'p<,cap»^. k.,8. c o m os ie guinics

• i»
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IH L^ ’2.,p*% ^ àerelc,cap.inn ,\\, de ííe  , que  firn com fundar r e nto  do

H s  de  fa b ih n c ia  ne ilas  procura-  ttic, tn L ,t ib t  Bart> ff,derer*p€rmu-^
yoens  o ciize rie  o dia  , me ¿ i e anno , tat. L .  ¡cienàum §. cleinée ff. àe adì/,
c o m o  ie  decluz à o fe x .i»  generali ædtU. onrie  tatoberri ie achaque  con-
CM. di'Tab, Ba\d,in L  r^Cod. t r a o q u e  fs z a pe niîuts çaô Etm con«
ß. faI/\ ccm\. a à jeB , m n victatur tra fì a acçaô r e dhibitbr is ,
Iß tu m en ttim  fia t  dît y quando con- E m  que difícrc cfìe co rtrato
îYâ£iu.s nm  r e p itr it  fcripturam  B a rt, permutaçaô , do concrato da venda?
ift L , Im perator ä eß a C , hom'm, onde V'ejaiTe o  que reiolvem f .  in d iB ,

eitcgi3ncementee:ip!ica o  quando , ou de rer »permutât ^ C a rd o ~
q u a a d o  nao íeja  ̂ neceíTario o dia nös jo/up.Qom ,fup» e L ^ Ju rif-
contr a te ". gentium  d e paÜ* L . i .  ff* c r  Cod^

j7£  A  decim a célav? , cl¡^uíula n a c í-  eod. t iîu L  de f e r .perm ut,
c r ipîur a  de  t r o c a , oü de ic ambo , fe A  de cima nona  adve r te nc ia  r a  e í’ i?á

fa¿ ,na nnaneira Íe g uin te : Appareceo c r ltura  , qua ndo  a filha ís  me tíe  fre irá,
N , de h-tma parte , e owra iV*í dif^ e para iÜo tez re nunc iaçaô dà he rarça ,
Jet aù ^ue elles eßävaö c-ntratados de a íe u pay íe  bande  por na dita  cicritU''
trocar , como com effetto trocar aô na ra as païavras  fcguitiie s  : T o r  efla f i e -
tnaneira ßguinte  , qne o dilo  A^ deti zen ts  | em a nteibor v i a , e fórm a que
ao diti) N , ta l confa qut âtffe ts*n em pßjß^ f^ço r enuncia çad dû beraifa^ e
ta l lugar  ̂ que parte corn N . e N* e deixo ä meu pay todos  ̂ e quaefqtier
co^ todas as ntüfs confrositaçoens : e 0 bens  ̂ e herança^ que me po£aÔ, e

* dito ¿Y, Ihe deli por a dita confa ta l púdem p  -ftenceT^ e &ßß^ poi ß r  fuäß'-
íonfa^ que diffe peffahia e m ts lk ig a r  Iha legitim e h e r d e t r a como dt outras
m n  m m  tantos m il reis  ̂ ou fmple¡~ . qnaefquej iegitm as  ̂ e fnprm entos
m ente , os quaes o dito N . difíe havia d élia s , que_por qualqutr via. ms per^
rccebldom tes äafiitiiradeßae/critH ^ tsnçao ao p red en ti  ̂ ou ao futuro , ou
ra , s fe dei* d e lk s  por entregue dif’- aotempo da morte do ditomeupay  ̂ e
Jerao cada hnm d d h s  de p e r ( lque àe- Ihetedoy etrefpaffo para elle  ̂ e fuus .
^eftiao de todo o diretto, e atçoens- que ßicceßores oi ditos meus hîns^ e heran-^
7îas ditas p e n e n ças îi^ihad. îi^iks  pa-  ça  y e direito t ^ 'E ila s  pala»
lavraSf o uc ls o lliia s  Îao de dufidas  da vras faô deduHdas  do  que  eícreve
Ord, iib, 4. îïî. 11. in Rubnca  ; e  do  c u h t. in fit . depaB* §
v u îg ir  dos Lifüiuca r ios  ao ^,jtempr^- Cap^qmnviî paBum de p a ß  lib 6̂ , Co*

0 %»verf.diverfie Ihßit* de emp~ v a r, ¡ ,p ,  inprhciptfx n, 4. Gow»iâr/i,
riofiJé v en iit, Cardojohprax* verbo i,cap» t i  «.31.

permutatio, .Ë  para e xplicaçaô dé lia s , no  cafo ¡77
171 Q ^ a r îio  iîe ile cafo fe d ina  compra  , pr e ze nte  , ve jaüe  a inte llíge ncia  do

ou venda , ou troca? Ve ja ííe  o qiie  ConßL Trid. Jeß. cap, Spïntde
díípur a  Gom.,tom,r. n, 10, ‘P i-  teßam ent.glef, i% a n, 50..
ns!; in rHÍjnc, Cúd. de rslcm d, %, p* .Se  a re nunciaçao da fucceíTao ao 178
csp  ̂ z. T ich a rd . m d'tñ, §, item pr¿e~ te mpo da mor te  íe  ha de e nte tíde r  tan-

K. L a jfa n o  dt de- lo  no abinte íiado  qua nto  no qas  mor-
úm , vufidic. C'íp, re  com te íb m e nto  r Ve iaííe  neí^a ma-

j  fi- n o contr a to  de  t r o c a , tambe m te ria o q u e  xú ohcxu  Bald, in L  pa-
’  tem ïuù;ar o diï'e ito da eviçaô , c o m o  », 2. Cod Colat, Imol, inCap,

he  de  diíe ico c o m m u m , ia ^ L .fi quanvis páBuf» dep/jcí,lib. 6, e no
pv/mittúm^iis ér Bald  ̂Cod, de evién  cafo prexe nie  expíica de par-
L .  t^inprtnctp, ^  ibi B a rt,ff, de reY, tit,cap,i6»exn.¿^%Mjque aán, fin»
permútate T a u ibe m  na dita  e fc r itu r a h a d e te r

174 K íe  o  que  fav, a pe rmutaçïiô cße;a a c lauÎa lâ fe guiîue  : E  cm fin s i deen~
ohr igado a o v ic io da  ccuia  ? Re ipon-  trcga da poße dofobreàiio^ faço en̂

' ' urtga
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f. (rega âefta efcrttura ao dito meu pay.
I Porque  pe la tr adiçaô da dita ;e ic r iiura , 

conte ndo e lla  c lauíula  , íe  trans féré 
logo a polie  no  dito  feu pay î como he  
a cor re nte  vulgar  dos /« L ,  a , 
Cod  ̂de donau 

i8a quando o pay faz promeÌTa de do 
te ao MoOe ir o  para fua tìlha 1er fre irá, 
íe  ha de  por  a c lauiuia  íe guinte  : 
elle AT. ejiava contratado com a Revem 
renda Modre Ahbadeça^ e mats R elu  
giojas do dito M ojìetto ( na férm a que 
¡e ctijluma )  para ìeceberem porjrei~  

, raprofeffa no d it i  M afíúro a dtta fua 
fi ih a N , e qite elle Ihe da p a ra  feu dote 
tantos m tlre is  , e 'mais tmvens quefe  
cujìumad dar afemelhar>tsspejfoas. E  
a e iUs  palavras  (e m pr im e ir o  hig.- r) ie  
ha de  adve r tir  , que  nas e ícr lturas  que  
íe  faze m com s s Kcligioías  para ace ita 
reis, a lguma fr e ir á , íe  hande  e xpr imir  
os nome s  das Abbadeças , e mais Re * 
ligiofas  que  cuilur na ó a ílift ír  a taes 

, c ontr a tos , B a r t J u L .  i.ff^ d e Alber, 
B M ,  in L .  t,Cod% ^emag. Convente 
A h b jn  Cap, quanto de bis qu¿é fiant a 
pY¿eUt,

i8i . E  Tieíla e fcr irura fe  poe m outr a  
c îaufiîla  de approvaçao de c ontr a to  na 
fórma fe guînte  : E  a ditafenhora Ma-- 
dre Aùbadeça > e mais Religiofas¡ que 
tuftumaO affìflir a taes contratos^iffe* 
7'ad ̂  aceìtavao o dito dote.̂  e Je conten* 
tavaû com e lle , e confentiao , t  àppro» 
vavàd , < havìao fo r  boa a dita eferi- 
tura de renunciaçao , e àeixao , em 
todo, e tomo nella fe contem*

Eita  ratificaçaô , e approvs çaô do  
Co nve n to  he  m uito  neceffaria : corno 
com muitos  e icre ce  A hù, in diÙ^Cap. 
quanto de hic qua ñunt a F ra la tt E  
para mayor  {JecÎaraçao fe bande  obíe r» 
varascaute las  dofa gr ado Conc. Tred, 
fejj, x^.di reformat, cap, i6 , verf, fed  
neque : e  me  pareceo conve nie nte  ei* 
crever ne ile  luga r  as me ímas  paîavras . 

Sed fleque ante profefftonem , ex^ 
cepto v tB u , •vefittu n oviíij v e l no~ 
vítia illm s temporis , qm  in probatio'^ 
Ke e f i , qtiocumque p ræ textu , à  pa* 
fent 'íbus  ̂ v e l  propinquis , au cura» 
torihus ejus monafterio aliquid ex bo- 

Part. VI.

j u d i c i a l :

nis ejufdem tr ib m tu r , ne hát octafio* 
ne dt¡cedere nequeat, quod totam  ̂v e i  
maiorempartem jubñantiie ¡u£ mona/  ̂
terium pojfldca t, nec fa c ile  , f i  dif-' 
cefje^it, tU recuperare poffit ¡ quin 
ttus praeipit Sanila Synodus fub ana* 
thematis pana dantibus  ̂ ^  reoften* 
ttbus^ne hoctdlomodofiati ®  ut abeun-̂  ̂
txbus ánteprofeffionem, omnia reíiiit/- 
antur , qua ¡ua erant « quod ut reÜe

fia t.

E  i  cerca das palavras do dito  Conc  ̂
ha Bullas  de Paulo  Ili de  15 30,e  de  Ju 
lio  lil.d o  anno de  1550,6 o C a p .fiquis  
17. qnafi, I .

Efias  advertencias  cm var ios  con* 
tratos  I me  pareceo conve nie nte  ef- ' 
crevelas  r c ile  lug a r , para os T aba l-  
iiae rs  iabe re m o que  he conve nie nte  
porèm ñas e fc r itur a s , e mais  In ílr o « 
iBentos  qua ndo  o s iize r e m ; e p o r ie ^  
rem os taes contratos  os que  me nos  
a n d a ò e r o u io ,  mas  pode m íucce de r , 
e íe r  em lugar  onde  o  T a ba lüa ó na o 
íe ja taó pr a t ico  , c omo já te m íucce -  
d id o  po r que  onde  o  fore m; fe rvirlhe-  
ha o íóm e n te  de ve r e m  asaliega^oens  
e m que  as taes claufulas  íe  fund a ó, po-  
re m íe mpre  fe rá út il para todos .

C A P I T U L O  I V.

A  certa do officio de t>efìribuìdor\

H E c e r to , que ne nhum  e íc r ivaó t
___  pode  e ícre ve r  e m pr oc e ílo

fe m Ihe 1er de flr ibuit io , porque  de o u 
tra  ío r te  he  fur tar  o  o tüc io  a ih e io , 
c omo íe  de dux da  Ord, lib ,\ ,tit, 24. §.
5« ^  §.6. a o nde dout iínma me nte  T eg . 
ía lvo naquelics  caíos  c a iq u e  a me fma  
Le y  Iho concede .

È  por  e íias  r azoe ns , manda a 0 /d ,  t.’ 

que  e m os lugares , e Villas  o n d e h o u * 
ver mais  de  hum e íc r ivaó íe  d iür ibua o  
os proce íTos , e mais acçoens  Úrd, lib,.
I ,  tit. 27. principe ïê  rit, 84.

E ile  o ffic io  de  De ilr ibuido r , tefte-  3 
munha  M end,à C a jir .p .tjtb , \,cap,x, 
ff.33. q u e n o Re y n o  de  Cafte ila  fenaô, 
ufa  , e que  íó  nos  mayores  T r ibuna ls , 
c Co n fe lh o s , ou o  F r e fid e n te , ou o  

D
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Re ge iîo r  he  o que  faz a .de Üribuiçaô 
éoò  -̂ roceíTos encre es De ze mbârga-  
do r e s , e Conce ïbe ir tfs  ; e que  no an 
no  de  i6 îz .  ie  ÜÍOU faze r ie  a d ita  dii-  
t r ibu i^a ò pcraníe  q Chance lie r , como 
fe  faz no  auditor io  ¿ z  Roía dec,^6i, 
M a r k fif  in dialoga relator, cap, 5 ».3.

4 P or é in  adve rte  o d ito  Mend, a 
C ajir,jupjub*n,'^ ^ , verf. Caterum   ̂
<jue he muito  cóve nie nte  que  e ntre  os 
e ícr ivaens  ha a de it r ibuiça ô dos pro-  
ceíFos I por  íe  e vita re m muitos  inc o n 
venientes  , e m a lda de s , que  pode r ia ó 

Succe de r  na ¿ have ndo d e llr ib u iç a ô, 
c o m o  o traz coníirmado.pe las  razoeas 
Áotex,na LA nfacris  ub i L u c M  T en . 
Qod.depyoxim, Sacr, Scrin,'lib,\o^

5 Ë  tanto  5 que  íe  hum e íc r ivao for  
jprovado de  fu lp e it o , íe  fa z a diílr i-  
ba îçao  e m outr o  e ícr ivao d o m e fm o  
a ud ito r io , comoe fc re ve  o d it o  M tnd, 
f<*p- fíd é  n. 3 5, i«  fin. ver fi iterum^Q o 
tr az ju lga do .

6  O  De ílr ib üido r  tem hura  liv r o , no  
qua í te m os títulos  das acçoe ns , que  

,íe  c uílur aaó propor  e m ju ifo  com íua  
diOinçaô,

Ac ç a ô de  libe llo^
Ac ça o d e a iîig na ça ô de de zdia s .
Ac ç a ôd a Alm a .
Acjçaô fumnia r ia  que  ve m a íe r  de  

força , de de fpe jo de  predios  urbanos , 
e r u ílic o s j de  penhoras  de cafas &c.

E  em cada t itu lo  deftes  os  nome s  
dos  e icr ivae ns  do a ud ito r io  por  íua  or 
de m e ante guidade , O  qua i livro  he  
Bum e r a d o , e r ubr ic ado e m cada folha 
p e lo ju iz q u e  fervia no te mpo e m que  
fe  fe z o  tal ÜvïO:, e le  he  do fo r o  Éc-  
c le / îÊÎlico be rubr ic ado » e  nume r a do  
pC'O Vîg a r io  g é r a !, que  fe rvia qua ndo  
ie  fez o ta l liv r o . £  e iie  acabado íe  
faz o u t r o  na me fma fórma .

y E  apre ze ntando'fe  qua ique r  das ac 
çoens  ao de Ür ibuidor  ; e lle  vay ao H- 
yro ver a qua i dos e fcr ivaens  pe r te nce , 
e ao que  pe r te nce  , Ihe poem em fima. 
V â y , ÚUpertence iV. e a que m vay 
dc iir ihu(da ,e i] èe ic r ivaô hca  fe ndo o , 
da CÊüfa para ne lla proceiTar, e efcre-  
ye r  todos  os sutos  a e lîa  pe r te nce nte s  
como íe  de duz da dita Ord. §. 6,

J U D I C I A L .
Eíla  ’de ilr ibuiçaô.ha e m todos  os au-  8 

d iio r io s , ta nto  iníe c ior e s , como fu-  
pcriores  c o m o  íe  colhe  do  que  e fcreve  
Teg^ ad Ord, Itk  i .  ^9 . inprinctf^
^  ítt .  84, E  fe iía a de llr ibuiçaô nunca 
mais  íe  r iíc a  a inda que  as partes  íe 
coníe r te m d. Ord, u t, 27. §. 9. pore m 
e m lugar  daque lla acçaô que  as partes 
naôfe guir aô íe  de ícarrega ao e icrivaô 
fl que  íoy  , e e m íe u lugar  fe  Ihe  deílri-  
- bueo u t r a , c o m o  h e u lo ,  c u ílum e , e 
praxe  quotidia name nte  obíe rvada nos 
auditor ios .

O  De ílr ib u id o r  abre  as appellaçôes , 5 
e fe á tal appe liaçaô he  proce dida  de  
execuçaô- , ou liquidaçaô de  ientença 
d a Re îa ç a ô , vay a mefma appe liaçso 
ao Juiz re lator  que  foy naappe üaçaô 
dos autos  p r inc ipa e s , e a iîim  vay co-  
re ndo a de llr ibuiça ô dos  Dezembar-  
d o r c s ,  que  ie  feguem : e he  o  me frao 
e ic r ivaô na fo rma da O rd. Ub, i .  ttti 
^7 , §. 6. e a e ilanoviifimame nte  Teg» 
e eu o e ic r ivi já  na i,p^Cap^i, excepto 
no  cafo em que  a me fma Qrd. a prohi-  
be-

Os  Inílrome ntos  de aggravo baña 
que  no  te rmo de  t r in ta  días  fe entre* 
gue m ao e ic r ivaô 1 para nao paíTar o 
te mpo ,c omo efcreve  Phab,p, i .  arejh
%7

De ilr ibu iça ô 1 nao ie  faz de  (enten« n
^as  , ne m de  auto  de  p r izo e ns , hem 
de e x e cuçoe ns , pelas r azoe ns  da dita 
■Ord. §. 7.

Eíla nd o  o e ícr ivao abfente¡a quera 
íe d e v e d e ílr ib u ir  a lgun^a a c ça ô, nao 
fe  Ihe d e ílr ib ue , mas paíTa a de ilr ibui
çaô ao que  ie  íe gue  , o  que  fe  nao ca 
le nde , qua ndo  o  able nte  te m fubíli-  
.t u t o , porque  tendo- o a de ilr ibuiçaô 
cor re  ao tal íub flitu to , como diípoe m 
a dita  O rd  §, 8,

T a mbe m nao corre  de ilr ibuiçaô ao q  
e ícr ivao c r im ino ío  por e rros  do offic io 
qua ndo  eíles  provados  me re ce m pena 
de  pr ivaçaô de  o ffic io , c o m o  fe ve da 
d iÎpofiça ôda  O rd . Itb  ̂ i.  §. i-
^  §. 2, e íe  co lhe  de  Franch, dee, 8.

E  aquí fe ha de advir t ir  que  ie  fe nao 
Eçhar a lgum fe ito  d e íliib u id o  , nem 
■por iifo  he  nu llo  o  proceíTado OráJth.
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§. 21 , e fe  te m de libe rado títulos  huns  dos outros  na fórma  que

muiias  vezes. fica apontado no 6. e os e ícr ivaens
l í  Os  Dcltr ibuidore s  naô le vaó ía lar io pela m e íma o r de m, 

de buíca r e m nos livros  a lguma acçaô, Libe lle s  cr ime s , 
le n^ó depois  de  paílarcm line o  annos , Libe lle s  de in iur ia  a troz, 
como vé da Ord. lib, r , ttt, 84. §. Ca na s  de le guro.
e v e j i i i ï e ¿ííí/fííí Or i/ , * Que re llas ,

,5  Qüa n d o o  De lìr ibuido r  for  impe di-  Devaffas . 
d o .o u  e iìive r  doe nte  , o  Ju iz  nomea-  Irijurias  verbais , 
lá  outro que  firva em íe u lugar  duran-  Penas  impoítas  a peíToas  ̂
t e o t a lim p e d im e n t o c o m o d iz a  Q rd, De llr ibuiça ô fe naó faz de  bum fei* 13
proxiîïia no §. 4, e he  ufo  , e c u ílu m e  to  em que  íáó rouitos culpados  pe lo  ,
no.- nearíe hum dos  efcrivaens do audi* me fmo  c r ime  , ou difìe re ntes  fe itos
tor io  , o  que  íe  obfcrva vulgarme nte , mas todos  íe  livraô pe rante  o  m e ím o

17 Os  De íir ibuidore s  íe m íe u is la r io  e íc r iva ó, e hum J u iz , c o m o  íe  vé da 
das acçoe ns , e mais pa pé is , que  vao O r d J 'tb .s .ttt . 114. §, i i . E  como fe  
a d e ür ib üir , como re íolve  a Qrd, deva e nte nde r  e íla Qrd, o declara Ca-
§' y* 2 . / .  ïn fin, nos e ñillo s , que  fe

18 Entr e  os T aballiae ns  de  notas , tam-  obfe rvaó nos  T r ibuna e s , e m a is ju i* 
bs m ha d e lìr ib u id o r , e em que  fórma  ios infe r iore s , n a / ór m a  íe guinte .

;far á a de ilr ibuiçao das e fc r itur a s , e A  Le y  da Ueformaçao^, 17. que
mais inüfome ntos  ? U  declara a Ord, agora íe  acha incorporada na novare-
üh, í ,  tít- 84, §, I,  ^  2, cupilaçad lïb , j", 124. §. t i>manda ,

F e k  Ord, Itb  ̂ u  ÙU rfm §. i . h e  que  qua ndo  por  hum  m e ím o  d e lid o
J fp o ñ o  que  no De ze mbargo do  Paço le  ha de livra r  mais  de hum  c ulpa do  ,
h íjj  de lìr ibuidor  para de ft r ibuir  en* ainda que  haja dous  Juize s  compe te a -
tre  os Dezembarga- lofes , e e fcr ivae ns , tes no  me fmo c a fo , fenaô de ft r ibuaô
os papéis que  Ihe  pe r te nce rem , eftes os fr itos  por  a m bo s , mas  que  todos  os
e ícr ivaens  íaó hoje  os Secre tarios  do  culpados  fe livre m diante  d e  hura íó
P j ç o  os quaes  te m entre  fi repartidos  J u íz ,e  hum  íó  e íc r ivaó e íc r e vae m to-
os pa pc is ^ue  Ihe tocaó , conforme  as dos  os fe itos  jp o íio  que  fe façaô fe itos
íuas rcpartiçoens  das P r ovinc ias ,c omo apar tados , por o r e que rcrcm as partes
temos  p r a t ic a d o , e obfc rvado quote-  conforme  a Orde naçao . 
dianameore .  ̂ Foy e nte ndida  na Re la ça ô da cafa

20 O  De ilr ibuido r  da cafa da Supplì-  do P o r t o ,  que  havia k g a r  na pr ime i-  
caçaô de ílr ibae  os fe ito s , e*appella-  ra inílanc ia  d e que  fe fe z hum acor-  
çoe os , inOr ome ntos , cartas  te Üe mu* d a ó , que  e flá no livro tercúro da e }- ‘ 
nhaveis  , e días de appare ce r  aos Ju i.  pherafol, 104. ie / e .  E a ílim  fe  ufa na 
Síes da fa ze nda , e leus  e fc r ivae ns , dita  caía , e na caía da Supplicçaô. 
igua lme nte , na fórma da dita  Ord, §, E  para haver igua ldade  e m os pro* 34
4.e faz a mefma de lir ibuiçaô e ntre  os ceíTos fe rem de ílr ibuidos  tanto  os de  
cfcrivaen?5 dos  me ímos  Juize s .  ̂ mayor  como de  me nor  confide raçaô,

21 C o m o , e e m que  fór m a  os fe itos  tanto  pelos e molume nto s , c o m o  pe lo 
de aggravo fe raó de ür ibuidos  ? O  de-  t r aba iho , foy inve ntada a de fir ibuiçaô 
c ia r aadita  Orí/,«<>§, 3: c ómo d iz  i*. n o ,  «ari. i ,

e da  Ord, fup, l i h , u  t iu  §. 3 . íe
■ p ia n to  no refpeita ao Deftrtbui* co ihe  a me íma igua idade  ñas palavras

dor nos feitas crimes, fe guinte s  : Emmoáo que ¡ejáo deftri-
buidos a cada ^e&em bargador tantos

Î2 O  De lir ibuido r  nos fe itos , e mais  grandes  ̂ e pequeños  ̂ e tantos inftro-
papéis que  ps r te nce m ao c r im e , te rá m enos de aggravo , iomo a ofttró, E
hum livro e m que  e íle ia óde íiin ítos  os újjim os deJirtbuirÁ por grand es , o» 

Part. V I, D  ii feq uc"
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fsq u en o s aos eftrivaens  , somo aos Ve^
zem bargadones. Ju^uaçaô da acçao p e r v ia  àe lib e llo ,E

P o rcy ja ü ra zo e n s dcvem^os D c ilr i-  (e}^orà nosuH os otitu lo  a¡Jm  ̂

buidores f^zer a dcilriboiçaÔ ciireita ,
f 't Üfïbuindo c o m  igu a id ad e , nao íó  A c ç a ô  de libeüo civel entre  partes
levando por r e íp e i ío s , fiera per ime» A u i o i  N .e  R e o  N. E ic n v s ó  Nt c t^ro-
res de carregarem as acçoens de mayoï* ciuadores N- e N.
q u a n tia , ou dos crim inoíos mais ricos, A n n o  do Naicinìeato de NciTo Se-
a o c ic r iv a ò  coiìi queiï) tiver màis am i- nbor Jciu  ChriliO  d c i a i e r a .  aostan-
f a d e ,  e s d v i i i a  , que nella njaieria ha t i s  de tal m ez  do d i t o s n i i o i  cm  tal
C a io d e  reiUtUîçaô, lu g a r ,  nos r s ç o s  do C r n c e ih o  em

publica audiencia que aos feuos.c par*
C A P I T U L O  V .  tese lla va  f^zendo o  D o u so r N, ju i2

de fora ( ou outro ju îgad or)  na c i u  au-
Çomo fè autüâo as acçoens, pelos ef- diencia appareceu o L ecen ciyd í  N  ad-

criv a en s a que vao ùejirtbm das, iiogadO)( eu procurador ) nos audiîo-
rios do dito lugar ; c c m o  procurador

T  An t o  que  aacçaô he pr odufida  do Au îo r  N. ( e u o n:e imo  Au îo r , ) e
e m ja iit i^j e ie  de Ütiba e  , o ci-  por  eUe foy o o iio  c r e quir ido  ao dito

criVaÔ a que  toca na ta  de  a autua r  pa-  Joiz^que paraaque Üa pre ze nie s udie a-
ra por te r  feus te rmos  ; como e fcre ve m cia vinha  c it a lo  o Kco N.  ̂ara apre-
jd s ,DD. L ,p e c u lia ii Cod, àe ze ntaçaô de hum lib e llo , que  o c itou
prox. S a it. S m n , lib, o e ic r iva ô N . c c m o  conÜava da fè  de
Ùod  ̂de doveri, referid c iîaçao , que  re que r ía  a e lle  o Ju iz  o

T o d o s  os pr incipios  das autcaçoe ns  fliandaife  apre goar , e o d it o  Ju iz  a iilm
jdasaeçeeris q u e / ç p r o d u ïe m  e m ju iio , o m a nd c u» e foy apre goado pe lo por-
c o m e iia ô:  Am Qdn N afc'm tnto de JV, te iro N .q  o aprcgoou eni alta vozcha-
Senhor je f t i  Chriftû de ta l e r a , o que  ma ndo  por  elle Ke o , ou outr e m por
pareiTe .ter feu pr inc ipio  pela difpofi-  e lle , e dando fu a fé q u e  naô appare-
çao da Q rd, kb, i ,  8o. §. 7. acode  -eia logo  o d ito  procurador  N. apre-

; E a r a î? ô  d e v e ie r ^ porque  co-  2e niou o lib e llo ,  e iè  de tfittçaô , c
,mo a autuaçaô he  o  pr inc ip io  para os reque re o ao d ito  Ju iz  Iho re<:ebel]e
autos  corre rem OS mais te rmos  judU fit í¡  hiquartum  C u  requere o o d ito
.ciae sàìé liic ima de libe r a ^a ó, he  nec-  procur ador  que  ns ót r Èzia  fe ito o li-
ce ifar io que  o  pr irKipio  da acçaô co-  be lio que  a pr irre ira  a trèria  ̂ ou que
n- eiTe pe lo : Anno  do Na ic ir ne nto  de  ofïcre ciâ a pe tiçaô , pe rqué  o Re o  fo*
ÌN^ Se nhor  Je fu C h r iit o  para le rem r a c it a d o , que  it ' Ih e  ccntinuaiTe v iib
bom p t in c ip io , qual he o nome  de  della para as cre ife ntar  pe r  libe llo , c
Je fiì, e de leu í¿g r a do  Nafoimcnro  , o d it o  Ju iz  aHim o r os ndou : E  na au-
que  foy o p r inc ip io ’ de  noiTà redemp- ' die ncia  ce  tante s  fo y , r e que r ido pe lo
Ç1ÏÔ ; e por  iiTo icdas as  acçoe ns  bande  d ito  procurador  ; que  para a prezen*
pr ir c ip ia r  na  dita  fórma , o q ie  ie  co-  le  aucie ncia  tinha  elle c ito  Ju iz  man-
Ìhe  díií^- a?. IH Cap. qi*i fifte /alvatore dado q u e o  Autor  vie ffe  com libe lio;e
16, j .  C<2p, tn ntm ihe^ om ifii XI, que  re que r ía  a e lle  d ito  Juiziorna iT e

de  dir e ito  c ivil tex» in L» in no- ir.andnr apregdar eo R e o , e oaò ap-
n Jm  Donìini Cod, de jur^vcter, enu  ̂ pa r e c e ndo , ou appare ce ndo , ali of-
cieand^ L , Veo fiohts Cod. ds Epifcop. fe r e c ia o  d ito  libe lloque c lle  dito  Ju iz
^  Cleric, Àutkent, de &Ymis t f i p Y w o r tc th tñ t  tf^quantum, e que  ine
c ip ,Cap, tnninât.e T^omtm de ifjitb^ Eiligrai^e du'is  audie ncias  para contra-
€ na Acl* dùS jip c lic k s  top, t ia r  na forma da Lc y , .E  o d ito  Ju iz  a
^K4 €iií¡q,Hefn c tr  'riis fa e n e  tv mtfàjie revelì?a , cu pre ze nte  o R £ o , a í í i m o
%)omìni Capxoütÿiceat. ;6 . 6 , lïiazidcu , have nco o Re o  por  citado

par4
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para îodos  os te rmos , e autos  judicia is  ro que  naô apparecia, ne m outr e m por
locaoîe s a  dita  cñuía ,e  mandou a ffiim e lle ,e  logo o dito Ju iz a  reve íia d o Re o
e íc íivao  a qucm foy de ilr ibuida  a pre-  cuve  o e ic r ito  pe r  r e c onhac ido, e lha
zente  acçao, c ont inua ile  vifta ao Re o , a ííignou os de z días da Le y  para deii-
s iuntando pr t ìc ur a ;:a ò, e lc g o ,c u e í-  trone lle s  vir  com feus e t iiba rgos , e
cr ivad re ce bido o íibcílo, e ju n io  pro-  prova a e U e , e mandou o d ito  Ju iz
curaçao do Au to r  , e do Re o  !he eoo-  a mim e ícr ivóo que amuafle  o d ito  eí-
íinue y vitta para c o n t r a r ia r , ajutitan* cr ito , e cu e fcr ivao autuey o d ito  eí-
do a íé  de citaçao , e pe tiçao , ( e ou-  c r ito  , p r oc ur a ça ô, e os docunie ntos
tros  docuíBe ntos  q ue o  Au to r  offe re í. Itg u in te s  ( íe os  ouve r  )  e  he o que  ie
fe r , )  ou naô giuntando procur s çaô o íegue  : c e u î^ .  e fcr ivao que  o e ícr e vi.
Re o , porque  nao 3 a juntándo  ie  fiz  o L á  ce rca óei\a autuaçaô' íe  íaze m as
r e que r ime ntoque  iáe ic r ivi na/», i . e  adve rtencias feguir.te s .
tudo a uEue y .e h e o q ue a o d ia n c e íe íe -  Se  o Re o  he  c itado por  e fcr íturá
g ue .Ee u N  e ícr ivao que o e fc r iv i. publica , logo  o Ju iz  fe ndóo  Re o  apre-

Ë  c ont inua  o e icr ivaô viíl- a ao Re o  go a do  Ihe  a íligna  os dez dias da íle y .
para contr a r ia r , na fórma  que  ¡deícri-  Ê  o e fc n v a o  o  declara na me íma au«
vi na / ,  I.  de íla  Pratica, tuaçaô,

be o Re o  íe ndo  apregoadopede  v if '
/îutuaçaô ànacçao àa oJJignaçûQ àe ta antes  de iie  a ilig iia fe m os d e i dias

à ezd ia s^ E  fe por à nos an u s otx- para a lguma e x c e pça ô, tambe m o ei-
tulo âjjim. cr ivao o declara na dita  auttiaçaô da

a c ç a o , e á é o ju iz  Iha conce de , o u
Acçao fummar ia  de  a ifignaçaô de  naô, ou ie  por  Iba ns ôc onc e de r  ûggra*

de a dia s  e ntr e  partes  Au to r  R e  Re o  ^ q u  tambe m o e ic r ivaô o  declara na
da outr a  N.Eic r iva ô N . Procuradore s  .dira autuai;aô ; àie m do  te rmo de  ré-*
N ,  e N; que t imc uto  do  aggravò que  fe cxtende

E lla  autuaçaô fe pr incipia , i^amhem, nos auttos , e le lhe  c o n c e p t  a dita  vií-
An n o d o N a ic u n e n r o d e N o ifo  Senhor  ta pòdc  tambe m o  Au to r  aggravar
Je fa  Chr ilto , E  e ntaô vay « e icri-  c o  e fcr ivao o  declara na autuaçaô,àlem
va oc ont inua ndo  : Km publica  audie n» do (e rmo de  re qucr ime otos  nos  autos ,
cia que  aos fe iio s , e partes c ib v 3 fa-  o  que  he praxe  vuîgar  1 e quotidia na -
ze ndo  0 D  lucor  N. ju iz  de  fora ( o u  me nte  fe obie rva. .
outr o iuigador  ) ne lla appareceo o Le-  S e n  Re o  íe ndo  apre goado vìer  a
ce nc iado N^( ou outr o  pr ocurador  do jüife ,e  c o o fííla r  a d ivida  üîr p îe iîîïc n*
Aüto r  }ad^ogado nos auditorios  de f’ t e ,  on com algan'.as qua lîia de s   ̂ e o
te lu g a r , epor .eUe  foy r e que r ido que  J u iz o  condcmna tambe m ôficr i^^iîô 0
para a prezente  audie nc ia  fora c itado declara na autuaçaô , á'em do  ter(v;o
o Re o  N.a  r e que r iir e nto do Autor  íeu dos  a utos , que  o Re o  gilíg^iá com o
conÜituinte  Ñ , para apre ze nta ^ao, e Ju izque o c o nd e r t ino u  de pre cato»
re conhe c ime a to , e a ilignaçaô de dez Se  o Re o  fendo apre goado v ie r a
dias a hum íe u e fcr ito de  divida ce  iu iz o , e negar final e obr ig^çao , tam*
ta n to , e que  o citara Q e ícr ivao N.c o . be th o e íc r ivao o declara r a a u ius ça o
mo coníla va  da fé de  cîtaçaô , que  re-  ále m do  te r m o d e n e g s ça ôq t ie o Autor
qneria a eÜe Ju iz  o mandaÍIe apre goar, reque r  que  fe faça , e o me fmoqoan-
e nao apparece ndo , ne m ouir e m por  do  confeíTa a divida  , e nega a obriga-
èlîe  , a fuá reveüa iiouvcííe  ó e fc r ito  çaô , &c.
por r e c onbe c iJo  , e Ihe  a ífignaííe  os T a mbe m fe ndo o Re o  c itado  para
dez días da Le y  , o que  o úvido  pe ío apre ze nt?içaôde lit4e ila  , e íeodoapre-
dito J i j í z ,  mandou q u e o p o r t e ir o d o  goado confeíTar a divida e m audie ntia,
auditor io R  spre goafe  a o P ^e o N .e  ou a for  í  oíife íla r  a caía do e íc iívao  ,
íe ndo apre goado, deu íé o  ditopor te í-  e lle  o declara na a uiuaçaô d»acçaô dóf

¡ibt:í-
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lib e llo » ale m do te r m o  de  confìflaò 
qua faz nos  autos .

I  E tn  alguns  a ud ito r e s , vi praticar  , 
que  ta nto  que  faÔ aifìgnadcs  os àez 
fliis  a a lguma e fc r ip tur a  , c u  e lc r ito  
a e  divìda s e ftando as pa r te s , ou feus  
procuradore s  prcze nie s  na a u d ie n c ia , 
lo g o  o  e íc r ivaó os é ita  para ve r  jurai; 
te lte munhas  de ntro nos  de z días  , e íle  
e ílilo  v i praticar  e m P e r na mbuc o  , e 
na  Capitanía  de  Itamaraca onde  fuy  
O u v id o r .  e me  parece  admirave le f-  
t ilo ,  e me lhor  p r a x e , pe ías  de moras  
que  íe  pode m íe guir  , e aHim le  devia 
prat icar  cm todas  as partes  de lle  Rey-  
no  ; e itto  de claraô os e fcr ivae ns  nas 
autuaçoens  das  ditas  a iügnaçoe ns  de  
de z .dias.

A utuôça o da acçad da Â lw a  , e [e po»
Y à nos autos o titu h  û[ftml

Acçaô da Aim a  e ntr e  partes  Au to r  
N . e Re o  N. Efc r iva ô N* #

P Ad v ir t a ô e m pr ime iro lugar  os e f
cr ivaens  , e  Ju lga do r e s , e ia ib a ô , que  
v ie m a lg u n s  auditor ios  que  os e fc r i
vaens  naôa^^tuaô as acçoens  da a ima , 
mas  as de ixaô ficar e m ma ço , e de  ou-  
t iva  (  c o m o  lá d iz  o vulgo ) fazem as 
autuaçoe ns  que  Ihe  pa re ce m, e nfòrma 
que  íc depois  fe  que r  bufcar  o  proceíTo 
na ó íe  a c ha , como | a vi fuc c e de r , e 
ouvc  grande  c o nt r o ve r c ia , e emba-  
r aço e m fe naó achar  o proceíTo^au* 
t u a d o , e f<5 na pe tiçaô fe  acha huma  
cotta  íe m declarar  o d ia  ; me z, e anno, 
e na autuaçaô do  proceíTo fe  achava : 
por  cuja r a za óíe ja ó os e ícr ivaens  deli-  
ge nte s , e cuídadofos  em autuare .m as 
acçoens  da a lma , e na me fma audie n 
cia continua re m o te r mo de  condem» 
naçaô, ou a b lo lv iça ô, p a r a lo g o o  Ju l 
gador o affi gnar.

IO A  autuaçaô íe pr inc ipia  na me íma  
fórma  do  que  a do libe llo , e da ailig-  
naçaô de  dez dias ; e acabado o  pr in. 
c ip io  , commeffa o rc la tor io  da dita  
acçaô : Ëm  publica, audiencia que  aos  
fe ito s , cane s  e flava faze ndo o Do u 
te r  N . Ju iz  de  fe ra ,àh i na dita  audien-  

. çia  pÊrece ope rante le Üe  o Lçccnc iado

J U D I C I A L .
Nia dvoga do  nos  auditor ios  de fle hi-  
gar , ou o u t io  P r ocura dor  do Auto r , 
ou o îiie lm o  A u t o r ,  e por  elle íc¡ydi
to  , e re que r ido ao d ilo  Ju iz , qi:e  para 
aque lla pre ze nte  audie nc ia  vinha cita-  < 
do o Re o  N . para ju r a r , cu v t r  jurar 
e m lua  aima la l qua n t ia , conforme  
coniÎava da  fé de citaçaô ie ita  por N. 
e íc r ivaó que  o  c itou  , que  o n andaiiè 
a p r e g o a r , e na ô apps r e ccndo , nem 
outr e m po r c ile  a fuare ve iia  d tfe r iiîe  
o jur a me nto  ao Au to r  , ou feu P r o c u 
rador ( e aqui declarará o c ft r iva óa  
que m le  de fie r io  ó jurame nto  ) o que 
o u v id o  pe lo dito  Ju iz  mandou ao pcr-  
te iro N , que  aprcgoaíTe a o Re o .c q ua l 
logo apre goou,e  dando fua íé q u e  nao 
apparecia * nem outr e m pe r  e lic , re^ 
que rco o P r ocura dor  do  Autor  que  f i 
Ihe de ffc r iíÍe o  jur a ir e nto  e o  d ito  ju i¿  
ouvido  íe u r e que r ime nto, e fé do  por- * 
te iro que  na o apparcc ia , de fí’e iio  o ju 
r ame nto  ao A u t o r ,  ou íeu P r o c u r a 
dor  , de ba ixo do jur ame nto dos  San-  
tos  Evange lhos  e m hum livro  deïley 
que  O dito  J u iz  Ihe  a| ire2cntou i ¡urou 
que  o Re o  Ihe  devia tal q u a n iia , e a 
de que  era proce dida , e ne íla  fórma 
ouvc  ao Re o  por  cocde mns do a fua 
reve llía , e o d ito  Ju iz  a ííig nou a con* 
d e m n a ç a ô, que  tu d o h e o fe g u im e . E 
eu N, e íc r ivaó » que  o e ícr ivi.

Algumas  advertencias  á ce rca da ti 
autuaçaô da acçaô d a lm a , as quaes 
hande  hir  incofpe radas  na dita a utua * 
çaô,
‘ Se a qnantia  pedida na acçaô da aí* it  
roa for  de  qualidade  q u e fe n a ó pcíía 
¡urar na pr ime ir a  a udie nc ia , e ficar o 
Re o e fpe r a do  até áp r ir r e ir a j c nella 
naó v ie r , e íe  fe de fíir ir  o jurame nto 
ao Autor  aíTim declarará o e ícr ivaó na 
a utua ça ô, o  que  t£mbe m íe e me nde  
naô mandando P r e c ur ador .E fe o Re o 
vier na audie nc ia  para que  ficou eípc-  
r ado jur a ndo  que  neo deve  na da , e 
por  iíTo he  a b fo lu t o , ou jurando que  
de ve , ludo  íe ha  dcdcciarar  ca dita au-  
t t a ç a ô,

E  ñas mais  acçoe ns  fummar ias , fe i j  
ha de  fa z t r a  nr.eíma a u tua ça ô, inclu-  
indc  ne lla  o e íc r ivaó t t t ío  o que  le  te-  .

que reo
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que re o na apre ze ntaçaô délias  em ju i" ^/^/ .ya r .por que le c ha ma  o d Îa e m  que
lo . as partes  le  que ix aô dos maleficios  que

outras  Ihc fazem, e por  iilo  fe chamad
^ a n îG  as acçoens crimes ^or libellùs, ferendinos , o  que  tambe m de-

claraô os D D ,  a L .  i .  de fid , inf-
M Nas  acçoens  crimes inte ntadas  por  trom,

libe llo fe  hande  fazer  as mefmas autua-  E  a fîim que  fe itos  os autos  de  dava - 1%
ço s ns , com declaraçaô quc ie nd o fe -  ç a s , e que re la s , e por  elles pre gunta«
gare s  os c r im ino io s , na aa iuaçaô da das te lts munhas  pr onunciados  os
acçaôha d e o e ic r iva ôd e c la r a r , c o m o  Re os  i è poÜos em liv r a m e n to , ie
o R e o , e Autor  e ih v a ô prezentes  por  prepara acçaô ordinai'ia  po r  libe llo»cu»
ie ie m  obrigados  nas cauías  cr ime s  a ja autuaçaô pr inc ipia  e ntaô por . A n i
a iììRir e m nas audiencias  , e íe  fore m no  do Na íc ime nto  de NoíTo Se nbor
prezos h i de  o e ic r ivaô declarar oa  au-  Ju íu  Chr iQo , &c¿ 
tuaçaô que  pre ze nte  íeu Procurador, e
o me ímo naqueltes caíos  e m que  he  ^ a n s o  ao que refpeitú ao foro Eccle^i
p r e m e uido  póde re m as parees livra-  Çiaftico, 
re mfe  por  P rocura dor .

Na  me fma fdrma e m que  os  e ícr i«
^ d J ito  as devagas , e querellas^ vaens íeculare s  faze m as autuaçoe ns

nas acçoens. da me íma  for te  as hande m
As de vaças , e  que re las  k o  huns  faze r  os e icr ivae ns  do Ec c le fia llic o

aélos , po ilo  que  jud ic ia e s , h ô  iome n-  por  fe rem eftes cbrigados  a guardar  a
te  humas  fummarias  informaçoe ns ,ie m forma ¡udiclal d o fo r o  fe cula r , e ále m
Cîtaçaô de  parte  para fe de fcubr ire m d o  u fo  , e  cuflume  obfe r va do , e pra*
os c r im e s , e os julgadore s  tcre m noti-  r icado , le  colhe  da  ü k
cia  dalles , c o m o  fe de duzda s Or i/ i^./ / ^, §. i .  da  dita  Or¿^. e a e lla Teg^ e

58. do§. i i ,a t è  0 §,  jy . i i t ,  outr os  D D . Re goiculaS; 
ô f ,  §» aie 0 §. 68, /ik  f .  tit , 117.
m prïncîpm e  Îe co lhe  do  que  e fcre ve  C A P I T U L O  VI,
/IÙÒ, iu Rubric^ dtjur^ jurandM  Cap,
landabilem defrigida  ¿ r  malefic. A  cerca dos aggravas por ¡»Jiromento,

ï6 E  ta n to  , que  para as te iie munhas  e cartas uflemunhaveis^ q u eosef*
preguntadas  nas de vaças , e que re llas  crivaens Jao obrigados a prepa^
te re m va iida de , he  neccíTario que  as rar  ̂ cpaffar^ fendolhe ^edi~
partes cnminoias -  as façaô judiciae s  dasÿ e h sp a r te s  
por  te r mo : Bart^ / » L.  /fw. ff, de
quæftionib» T a îd , covf, 141 ,«. A  Gg r a v a n d o fe d e a lg u m ju izp a -  t
Bajard»ad Ciar. ^,4 5 , «. ^¿^Mafcard, jT 1 1  fa  o Corre gç:dor ,dî a lguma fen-
depYôùat, (ontliif. 1367. ». 6. Ub. 3. e t e n ç a inte r loc utor ia ,o ud e fKn it iva ,d e
iie iïa mate r ia ja  tratey na i ,  p , captif), que  fe  deve aggravar , e ítando o d ito
»■2-. 3 - Cor r e ge dor  da  Comar ca  mais de fin-

^7 E por e ílas  r azoe ns , tanto  os autos  colegoas  do lugar  donde  Ìe aggrava,
de devaças , corno OS de  que re lla s , íe  o e fcr ivao naô ha de  re me tte r  os autos ,
haüde  pr inc ipia r . Aos  ta n tos , de  tal »inda  que  a parte  Iho r e q u ^ia  , e pef-
mez 5 e anno , e nao por  anno do Naf-  la , mas ,ha de dar  o tre s lado dos  au»
cime nto ï po r  fe re m a u to s , que de -  tos  por  in ílr o m c nto .
vem ter le u pr inc ip io  por  ó d ia , me z, P or é m e ila ndo  o Cor re ge dor  den-  ^
e anno,porque  naò ia 5  autos  de  acçaô, t r o  das finc o  legoas o  e íc r ivao Ihe  ha
nem de  autuaçaô ,j mas hum pr inc ip io  de  r e me tte r  os propr ios  autos  i e  para
para a acçaô c r im in a l, o que  íe  co lhe  o e íc r ivao os e ntre gar  , ou r e me tte r
do que  efcreve B iu ia z. in ¿ .  1. de ori^ ao Corre ge dor  ha de  íe r  por  de fpacho

íeu



P R A T I C A J U D I C I A L .  
le u p o ilo e m a  pe tiçaô que  le  Ihe ha  de m iiir  a lgum aggravo, d iilo  me imo sg* 
fazer  J na forma ie guinte . g r a v o o q u e  ie  ic nte te r lhe  o d ilo  Ju iz  

Diz  N. morador  e m ta! lugar  que  ïe ico gravame  acc umulando hum 
tr anze ndo huma  caufa com N , raora* aggravo ao outro,e  quando o d ito  juiz: 
d a r  em ta l parte  , perance tal Ju iz ,por  faça ve xaçaô, e naô que ira a dmit ir  ne-  
la l ,  ou t a lc o u fa , o  ÎuppÎicado ve yo nhum aggravo, vay o aggravante  á aU'« 
nos  autos  V. g. com huma e xce pcçaô d ie n c ia , e  parante  as pane s  que  ie 
de iinator ia  , ou outra  fobre  a q u a lo  achaô pre ze nte s , e m publica  audien-  
d ito  Ju iz  r e c e be o ,e ju lg o u  por  prova» cia ,pede  ao e fcr ivao dos  autos  íhe  paf-  
da  a ma nda ndo  t a l, e  tai c o u fa , e fe  íe  carta te íle munhave l, e m como ten^ 
re latará por e xcenío o c a ío d e q u e o  d o a g g r a v a d o , o íe nhor  Ju iz  N, ( ou 
fupplicante  aggravou para e íle  ju iío  de  out r o  qua lquc r  ju lga do r )  Ihe nao quiz 
Vm .e  por  e íla r  de ntro das finco legoas mandar  e ícrever íe u aggravo, e q u e  
de ve  o  e ic r ivaô dos  autos  r e me t te r a  d iOome íoio  aggravou, e r e que re ndo 
e ñe  juifo  os propr íos  autos  por  peíToa que  hum aggravo fe accumuia íle  a ou^ 
fie l. P , a V .  m. Ihe faça me rc e  ir ò  , o d it o  Ju iz  Ihe  nao q u iz  de ffirir , 
ma nda r  que  o e íc r iva ó, reme tta os ne m mandar  e ícrever  íe u aggravo» que  
propr ios  autos  , com r e p o íh  do Ju iz, tudo  in t r e poz para tal Rc liaça 5 , que  
o u  fem e lU , íe  a dar  nao q u ize r , pede  a elle e ícr Ívao dos  autos  Ihe dé 
E ,  R . M ,  foa car ta te üe munhave l na fórma d(> 

De ípa c ho : E íla n d o  por  aggravo fe e ílÜlo , íe ndo te íie munhas  de lle  íe u 
paíTe ma ndado para o e ícr ivaó dos au» re que r ime nto as peíToas prezentes  na 
tos  os reme tte r  na fórma c ullum a da , á que lla  audie ncia .E e íla  he  a prsxe  vul-  
c u íÍa  de que m  o r e que r  N i garme nte  obíe rvada , e íe  deve  ver 

O  e fcr ivao da me  o  Cor re ge dor  T eg , ad Ord^ liú. i ,  ttf. 4, §, 14.^^ ///■, 
paíTa e íle  m a nda do , o  qua l a ííigna  o  i4 >§. lo*
Co r r é g e d o r c o m o  feu (obre  nome , E  E o s  e fcrivaens  handí^paíTarasdltay
fe ito  ne lla  fór m a  fe  e ntr e ga ao eícri-  cartas  te íle munhave is  e m fór ma  de
vaÓ dos  autos  ) e e fte  os fa z concluios  in ít r o m e n to , por  fe re m pedidas  e m
30 Ju iz  para r e íponde r  iío tcrmp_de  fórma publica  em audiencia parante  as
t r e z dias,e nao r e íponde ndo  o  me fmo partes  que  nella vaô re que re r  íua  juíli-
e fc r ivaó os vay buíc a r  com re polla  do ca ; e hande  pr inc ipia r ,
d it o ju iz ,  ou fem e lla ; e o s  r e me t te   ̂ Sa ibao qua ntos e fte in íir ome nto  de  g
a o ju izo d o Co r r e g e d o r  por  peíToa fie l, c ana  te íle irunhave l paíTadaem publi*
a qual pcíToa dá hum re c ibo ao e ícri-  ca fórma a pe dime nto,e  re que r ime uto
v a o , e le va huma ce r tidao d o  e fçr ivaô fe ito  a m im  e íc r ivaó em publica  au-
d o  Cor r e ge dor  para o e fcr ivao do J u iz  die ncia  »que a os  fe itos , e partes  efla-
Ihe  e ntre gar  o  fe u re cibo. va fa z e n d o o Do u t o r Ju iz d e t ó r a , (o u

Apr e ze nta do  o  aggravo na mao do  o u t r o  ju îga dor ) aos tantos  de  tal me z,
e fcr ivao do Co r r e g e d o r , ou inlir o» e anno,- por  o d ito  Ju iz  Ihe naó que re r
me nto  de  aggravo e ílando o Corre ge -  mandar  e ícrever  hum aggravo a N.
dor  mais  das íinc o  le goas , c o m o  ja fi-  pue  por  tal can fa de lle  (tinha inte rpof-
ca e fc r ito .fe  as partes  quize r e m arre-  to  para tal Re llaçaô, Corre ge dor  , ou
zoar á cerca d o  aggravo, pe de m vif-  Ou v id o r  , e d illo  mefmo aggravando ,
la  ao Cor re ge dor , ou por r e que r ime n; e acc umula ndo h um  aggravo a outro ,
to  na a ud ie nc ia , ou por  p- e iiçaô, 30 Ihe naô q u iz  mandar  e ícre ve r  feu ag-
que  o  Cor re ge dor  différé matídando g r a vo , d e q ue  proce de o re que re rme
dar  a villa  que  fe Ihe pede . E  nao pe-  na dita  audienciaiparante  muirás  partes
d in d o  as partes v illa , o e fcr ivao faz os que  prezenres e ílavaó , e e ntre  ellas N.
autos  conclufos  ao Cor re ge dor  para N .N .e  nome » tres  por  ¡íeus nome a 1 e
de fíir ir  ao aggravo. íe  fore m e fcrivaens ,ou outros  ofíiciaes

Q u á d o  a lgum julga dor  nao que r  ad-  de julliça  he  de  mis  fé, E  afilm hirá reí»
iatando
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la tando o mais  cjue fize r  a be m da jui-  àeiies naÒ ponha €rn feu o ff  ciò
t ìja  do aggra vante , gas  r e ippita s que  pò e ik ^ f fa  ferv ir  » to fir v a d p e r iì^
o  ju iz  Ihe  deu , e o que  na d ita  audi-  jeguntío ¡ao obngaáos por fetís Regi'*
e ncia  pa ííou. meatos  ̂ e no£as Ord¿nafoens,

Eic r c v i c ila  fórma em qua  ie  de-  EUa difpoiì^ao d p n o fìo  d ir e ìtoc ó-
vein paifar  ss cartas  fe ibmunha ve is  * iDum do Re y no  , parece fer d e d u iid o
por- ]ue itKur iùImcnte  , vi que  a lguns  do d ir d to  c ommum dos Ro m a n o s ,
ticr ìvae ns  a ps iìavao por modo de cer-  pois  ciìe s  prohibiaò aos oilic ìpe s  pu-
t idc e ns , pr inc ìpia ndo- a s , N , ejcri^ bìicos  deputados  para as couias  da
vaò de id i  j(0 z o ,i§ c ,  Ke p u b ìic a , e judiciae s  , que  outras

9 F c ita s a s d ita scartes h s n d e ie r p r e -  peiioas ierviiìem por e ì le s , coìsìo ie 
paradas, e coniertadas na fórma dàs d ed u x do que eícrevem A lc ia u  ih L .  
Qr.¿ld, fupr, corno ellas djípoenu, pa- peculiari Ccd. de¡>rax*Sacr, S n K  Uh* 
ra fe corroborar mais a fé  do e lü iiva ó  u t.C od . de tabulhr^ ítb¿

. que  as paíToü.  ̂ io .  E o m e ím o  he diipofiope ìas  Le ys
10 E  feitas as ditas  cs rtas j« preparadas , d e H e ip a n h a , conio  e íc r e ve m, e af

fi con!e r ta 'ia s ,o  e ic r iva ò as e ntrega as ñrmaó F er. in L .  16.
partes ,aggraváíes  para com e lìas .hirem Matten. m ^)ialogop. 4. cap. 11. n. ap.
reque re r iua ju iìig a  pe rante  os iupe-  A.z,e^ed tn L ,4 . n , ‘̂ .tsi.x^ Jib ,^ .nG v.
riores , a q ue m  tocar  o cofiiie c inie nto . reiop.^w^ L. ù t, 3, / /¿. 7- l ì  o mef-

m o de ìibe r o u  E lRe y  D. jo a ò o Ilh e tn
C A P I T U L O  V iii' .  huma Le y ouia va  das Cor ie s  que  fez»

;P o r è a i,a in d a  pe lo  m e ím o  dirfcito
E m q u e fe  tratados EfcrevtHiesy^uè a lle gado,, fe  pe rmite  y que  have ndo

/ad concedidos a&j 'E jcvivaens , g ju ila s ,.  c racionave is  c a u ia s , pode ife
em que coufaspodem efcrevcri cada c füc ia l. ter huma  pe ííoa qùc o

\  • a iuda ífe nas caüía s de  feu ofHcioiG.omo
D e  d ir e iio  he que  ©s efcrivaens  conce dp.o me fmo Re y  D . Jo a óx  HI.

fít- yaofe as oñicips  por  fi,  Ord^ E  e fta ^ta lpe lloa ha vìa te r c a r ta na itór *
liò. u  96. in pyinctp.,e 0 R eg im a -  ma q u s p  me^mo Rfiy Ihe  iniinuava* e
to da Far^enàa f£i^. aij.?. nas palavras  fe  ve da Or t / . lik . 96. S ,/ i«, o
{%\ñi'iits-^'Bimhao em fm so ^ cio s  ou  ̂ que fe ^mpr c íe obíe r voo,
tra^jeJfoaS’̂  que os por elle fervtaÒ:, E  andados  os a nt io s , ecrecendo- os
¡emp^arat-ffo terem nogú lkenfa_ : poflo ne goe ic a i;e  dtmandas  .foy ne ce íía r io,
què.por noffas oydena;^i^m i^ntlgame(ii qiie  E lRe y  D.Se ba iitaò orde naife  que
te fe ja  defiizo por muifàs- c&ufas , e c a da e fc iiva ò lìveiTe e fcreventes  , e
mconvenieft^es^ qtie ff,,io^rano(jùfi^^ q u e a e ije s  ihe- deii -̂ iD a quar ta  pa r te
i i r p ,  e òem de no£p pQVpife^uemÀe  ̂ do que .e fcrevQffem,, fa ìvo aos.; taes

. 6s:diioj.-offm osJexm rf^rvjd9s p  e fe te veote s  òs e fcrivaens  Ihe  deiTeti-
traspeifo^f ̂ falyo.pQr aquellas tudo  o que  ihe  fo if^ne ce ila r ìo  , corno
(.Lihs ke.fiMo m&rfe\}eias- qùdes - dlipae in ^Qrd:dib. x M t.  24. %. 15'.
/ a s , temps,'oi:i^nado Efte s - e ícreve nte s 'naá^odem isfcre*
n m fa  d'^r ìj^eììfa  ̂ nem authoridade ver nada- nos prcjuffosr., 4ìias'fó póde m
pf¿ra nmhuma peìfòa 'poder por qmm  fa zc K, e cfcrevci' ,/ Q q- uc a Q rd, Ihe
psr ftíír v a  fyu.Gffi-iiOxdflyq cmn ffHr, ;mafìda>^adi{o l i k  u-tf/,^6, §. /íVí.- ibi.
ta neceffi-d'ide', e raZ iÒ\- pprquejfi/* ^orem  ìn'aó-^elcreverat m  termos das
tarneute fe- d e v i fa^er >, e pur n/ta l audtenciàs, 'ivquiyj^oe.ns , qmrelas^

f^Soa  ̂ que p^ raiffofejá  a fta   ̂ e per- e as o%tra{coHj.^s qu£.foYem dsfegrfi?'
temente , \e, porque moffd-UHpa& .he do de  ̂ porqut cjias faes foma^
tjia deceymÌHaf.id t ic comùrtr^p gtiar* rà  ̂ e e¡crever¿í 0 efcrtvao per Jl, E
4^r-muitoìnt€iram!?nt'o\defefidcmosa o q ue  os ditos  e ícre vcotcs  ia ò obr iga«
tod(ì_s os àitQ.s mJjps offcHes,.quenrnhu dos  a e fc r e ve r , pErtence ute  aoo'ííi-

..P a ít ;  V i.  E  c í o
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ci.> ia ô tr a s lados , s ir a r fe nte nças ^ e
cartas  iio  p »o c e íío , c o m o  íe  ve  nas C A P I T U L O  V ili,  
annotaçoe ns  a Refo^tnagaÔ da Juftiça

XI. no ff. 2 89. Ü hoje  fe tem exten-  A  cerca do que pertence ao officio de
d id o  a mandados  de  pe nhora , de fpe-  Enqueredor^
¡os de pr e d ios , ce rcidoens  de  a u t o s ,
mandados  r e que fito r ios , car ias  de  in-  Nt ig ua me nte a ningue me r a pr e -  %
quir iça 5 , taandados  c ita to r ios , & c , j L A  me tc ido pre guntar  - íe ílemünhas

E a c e r c a  dos  e ícreveriies  pode re m íe naó a o s m e ím o s Ju lg a do r e s ,que  por
e ícreve r  nos  pr oce ííos  , e  qua ndo  po-  fina! ha via óde  le nte nc ia r  as c a u ía s , o
de rao e íc re ve r  ne lles  ? e íc r e vo o  cafo que  íc acha  na G/oJ, in A uthent, fed
que  vi Na  Cit lade  de Be ja havia hum  J u d e x  Cod, de Epi¡cop. ^  C/eric»
e fcr ivao propr ie ta r io do  Éc c le fia ílic o , B^ld, in Z.. f i  quis teftium », u L o d d s
o  qua lo r íiüio  íe  Ibe tínha dado e m do» te ftik  B'zrt. in L .  ad mcnendi «.4 2 .^.
te  ( e  depois  de  c a za doa pr e nde oa  1er, ' d eju r ,J u ra m \E  áaqui procede t que  ^
e  e ícrever  ) Efte  ta l e íc r ivao, e ícre via  que re ndo o Ju iz  ex o ííic ío  re pre gun^
taó ma l que  muitas  vezes  foy chama-  ta r a s te lt e m un h a s q ue  o  Enque r e dor
do  à Re ilaçao EccÍe íia ftica  da Cída de  t ir o u  ,  ou elle me fmolhe he pe r me t t i-
de E v o r a , paM 1er as inquir içoe ns , c  do  por  dire tto , para m e lh o r  dcÜbera*
outros  te rmos  judic iae s , e e lle m e fm o  ça ô da cauía  , como fe  ve  da G/(?/ no
os nao íabia  1er ; de  que  fe  fez  que ixa te» in Cap, inpraCentia verbo dubium
a o IIlu ft r iíT im o Ar c e b iíp o DiDio g o d c  deprobát.oq\x^ íe  e me nde  a in d a  de-
S o u ía ,c u ja  v ir t u d e ,ze lÍo ,e  jufli^a  he , pois  de  as inquir içoe ns  íe re mabe r tas ,e
e  ha de íe r  notor ia jde  q  proce de o man-  pubicadas .
da r  íu ípe nde r  ao  d ito  e íc r iva o , e  eí-  P o r é m , andados  os a nno s , e os  ne-  J
t a n d o iu fp e n ço f fa llou a o d it o Ar c e -  g o c io s c r e ffe r e m , e os  Julgadore s  íen-
b iíp o  pondolhe  e m cafo de  coníc íe n-  do  m u ito  occupados  c o m  outros  • e
e ia  que  era ho m e m  h o n r r a d o , e be m var ios  de ípa c ho s , íe  p r e m it io  que  ou-
p r oc e d ido  ,e q u e  naô fe  po dia  íulte n-  ve íle  huma  pe ííoa e m cada audito r io
t a r c o m o le m it a d o  que lhe  dava o  ler-  para que inque r iíT e  a s te íle munhas ju-
ve ntua r io  » a que  íu a  Illuft r iífima  ha-  d ic ia lme nte ,e  que  fo ííe  peíToa de .reéta
via  a te nde r , e  c o m o  o  d ito  P r e la do  c oníc ie nc ia  pe lo  grande  pe zo que  traz
e ra t im o r a to , e m u ito  e íc r u p u lo ío , o iu r a m e n to d a s te lle m unh às e m ju izo ,
Ihe no m c o u  hum e íc re ve nte , q u e e f-  e naô pode r  o Julga dor  e nque r ilas  por
crcvcíTe todos  os te r mos , d o  procef-  íi, e e íic  Enque r e dor  he  peíToa publi-
f o , inque r içoe ns , 8¿c, e que  e lle  pro-  ca,e  tero fé  no  que  re fpe ira a íe u oííi-
pr iecar io os íobeícrevefTe , e a o d it o  c io j como e xplica  Covar lib» 2, va*
e ícre ve nte  íe  Ihe  pa íiou car ta ne íla  riar,c^p. 1 3 .». 10.
fo r m a , de clarandofe  n e lla , que  fica-  O Enque r e dor  he  obr igado.quaa -  4
ria ío ge ito  a todas  as penas de  crros  do  inqu ir ir  te íie munha s , preguntar^
de  o ffic io  c o m o  fe  foíTc o  m e ím o  pro-  Ih e , íe  faÓ pa r e nte s , amigos  deal-
pr ie ta r io , e q u e  fe  IhedeíTe juramen*-  guma  das par r e s , e das mais  jcircuoí-
to  c omo fe dá aos me ímos  propr ie tà« tancias , que  d ifpoe m a Ord, lib, i.
r ios , o q ue íuc c e d e o  no  anno de  1Ó74. S f. inpr$ncip. i .  Mafcard»

Eíc r e v i ne íÍe  lugar  o  cafo , porque  deprobat, Cm cluf. ^oS, ©  41 i .T e x t ,
podcrá fucce de r  o u t r o , e pode rá e íle  in Cap, /m iliter  q, 3 , Cap, abfens o i .
íe rvir  d e c x e m plo , para ie  pode r  pro-  q .^.Spéculât, in t itu le  teflib,%. un,
ve r e mfe me lha DiCj ou d a m e ím a fo r » i o , c ^ i4 ,  E p o ílo  que  a te íle mflnha
te . n tg ue  ao c u llu m e  ; ne m por ilT ooiü*

rame nto he  nuilo  , ne m  de ve  1er cafti-  
ga do  c o m  a pe na do  que  jura  falio.co- . 
cao e ícre ve m 5 e  a ííir maQ

guL
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gul, 76. Avendan, in Cap, ^Frætor» 17. Soún reguLj ç̂^y, in v e r f  ^fúnto fallita
fk%^.Ÿ»'i^»CaJlilhQ in L,%i,'Iá'4r%€5Q P o r è t n , e u conc or do  c o m  a o p in ia ô
». IO, de Bala.Jup^ Porque  a te ile tnunha  ¡u-

J- E  G Enque rci^or  antes  de  pre guntar  r a ndo  duvidolame nte  pdde  outr a  ve z
a te Üe munha  ao c uflume , Cantes  de  a inque r iia  o Ju lg a do r , o u  a par te  re-
a inq uir ir ,p r im e ir o Ihc h a d e d a r o ja r a -  que r e lo , e  ie r  voçaboloce rto e m di-
xnento dos Santos Evange ìhos  pe rante  r c ito  que  as coulas  duvidoia s  ie  hande
o e ic îiva o  que  ha de  e lcrever  o jura-  d c c b r a r , para fe  v ir  no couhéc ime n'"
me oto  , çoiRo manda a dita  L ^ ,  e x.o á  ̂ v&vdaáp:Cap^ per tuas â etefiiè i
como cicr e ve  Boer. des, Covar, Rebuff. tom, i,a d  L L .g a U . tit» de tn»
l é ,  variar, cap  ̂ 1 n» i ,  e quando qm fim lb.glÔ L art^ 17.
pode r i jurar  a te ile mua ha  ie m ¡ura-  Os  Enque re dore s  naô pode m in« g
v a c\M oioà Q ç\m 7 ira ^ ,d crttra c  § quir ir  te fteraunhas fóra  do  te r mo af-
i.^^í^A^.d ize n d o q u e p ód e a t c üe m u -  lig a a Jo  para p r ova , porque  conftan-
nha dcpor  fe m ¡urame nto qua ndo  iu-  do  que  as teftcnVunhas foraô pregunta»
rar incontine nte  fe m ia te rva lode  tem» das fdra  d o te r m o  probator io*, naô fa-
po. Porém , eu na ôm e  acomodo com zcm prova DD^^i^otex, in Cap, k c e tl
e ila  opifïia Ô, por  qua iito  ne iles  ter-  e a e lle  ImoL «. 18. de oppofit. contra
ïiios  naô te m vaîidade  o ta! jur ame nto  tejies C'.nrad, fit- de tefltb, rubric, àe
para Brme'za da de libe raçaô da  caufa, e  Y€cep,pojî terminum »*4 7 .

/  ÍÓ pode rà valer c o m o  informaçaô par« - O s  cafos  em que  os Enque re dore s  ^
t ic ula r  , porque  o jur ame nto  <iado á  naô tiraô te itemunhas  « os nume ra a
r e ile m unha , he  re alme nte  pata vali-  O rd  lib. l it it .  §• h  4-  ^  5*^ n ìflo
dade  , e de ba ixo de lie  Ìe declarar a ponha oos julge do r e s  muito c uida do ,e
ve rdade  d o c a ío ,  c omo fe  colhe  do façaô e íc r upulo s , nos  cafos  c r ime s
que  e içreve  Eoer, ¡up, Hercu\an,de pre guntar6m as teftemunhas_ pe r  f i , 0
probanda negat, iÿ. 199. 1 35'» caô fiarem mate r ia de  tanta confide rà-
in L .  fiq u m d iiC o d ,m d e v in , it^;, e  çaô de hum  e nque r e dor lc igo  ( porque
íe c o llig e  d o q u e  ticxQVQ Menoch, de te nho  v id o a  aîguns  julgadore s  fiare m
arbitr. jud, lib, j .  caf, 308. e ila  mate r ia  dos ditos  e nque redore s , e

g E m  fegun^lo lugar  , ha de  pregun-  ta ivcz de  íó  o e fc r ivaô )  E  o  que  o ito
tar á te r te m unhî’que ida de  te m , por  fica nos cr ime s , fe  ha de  oble rvar  nos
quanto fe ndo mayor  fe d r e íu m e t e m  caíos  c ive is , e fe pudcfle  pte guntar íle
cbr igaçao de  jjr a r  ave rdade  , e pelas em todos  os cafos , mais  bom íe r ía  para
razoe ns ,que  e ícre ve  as partes .
bat, comluf" 12^5. »* 11. Os  (alarios  de vidos  aos enqueredo-  jq

7 E quando a te íle munha  jurar  i que  res os relataba dita  O r í/ .§.6 . 5?  §.7*
ía b s , e be ve rdade  o  qne  jura, he  obr-  P or é m boje  ne lla  Co r te  e lla  e m ufo

■ g íidoo  Enque r e dor  a Ihe  pre guntar  a pa ga r le caminhoaoe nque r e dor ,quan-
razaa da Ic ie na ía ,por que  m o d o , e ra-  do vay tirar  te lle munhas  a cafa d o  e í-
zs ü o ía b s , (e ' ' d e v iïia ,  ouvida , o u  c r îv a ô, e aíTim íe  te m.julga do e m hü^
decerca fciencia»e naô dar  occafiaÓ que  ma caufa de  hum  e nque re dor , n o o ffi«
o ¡urame nto Ife ja duvido fo  : c o m o  fe ir h x ^ u ^ e r v s  F r a n d fíío  Sa lgado de

_. ,c ¿b e - d 0 JíJie j!Íií^ Ca flr o  na corre içaô do  c iv e l- d i^^r ía ^ —
Bf, §« 5'. in L ,  Tantonius %,YeÍ 30001709 , :
"^erdíielltonls ff-.de acqmrend^hæredit, £  os enque redores  , ge ralme nte  u
pa r  qua nto  a te íle munha  naô jur ando guardarao ge ralmente , a dita
claramente , e com razaô de  fuá (cie n* f  o  mais  que  nos  íéus  Rc gime n»
ci3,naó faz pr ova ,c o m o  e ícreve  tos  Ihe  he orde nado. 
viQcap.findejuram m t.çûlm m ,€c^ï^*

á\Xo Bald,^^k A lexandrin  L,t^ ¡'’ 
f  J^cert, M at> e com  elle concorda

Part. V i.  E  ii CA-
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Co nta do r  poe m fio  fin i a irr por ts ncia

C A P I T U L O  IX .  'rio íe t íía la iio » c e- iËgna a conta  ccnîo
fe  ve da dita  Orci. §. ^ î .  e a praxs  vui-

A te r ca  dos Contadores dosjuizos ju~ gs r  que  qüotidi'ai>an;cnie  íe  \é  obier-
diiìats  ̂ î  do que a feus oficios vada na^ conîâs  dos procéfìos .

perteuceì Ascuítaspe íÍOi^íi que  os Julgadores
inandare m conta r  » deve  o  Co n ta d o r

O O ñ ic io  de  Conta dor  dos  juizos  attende r  a qi^aîidade  das pe fí’oas .como 
■}udiciaes teve  feu pr ir ic ipio no orde na  a no  dito  lib, u tit*  90. 

c a m p a  .dos  Empe radore s  Ro m a no s  z.e .3 è te dooCoR'ta dor a lgun)a  duvida 
para contaren) O que  íe  de via  aos oííi-  ne fìa  mate r ia , gñr£S de  fazer  à conta  
c iòe s  públicos  de  feus falarìos  dos  inf-  devedeciarar  no proceíTo a tal duvida 
tronaentos  do  e íc r iva o  ; como fe de -  anccü de  fazer. a c o n ta ; porque  e ntaô 
d u z  do  que  e ícr e ve m os D D , e A ú a t,  o  Juigao'or d e c k r a n í a fórma  e m qus  a 
in  Lu I ,  Cod, de edend. Sí L .  Cartee de ha de faze r , E  íe  o  Co nta do r  fize r  e lla 
bon, pojjiff, e íe  c o lhe  do  tltuL  Cod. de  c o n ia , ou as ìììs ìs  dçs  proceíTos com 
tahuLferin , lib, 1 0 » a lgur iía , ou algunis s  duvida s , pode  

Eíle s  Contadore s  do  ju izo  judic ia l a parce pre jüdicada faze r  pe tiçaô ao 
ta n to q u e  o  proceíTo he  f ia d o , e aca-  Julgador  na r r ando nella a duvida  < c u  
ba do  dé t o d o , he  o e íc r iva 5  obriga-  d u v id a s , c u  e r rog, para que  o Co n 
d o  a manda lo  ao Contador*para  con-  la dor  torne  a faze r  a tai c o n t a , c oma  
ta r  os fa lanos  do e fc r iv a o , dos  pro-  proxiníaíEe ncs  ís  cbfe rvóu no juizo  
cur a dore s , e das me ímas  pai’te s ;como dos  Or fáos  e ntre  o  Ca pita o  iMaíioeÍ 
tambe m conta as íentengas  dos  procef-  Fe r re ira Ray  mundo, e Igna c io  da Cof-  
fos , cartas  de  inquir iça ô ; e tambe m ta Nugue ir a . E ic r iva ô Ma no e l da Af-  
qua ndo  o Ju lg a d o r  Ihe  mandar  faze r  fo nc e qua no  anno de  1713. 
a ígumas  contas  a iem da c a ufa , e par¡¡ E e m t u d o  o m a is q u e p e r t e c e r a  íe u 5 
te s , c o m o  do pr inc ipa l, e ju r o s , cui-  o íiic io  de  Conta dor  ohíe rvarao a dita  
taspcíT oaes , e de  a lime ntos  j e outras , Or d e n a ç a o , e o  que  Ihe  .manda obcr-  
c o n fo r m e  a feus  r e g im e n to s , cq^no var  o  íe u Re g ime ntó ve do m uito  be m, 
ÍQcoW xtáaOrd lik \,tit,^o > in ftrÍ!tc*  que  o t a lo íüc ío  h e d e m u it a  coní'ade-  
e o c o m m e n ta d o r  a e lla e no §. u  raçaô,e  naô de  meno.s pe zo para a con-  
as quaes  contas  faô os ditos  Contado-  íc ie nc ia .e  devem fazer  as contas  com 
res obr igados  a fa ze r , e a índa no  ca ío  to d a a  re tidaó tanto  para as partes  co* 
e m que  as partes  o r e que ir aóao fulga* mo para o e ícr ivao. 
dor  da  cauía  em que  íe  re que r  a fa dur a
das  ditas  c oûta s , c o m o  tudo  expUca o  C A P I T U L O  X .  
d it o ^ í^ ,

E  fe  íucce de r  q u e o  Co n ta d o r  íe¡a Acerca dos Torteiros das audiencias^ 
füípe ito  ne íle  caío o  Julga dor  da cau-  e do que a (eu officio pertence, 
í a ,comandará faze r  as contas , ou reve 
la s , fe  tive re m a lgum e r r o , c u  e rros  Or Íg e m  dos P or t^iVos , foy in-  i 
pe lo re ve dof 1 ie ^ u v e r ^ .e ja a á  îx hâi: x X . t r o ^ u íld a  no s T r ibuna e s , e mais  
v é ñ ^ ^ ík ^ c o m m e t íe r  a ta ífa é iur a  s u d it o r iús , para 
a outr a  peíToa íero íu íp e it a f que  pe la que  qucr iaó le tigar  em ju izo .c o m  ou-  
ma y or  parte  he  a hum dos e icr ivae ns  tros ; c o m o  ie  d ud u z do  dír e ito  com-  
do  me fmo audito r io  )  ou a quen^ as n ium  nfl L.fin,ff'.d^judic.Q  da L je r^  
ía iba  faze r  , naô fe ndo íu^pe ita , c o m o  ‘i Ís  urhams ff] de leg. 5 .que  os por te i'  
e xpoe m a dita Ord.¡upM prinhp^veYh tos k]?.6 peíTcas í>ülíí:cas  , íe  ve do tit> % 
E  fendo oConíadcr, e no  ve rio, E  nao 5 1, Cod» Iw  ̂z. ubi Bud^e. 
ehavertdo I é ì ì t o á'noFe^. A fd r m a e m q u e  os por te iros tra fiaó j

Fe itas as  contas  no  proceíTo logo o as.pñí tes citas ias , p»ra íe in t r o d u zir  o
. . juizo
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,ju jzo  jud ic ia l ? ja e fc nvi na p. 1, te íro ce r ú^a p no  fim do rol, dos  días
6 ,n  y, em que  d á j os  pregoens- , e com efta

4^ ^ o t Q o  , e quando ,e e m  ce rtidaö fe fa z  pe tiçao ao Ju lg a d o r ,
os porte ircs  pode m í'azer citagoens  de  Ju iz  da e xecuçao para Ihe  pe dir que fe *
e k r a a  Ür í/ . 3. i,  §. 1, ja notificado o de pofitar io para levac

í  p^ne ir os  a a ö pode m faze r  c ic^' os bens penhorados  á praça para fe rem
çi>e n%de a trpe mcafadoqiîe  ha de  íe r  ar rcmaiados  ,c o m p  já  6ca e fc r ito  na

' d ia d o , Enas fdra de  fua caía , a u  á fua / > , i. e n a  praça íe  acha o  e fcr ivaô da
portacoîT io difpoe m a O rd .h b ,'^ . t k '  e x e cuçao , e o por te iro c o m  hunvra^
9. §, 13. de  que  paíTa ce r tidao a pa r te  nió verde  na m a ó , o  qual r amo entre-
qüe r e qa e r 2 o a ç i£a çàô,' 'po r é m fe o ,ta l 'ga n a m a o  a pe íloa que  arreriKÍta œ
por ts ir a  e tiivep preze íiíe^ná audie ncia  bs ñs  e m.íloa l da ven.da,, como d izo qi
para que  o Ro o fo y  c itado dá fua fé pe-  .Hoftim/, ^  Gmd. fup, ^  Falafc,€onf^
ra iiíe  o e tcr ivao , e J u iz , e m coñac? 37. « ^  Ord^ftp* d, tit» 86, 
o c ir o u  a N. E  íe  o ’tal por te iro nao Os  porte iros  nos  días das audie ncias  p
ío^be r  b r ,  ne m eícrever^ p ó ie  pe d ir  faô obr igados  a hir e m a caía do Julga>
s  guaiqt ie r  peíFoa , que  Jhe e ícr e va a .dor - bufe ai os fe itos ‘^ e  tÍve r detpa-
ce rtidao , e e lle  a ífigaala  do íeu fignal x h a d o s , e traze los  em fua compan’hia
c u ñüína d o  , como fe  p r a t ic a , e vi e m a audie nc ia  , e  aprezentaíos  diante  d o
ma ítos  Jîigâr ^s  o^íe r va r  e íle  e íliio  , J u iz  para elle os p u b lic a r , O r ¿ / . :ç.

. por i yiQ h3';ìpgàrfis 5 onde  ha por te iros  inprific/ibì: £  0porteiro ir à ^
que  naó fabe5 > 1er % ne m e fcre ve r ;e  fó Jua càfa^ e Ihe trark os fiito s  que i i -
Ìe e ílá pela faa fé Í72 v er  äefpachaäOf para, fe paBüçarem^

6 N is e x e c üç o e n s  de  penas  c or porae s  - Os  p o r t e ìr o s , qua ndo  e ft ive re m n a j o  
os pc r te iî'o s ie vaô p p r e g a ô e íc r ico  pe-  a ud ie nc ia  e fta r a ófe m p r e e m  pé ,c nun-
lo e ícr ivaó das^auros do  conde mna do , ca e íla r aó cubertos , e  de fìafor te  apre 

s e  qua ndo  apre goa he o que  leva e íc r ito goaraó as par te s , que  Ihe  fore m re* 
nb  3 iEopr e gaó, e aiHfle  até fe  faze r , e  queridas  que  apr e goe , c o m o  difpoe m 
àc a b a r a d it a e x e c uça ô, e paiïa certi-  àO rd. fu p ,^ ,t ,in  fin, P or é m fe por-  
daó de corno fe fez a e xecuçao , e e fla te ir o  fo r  açhaquado , e no  lugar  naô 
ce r t idaô ie  a junïa  aos autos ; p o ilo  que  ouve r  o u t r o , póde  o  julgador idiípe n-  
o e fcr ivaô dos  me fmos  autoS he  obri-  far  com eÜe a que  poíTa e ílar  aífenta- ; 
ga doa  a íRllir :  e ve r  finda r a ta le x e c u-  d o , e que  dia nte  de lle  naó e íle j^.ninv 
pa o , e a paílar  a ce r tidao nos  autos  gue m para 1er v iño  das pa r te s , e conf-  
eoma ¡3 e íe revi , l a r q u e  apregoa as que  o Julgador

7 T a n to  q u e « pe nhora he  fe ita, pe de  manda  apre goa r , como obíe rvar  e
o ex3cuc?.nte ao e íc r iva ó que  Ihe  de  o ñz praticar  no por te iro  de  Goyanna> 
h 'ime íg r íc o , ou r o l , dös  b^ns  pénho-  íe ndo  eu Üuvidor  , e  o  tal por te iro

. r s dos , o qual o erstrega ao por te iro , e te r varios  achaques  , que  Ihe pre iudi-
CÍI5 Ihe poem o dia e m q u e íe lh e e n -  cavaó a e ílar  era pé  m uito  t e m p o , e
tr e ga , para comeíTarem a cor r e r  os naô haver o u t r o  por te ir o  : porque
dia s ds pre goe as , fe íaobe ns  íobn^o-  o e ílar  e m p e ,  ou a ííe ntado nao | k § ^ '
ventes fao vinte  p r e g o e n s ,, e ie  íaó a ílo s  que J^^lí- T iis ^íiStóás ^- t íia s  lie

fa ô u o ^^r e ^e n s ^ iÇe .^ÿ ir - /  f ó h u ^ ^ e r e m o r ia  lüd ic ia l obíe rva-  
tao os [ norie iros  que" nao ace item fo P
dos bens  d ì  maó das pa r te s , mas do  E acabada a a ud ie nc ia , antes  de  o n
e lc nva ö a ílig na do  pe lo m e ím o ,c o m o  Jutgador  íe le vantar le  os e ícrivaens^he
tudo íé de libe ra  pela OràJib^^^tziuL o- porte iro c b r i^a do  a apre goar  , di-

tù îÆ  ate p, ze ndo 1 he &,cabaá¿t a audiencia ha.
Î .  ar.e(i. 4, Hoßieiis t lt , de cüuf. pcf~ alguem que tenba mais qne reqtíereti

ver/, fedßuid'Gutd» dee.- £  naô h a v e i^o  ma is que m reque ira  o
Acabados  os pregfieaSj- paila i) por^ Julgador  ís  levanta 5 e os efcrivaens, e

mei-
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oaiL'ifinhos ¡ ôv^ô'a c o m pa o h jf a ié iu a  aos Ju lg a d o r é s , para quaíque r ifaze r  s
caía, que re ndü e îie  , e ô ^l^t e ir o  tica íuaque ixa.^ ■ . j
pre parando a caía tia a a die nc ia , e a fe-  E  ïo d o  o Îobre dite  he  d e d ii^îd o , ,
cha I como fe obíe rva î o  que  he  de-  dos  D D  c da L ,  d^vits ff. de rejiitm .
d u is d o  da Ord^ Ih , j .  tU. lÿ .  §. ,̂'710 tn int'egr. Büld. in Auìheat qui jcm el

K Ouça. Cod, quomoào , ^  quando Jiidesa
J2, Os  p o r it ifb s , na  audie nc ia  entre-  diffamavi Cocí, detngen:é- mànumif^

gs oos fe iCos , q ue o s a d v o g àd o s le v a ó, L .f e d  ó " fipüpilltés % àe qm  f f
acs  e fcr ivae ns , e os mais  papéis  que  a€îum. L.-jtthemus Lod  ̂ de dtferf. ci*'
aos racit e icrivaefìs  ic bande  e u t r e g a r , T u t, àe- fyndi€at*p¿ i.^verùodein-^ 
r e ce be ndo 'os  da maó dos advDgàcios ,
pr ocuradore s , e das  me inìa s pa r te s ,e  Do  que  pe r te nce  a o  o ffic io  de por* 16
os e nire gao aos e ic r ivae ns ì e tambe m tciro da c iiance lar ia  dò Re y no  , e d a
para ilio  foraó os taes por te iros  cria-  cafa da Supplicaçao : crata a O rd, Itù.
d o s , e OS expHcáü OS D D . a Z i . i ,  f/ i. 30 . .
urbanìs, Os  por te iros  d a 'Re îa ça o , quando j-

E ie a c a fo  fa ltar  por te ìro na audi-  os Dtze tnba r ga dor e s  c ilive r cm em
e nc ia , p ód e o jü lg a d o r  mandar  ao  AN d e íp a c h o , na ó ha nde c hè ga r a s  M e .
caide  que  apre goe  as p a ne s , do  lu-  zas , onde  e ft a ô , c o m o  íe  de re rmina
gar rinde e üá : e e m falta4 e Alc a ide  , na  O rd  lih. i .  t ih  i .  §■ 5  ̂tét^Teg.
çd 'îe  apre goar  a me íma par te  4  íe que r , Os  porte iros  e nír e gaa  pe tiçcens  ú
e  o  e íc r ivaó dar  por  fé 4  foy apregoa-  de  aggravo de ípachád^T íás^'audien%

i d o ,e  por  e íla  fé  fe  íupr e  a falta de  por-  cias aos procuradores  dos  fe itos  : co-
te íro no a u d it o r io , c o m o  íé tem v iílo  mo  , e qua ndo  iílo  (e e ate ndc? decía-
praticar  multa s  vezes , ra  a Orá^fup. §.1 9 ,

14 Os  p o r t e ir o s , tíe iía ó pelas ruas das Ace rca dos  por te iros  dos Cor re ge - 19 
C id a d e s , V illa s , c Lugare s  os pre-  dores  da Co r te   ̂ c  dos Dezembarga-  
g o e ns , que  os Sindicante s  Ihe mandaó - dores  da caía  da Suppîicaçs ô : trata  a 
de ita r  , qua ndo  que re m tirar  fe íiden-  d ita  <^rd, / /t* 31. ubi Teg» 
cia a a lgum Julga dor : na fórma  fegain-  A cerca dos  por te iros  d o  Dezem-  20

bargo do  Paço , e do  que  a fe s  o ííic io
O  Do uto r  N . Syndícante  ne íla Ci* pe r te nce , tra ta  o Re g im e n tó d o  dito

d a d e , ViFla , ou L u g a r , faz n o t o r io , De ze mbargo inc e r to  na Ordenaçaorn
que  e lie  ve m pororde m de Sua Ma-  §. ?.

Î e iîade  tirar  re fíde ncia ao Do u to r  N, Dos  porte iros  dos Corre ge dore s  , e n
uiz de fo r a , Cor r e ge dor  , Ouv id o r , Ouvidor e s  das Coma r c a s , e  do que  a

&c. que  foy ne iia  Cid a d e , Viila  , o a  ie us o iEc ios  pe rtence  xtaxa-íiOrd. lik
Lu g a r  , todas  as peiToas que  ìive re m x.tit^ à i^ ^ /é^ u h ietia m T eg , 
d e q u e  fe que ix a r  do  Douto r  J u iz  de
fo r a ,  & c . vaó a ca/a do d ito  Syndi» A  cerca dos Jurados % tq m  officio fc^

- cante  a ïa ï par te  , a tantos  de  tal m e z, e /uà oYtgernx 
^  -  *^Ufihe o dia  em que  fe ha de pr incipiar

An t ig s m e n te , 'crearao os Romanos
15 E n a s  Cida de s , é Viïia s  '^r s ods g h o m e ns , que  

manda o Syndicanre  pòr  editaes  os  var as ordens ¿os  Sc ns dos , para ou-  
quàe s  o por te ìro o  vay fìxar  nos  luga-  tros  T r ibunae Sipara  fe ds rcmae xe cu-  
res públic os , e m que  fe cuítumaó fi-  çaô o que  relias  fe c o n lin h a , o§ quaes 
s a r íe me lhante s  papéis  : c  áie m do  pre-  conre íponde m aos Caminheiros  ̂ que 
gao ñas Viüas  pe que ñas , e tami^e m os T r ibuns e s  n e ít e n óílo  Re y no te m  
m s  Cidade s  » íe  poçm os taes editaés j para levareTn as c a r ta s , e mais  ordens 
para que  pe los  p r e g o e n s , e edicaes fe para onde  fe  e s pe de m , de  que  fax 
fa lba quando íe  tiraô as refidencias  fervìsurbants ff*

àe

îSÎ-'-'T'xV
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4 é Ugaù 3. h\ L ieet  §. infaBum  ff,
çaul.jiat^

Oe po ìs  de ñe s  v ia n d a n t e s , fe in ííi-  
t üir a ô outtos  fe me lhanje s  offic iae s  ; a 
que  ie  Ih e d a v a fé  para  e x e c uta r c m  o  
q u e  ie  Ihe  m a nda va  fa ze r  pe los  Sena- ' 
d o r e s , c ç m o  d iz  Budæ tn 
iib, %, tèx\ tn L* fin̂  ff. de jn d tc  JLi* 

 ̂ tes  h ia ô cor n or de ns  dos  Se nados  co^ 
b r a r  os t r ib u to s  que  e r a ô im p c it o s  a 
ce rca  d o  be m p u b lic o  * e  c onde mna -  
çoe ns  que  fe  fa z ia ô, A  e ile  m o d o  ie  in-  
t r o d u fir a ô  n o  noiTa K e y n o , e  e m o u 
tr os  os  ijtir&dos e ile gidos  pe los  o ff i 
c iae s  das Ca ma r a s , par a  eftes  ir.em c o 
brar  as co imas  > q u e  pe los  taes Se nados  
íe  impoe m  , t ^n t o  pe los  c a mpos , c o* 
m o  pe la« G id a d e s , Villa s  , e  Lug a r e s /  
e as  c onde m na ÿoe ns  q ue  fe  fa ze m  aos  
da m ninho s , de  que  fa z m e nça o  T lin io  
na Eptji, ulr. ad Trajan, Efte s  taes  
jurados  tr aze m e m roi as Cvjndemna-  
çoe ns , que  os Senados  fa ze m para as 
cobrare m , e por  e llas  pode m chanoar 
a iu iz o  os tacs devedores  5 c o m o  d iz  
A lc ia t, à  L». 3i §* ïllttd% Cod de Canons 
largtt,t 'tt,\,l b, lOj e lle s  jurados  os ha 
e m algSs lugares , que  naô faô Cidade s , 
r e m  V illa s , onde  naô ha p o r t e ir o , e 
p o r  iÎTo tambe m com lice nça dos  Ju| -  
2 e s , pode m faze r  algumas  citaçoens . 
àîe m daque llas  para que  te m p o d e r , 
e omo vemos  p r a t ic a r , de duzida  efta 
praxe  do que  fica a lle gado.

14 Do nd e  nafce  que  os taes jurados  na ô 
pode m faze r  aveoça ío br e  as condem*. 
na çoé ns , e  coimas  ; c o m o  fe  ve  da 
O fd. lih. f .  ttt, 7 ^. S .i.na s  palavras  íe-  
g u in te s : Sé ülgum ju ra d o , oh  rendei^ 
rodo verde de neffos regnengos ^eter^ 
ras jugadeltas  ̂ ou de algum Concelho 
f iz e r  a xjença fobre algtm á toima^ que 
ainda nao feja fe ita   ̂ n a í\ ltja  dinda 
jui^ada^ fera  a/outado publicamente 
pela y  illa degradado para f èra del» 
l a . ^ (eu tipno hum anno, 

tç Das  quae s  palavras  íe  d e d u z  que  
nao {óos Conc e lhos  pode ni te r  jura*, 
dos  1 íTias tambe m os officiaes  das tér 
ras r e g u^nga s , e ¡ugadeiras  os po^e m 
eíeger.

J U D I C I A L ;  3$ 

C A P I T U L O  XI.

A  cerca dos J u iz e r  das Vintenas ,  e 
do que a Jeu officio pertence.

E Sees Juize s  ant igame nte  íe  cha< 
Irf mavao Juize s  lim it a d o s , por  te-

le m  hum a  lim ita d a , e  pe queña júr ií-  
diçaô e m certas  caüzas , que  os  Em pe 
radores  ihcs  conce dia o até  a quantíap 
que  na noíTa moe da conr e íponde  a te  
Icis  c r uza d o s , apud Ztfium  in L ,  qui* 
dam cxifttmarunt f ,  f icert,petate 

De pois  e ile s  Juize s  foraó repar ti-  % 
dos  por  lugares  de  pouca coniide raçaô 
e ih e  c\\án\zr3íQ jPedaneos  ̂ para co- , 
nhece rcm d é c a d a s  m u ito  in t im a s , c  
ie  íe  Ihe  apre ze ntavaó outras  mayor e s  ; 
a s r e me t ia óa os outr os  Ju ize s  mayare s  
para as de tr e mioa r e m, c o m o  íe  ve  d o  
tex> ift L . Cod, de pedan* Jud ie,

A  efte  modo de  J uize s  peda ne os , fe  3g 
crearaó no  n o iío  Re y n o  os Juíze s  da  
Vin te na  ; por  qua n to  eftes fo raó cr ia 
dos  para os Lug a r e s , o u  Alde as  e m  
que  ouveíFe vin te  v ifin h o s , e  da  h i 
para fima até  fincoe nta , ¿cc, dandolhe  
a jur itd îça ô de  ¡ulgarem ve rbalme nte » 
íe m mais  proceíTo até a quantia  de c ía » ‘ 
rada m  O rd, Itb. i .  t it ,  6y. S 74- 

Efte s  Juize s  íaó e le ito í pe los  Verea-  . 
dores  do  Se nado da  Ca m e r a  de  cuja  
iu r iid iç a ô he  a Alde a  onde  fe  ha  de  no-  
mear  o tal Ju iz  v in t e n a r io , e  a e fta fe  
Ihe  dá jurame nto em Camara  para fer-  
vir  o ta i o ffic io  bém^e vcrdade iramen-  . 
t e , como íe  declara na me lma Ord.

T a m b e m  , conhelTem os ditos  Ja i-  ^ 
ze s das  poÜuras  do  Co n c e lh o * e d a s  
c o im a s , e da m no s , e ntr e  os moc ado 
res da Aldea e m q u e fe lh e d á  jur iídi-  
çaôî pore m os taes Juize s  naô po de m  
conhcce r  de- cauias que  íe  tr a tad ío br e  
bens  íubm o ve nte s , c o m o  d iz  a me fma 
O rd. v e r f  E  naá cmbejeraon

Os  d iïo s  Juize s  nao c onhe ííe ni 'de  ^ 
cauías  cr ime s iporém podé prende r  os 
maUeitores  inOagrate  de lié lo, ou fcn-  
dc lbe  reque r ido pelas partes  ; tud o  co-  
fo r m e a  difpofîçaô da dita  Ord^ $• 7 f.  

ü  que  fica dicodos  Juize s  da Vin-  7
tena
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te nà fe e nte nde , tambe m , dos  íe us  g o d e  E lR t y ; ' fe p r in d p ia Ô  as feiitctt*
e fc r ivae ns , os quaes  f é r ^ m  dé  os ças e m n c n e c o R e y  : d iz tn d o , : O;
a c o m pa nîuf nas d c lig e iic ia s , e cxecu-  jo a ô  por  gpaça de De cs  , t<c» Por
çoens  qo c  fa /e oi no  te r r ito r io  que  Ihe  qua n to  e íít íi taes fe reputi;© pela me li
h e  da dò para e xe rcerem a iua  iur iid i-  ma pe lìoa do Re y tio que  dehbcraó , e
ç a ô ,  e no que  pe te rminaò, e iur ifdi-  por  e lia razaó ihe  chs niaò n ebros  da
çâô que  excrcitaè',' te m f é ,  corno ja  cabcça do  tEe ímo Pr ine ipe  , p a r a o
e icre vi na i.  p,ceìp, 6, w, i i ,  / «fifi, ^  que  t ize r e m e rns éios  judiciae s  íe r  em
FraiOjs,de7^egmoreipuù, up,dtf/> ,iZt nome  do  me fmo P r inc ipe  iohe r ano ,
n . i ^ , L ,  X, CoJ, quomoéo j ë  qtiahd& c o m o  e icrevem os D D . à h ^ q u tfq u u
Judt. Cod, ad Leg* J u L  Majeft» L . m nc,ffi

As condcmnaçoéns  , qae  os ditos  de ojJícJPraf/iuguJi. por  cita razao
Juize s  fa ze m ve r ba íme nte , os eícri-  todos  es de c r e to s , fe ntenças , que  os
vae ns as aiT e ntaoe m ha m  liv r o jo u  ca-  Gc n íu le s , Ge n ío r e s ,.e  P r e tos ma n*
d e r no  que  para iíía  te m de c re tado  dava5 la ze r , e rao le r finome dos me f-
e r nque o  Ju iz  a ííígna ia  ta! conde mna-  tnos  B.mpe fa dore s , pr inc ipiándo  os.
cao , e do d ito  livro tira ô os e ícr ivácnS Ce^ar^ugufio  
jíum  r o l , para e x e cuta r e mos de ve do* P or ém as feot- enças da a lir a  que  os
ses conde mnados  íe  lo g a  nao pagao , ditos  Cor r ^e dor e s p&c .de r c  hande íe í*
como he  praxe  vulgar  dedazida-  da  paliadas  em nome  doDiBe ímos . e nao
dita  L , z , Cod. de pedan. J u d ie , ' do Re y:por  qua to  as me ímas  partes os

Eíie s  Juize s  com os fe us e íór ivae na  c o ííitue m  Ju iz  para aque lla  delibera-
támhe m fazem^ pe nhoras , c omo qtiaí-  çao^q he  id  confirmar , o que  os partes
quex  M e in o h o , ou Alc a ide  na íua  de ix a ono  jur ame nto hum do  o u t r o , e
¿ id e a ,  ou Lu g a r  , o nde  te m íua )u? o que e iía s  juraó , e lle  o a prova , co*
r ifd iç âô , c o m o  v u lg a r , e quotidia -  itio dout ife ma me nte  eícre^iQ M olifíí
namente ,ve mosoóíe rvadoem'- prax 'e , e  d eju ftit, Ç? jur. tom, i^defput, z i 6  'm 
que  Ihe  he c o nc e d ido  pe la fé  qüe  o  di-  P or  cujas razcens  as taes íe ntcofas
^ i t o  ihe  pe rmite  como Ja fiç a e fc r it o . íe p r in c ip is é e m  nome  dt>Julgador  dí- c

; « 1 t ante  de  íe  jur ou : e ie  pr inc ipia : '
C A P I  T U L  O  X Ï I.  1 O O o u t o r  N. De ze m b a r g a d o r d a  cá-

 ̂ ^  fo d a Süpplic a çaô , Co r r e g e d o r , & c ,
Comot e>emqurférm a  devem ûs E fir U  ©t ide o utr oqua Jque r  Jvlgador  , t  nao»
i.vdtns siraf^as lenîenças dos f r o ’̂  • e m nome  d o  Re y .

csffos  ̂ '» •- 'G'q íje d ito he  a derca- dasfeniÉDças
da- alma, o m e fm o  íe  ha <ie obíer- varí

^ «t o q u e  as ientenças  paíTao- em quando  as parte s  cotìfe iìaò a d ivida  em-
A  caíos  juagado, íe ndo  r e q ue r id a  ju ízo  , aínda que  le ja a cauTa por  libeí»'

pe ló ve nc e dor , o  e ic r ivaô dos  autos  tó ' , e ía o c t índe mna dc s de pr e c e ito ; e
ablirahe  a iente nça do proceiÍ'o , para rambe m a- ieôtSnça de  pr e c e ir ohe e m
fe ,t r a ta r  de  íua  e x e cuçâô : c o m o já  nome  do- t?íc| mo Julga do  , ‘- qtìe fez a
e fc re vi m  u p , €3p, z j , f e r  tot* - Gefndemnaçâô deprece ito^; por  quan- ,

E sntes  que  tratemos  da fórma- era: t o o  tal J n íg k io r , he m e r a m e nte , o
qué  íe  de ve m tirar  do  procéiTo fe n ili-  qí3e contir iiía  a tal confiifeó que  o Re o
c iío  fazeriTïOs humas  advertencias : t é z e m  ju iíO i para e lle a  mandar  exe*̂
Kiu iío  necèiis rìafì. - cuta r  por  hum  m a nda do , e. por  iífo  íe

..Adve rtencia  I, toda W- fentença que  d it n a d  íe r  ic ie ça , c o m o  e íc re vcFí^.'^í ,
be da da na s íüpe r io r e s  t n ít e c ia s , o u  ruéric^ des^-Jtí ‘̂ik,n.^,aár7¡ed■ Ang^L
pe los .Cor re ge dore s  da C o r t e ,  Cida-  #« L,,fáncmus'Cad.deadmimfiY tutore 
d e , Jü iz d e in d i^ j e M in a ,  Coiífe r -  i\ dveríencia H, que  as {entercas  ^
vadore s  das Unive r fidade s , ou outros  dos  Ouv id o r e s  dos  Do na ta r io s , que
que  te nhac  a pfe r ogs íiva 'do  Dezebati* ps íía r e m e m c a ío ju lg a d o , o u q u e  íou-

berera '
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be re m na fua aîçada , hande m íe r  pai-  pe lo 'a b le n te , ou im fe d id o je óc o m o «
íadás  cm fe u nome  , e c a ô dos fenho-  e quando îe  eote îida e üa  dcübe raçaô
ïQ} de  te r ra : c o m o  difpoe m a O rd M k  da  Orâ. ella me ímo a declara no lib, i ,
1 .  m .  45. § . 5 1 . nas palavrasieguintes: ttU  i . § .  É f e  a (entençafor  
E  bem affim os ditos OuvUores pajjem de quaiîâade^ Wc, 
em (eïis p r û fr m  nom.:s as femsnças Advertencia V o a fentença dada em 9 
qtie derem ^'e os mândidùi * e nao em quantia de mil reis em materia de bens 

dus [enhores das te rra s , cujus Hiovensï naô îe  tira do proceíTo ; M as 
O u vidû resfirem ,  de qualquer epado^ cm îugar«de ientença Îetira bum man

i e E  vejáíTs d a d o e x e cm iv c  a íí ig n a d o pelo mefmo 
Œ*eg. addiB am  O rd ,e  aiîim f e o b f : r -  Ju igad or, e por eite mandado trata o  
va. îiio  îe  limita no O u v id o r  G é r a i  vencedor de iua execuçaiiO , c o m o  he 
das teìras da Kairìha noffa S e n h o ra , praxe v u lg a r ,  d cJ u zid a  da O r ¿ . /i^. 
porque as isntenças dadas pelo feu 3, #//. ^o, §. t, nas palavras ícguíntes; 
Ouv id o r  vao e ;n noT p da tne íma Se-  ^ q u a l 0 ejcrtvao fiao tirará do pfa» 
nh^r a  por  d o a ç a ôfu a , e pe lo Re g i, cejfo , (órnente fe tirará hum sha^, 
me nto  dos ieus  Ouvidor e s . rà ^ fip id io  pelo Julgador , para fe  

Adve r te nc ia  Hi, q*ïe as fentenças  ' f^ zerp or elleexecuçao^Esftotndoque 
que íe  cirarem dv"> pr oce ílo hande  levar  dito be  ̂fe  entenderá^ nao ¡endo ¡obre 
to  Jas as forças  que  fize re m a be m da úensderaiz,,
ju iliç a  tanto do A*utor c o m o  do  Re o :  Adve r te nc ia  V i.  nas fentenças  que  jq  
c omo d iípoe m a Ord, hb  ̂ tit, 66,5. nos  caíos  cr ime s , íe  da ó c ontr a  a íga m
10. na fórma  íe guinte : ¿  a b íc n te e m q u e  o conde mnao á mor 
ía  qm  a sea rles das fen- t e , ou outr a  pena c o r p o r a l, ha ve ndo i 
tcnçasàeffinitîvas fiízírem , porao em fe  p r oc e d ido  contr a  o tal abíe nte  p o r '  
todas ellas as forças dos fet'^os t affi f̂i e d ic os , logo na audiencia e m que  íe  
da parte do A u tor  ̂ como do Reo ^por pub lic a , hcapre goado o t a lR e o a b -  
waneira que f e  alguma demanda ¡é le nte , E  o e fc r ivaô dos autos  tira a- 
recrefjer ¡obre efja taufa entre effas ie nte nça  do  pr oce ílo , e m b u m a , o a  
partas, oti entre outras y qu9fepo¡¡a  duas , ou tre s foUias de  pa pe Uo c om -  
f í ír í jT ^ / m ^ ^ f íí/ ' í í^ ^ ,  qualfoyade*  p r id o .e m m o d o  que  íe p o íía  éx a r  e m  
manda q m fe z  o A u to r , e defez^a que os  lugares públicos , e cuftumados  de  
po z o Re Oy  e de que foy liv re  f oucon» lu g a r , onde  fe cuílumaÓ fixar e íle s , e  
demnado. cutros  íe me lhante s  papéis  ,a  quaUe n-  

E  o  que  de ve tnos  t í̂es OfHcis e s  re-  te nça depois  de tirada d o  proceíTo « 
latar  nas fentenyas » cr ime s ? a me fma  s íítgnada , e íe llada , vay o e íc r iva ó 
O rd., oá tá u tá  >̂0 v e r f  Et*asfmten'^  com ella a o d k o  lug a r , com o  porte i-  
ç a s , e he na fór ma  íe guinte  : E  ñas r o , o  qua l d á  hum prega6, e depois  de  
finrenças dos fettos crimts  ̂ em que  o d a r ,  o e íc r ivaó Iha e ntrega , e o  
úiii)er co^demnaçaô pecuniaria, porm  po r te ir o  a prega no  dico lugar  : a qual 
nnrelátorio deltas  ̂ que naó pagando praxe  he de duzida  da Or¿/, U b ,^ ,tit. 
os condemnados com effetto logo, tanto '  §. 5. naS palavras feguintes  : S c ja  

que f&ref?í requeridos , ¡ejao prfzos^e Ugo a ftfen ça  publicada som hum pre- 
fa^tísm da p r iza o   ̂ pofio q u e o ju l-  gdoiin audienúa, e o ejcrivao dofc’ito 
gadoro nao declare afjimna fcntença^ f^ ça  kgo a carta da ientença , e feja  

Adve r te nc ia  IV . fe a ie nte nça que  ¡tllada como nojjo f^lta ^(tpofiapek él
i t  t ira do pr oc e s îo , he de  qus îidade , crivato no pilourinho , e ¡eja ahi dado 
que  h.îja de  fer a ílignada  por dous  Ds-  outropregao^da ju¡ñ^a qtte a[JÍm raan*  ̂
zembargadares  , e hum dciîes  for  ab-  damr,s faz-er em ejje condemado, pelo 
ie nte , he afUgnada pe lo que  presen-  maUñcio que f e z ,  
te fo r , e pe de ie  c o m iila ô ao Se nbor  Adve r te ncia  V il.  que  os e ícr ívae ns  . 
Re i^e dor  pa r a c utr o  M in iíh o a íiig n a r  naô tire ra ie nte nça do proce iTopedîn* 

Par t. VI« . F  lha
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tíülha a p^r te  vencerìora pa íís me  feis 
me ze s , ferri a pa r te  íe r  c it a d a , para 
a ver t ir a r , ou dize r  os e mbargos  que  
te m a nao íe  tirar  do  pr oc e do , c o m o  
he  vuîgar  praxe  » e no  a n n o d e i7 i3 ,  
le  obie rvou na c?ufa de  T h o m c  de  
Fre itas , contr a  Ma r t ínho  daSilve ir a  
Qüa r e ím a  da í!bs  da Ms de ir a , E íc r i
vao Jo a óN u n e s  da C o ila  Ge n t i!.

IX Adve r te nc ia  V iií.q a e  na fe nte nca  
d o  proce íio que  o  e ícr ivao fize r , te n 
d o  íid ó e mbargada , ha de  o  taí e ícr i
vao fazer mcnçs ô dos  taés embargos  ï 
c o o îo ie de duz á ^ O íd  r if.8 7 .
S, 7. nas palavras■íeguinres : Sefonha^ 
€ ajfente t eios tfirraaens , Tabal* 
liaens {¡iépená d i perdimento dos ojJU 
’C'm) fe  foy a parte conde mnada pre[en~ 
te apîihltcaçaÔ dafenmiça^e fe depon 
della ptíblícaáa fita d  por e l la , ' ou por 
Jeííprocurador pofïos embargos a naô 
fü fját pella  Chancellaría , e o qtie fo* 
bre elles foy pronuncíá¿lo,e façad a/un~ 

 ̂ tar ao fe ito  de que afejUença fahw os 
'd ito s  embargos^ e Dezembargo ¡obre 

elles dado, .
Donde  íe  infe re  a praxe  vuígar , que  

Ie nd o  e mbargada a iente nça do pro-  
ceíTo na Ch a nc e iis r ia , o u  naS a t iran 
d o  a par te  ve nce dora  do pr oc e ílo^ a 
outva e mbargarnos  cneímos autoseíem-  
pr e  os taes e mbargos , c  Ie nte nça  fo-  
bre  elíes d a d a , hande  h ir  incorpora« 
íiasna fe me nça  que  finaíme nte  fe tirar  
d o  sproceíTo ,  e  íe ndo  e mbargos  i  
Cha nc e ila r ia , a iente nça que  fobre os  
taes embargos  íe  tira  do proce fío ( que  
vulgarme nte  le  chama íobre  íeníen-  
ça ) nella vao inc luidos  os tat's embar-  

; go s , e ie nte nça  profTerida fo b ie  elles,

E  7iO que re/Pûiîa aos Efcriva&n 's dd 
Ecclefhjiico,

As  advertencias  que  iicaô e fc r it a s , 
7 3  no  que re ipe ita  aos e icrivaens  do Îecu-  

Îar a ce rca do  tira r  as Îent^nças  do  
proce ifo , fe ha de  applicar  a ó5 e ícr i» 
v^iens do  F x c Íe íu ílic o  no  que  a elîes 
íe  pude r  oblcrva.

J. Adve r te nc ia  iX .  os ê icr ivae ris  do  
^a u d iiijn o  Ec c îs iîa iiic o  ( e ainda os ie*

J U D I C I A L ;
c a la r e s } nas Îenrenças  d o  proceíTo , 
car tas , c ir a nda dos  > tre s ladarsô de  
verbo adve rbum ss fe nte nças , e deU 
pa c ho s ,  le iïi mudare m cauia  a lguma 
ce lle s , e o m c im o  güartíars ó nss pe-  
tiçoens  pori| ue fe  mandare m paliar 
monitor ios , cartas , ou mandados  : co- i 
mo, fe coîhe  da difpofiçaô do  lie gi-  
m s n to  d o  Ar c e bifpa da  Ebor e n ie  ao 
Re gime ntó dos e icr ivaens  §. 59.

Adve r te nc ia  X .  as ientenças , e car . 5- 
tas de Îe guro , ora Îe jaô tinaes g oa ii> 
te r locutor ias , a inda que  o Viga r io  Ge« 
rai as- mande p a ila r , Îéuîpre  hande  iec 
paüadas  en? r y üïe  d o Ar c e b îÎp o , ou 
E iip o  î e tambe m as cartas 5 e manda* 
dos  t inbibiîc r ia s  , conupluifor ias , e 
c ita tor ias  que  Îe ms ndare m paifar  da 
Re îa ça ô ou pe lo Vfga r io  Gé r a i » han- -  
de  1er paiTadas e m nome  dos ditos  
Pre lados , e no  fim* délias  d ir a ô : E  
o  illu ilr iillm o  Se nhor  Ar c e b ifpo , o ü 
Bifpo  J o mandou pe los  Doutore s , ^  
Do u to r  N, le u De ze mbargador  , ou 
Vig a r io  Gé r a ] , e  elles ha ade m aiFtg-  
nar  as taes ie n te nça s , eu ca r ta s , &c . 
e outras  ça r ta s , o a  ouctos  papéis  íe  
paflaraô e m nome  d o d ito Vig a r io  Ge 
ral , c o m o  V. g, cartas  de  it>qoiriça5 , 
& c . como fe de duz do  dito  Re gime n* 
to  §.2.1. •

E  a razaô he  p o r q u e , o u  fe ndo em , 
nome  do Pre lado o  feu Viga r io  Ge - ^ 
r a l , ie mpre  lie  0 m e im o , porque  fe 
Viga r io  Ge r a l cora o B ifp o  faze m 
m e im o  T r ib u n a l, como ja e ic r e v ino
I . / ,  fÆ/. ÿg. 5-.

E*n que fir m a  fe tirûô as fente^ÇâS 
do fr o '.e fjo q u a n d o  efjefoy tratado 

ordinariamente por libello^

Pafîando a is nte nça  e m c a fo  juîgà- 17 
do pe rante  a ìg uo v ju iz  de  fora, oii or 
d in a r io , c;U porbe m d a Or d e n a ç a ôi 
o u a q u s n t ia  ìhe c abe  e m fu a a lç a d a , 
como ja ^fica d ito  , fs  tira a ie nte nça 
na forma fe gointe ,

O  Do uto r  N. ju !z d e íd r a (c u o r d i- jg  
ns r io , p r inc ip ia ndo  a fencença pe lo 
ne me  do d ito  Ju iz  K  Ju iz  ordinar io) 
r- eila Vilia  ( c u  C id a d e } e íeu te rmo

por
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por  fuá Ms ge Qade , que  Déos  guarde , e que  nao appat- ecendo a fuá reve lia,o  
com a ija da  pelo me ífiio íe nhor  na dita  ouve ííe  p o r  c itado ) e re que r ido para 
ViÜa , e íe u  t e r m o , &c. F a ço ia b e r a  o ììb e llo ,  q u e c ñe r e c ia , e pa r a to do s  
todos  os Se tihores  Corre ge dores , Pro-  os t e r m o s , e autos  judiciaes  da d ita  
ve dore s , Ouv id o r e s , Julgadore s  , e cauía , e q u e d e b a ix o d o íe g u n d c pie-  
mais  Juiliça s  • e  üfh c ia e s  de lia , e  gao nadappare ffe ndo a fua re vcUalhe  
peiToas de lle  R e y n o , e fe nhor ios  de  r cce bcoo d ito  hbe lìo a o  Auto r  N.con-  
l^ìr tug a ì : aonde  , parante  que iiì ,e  t r a c  Re o  N. tanto qua n to  de  d ir e ito  
a cada hu dos  quaes  e m lua jùr iid iç a ô era de  recebe r  ie gundo  fórma  da Or-  
for  apre ze ntada  e íla  minha  car ta de  de ns çaô , e Ihe  a iiig no u  o te r mo de  
Ie nte nça t ìr a da do  p r o c e íío , e o co-  iiua s audiencias  p&raeìle  Re o  cootra-  
nhecìme nco de lla  c o m  dir e ito ,dire íia* riar  , o que v iilo  pe lo dito  Ju iz  de  fó-  
me nte  d e v a , e  hala de  p e r te nc e r , e r a , e  r e quc r ime nto do procurador  do  
le u de vido c ife ito  a e ple nar io conhe-  Au to r  , e fe d e  c ita ça ôe m que  conila-  
c ime nto  della ie  pe d ir , e r e que re r ,por  va fer o Re o  c it a d o , o mandou apre-  
qualque r  via , modo  i e fórma ,cu ra-  goar  pe lo po fte ito  da audie ncia  N.que  
28Ô ieja , e ier polla  j façoihes  a faber o apre goou , e <ieu fua fé que  naô ap-  
0 todos  e m g é r a i, e cada hum em par-  parecia (ouappa fe ce o)e  a foa  reve lia o  
t icula r  em fua jùr iid içaô e m corno pe-  ouve por  c ita do  (  c u  apparece ndo )  o  
rante  m im Ìe  tr a tàr a d , e proceiTaraó, ouve  por  c ita do  para o  d ito  libe llo , e  
e fina lme nte  por  m im  fo ra ô ie ntencia-  luas  de pe nde ncias  , te r mos , e  autos  
dos  huns  autos  de  caufa  , e maceria ci-  judic iacs ,íocante s  a d it a  caüía ,e r e ce -  
ve ì (o u  Ci ime  ) porvia  de  lib e llo , or-  beo o c ito  ju iz  o  libeHo ao Auto r  N . 
de nados , e procefTados e ntre  partes  por  feu pr oc ur a dor . o*Le ce nc iado N . 
de huma  c omo Au to r  N. morador  e m contra o d it o  R e o  N. ta nto  quanto  de  
ta l lo g a r , e Re o  da outr a  N, morador  d ir e íío  era de  recebe r ,fçgundo  fórma  
e m ta l parte  ; e iflo  iobre , e por  razao da Or d c n a ç a ô, e a fua reve lia Ihe ai-  
d o que a o r ìia n ìe  pe ìo d e ic u r iò defla ie  fignou duas auciieacias  , para c ontr a 
farà mais  larga v e  expre ifa , e  decía-  tìav , e ma ndou ao e íc r ivaó a que fo ife  
rada mençaÔ. É  pelos  te rmos  dos  di-  de ilr e buida e lla  acçaô conticuaÌTe villa  
tos autos  e ntr e  ou tros  mais  fe  via ( E  ao  Re o  junta ndo  procuraçaô , so que  
aqui fe e ícr e ve raa a utua ça ô}dize ndo : eu e ic r ivaô diiTe fa iis fa r ia , e lo g o  to-  
Qu e  fe ndo no  a nno do  NaÎDÎme ntc  de  mey o d ito  übe üo por me  ie r  de ilr ibtii-  
noiT oSonhor  Jc îü  C h r iilo  de  tal e r a , d o j c o m  a pr oc ur a ça ô, e mais  docu-  
aos tantos  dias ,de  tal m e z , do d it o  an-  me nte s  (h a v e n d o o s je  procuraçaô do  
no  ne ila  V ü la  (ou Cid a d e )e  pacos  d o  K e o , e lu d o  aqui auiue y  ; e^ajuntey, 
conce iho ds lla em publica  audie nc ia  ê h e o  que  fe íe gue ; E eu N. e fc r ivaô 
que  a ôs fe itû5 ,e  partes  fa z ia o  Do uto r  q u e o  e fcrevi.
Nç Juiz de  fóra  (o u  or dina r io  ) na d ita  E lo g o  Îe vay c o nt inua ndo  o rela-  
Villa e  fe u te r m o , po r  Sua Magcila-  to r io  na fo r m a  fe guime . 
de 5 que  De os  guar de  î  ahi na dîta  au-  Se gundo  fe continha , e de clarava:c  
die ncia  e llando pre ze nte  o Lecencia-  era c o n ihe ud ò , e declarado e m o d ir a  
do N .advogado (  ou procur ador  ) nos  te rmo de a u tus ça ô, e que  le ndo àiSm  
a jd ip r io s d a  d ita  Vilia  , e pr oc ur ador  fe ito , e c ont inua do  de  m o d o  que  dito 
que  moÎlr ou | fer de  N , por  e lle  foy di-  he , fe moilr ava  te r o Au to r  ¡unto pro 
tone re que r ido ao  d ito  Do u to r  ju iz  de  curaçao feira ao Lc c e nc ia do  N.(c  nao 
fóra^qus a inít'ancia de feu coníHcuin-  fe treslada a pr oc ur a ça ô, e baíia  ¿¡ze r  
te N. e ílava c itado  o  R e o N . para q  li-  que  a t inha  fe ito a N. _) E  mais  fe mol* 
be ilo que  oífe rccia  , e que  o havia ci-  trava dos  autos  te r  o Autor  ofíe r e c ido  
tsdo o e ícr ivaó N,e  reque r ía  a eÍla di-  o feu líb e lo ,  na fórma que  íe  le gue , e 
to Doufo r  J u iz d e fó r a ,  que conílan-  fe tresíada o lib e lie  tc do  na fórma que  
tíoíhe da c itaçaô o mandaíTe apre goar, fe o fi’e re ce o, fem acre fcentar jcem de-  

Pa r t . V i.  F  ij m in u ir .
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miouir ? E  lo go  continuar á o r e Í¿ ío r io  
t íize ndo . Se gundo ís  continha  , e de-  
c ia r a v a ,e e r a  c o n íh e u d o , e declara-  
íío  n o  d ito  lib e ilo , que  íe nd o  dado 
íiíís  me ímos  a u to s , e ¡unro a elles logo 
Ihs  íora  r e ce bido tanto  que nco era de 
re ce be r  le gundofornoa  Or de nacaói 
e  logo  nos  me ímos  auíos  e liavao taes^e 
taes doc ume nta s  (  os quaes  la mbe m 
aquí fe tre s ladao) íe gonció íe  continha  
rtos ditos  docuiíie ntos  que  fe ndo ofÍe-  
re c idos  com o m e fm o  libe llo  , e jun 
tando o Re o  pr oc ur aça ô ao  Le ce ncia» 
do  N . tudo  a utuado fe Ih e c o n t in u o u  
Villa e m tantos  de  tal me z , para c o n 
tr a r ia r  o  d ito  libe llo  , e  fe ndo  e m 
v iíh  os de u com huma  co ita  pe d ind o  
íe ih e  conce de íle  mais  te mpo  (o u  com 
outr a  r azaô) e ie  ihe  de ífe r io mandan* 
dofe  t a l , e  tal c o u ía , de  que  proce-  
d e o ;  c o iííinua r fe  outr a  ve z viíta  ao 
Re o  I o q u a l ve yo com huma cxcep-  
ía 5 v ou com outr a  for te  Je  embargos  
(  E  eíles  fe  tresÍadao tambe m, e a con-  
trar ie dade  ) E  fobre  ellas fe deu a fen-  
teaca , o u  de ípacho íe g u in ic  (  e aqui 
íe  tres lada a fe n te nça , o a  ce ípacho ) 
e  íe  re lata o mais  que  íe  pr oce Üou em. 
íum m a  ; le g a n d o  íe  c ont inha  na dita 
ie n te nça , ou d e íp a c h o , que  íendo- ñn-  
q o le  m a nd o u  ao Re o  que  contrar iai» 
f e , e cont inuandoíe lhe  viíla  veyo com 
a fiia contrar je dade  ( que  tambe m íe  
tres lada ) e acabada e lla i fe  proíe güe  
o  re íator io dize ndo  ; íe ga ndo  íe  con-  
t inhí?, e e ra de clar ado na  dita  con» 
tr a r :e dadó, qíje  fe ndo oífe re cida e m 
jüizo  lo g o  Ihe  fora re cebida tanto 
quanto  de  di're ito era de  re ce bar  íe-  
g und o  a forma da Or de naçaô ; e fe n 
do  cont inus do  viíía  ao pr ocurador  
d n .Au to r  vie ra com íua  re plica  por  

(  ou vie ra c o m  íua replica na 
fórma  íe guinte  )  e íe  tres lada a replica; 
e acabada e lla , íe  proíe gne  no  re lato» 
r io  dis e ndo : íe gundo íe  c ont inha  , e 
era de c la r a do , na  dita  replica , que  
fe ndo oíre re cida o  foy re cebida e m 
ÌUÌ20ÌÌ3 fo rma da  Or de îï3ça ô,e  íe coti-  
n u o a  v iíb  ao  íle o  para tre pÍií:ar ,oqa3l 
ír e p lie o u porncgcçaô(ou treplicoti na 
£í5rdi3 íe g u in te j e íe  tres lada a trepliça;

j u d i c i a l ;

e áendo ofte recida íe  p02  a cs üfs  e m 
düaçaô de viiite  dias acs  tai;tcs  de  u í  
me z, e a nno , de  ^  íe fe z tt^rmonos aa-  
t o s , e houve  íe gunda * e te rce ira  d ila . 
ça ô (  íe  as houve  ;  ou as par . 
tes as r e nunc ia r aó , de  tudo  fe  ha» 
de  fazer  me nçao no r e la to r io  ) de  que  
tudo  fe íize ia ó os te rmos   ̂ e autos  ju
dic iae s  locante s  á dite  c a uía » c o m o  
lu d o  mais  largame níe  ie  íT;CÜra dos 
ditos  autos  Î e no re ía tor io íe  narra íe  
houve  dilaçaô para íór a  da té r r a , e íe  
íe  pe dio  carta de  inquir iça ô,ou íe  hou* 
ve embargos  ao la nça m e n to , ou íe  fe-  
pe dio  r o í de nome s  cíe te íle münhas ,íe  
fe recebe racf, oü nao î e íe  fe recebe-  
r a o , íe  afiignaraó os c inc o  dias  de-  
dils çaô ; e le  vay c o n t inua nd o  no  re-  
la tor io  tíize ndo : E íe ndo acabadas as 
dilaçoens  em que  e üas  partes  fize rao 
fuas inquir içoe ns , ou naô de raô te íle » 
m unh a s , ou em lugar  de prova a jun«* 
ta r a ôta e s , e tses do c u m e n to s , ere- ' 
querenc’o  que  fe  houveiTem ss ïnque -  
riçoens  por  a bé r ta s , e public a da s , e  
que  ie  de lfe  v iila  as paries  para arezoa-  
re m a final,e  a iiim  ie  ma ndou na audi* 
e nc ia  de  tante s  de taî m e zx  anno que  
aos fe ito s , e partes  e ilava  fa ze ndo o 
Do ute r  Ju iz- d e  fc r̂a nos  paços do 
Co nc e ih o  de  taî Viîîa .o  qîîaî houve  as 
inquir içoe ns  por  abe r r as , e publica 
das  , e que  ie  deiTe vifta as partes  para 
arezoarem aiïrt&lie aiegarem de  íe u di-  
r e ito  na c a u ia , c o m o  mais  largamente  
conitava dos  r ique r ime ntos  dos  ditos  
autos ,e  c o nt inua ndo ie  v i ik  ao pr oc u 
rador  d o  Au to r  em tantos  de ta l mez, 
oiFereceo as ftsas razoens  a fina l., que  
Ihe  foraô re ce bidas , reque re ndo que  
ie  c o niinua iîe  vîQa ao Re o  para vit 
c o m  as ÍU3S, e  continii¿índo!e Íhe  as 
oiFe re ce o, e Ihe  fo raô réce bidas fe  fe 
o Au to r  , ou Re o  offc re ce re m comas  
rs '¿oens  a lg a ns 'docume ntos , tambera 
ha nde m hir  inc iuidos  ns  dita  Ientença 
do pr cce fio  * e 'o iia r e ce ndo os o  Re o  
com as lua s  razoens  a iin a l, torna o 
pr oc e iïo  outr a  ve z e m v iüa  ao Autor  
para r azoar  a cerca deÜes. )  Se gundo 
fe c o nt inha  s e cra c o n îh e ud o ,e  decîa-  
ta do  nas  ditas  r a zo e ns , que  tud o  au-

lua do
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tüa 'Jo foy re que r ido po r  par ie  do Au-  fe pa ííou o te mpo de  íe guir  tna appei-
tor  5 que  viíii) o fe iío  e íb r  ar e zoado a k ç a o  £o appe üanïe  , e o appcllado
íKial por  b u m a , e o uír a  parre  que  e a  rou día  de  appare ííe r  j e e íle  foy fen*
e íc iivao tiZEÍleos autos  c o nc lu ios  a ti* íe nc ía do pe los  íupe r io r e s , e a fcnten-
nal para o d ito  Dn u to r  Ju iz  de  fora dar  ça dtfìe s  foy apre ze ntada ao Ju iz  á quo
lúa ' iente nça final no  c a ío , e íe n d o r e -  para haver a appe ilaçaô por  de ze rta, e
que r idone üa  forma , os üz  conc luios , naó íe guida(e  ü t íla  íór ma  fe  ha de  fe*
c a )os qua e s pr ofe r io  o d ito  Ja iz ífe  fo» puir  o íe ía tor io  : e  me  rcque re o que
r a a fu a  ie nte nça» que  be a  que  íc íe* iha msndcíre  da r  d o  pr oc e ílo  para
g u e fe a q ’íife t r e s ía da  a íRe ím a íc n te n '  come Üa r e que r e r  iu a ju iliç a ,  e v iílo
ç a ,  como íc acha e fcr ita , ) po r  mina im  r e qucr inie ruo fe r  íüíto

i í  acabada de tre s ladar  a dita  íen-  iha r^ancey dar  , e  paííar  a pr e ze nte ,
ie nça fe  vay continuañdo o n>e ímo re-  pela q u s l, r cque ir o  a todas  as íobre -
k t c í' io .  d k e n d o :  Se gundo fe  comí-  dits s  ju iiîç a s , e le us  OfEciae s  , c u í í i -

r Jia . e de c ia r s va , e era conthe iido , e pvaó, e guarde m , e façaô tnuìto  inte i-
■declarado, e m a d ita  ie nte nça  , e q u e  la r Eít jjr e c üm pt ir , e gua r da r , e íladi-
fe iìdo por  mim dada , o u t r o  ì ìs t ì fora  ta c a na  de  ie nte nça  tirada dopr oc e í-
por  m im  p iíh íka d a  nos Paços  d o  Con-  io  , a iíin i¡ e  da îTianeira que  em ella le-
ce lho de iìa  dita  V illa ;  e  publicada  conte m , e de c ls r a » a qual vay efcri«-
jBandey que .fe  c um pr iiÌe  , c o m o  ne lU ta (ou iub ic r ita  J por  N, Kic r iva o  des
fe  c o iìiinba  , em os tatitcs  de  tai iriez, me fit  os autos  (o u  por  outr o  N.que  etn i
e amìo ; E logo na dita  audie nc ia  ien-  ieì5 Ìugar ie rve )e  do  jud ic ia l ne üa  dita
dopr e ze fite  o  procurador  do Re o  N . Villa , Dada, e p2Ìladane ilaCida<ie ,ou
(o u  do  Au to r  ie h d o  a ie nte nça contr a  VÜÎa , ío bm e u t ig n a i, e íe ilo  d e lle
elle) po r  e lle  me foy dito , e  r e que r ido  me u ju iz o , o u  fe m fe llo e x  cauia , aos
d o , que  e lle  e m noiiie  de  fei; coniti*-  tantos  de  ta! m e z , e Bnno, r e iìa  Cida-
tuìnte  N, appe llava da fe nte nca  (  ou de , ou Villa . P agouie  de  fe itio  de ila
r ia óappe ilou )  para a Re ll^ïçaô de  tai minha  car ra de ie ;ite iîça  t s t îio ,  e  de
p a n e ,  para dlanrc dos  ie iìhore s  De-  cüÜas  dos autos  t a n t o , que  tud o  foy
zembargadores  5 o upa r a  onde dire its -  conta dope lo  Co n ta d o r  de iìe  me ujut-
me nte  a dita «ppe llaçao, pe r te nce r : E  z-Oj o  q o e tu d o  foy pago por  o  Au to r ,
y iiìo  por  m im  fe u r e que r ime nto  ie r  ou por  q u e m a  pe dio  , c  do  íe llo  tanto
ju iìo ,  logo  mande y  que  o e fcr ivaô dos  e  das iìgn&tura  la jit o , e e u N .c fc r i*
autos  Ine  tomaiie  le u te r mo de  appe l* vaò qne  a c fc r e v i, o ü ibfae kre vi 
laçaô no*j autos  , c o m o  tu d o  mais lar-  E o  {u iz  a a flig ía  de  nome  inte ir o ,
jám e n te  do d ito  ïe r m o  íe  moílr a va ; e  A o  íc iio  t a n t o ,e  fe lh e  poem o fe llo ;
fe ndo a? partes  citadas  para a te paçaô, E  onde  o naò ha poe m o  m e ím o  Ju iz ,
leguiìT.ccOf e a va liâçaô, c o m o ie v ia  da  Vàiha  fe m fe llo ex c a u ia , e s iligna-
ce rtidao fe ga inte  (e  ie  tres iada a ce rti-  c o m  a fua rubr ica . ‘ , 
dao. )  Se gundo  fe  c o n t in h a , e decìa-
r<iva,ee?aconreurio na dita  ce r tidaô , ao que refpe'tta as ¡enfonças
a qiìul fe ndo a iììm  fe itS lo g o  fe  conti-  crimes,

re r oîoide s te mpaçaô c o n ie r to .e  
ava liâçs ô, o  que  tudo he na forma fe*> N îs ie n te n ç a î cr imes  he  pr^xe  vul* jp  
guióte  ( e íe  tres lada o te rmo de atem-  fare m paliadas  e m no m e d e liÌRe y ,

, e  a avallacaò da cauiiì 0 e ie  pr inc ip ia ndo  o relarovio. v,g-  D .Jo a o
continua  o re ía tor io  ) Se gundo fe con-  por  graca de Ds os  Re y  de P or tuga l,
t ir .h a , e era çonthe udo  , e de c la r ado Ik c ,
n o d ito t e r n ìo i e cOiTiO aquanr ia  coni-  No  corpo da fe nîe nçn no re la tor io
tav3 ièr  îiq:)iù.ï, e cabe r  na minha  al-  vay e ic r ìto  c  a u ìo  de prÌ7.aó , habito,
i^ada , «landtiv q^ss fe de iìe  ie nte nça e  toniur a  , o t e r n ’o  de iudic iae s , o  au-
apa r is pa r a  tra tar  de fua e x e c iiça ô(oü to  de  qqtrei- a 1 c u  c îe v a ç a e os ms i»

do*
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docume ntos  que  Íe a iuntare n3.  apre ze nta da  cada hum e iti fua  iutifdi-  

E  no  pr inc ip io  d o r e la t o r io íe d iz :  çaô, e le . E  le  v^y ccnt inUEndoofr a is  
e m huma  caufa  c r ime  e ntre  partes  de  r e la t o r io ;  e c n ia ó le p r e o i as pa la '  
h um a  como Au to r  N . e  da outr a  K^o  vras  : Saude , e p a z  em J í íu  C h iillo ,  e 
N  p r e zo ,o u  folco que  parante  o me u le  c ont inua  o mais  r e ls tc r io  c o m o  nos 
Cor r e ge dor  d o  Cr im e  da C o r le  , ou proce l] os  Iecuíares , 
pa rante  o me u ju iz  de  fora  de  tal par 
te  I a qua l veyo por  appe lîaçaô para os N afórtnatfn  que fe  tirao as fentetjfas^ 
me us  De ze mbargadore s  de  tal Re lia-  dos />roeej¡os  ̂nas acçoens de éijjig  ̂
çaôi onde  foy finalme nte  íe nte nc iada , naçao ae dezi dias»

E  o mais  r e la to r io , he  e nmonas
ie nte r ça s  do  proccíTo tiradas  das cau» N a  me íma  fdrma  e m que  fe princi-  24
fas cive is . pia  o r e la to r io  das cauías  cive is  de  li-

Ou ,q u e  fe ndo proceíTada a d ita  cau-  be llo  íe  pr inc ipia ó íuas  iente nças  na
fa cr ime  e ntr e  pa r te s , por  o  A u t o r  dita  acçaô de a iîignaça o  de  de z d ia s j
fer la nça do  d a a üc ufa ça ô íe  tomou o  e íe c ic r e v e  a iu a a u t u a ç a o ,c o m o  ñas
íe iio  por  pa r te  da ^u it iça  ( ou fe ndo  de libe llo  , a qua l a cabada , íe  aparte
p o r d e v a ç a e x o ft ic io » e m q u e a Jü lU » pe dio v iila  para cxce plaô de clinator ia ,
ça  he  a utor a , &c. antes  da dita  s iT gnaçaô , e ie le lh e

conce de o , e o Re o  veyo c c m e lla , fe
E  r.o que refpeita as fentenças do pro  ̂ dix na fdrma fe guinte .

ceffo m  fo ro  Ecckfiajiico»  E  fe ndo  a utua da  a d ita  acçaô , - fe
c o nt inuo u  vifia  ao  Re o  para vir  com 

%x T oda s  as fe nte nças  do proceiTo n o  fua  e xce pfao de c lina to r ia , que  he a 
fo r o  Ec c ie íia ílic o  ía ó tiradas e mnome  que  fe  fe gue  (  e íe  tres íada a d ita  e x 
dos  Arce bifpos , o u  B iíp o s , e  cornei-  ce pfaó, e a ie nte nça , o u  de ípacho que  
fa o r e la to r io  na fórma  íé guinte , fo br e  e lla  fe prof^e r ioje fe íe  aggravou, 

Do m  N, po r  graça de  D é o s , e da  o u  nao pe la par te  pre judicada ) e fe 
' Santa  Sé  Ap o fto lic a , Ar c e b ifp o  de  c o nt inua  o  re la tor io, tre s íadandoíe  os 

tal par te  do  Co n fe íh o  d e S u a  JVIagef-  e mbargos  com que  veyo,* o una o v in -  
tade  que  De os  guarde ,&c.Saude ,c  p a z  do a parte  com e rpbargos ,e  íe  íenien-  
e m Je fa  C h r iílo ,  q iie d e to d o s h e  ver-  c io u  a caufa  a r e ve iia a ffim fe  declara 
dade ir or e me dio , e falvaçaô* F aço  la-  n o  r e la to r io , e fe  e ícre ve  a fe nte nça 4  
be r  que  n e íie iu izo 'E c c le íia flic o , pe» o ju ïg a d o r p r o le it o ,cante s  de  íe  treí-  
rante  o  mea Viga r io  g e r a l, íe  lenten-  Jadar,a fentêça fe tresíada no  e íc r ito  de  
c iar aó , e fo r a o  po r  e lie  fe nte nciados  d iv id a , ou cfcr iptura  e os mais  docu-  
buns  autos  de  caufa  c iv e l, de m o ni-  m e n te s , fe íe a ju n t a r a o , e a pe tiçaô 
t o r io , ou de e fponçae ns ,ou c r ime  ^ c .  porque  o Re o  foy c itado  ,e  a ce r tidao 
e ntre  partes  N .e N . & c .c o m O no  fo ro  da c ita ça ôj e o  mais , re la tor io  das íen-  
fe cula r , tenças de  libe llo  » e le  acaba na me íma 

E ante s  de fe por  no  re la tor io  : Fa-  fó r m a , que  íe  acabao as ditas  íe nt ;n« 
Ç0 , ou fazemos  íabe r . S e p o e m  a to« ças. * 
dos  os Scohore s  Cor r e g e do r e s , Ou-  E  o me fmo  , fe fa z ñas  fentenças  ¿ e ij  
v ídor e s , Julgadore s  a ííim  (feculares , forca , a dve r t indo íe , que  tanto  que  íe  
como Ec c ie fia lt ic ós , e mais  Juftîças ,e  acaba o re la tor io e autuaçaô , logo  íe 
Ofxiciae s de lia de fìe  Re y n o , e Senho-  tre s íada a pe tiçaô da força , e acabada 
r ios  de  Por tuga l acodos  e m g e r a l,  e  cfta de t r e s la da r ,íe t r e í.Ia da a c onte íía « 
c a ' ía h u m  pa r t ic u la r , e aos mais  ç a ô  a e lla , e de pois  os d o c um e n to s , fe 
Juigadore s  e peíToas Eccle fía ílicas  le a ju n t a r a o ,e e m  u lt im o  lugar  a fen-  
de lie  n o llo  Ar c e b ifp a d o , ou Biípa d o , te nça que  íe  de u na dita  cauía  de  for-  
ou de  ouir a  qualque r .aonde .e  pe rante  ca , e fcfe  appe liou , ou aggra vo» . e a 
q u e m e fla n o íia  car ta de  fe n te nça íor  c a ba na íi.e íma  íór ma da s c utr a s íe nic -

ças. Níiz
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Nû- fónna em que f e  tirao as [eut rá ças  
doproccffbnas acçoens. ¿h Aim a,

O  D a u îo r  N. J u iz  fíe fora , nefta 
C id i  de , ou-ViUa (oa R  J uiz  ordina» 
r io , oa  por bem da Ordenaçaô ) e içu 
(ermo por S;ia fvlageüadc , <]ue Deos 
g u a rd s ,& c .F sç o  íaber a îod os os C o r-  
regeiiore¿jProvedores,O uvjdoreS;juU

- gadoreSjC mais JuÜiças,eoiiiçiaés de!- 
k ;e  víiáffi peiToasdefts R e y n o ,e  Ssnho- 
rios de Porcisgaî, aondc» e pei-anie q i ’;C 
ea  cada ha:n dos q^iaes eoD ina juriUli- 
ç i ô , a quein e l h  minha carra dè ieïi- 
lença d è a c ç a ô  de A im a  tirada do pro* 
ceÎToem torma for apresentada , e o 
conhiîcim ento dsÜa com  direito , di* 
reitamente dsva » e haja de perrencer 

j e  feu de^iido éiïei£o j e plenario cora- 
^ r im e r i to  della íe  pedir , é  re q u ere r ,  

por quaiquer vìa triodo, efòrjiìaie ma- 
iìeira , ou  rnzaô q a e  í e j a , e íer póíTa, 
f¿íC3Íhs3 a íaber a io d o s  em gera!,e c a 
da,hum  e ^  pariictilar e m iu a  ¡uriídi- 
cap em c o m o  peránte mim fe rratarsó, 

, ™ c^pfoceííáí 'ao huns autos de acçaô de 
r. ñinja e m re  partes de hüa co m o  ^titor 

N .  morador em  ta! Íugar, e da oucra 
R e o N .  morador em tal p a r te ,  v;Üo 

, i o b ç e , e por razaô do que ao diar.te 
mais largamente le  declar^-rrá no deí-

4 curio deíla  carta de ientença de.alma, 
tirada do proceíTo : do qiial fe m o ld a 
va, qu e  fendo no  anno d o  Nafcim en-
10 de nollo Sénhor je f a  C h rií lo  de 
mil e fette cantos, é tantos a n n o s, aos 
tantos días d e  tal m ez  , neíla C id a d e , 
on Villa  nos ps ços  do- Gonce iho dd!a  
em publica  audie nc ia  .que  ah¡ ans fe i
tos , e parte se íluva faze ndo o Dour or  
Jy ií d é  fdra (  ou ordina r io  ) ne íta  Ci» 
dsde , Olí V iila ,  e fey te rmo por  Sua 
M a g e ih d e , qus  Deos  g ua r de , e com 
sîçada pe lo me ím o  Senhpr  :■ e na dita 

 ̂ a^udiencia appare ce o o Is ce nciado N.
[ (ou oiíiro  procurador  )  ndvooa¡jo 
^ ?.yd!to,rios d e íh  'Cida de  pr oc ur ador  
^ do Autor  N.e  por  e l’e foy dito  ereqííe-
• ri-;5Â -;.íte aJn- Líncin. de íeu conl'Hcoin« 

íe N. fora- cit;:do N , para fiaqtie iía au
diencia v ir , o uv e r  jurar  e m íua a lma
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tal quáníia  , o u t a ic o u r a ,  e que  O ci* 
tara tai e ícr ivao , como coñííava  
da fé de  c iu ç a ô , e qi;e  e lle  d ito  Dou« 
sor Ju iz  de ÍÓra o mandaífe  apre goar , 
c que  na o appa r e íe ndo , nem outr e ni 
por e íie  , com procurs çaô conves ien* 
te  , e córe nte  para e ílar  e m juizo  3 í«̂ a 
rebe lia d e ffir ilk  o jur a me nto  a fe u 
c o n ílit u in t e , cu a e lle  Le c e nc iado N . 
íe u procurador  c o m procur s çaô ex« 
pre íia  para jurar  , 6  que  o uv i¿o  pe lo 
d ito  Do u to r  Jui2 de íóra  Î mandoy  ao 
p o fíe ir o  da Éudiencia que apre goa íle  
so Re o, e fo5^spi e gos do pe io d ito  por*, 
te iro N. qus  deu fuá(é  naô apparecia» 

'n e m o üt r e m  por  e lle , mandcu s m im  
c íc r iva o  que info r m a íe  a quantia  que  
o Au to r  pe dia  ao Re o  de ba ix o  d e íe a  
ju r a m e n to , ao que  eu e íc r ivao in fo r * 
me y , que  era qua nt ia  qa e  lo g o  íe  
jur ava  na pr ime ira  auciencia : e  logo 
d ito  Do u t ó r ju iz  de  íór a  de u jurame a-  
t o a o  Au to r  (  ou^ íeu procurador  ícdo 
póde r  para jurar  a d ir ^ quantia  ) e m  
han» livro  dos Santos  Eva ng e lho s , e  
pe ndo  íua rr-aó dir e ita  ne lle j de cbroi?, 
c jur ou Ihe  de via  a dica quantia  , e nd ^ 
la c onde mnou o d ito  Do u ío r  Ju iz  de  
fóra ao Re o» e nas cüílas  ; e a lllg no u  
a dita c o nde m na çs ô, o que  eu e ícri-  
vaó dow por  fé paíT ar tudona ve rdade ,

E  íe  a quantia  he daque lla  qua Üda «^^ 
de  , que  íe naó jur a  logo  na pr ime ira  
audie nc ia  : d iz  o e íc r ivao no  r e la tor io:
E  íe ndo .a pr e goa do  pe lo dito  porte i* 
r o deu ítia fé que  [o Re o  N. naô appa 
recia , nem outr e m por  e lle , a íoa  re-  

,ve !üa mandou o d ito  Juiz que  ficaíTe 
e fps rado até a ourra a iídie ncia  , e fe a - , 
do nd la  por  parte  do Au to r  foy reqoa* 
r ídoque  o Re o  N. íícara  c ípe rado pa 
ra aque lla jpïçze/iîe  audie ncia  que  e lle  
Do u to r  Ju i^ de fcua mandaífe  apre* 
^car  ao í<eo \ e  qnt. niîâ appare íre ndo, 
nem outr e m por  e líc com procuraçao 
íuñie íe n te  , e e xpre iïk para o d ito  ¡u-  
ramenró ode fÍér iííe  a ei;e Au to r  j ou 
a Í2U procurador  , o que  o uvido  pe la 
dico Do uto r  Jui?. de  fura ma ndoü que  ' • 
o d ito  porre iro dá su- iicncÍ3 N. apre-  
goaííe  ao Re o  , e o d ito po r íe ir o  , o 
a .pre gcoü, e deu íua  fe que  nao appa-

recÍ3>
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r e c ia , r e m  outre m por  e lle , de iïe r lo  e xe ouçao lha iT:afjdcy dêr  i e p s iia r na  
jur ame nto ao Aütc r e m  hum  Üvro dos  forma cofiumatla  ; e a q u i îe  déclara ic 
banios  Evzng e iqo s . de ba ixo do  qual o conde nado appeÜou d e lla , por íe  
ju r o u  que  o K e o  Ihe de via  a quanûa-  Ih e n a ód e fe ir a a ig u a ir t q u e r im e fit o , 
pe dida de  t a n t o , ou la i c o ufa , e o d i-  ou por le  Ihe  naó ace itar  aígumaquali-  
lo  Do ute r  Ju iz  de  fd r a c o nde m no u ao d a d e , com que  juraiTe ? e advirtaiTa 
H e o  na dita  quantia  , e nas cuitas  dos  que  ainda que  o  c onde na do  appt llc j fe 
auto3 , e a ííignou a d it a c o n d e m n a çàô Ihe  recebe  a appe llaçaô fóe m h u t n e í-  
que  eu e ícr ivaó dou fé paííar  tudo na t e ít o , o q u e  o  e íc r iva ó ha de  declarar 
ver dade , no  re la tor io  da iente nça, íe  a caío lue- , 

28 É  appar s ce ndo o  Re o  , e o  Au to r  c e d e r , c o m o já  vi praticar  , o  obícr- r 
qu ize r d e ix a r  jurar  ao Re o  , dá o Juiz var. E  he a  pr e ze nte  pe la  qua! re quci« 
de  id r a , ou outro  Ju iz  o tal juramen-  r o  a c oda s  as JüiHç a s , no  pr incipio 
io a o R s o ,e  jur ando que  .nao deve  na-  de lla  declaradas , e pe ço p o r m e r ^e , e 
da hs  ab lo luto  ; e íe  que r  iente nça de  d 3 pa r te de Sua íVÍ3geÜade,a c umpr a ó, 
abfo lviçaôfe  Ihe paila na fórma  fobre-  e g ua r d e m , e faç^ô muito inte ir a me n-  
dita , d ize ndo  o  e íc r ivaó no  r e la tor io  : te  c ompr ir  , e guardar  aÎTïm , e  dama-  o 
que  o Au to r  dcixa ra  na a lma do  Re o  ne ira que  em e lla íe  conte m . e decla-  
o  jurar  a dita q u a n t ia , e e lle  ju r o u  na o . ra , e Ihe  façaô dar  a íua  devida execu-  
ds ve r  nada , por  cuja r azao  o  d ito  ça6  por pa r te  do Au to r  ve nce dor , 
Do u t o r  Ju iz  de  fóra  o a b fo lv e o  , e  do  Re o  íe ndo  a b ío lu t o , e t e nd o q ue  
conde mnou ao Autor  ñas cuitas  , e o reque re r , c e íla vay e íc r ipta , o u  fubí-  
Re o a lfig n o u c o m  o d it o Ju iz (e q u a n -  c r it a p o r  N .e íc r iv c ó d o  ¡udicia l néíta  
do o Auto r  ¡uratamBe m a lligna .) E  íe  Cid a d e  , ou ViÜa , e íe u ie r m o p o r  
o Re o  jura d e v : r ,  he  conde ronado Sua  Ma g e fkd e ,que  Deos  guardc íDa-  
ca  quamia  que  jura » c na s  cufias . d o e m  cal lugar  íe bme u íig n a l, e íe lio  

üp E íe v a y c o n t in u a n d o o r e la to r io 'd a  de íte  me u ju izo  # ou Jem fe llo ex cau-  
d ita  ie nte nça dize ndo. Se gundo íe  ia  que  ante  m im  íe rve  e m os tantos  
continha  eradeclaracio na ditaautua-  ‘ días  de tal mez do a nno d o Na fc im e n-  
ç a ô , e cohde mnaçao , que  o âAitot t o d e n o íío  S e n h o r Je íu C h r iüo d e m il 
(ou Re o )  jur ou 1-he d e ve r , e  ne lla  foy e íe tte  centos  e ta n tos a nnos .P a ga uíe  
co nde m na do , e ñas cultas  dos a u to s , d e fe ít io d e íla  minha  c a n a  de ie nte nça 
e ju n t o  a elles le  achava a p e t iça Ôd o  p o r p a r t c d e q y e m a p e d io , e re que re o. 
Au t o r  com o  de ípacho e m que  pe dia  t a n to , e de cufias  dos  autos  tanto  que  
fo lÍe c ita do  o  R e o ,  e a fé dç c itaçaô, t u d o fa z ío m m a  de  tanto, íe gundo  fo 
que  tudo  íeaciha nos autos , e he  o que  rao contadas  pe lo Co n ta d o r  de lle  lui-  
íe  íe g u e ( e a qu i íe t r e s la ia  a pe t içaô, z o ,q u e a s c o n t o u n a fó r m a d e íe u Re -  
d e lp a c h o , c fè  de c ita ça o ,e a lgum  do-  g im e n to , e confo r me  as le tras , e re * 
cuíTiento mais  que  íe tive ile  ^juntado a g r a s , e d a ’afignatura  tanto. E e u N , '  
dita  acçaô , como muitas  vezes íucce -  e íc r ivaó que  a e íe r e v i, ou íobe íc re vi. 
d e )  e  acabado de tres ladar t u d o ,  íe  E o Ju iz a f lig n a o íe u R o m e im c ir o ,  
continua  o re la tor io, d ize ndo ; Según** Ao  íe lío  t a n to :  Ë  onde  naó ha fe llo 
do  fe continha  ,e  era c o n te ud o , ede -  poe m o  me fnío J u iz .  Va lha  íe m fello 
clarado na dita  p e t iç a ô, d e íp a c h o , e ex cauía  , e a fllg na  com a íua  rubric'k 
fè d e  c ita ça ô, que  tud o  aos autos  íe  ou íobre  noméi 
achava ¡unto.com o  ¡urame nto d o  Au 
tor  j ou Re o  ( ou abiolviçaô )  e con-  NiS fórma emf^ue fe paffaó as fenten* 
de mnaçaô fe ita e m v ir tud e d o d ito ju -  ças áe preceilo y quando as par* 
r s m e n to , e conde mnaçaô de  cufias ; e  tes cmfeÿaô em ju im . 
por  parte  d o  Au to r  me  fer re que r ido
Ihe  mandaíie  paíTar fua car ta  de  (en-  Para  quaíque r  das  acçoens  qué o j o

tcnça tío proceíTo para tra tar  de  íua  Re o  he c ha ma do  a ju izo  , vindo a
'  eíle
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e îîe , e confc ííando volunta r iame nte  e m  praxe  fe obfe rva g e r a lm e n te , e
o que  le  Ihe  pe de  , e que r  ne ita íór -  he na maneira fe guinte . 
ir ia le r c o n d e m n a d o .o ju ig a d o r o c o n-  O  Do uto r  N, Jui'¿ de  fóra , ou Or-  54
de m na ,c o o io  c icre ve  d iña r lo , Co r r e g e d o r , Ou v id o r , &c .
dere/udicat. fî, s* tntned, é -  ‘D D .  in For  E lRe y  noiTo Se nhor  ne fìa Cida *
L , tertum §, i;jpupillo f .d e  confeg. L .  d e , ou Villa  , e feu le r m o  , c o m  aU 
çtarum Csdt àeau&praftJÙQ  tal for te  çada pe lo d ito  Se nho r , &c, F a ço  ia-  ̂
que  a tal confiiTaô feja voluntar ia  fe m b e r q u e n e t ìe m e u ju iz o  foy c itado  N . 
c onilr angime nto , ne m viole nc ia  te x , morador  em ta! lugar  , a le que r ime n* 
in cap» I .  extra quoàm mat, cauf,tex,in  to  de N. morador  e m tal par tCi para a 
cap. X, 15-. q. 6 .tex. in L ,  ff. de prexentaçaô de  hum libe llo  e m q ue  Ihe  
que¡iton^ pedia lai quantia  1 ou Coufa ; ou c ita 

ci Efìas  fe nte nças  que  fe ma nda ô dar  d o  para a ilignaçao de  dc zd ía s a  h um a  
as partes , qua ndo  os chamados  a ju iz o  e fc r itur a c m  que  ihe  pe dia  tai quantia , 
confe tlaó as dividas , ou couías  q u e íe  o u  tsi couia , ou para r e conhe c ime nto , 
ihe  pedem e m ju izo  , parante  os Jul-  c  a iiignaça ô de  d c z  dias a hum  e fc r ito  
gadore s , na ô fs ô fentenças  mas  huns  e m q u e lh e  pe día tal q ua n iia , ou ta l 
mandados  para pagare m o  c o u ía , ou c itado pars  jurar  e m íu a  ál-  
que  confe líaraó em ju iz o , e  a íiim  íe  ma la l c o u ía ,  ou quantia- , e le ndo  
obíe rva  na fór ma  da Ord» $.tit^  apre ze ntado o d ito  Jibe llo, ou corren-  
66, g. 9. íias  palavras  íe guinte s  : E  d o a c a u la c fe a iïig n a ç a ôd c d e z dias»ou 
qmmio aspartes confe£arem em ju tzo  s pparece ndo para jurar  e m íua a lma 
as dtvidas\ m  coufas porque forem ve yo a ju izo ,c u n o s m e fm o s a u t o s ,o ii 
Remandadas parante os Julgadores , e na  audie ncia confeíTou íer de ve dor  da 
elles Ihos mandarem que paguem ^nco d ita  q u a n t ia , o u - c o u ía , de  que  fe z 
/erae condemnados p or fentenças con- te r mo  de  confiíía o  livre me nte  e m os' 
demrMorias y mas por preceito de foi» ía nfos  de tal m e z , e a n n o , e d iíle q u e  
ven d o, do que mandarao pajfar man* que r ía  fe r  c onde mna do  de pr e c e iío  , o 
diados, que  v iíto  por  m im , o  conde mnc i na 

E p o r iíío a ííe n t a o o s D D .q u e a fe n -  d ita  fórma  no  p r in c ip a l, e c u fia s , e o  
tença de  pre ce ito nao he  realme nte  Au t o r  me  reque re o Ihe  manda ííe  dar  
ie n te nça , mas  huma te rce íra e fpe cie  feu mandado de  pre ce ito  lo lv e n d o , e 
de ie nte nça  , ále m da  de fhnit iva  , e * e u a ííim  mande y  ao e ic r ivaô a que  a 
in te r lo c u to r ia , c o m o  e ícreve ro a c c s ófo y d e ür ib u id a lh e p a ír a fie o d itp  
^el na L^^fancmus Cod%deadmin^tut.^ mandado, para o  Auto r  tr a tar  de  íua  
Felyn, fup  ̂ in rubric. àe re judie, n, c o b r a n ça , e he o prezente  , pe lo  qual 

É  a r a zaô ,h e  porque  efta fe nte nça r e que iro  a todas  as ju íli^a s , Corre ge -  
de pre ce ito nao leva íe lio  , ne m paífa dore s , Ju ize s , Ou v id o r e s , da parce 
pela Chance lla r ía  , c o m o  a fíir ma  4 f-  ce  Sua Mage ftade  , que  De os  guarde , 
fitB , dec  ̂1 «. %. c o m o  íe  obíe r va  e da mínha Ihe pe ço de  merçe  que  íen-  ' 
ñas mais  fencençds , do  proce íío , ne m dolhes  cüe  me u mandado de  pr e ce ito  
íoy tratada durante  o c u r fo d o  pr oc e í. a pr e ze nta do , indo  pr ime ir o  por  m im  
ío ,  c o m o  as mais  fe ntenças , /íf a ílig n a d o , o cumpraó , e gU2rde m,e  
L .  I,  W.3, Cod. de cor.feJf.L.j,%^utrHm façaô inte ir ame nte  c umpr ir  , e dar a 
v e r ¡ ,q iitc \ .f iin lÍ te v tn ú m a lu it ,i f ,( i  fi*a devlda e xe cuçaô, a flim  , e dama-  
quià m fraud. pHrcn, e a e lla os D D . ne ira que  e m ei!e fe c o nte m, e he  coa-  

E  porque  te nho v iíío  eíte^ tnanda^ te udo  , e de c la r a do , e  e mie ucom- ^ 
dos de pre ce ito de io!vendo,e rti alguns  p r im e n to , era ve r tude  de lia cor re rà a 
audito r ios » ou m ulto  e x te nços  , ou, e xecuçaô feus termos* por  tal quantia  , 
muito  abre viados  me pa r e ce oconve -  ou couÎa ;de pr inc ipa K e c u ib s d o e f-  
nientee fcreve r  ne lle  lugar  a fua Îcirma, cri vaô , e parte  î e a iiigna tur a jque  tu* 
çom os fundame ntos  de  d ir e it o ,  para  d o  fez Îoiîima <îe t a n t o , e  conta d o  
■ î̂ art. V I.  G  Conta -
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Co n ta d o r , Dado n e lb  Cidade ,ou Vil-  e feu te r .iio: & c . Faço  a k b e r a to d o s  
la , aos tanîos  de  tal me ¿, do tal a nno  os Corregedorcs  , F r ovc dor e s , Ou-  
pagoü de fe itio dciia  tanto , E e u  N. v idor e s , Jo igador e s  , Jü i? e s , e ju i-  
E ic r iva ô que  o c ic r e v i, ou iobe icre -  t iç a s , e Oiiic ia è s  de lla de lle  Ke yoo.e  
vi,e  o ju lg a do r  no d ito  m a nda do aifig-  ie nhor ios  de  Por tuga l, a todos  etïi ge 
na ióiiic iuc  c o m o  íe u cognome . rai,e acad3hunn e m par tìcula r , a quan;

LOiia ie nte nça de pre ce ito he  hura  ros e íia minha  carta de ie nte nça  de 
me ro  mandado ds  pre ce ito ,e m o qua l caufa  c ive i, e mate ria de e r tiba rgos a 
manda o Julgador  que  por  eÜe pague  pr ime ira  , e m fórma  tirada do proce í* 
o  Re o  , o que  coníeíTou em iüizo  , e ib  for apre ze ntada s e o conhe cime n-  
por  e'ild r a za d , naô vaó e x te nços ,os t o  de lla com d ir e ito  d ir e ita me nte  de-  
d o c um e iíío s , ne m o mais preparato-  v a , e h a ja d e  pe r te nce r  v e íe  real ef-  
r io  da scç'àô em que  o  Re o  confe l] nu fe ito  íc  pe dir  , e e xe cuçaô reque re r  i 
porém he  nece ííario que  no re la tor io po r  qua ique r  m o d o  v ia , e mane ira 

' íc  fáca msncao do  que  íe  pre parou na que  íeja j que  parante  mim ne lle  juizo 
a jç a ô, v- g. íe o uve  iíb e llo , où efcritu-  fe t r a t a r a o , e c o r r e r a o  huns a u to s ,e  
r a ,  ou c íc r ito  na a illgnaçao de  dex proce ílados  fina lme nte  foraó por  mim 
d ía s , o ' j o que  le  pe dio  na acçaô de íe nte nc ia dos , os ditos  autos  de mate-  
a lm a , t u d o e m  íu m m a , e a r a z a ó d á  r ia c ive l de  e mbargos  a p r im e ir a , Or* 
a O r d  i:b, s . / íí .  66 §. lo .n a s  palavrás  de nados , e proce ííados  e nUe  partes  
fe guinte s  : fe poffa faber por ejfa de  huma  como Au to r  N. mor ador  e m 
^aniença qtial f i j  a demanda que f e z o  tal lu g a r ,"e  da outr a  como Re c uN, 
AufQr  ̂ e a defeca q u ep o zo R eo ^  e morador  em tal parte  , e ií lo ío b r e iC  
de que foy liv re   ̂ ou conáernnado, po r  r azaô da  caufa c o n te ud a , e de-  

Jo r q u e  pode  fucce de r  pe lo te mpo clarada nos  ditos  autos  , d e q ue a o d i-  
adiantc  que  haja peíToa ^  ihe  im po r te  ante  pe lo d iic ur ço  de íla  minha  car ta  
fabür a ac.çaô que  e m iu izo  poz o  Au-  de  ie nte nça  hira  declarado , e ne lla fe 
tor  contr a  o Ré o >  e le vando as forças  farà mais  e x pre ça ,e  declarada me nçao 
d o  qus  fe proce íTou le  ía iba  o  fobre  E  pelos  d ít o j a u to s , e te rmos  delles íe 
q u c fo y ,e o q  o Re p  côfc iïou em juizo  moílr a va  ,q ue  no a nno  d o  Naícime n* 
para pagar \ e como a d ita  ie nte nça  de  to  de noíTo Se nhcr  Je íu  C h r i^o d e  mil 
preccico íe ja hum r e fumo da fe nten-  e íe  t e c e n to s , e  tantos  annos aos  tan 
ca , c o m o  ¡afica e fc r ito , que  he hu> to s d e ta lm e z.d o d ito a nn o .n e íla Cid a -  
ma te rce ira e ípe c ie  de  ie nte nça  , ha de , ou Villa  , e paços  do  Conc e lho  
d e fóm e n íe d ^lia  coníta r  e m fua ima  o de lla em audie nc ia  p u b lic a , que  eu 
iabr c  qüe íe  funda  a tal confiiÍaó, para ah i aos fe itos , e pa r te s c ílavafaze ndo, 
íe  íabe r  a ûc ç^ô , que  contr a  o Re o  fe na dita  audie nc ia  appare ce oo Au t o r , 
iiKCiitou cm juizo-  ou íe u pr oc ur a dor , e por e lle  foy di'

to  que  para aque lla  preze nte  audieñ« 
E m  qí{B f'jrm-z Je tira a ientença do cía fora c itado o Re o  N. para dize r  os 

prúcefjo ¡obre os allugueres de e mbargos  que  ti veíTe, na pe nhora que  
Cíifas» íe  ihe  havia fe yto pe la quantia  de  tan

t o ,  procedidos  de allugueres  de  ca-  
Co r r o  e üa s c ça ô de  aíugue re s  de  fas ía ó de lle  Au to r  , v e n c i d o s  por  tal 

crií2síeia a mais  quot id ia na  nos juizos , te mpo , com comminaçao de  íe  ¡ulgsc 
me  pereceo conve nie nte  e ícre ve r  nei-  a dita  pe nhora por  fe nte nça , e a  noti
le  íugar  a fc5rma em que  íe  tira do pro-  t ic s ç a ô, q u e  pedia a e lle  o  dito  Ju iz o  
c e u o í a qí>al he na fórma fe guinte . m a nda íe a p te go a r  , e nao appareccn-  

O  Oo u to r  N. Ju iz  de fora  , Ordi-  d o e m  ju iz o , ne m outr e m  porc ile  , a 
r - r io ' , í^ü C o r r e ^e á o r , &c, ne íla  C i -  iu a  reve lia ce baixo do p r it i ie ir o  pre-  

cu Viiia  , cotn s lcada por  EU gao , o houveíTe por  c it a d o , para eíla 
Re y  iiOÍTo St- nhcr , e m a dita  Cidade , c a u fa , tevmos , e ames  judfciaes  del-
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la , e a çîla  ne ce s ar io  , e quc fe g un" n h a , c declara va no  d ito  mandado de 
d a v s ¿ , o manda íe  apre goar , e naô pe nho r a , a u t o d e íla , e te r m o  de de» 
aí>párecenHo em ja iz o ,  ne m outre rn p o lit o , que  íe ndo  tudo junto  aos au» 
por  s lie  t 2 íua  reve lia debaixo de  fe-  tos* por  elles íe  moiìrava : que  (endo 
ga ndo  pre gaó Ihe  a ííignafe  até a pri-  aos tantos  de  tal m e z, e a n n o , nefìa 
me ira audie nc ia  para d ize r  os embar-  C id a d e , ou V illa ,  nos paÿos d o  Co n 
gos que  tive íi^ a dita pe nhora , c o m  ce lho della e mpublica  audie ncia  que  
cos umioaçaô de  íe  ju ig a r a d it a  note fi-  aos fe itos  » e partes  fazia o Do uto r  N# 
caçaô por  íenten^'a , e  v iílo  , e ouvido ne lla  appareceo o  pr ocurador  d o  Au . 
por  m in i o íe u r e que r ime nto , infor** lo r  N.* e por  e lle fora  r e que r ido que  o 
mado do m a n d a d o , e a uto  de  penhO-  Re o  N . fícara cfpe rado para aque lla  
r a , e  te rmo d e d e p o fíío , e c e r t idaô a ud ie nc ia , que  fe Ihe  tinha  a ííignado, 
da dcligencia fe ita  ao d ito  Re o  para o para d iz^r  os embargos  que  tiveíTe a-  
que  dito  h a ,  o mande y apre goa r , e penhora, que  íe  Ihe  havia fe ito e m íe us

* fora apreg ?ado , e  por  nao appareíFer be os , e porque  a d ita  audie nc ia  era 
e m ja iz o , nem oacre m por  e lfe  ( ou p a íla d a , e n a 6 t in h áa p p a r e c id o ,n e m  
a p p a r e c e n d o fe d io v iíh jo u  veyo com outr e m por  e lle , ne m fe ito procura-  
e mbargos , os quaes tambe m h a n ie m  ça ô nos a u t o s , pe dia  a e lle  dito  J u iz ,  
hir  incorporados  ne íta ie nte nça , e o  omanpa íie  a p r e g o a r ,.e  nao appare-  
de ípacho que  fobre  elíes houve  ■ e tu-  c e n Ja  e m ju ízo  , ne m outr e m porc l-  
do  ha ds hlr  e m íe u lugar  antes  da íe n* le  , a íua  reve lia de ba ix o do pr ime ir o  
tença de finit iva  )  a íua  reve lia debaí-  pr e gaó'o  iançaiTe dos  e m b a r g o s , c o m  
x o  d o p r im c ir a p r e g a ó, houve  ao ,Re o qpe. pocieria„v¡Y a dita ,pe nhora  , e íe- ; 
por  cita do para e íía .c a ufa , te rmos^ e  g u n d f ve z o  mandarte  apre goar , e  nao 
autos  iadiciae s  d e lla , e a e lla neceíTa-  appare çe nào e m ju íí^o , Deep outr e tn  
r ios ,e /cguadá ve z o mands y aprçgq^r , por  e l l e a  fua reve jía jdebaiko do fe» 
e po r . nao appare íe r . ju íz o ,  be nj gundop[ e ga .5 , mandaíTe que  os iu lo s  
p u t r e m  porc ile  a íúa  revelia de ba ix o  Ihe  foíTem c o n c lu io s , pata  julga r  a pe-  
:do fe g ^n io  pr^egao.lHe a íllgne y  ate  a  ̂ n h o r a , è note ficaçaô .poç:iente nça , e 
pr ims ir a  audie nc ia  para d ize r  os em-  vit to  pe lo  d ito  Ju iz  Ìe u r e que r ime n« 
bargos  que  tiveiÌe  a dita  p e a h o r a , t o ,  in fo r m a do  por^mim^iCr ivaò!dos  
com c omminaçaô de  Ìe  julga r  a d ita  autos , tpa ndou apiejç'^ar ao Re o  N. e 
note ficaçaô por ,ie nte nça  ,^3 e que  o  fo y  apre gòado i ìe por  nao ^ppareiTcc 
dito  Ju iz  m a ndo u  Ifazer te rmo por  e m ju izOjne nio u t r e n ipo r e lie ,a fuàr e - , 
mim e fcr ivaô nos  autos  t e  a ju s ta r a  ve lia ,d e ïw ix o ido pr ime iro  prega5 ,!aîi-  
eilss o ma uda do  de ps íihora  , e 3ut9  çou.a o R io  dos e mbargos  c o m q  podía 
d e lla , e  de d e p o í l t o e  ce r t ida o  da yí.r.V4ití»‘pe nhora ,e íe gunda  ve zo m a -  
deÜgencia fe ita ao- dito R e o , o q u e  d o u á p r e g o a r ,.e fo j,a p r e g o a d o ,e p o r  
tudo- foy fa t is ife íto,- juni:o, e  aucuado naq appare ífe rrem \n\io . ne m outr e m 
por mira  e fc r iva ô, que  e lla  íobcícre -  po r  e jie  ,^a .iu^xe ve ÍÍ#  de ba ixo do  fe-  
v i,  oa e fc r e vlfe gundoma ís Ur ga o íe r i-  gundo- pr e gaó mandou que  os autos  
te , conílava d o  t e r r p o d e a c ça ôi que  Ihe  {qflem conc luios  para julga r  a pe-  
íe ndo aOim fe ito , e c o n t inua d o  p o r  nh ór a ,, e note ficaçaô por  le nie nça ,de  
mim e íc r ivaó : pelos ditos  autos , coni-  que  man.dou a c íc r ivaó fazer efle  
tava e ilar  jun to  a e lle s ,, o  mandado de  te rmo nos  autos , ao q u e ia t is fiz j fe-  
penhora do the or  íe guinte  ( aqui fe g u n d o  mais  largame nte  coníla va  dos  
tres iada o  mandado de  p e n h o r a , a uto  ditos  a u to s , e te r m o  de r e que r ime nto 
d e lia , e t e r m o d e d e p o fit o ,  e le h o u -  que  íe ndo affim fc it o , e c o n iin u a d o ,  
ve e mbargos . contr a r ie dade , tu d o  a-  os auto§.forao c onc luios  ao d ito  J u iz ,  
qui íe  vay íc ^u in d o , e de ípacho acer-  e de u a fe ntença na fo r ma  íe guinte  ( e 
ca del!es,)e  ï e  vay cont inua ndo  o re-  aquiie tr€ s !adaa,ie .nte nça, )  e acabada 
Jatorio , d ize ndo  ; Se gundo íe  c o nt i» e lla , c ont inua  o r e ía to r io na  fórma íe« 

Par t. V I.  * G  ij guinte :
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guîDte  : E  fe ndo e lla  m inha  fe nte nça p r o c ur a do r , re alme nte  p a g o , eütre-
a iíim  dada , e  publicada , e mandada gue , e ía tis fe ito d e iu d o o ^q ùe d ito h e ,
c u m p r ir ,  logo por  parte  do  Auto r  N . c domáis  que  na exe cuçaô defta íe  fì*
roe foy p e d id o , e re que r ido Iha man« xer, q u e  t u d o íe  Ihe  dará, e ps garáííe m
daíTe dar, e paííár  por  carta dft fe nte n» fa lt a , que bra  , ou de minuiçaô alguma*
ça d o p r o c e iîo  para tra tar  de  íua  exe-  Da da  ne íla  Cid a d e , a tantos  de  tal
cuçaô, c o br a nça , c arecadaçaô de  íua  me z , e anno. Pagoufcxle  fe itio de lta ,
d iv id a jC p o r  le ur e que r ime nto  1er jul-  e de  aiT ignar , t a n t o ,  e do  fè llo  tanto,
lo  lha mande y  dar  , e pa íT a r ,por  be m que  tudo  vày ir e t t ido  na fomma das
de  que  fe  Ihe  deu,- e paiTou, é hfe a pre-  cufias , E  e u N . Efc r iva o  que  o eicre-
zeose  pe la qua i r e que iro  a todas  as io-  v i , o u  fobe fcrcvi. E  a lligna  o J u iz  to-
bre ditas  jufliças s  no  p r inc ip io  de ità dft o leu nome . Ao  ië lîo  tanto. E íe
declaradas  da parce  de  Sua Ma ge fla de  naô ha fe llo pocm o me fmo JuÌ2 ,Va ìha
que  Deos  gua r de , e da  minha  Ihe  pe ço fe m íe ílo  e x  caufa,e  poe ni o le u iobre-  .
por  me rce  , que  fe ndolhe s  e fla apre* nome , 
ze ncada , e in d o  pr ime ir o  p òr  m im
àiiìg na da , e pa ilada  pe la Cha nc e lla r ía  Como principia o relatorio ÏÏâsfenten- 
de lie  meu juizo^ cumpr ao, e g ua r de tn , que Jao dadas pelos Julgaâor 
e façaô mandar  c um p r ir  , e  g u a r d a r , resaque faÔ doÍ>ezembargo  
m ut to  in te ir a mé hte , mandando a da  quando ¡e  t ir  ao do pro-  ̂
a íua  divida  è x c c u ç à ô ,a iîim ,c  dama-  \  ceÿo,
ne ira que  e m e ila  fe  cohte m,e  he con* ‘ .
îc udo  , e d é ç la r âd o , è  c m fé u  çoch^ Jà  f ic a  re la tado a f(3rma,e m qué pr jn- 37

ple tne nto erri vir tude  déllà', c o r a r a  # c ipia ô os re lator ios  das lenrenças ,3go-
cx èc liçao feus  te rmos  nos  b é n i pe * ra  re fla  fabe r o crû 4 ^^
nhorados  pe l^ q^iiáñtia dei tais tòs  m il Julgadore s  do  De ze m ba r g o , comoiaÔ
r d s ,  do ôio tâffibe m  pelas  caufa s 'dos  os Corre ge dore s  d a C ôr t e ,Ju iiz  de ln-
àutds , q u e n b  c a zo ie  fìte r ao  % q a e ia ô  d ig it i r tiinai Cor re ge dore s  da Cidade ,
d íabe r  fa la r id d ò  e fc r iv a ô, q u é  e íta  Sec; O  re la tor io p r inc ip ia  na fórma  fé-
e fc r è i^è ó( d u  fcbe ícre Ve ó ) contas  d ó  'guîiité . \
Cd p fàd òr  , - ^1dHb'dò prò'cliradófr* 6 0  Do'm Jo a ô pd r  gtàça de  De c s  Re y
pròcurado/es 'V fe ir iò , a fííg n áfu ía  , é  de - For tuga l, e dòs  Algarve s , dâque m,
ícllo"dertí*, qüë  tom  outras  màis ' duf-  c dále r ii, nraf^e A fr ic a , fferhor de Gui-
tààVç de S^e zas tne udáS.vhünias  Ve óu-  n é ,  è da  Co nq uifta  navcgaç3ô,'Com-
t r a s , ' fiz e r a ô  io m m a , é quânira*,' d ë  n ié r c id , da E t io p ia , Arabia , P è r f ia , t  
ixiìi e v in te  reis. v. g. fe g üñt íó fók'aó l^d ja  , &c , A  fcpdos os Corrégedo-
'críntadas pélo C o n t a d o r  d e íle jfifzd , reé; ír o v e d ór e s , Ouvidor e s , Julgado-
que  as c óiito ü ,-Tb ío m m a U . é 'ác boa  res , Jui¿e s i e 'mais JüHiçâs , Offic iae s .e
impor ta r  ia d iiâ '^ïia h t îa “; e 'náS fe tido pe ífoás  dcffês We ynçï Vé  íe ñfíór ibs  de
os  6’éhfe ^ënhor âdos  bacante s  pa íaHa’- P ^ t i íg a Í , àònde , e  pe rante  q u e m , ea
iisfaçGo dadîta - qüànita  fe r á o  Rfcó lió-  Cada hum  dos qUátfs ,a  todos  e m geral,
VamcFte  pc nhor ádd  em ta nto  de  leus  e c a d a h um  e m p a r t ic u la r , em fuss ju-
béns , ' que  baÜem para pagánfie r ílb d o  nTclff*oens,e e íla  miuBa carta de  fenten-
rcHo q ue  faltar , os 'quaes Ihe  íe r ao poi-  ça e jn'fór m a  for  a pr e ze nta da , e o co-
t e s , e nfietidòs a pr c ga òi e m prVça pu-  nhe c ime nto  de lla , c o m  dire ito,dire ita- '
biica  , e cuftuma'da de fìa Cid a d e o n-  ine r ite  de va , e ha’ja de  pe r te nce r  jC leu
de  àndarao os  dias da L e y , e paliados  d iv id o  cffe ito  , e reai c o m p le m e n to ,
elies  Ihe  fcraÒ ve ndidos , e arematados  jpor qua lque r  via fórrr.a, e ir ,odo,e  ma-
a que m p o r  elles r n a is d e r , e  d o  le u  ne ir a q ue íe ia »fe p e d ir , e r e que r e r  Fa*
p r o c e d id o , e  dinHe iro porque .aiT im çovos  a la be r  e m c o r n o  ne lla  minha
fcrfern v e n d id o s , e ar e matados , fe rà C óft e (o u C Ìd a d e e  caía da lüpplicaçs ô
0 d it o  Au to r  por  f i , o u  feu ba ila nte  de lla e m ¡uizo da co r r e iça ô do civel,
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GU e r ime  de C o r t e , pe rame  tnim , e ve r tude  de llajfe r à  o Re o  N . noEefìca-  
lium dos  meus  De ze mbargadore s  del-  do, e r e que r ido para que  e m te rmo de  
lai o Douto r  N. po r  que m e da paíTou » vinte , e qua t r o  horas , depois  q notefi-  
e vay a ifignada , fe tra tarao, autuaraô, cado for  rcftÎEua ao Au to r  N.(ta l cou-  
e  proce iiaraô , e  fina lme nte  por roinije  fa ,ou quât ia  c ô os juros , ou redimctos , 
c o m  elles foraô ie nte ociados  huns  au-  &c . )o u  o q u e  íe  liquidar  na e xe cuçaô 
tos de cauía  ÿ e  m a te r ia , e a ç ça ôd e  da  ie n te nça , para o q u e  tambe m íe rá 
libe llo  c ive ! ( o u  c r ime  ) o r d ina r io , e note ficado , tudo  na fórma  da íenten-  
proce ííados  e ntr e  parte s  de  huma co-  ça ne íla  incorpor ada , e a ílir a  mais  fe 
m ó Au to r  N . couír a  N . Re o  , iíÍo  ío-  rá note ficado, para que  com oíobre dt* ‘ 
b r e , e  por  razao da cauía  d e que  ao to  te rapo de  vinte  e qda tr o  horas  Ihe  
d ia nte , pe lo  difcurço de íla minha car-  dé , e pague  os c u íh s  dos  a u to s , e m 
ta de  ie nte nça  ir á de clar ado, e íe fa * que  tambe m vay conde mnado,que  íaó 
r á e x p r e iía . e de clarada me nçaô , e  fa lar io do e fc r iva o , que  e íla íobfc r e -  
pe ios  ditos  a u t o s , e feus tc rmos jc ntr e  ve o ( ou e fcreveo )  contas  do Conta -  ; 
as mais  coufas  em elles c o n te ud o s , e  dor ,fe it io ,a iïïgna tura  de ña  minha ien-  
de claradas , ie  via , e m o r t r a v a i(e  aqui tença > Chance la r ia  , e fe llo della, que  
íe  comraeíTa a e ícrever  a autuaçaô,e  fe  Gom as mais  couías  miuda s , c  neceiTa* 
c ont inua  a tres ladar o m a is , id  e il Ü-  rias , fizc raô a fo m m a ,e  quantia  de  tan» 
be llo  , c onr r a r îe da de , & c . Co m o  na to ; fe gundo  foraô contadas  pe lo C o n - ■ 
fór m a  de  ie nte nça  de  libe llo  » de  que  tador  de fle  ju izo ,que  as contou,e  be ra 
já  fica e fc r iìo .) K acabada de  tre s ladàr  ' a fiim  Ihe  pagar  o  mais  q ue c o n ita r na s  
a fentença final , fe  faz o re la tor io d o  caftas  defìa : Pagou de  d izim a  em mi-  

p e nfe r r a m pnto na fór m a fe g uin te . Sen-  nha  Cha nc e lla r ia {onde  a houve r  )  ao  
 ̂ do  e lla  ie nte nça a ilìm  dada pe lo d ito  e fcr ivao de lla  o  que  me  pertence» E  

me u .Co r r e g e d o r , foy o u t r o  firn pu-  paÌTadas as ditas ..vinte  e qua t r o  horas  
blìcada em os  paços  de minha Re lla ça ô naô pagando as fobreditas  c o ufa s , o u  
(o u C o n íe lh o )  em audie nc ia  de Cor -  quantia , fe rá pe nhor a do , e e x e c ütado  
re içaô do  cive l da  C o r t e '( ou c r ime , e m tantos  de  íeus  bens  m o vé is , o u  de  
que  a fazia o  d it o  me u Dezembarga-  r a is , .  que  m uito  be m vaihao as fobre-  
dor  Co r r e g e d o r , por  que m e íla  pa íÍou dita s quantias , os quaes  be ns , h u n s , e  
e m os tantos  de  ía lm e z » e a n n o ,  e  outros  Ihe  íe rao’p o flo s , e me tidos  a 
mandou fe cumpr iíT e , e guardaíle af-  pre gad e m praça publica  , onde anda-  
ü m , e da  mane íra q u s e m  e lla fe  con-  r aó os dias , e te rmos  de  minha  ordena-  
tinha : e íe ndo  dada  * e publicada, lo-  ça ôj e pallados  elles, ferao v e n d id o s , e  
go po r  parte  d o  d ito  Au to r  N .fo y  pe-  ar remattados  a que m por  eHes maïs  der^ 
dida  fuá carta de  fentença do  proceíTo, , e  do  fe u pr oce dido , e d inhe ir o ,por que  
e fe Ihe  d e u , e paflbu a p r e ze n te , pe-  fore m ar re matádos , fe rá o d ito  Au to r  
la qua i vos  m a nd o  que  fendovos  apre-  por  íi,o u  por  fe u ce r to  procurador  re-  
ze n tg da , fe ndo pr ime iro  a ílignada  pe-  a lme nte  pago, e e ntr e gue  , c la t is fe ito  
lo d ito  me u De ze mbargador  Corre -  de  todas  as fobre ditas  quantias  , e  tías  
g e d o r , o Do u to r  N , e paífada pela mi-  mais  cufias  que  oa e xe cuçaô íe  fize-  
nha Chance lla r ía  da Co r te  a curoprais j re m: o q u é  huns , e outros  aíifim com-  
■eguardaisí^ e façais m uito  inte irame n-  p r ir e is , e a lnaó façais. Da da  e ní e íla  
te  c um pr ir  , ,e guar dar  dandoa , e fa-  Co r t e  (  c u  Cida de  )  aos tantos  de  taî 

'  ze ndoadar  a íua  r e a l, iñte ir a  « e ve r* ' m e z, e anív>. E iRe y  no íÍo  Se nhor  o  
dadoirae xe cuçaô , a iïim, e damane ir a  mandou .pe lo  Do u to r  N , d o  feu cer
que  em e lla íe  c o n te m , e he  c onte ndo, ze m b a r g o , e';feu De zé mba r ga dor  em 
e decbrs 'do.e  c o m o  por  m im  com o  di-  efla Co r te , c  Cafa  da iupplic a ça ô,C o r 
to me u De ze mba r ga dor  Cor re ge dor , regedor  com aiçada das  cauías , e fc itos  
vay juígado , mandado, v iílo , e íenten-  cive is  { ou cr ime s  )  e m eÜa* fe ita pe lo 
c iado. É  em íe u c o m p r im e n t o , c  po r  e ic r ivaô que  e üa  e fcreveo (  ou íobe í-

c re ve o)
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cre ve o) Pagoufîe  de  fe it io  de ila  car ta ca r ta  de iente nça c iv c l ( ou c r ime ) fe
de  iente nça por  parte  do  Auto r  a cujo  fa rà mais  expreiTaje declarada me nçaô.
r e que r ime nto  fe de c , c pa íío u ; taniOj E  logo pelos  ditos  autos  íc via , e moi-
e de a llignar  tanto , Chance lla r ía ,c ie l-  ir ava . E  îe  tres lada a autuaçaô da inf*
Io,t0nto ,que  tud o  vay m e t t ido na fo m -  rancia  in fe r io r , e fe vay continuando
ma ds s c uÜa s  a tr az. E  eu N. que  o  o  r e la tor io  da ie n te nça , c omo le v é
iobe fc r e vi. a flim a d o n u m , 37.

AÎÎig na  o Cor r e ge dor  o nome  in-  E  tre s ladada a ie nte nça  proffe r ida 
te iro. Se llo. Re g iile fe  na Chance lla-  na  fupe r ior  inílanc ia  ie  continua  o  re 
r ia pa r a a  dizima ,e  le  poe m ve rba qua-  la tor io  c o m o a iîim a  fica e fc r ito  no  nu*> 
d o  ha grande  quaniia . »e r o  3 8,

Ê  de  mais  le  d iz  no firn da fentença
Como principia 0 reìatorh das (enten- do pr oce lîo o  Ie guinte . E lRe y  no ííb

ças dnaes dadas na Rellaçad, Senhor o mandou pe los  Doufore s  N . e
N. ambos  do  feu De mze mbar go,e  íeus

Do m  jo a o  por  graça de De cs  Re y  De ze mbar gador e s  dos  aggravcs .e  ap-
de P o r tu g a l, e dos AIgarves ,da que m, pe liaçoe ns cive s ^e m e íla C e n e ,e C a la
e dalém , mar  e m A fr ic a , Se nhor  de  da  luppÜcaçaô (ou de  outr a  Re llaçaô.
Güin é , e da  Co nq u it ia  navcgaçaÔ,Co-  Os  quaes  a iiig na ô a fe nte nça, e o mais
me rc io, e de  Eth iopia , Arabia , Fe rc ia , na fór m a  do  r e la tot io  das dos  Corre -
e d a  Ind ia . A todos  os Cor r e ge dore s , ge dor e s ,da  Cor fc i 
P r ove dore s , Qu v id o r e s , JulgadorcSi
Juize s . e Ju iliç a s , Üfîic iae s , e peflbas A dvertencia para o enferramer,tffdas 
defies  me us  Re ynos  , e fe nhor ios  de  ¡entenças do procédé  ̂em gérai, 
P o r t u g a l, a que m , e acada hum dos
quae s  e lla minha car ta  de  ie nte nçacj-  J á  nas fentenças  liradas  do  pr oc e iîo^o
ve l ( ou cr ime  J  em fórma for  aprezen-  q u e a iîim a  ficaô e icrr tas ,tem cada hu-
tada , e  o ço nhe c in je n to  de lia com di-  ma ofe ue nfe r r a r oe nioe mfumma ,c on-
r e is o , d ir e ita me nte  de va ; e haja de  fo r m e  a difpofiçaô de dire ito. P c r è m

< pc r te nce r , e .feu de vido  e ffe ito.com-  para a pr a x e ic onfo r me o  r e la tot io  que
p le m e n to  , e real e xe cuçaô de jjiinha  Ihe  faze m ,os Offic ia e s  de  juiliça  , ou

. parte  fe  pe d ir ,e re qucre r ,por  qualque r  feus  e fcreventes  fe  de\ ’c  obfe rvar  o
m o d o , fórma  , ou v ia , e mane ir a , que  q u e a iîim a  ficae fc r ito no 'num. ^8 , E
feja. Façovos  a faber, que  ne ila  m inha  onde  diz E lRe y  no fîo  Se nhor  o man-
Cor te j e Ca ía  da fupplicaçaô, parante  d o u  pe lo  Do u to r  N.ie u  Deze mbarga-
m im ,  e os do me u De ze m b a r g o , e d o r ; ié  dirá, e vay a iîignada  pe lo Dou-
nx us  De ze mbargadore s  dos aggravos , t o r  Ju iz  de  fóra  , ou c u t r o  qualque r
e  appcilaçoe ns (o me fmo e m qua lque r  Ju îg a d o r .E  n o ju izo  on d c na ô ha dizi-  .
das Re llaçoe ns  do  Re y n o , vay o mef-  ma , fe tira rá e íla palavra, c ompondo  o
m o  re la tor io  )  civeis  , por  dous  dos  re la tor io e m fórma  adequada para 0
quaes  e íla p f iiïo u ,e  vay a ílignada  , íe  ju izo  e m q u e  correo a caufa:e  tambe m
irataraô, e proce ííar aó huns  autos  que  ie  d ir á fe o  Julgador  em nome  dc  quem
a e lla vie rao p o r  aggravo Ç  ou appella-  íe  paíTa a fe n te nça , he Ju iz  commiíTa-
çaô )  de diante  do Do u to r  N, do m e a  r io ,Co níe r va do r ,o u  dado em lugar  de
De ze mba r go  ( o u  de o u t r o  Ju lg a d o r ,) o u t r o  Ju lg a d o r , o  que  fe  declarará no
e  me u Oe ze mha r ga dor .e Cor r e ge dor  r e la to r io  da fe nte nça, 
cfa Co r te  por  m im  com aiçada , paran» * 
te  e lla, fe tràtaraô , e proce ííar aó huns  
autos  e ntre  partes  de huma  c o m o  ag 
g r avante  N. e  da  cut  ra como aggrava 
l o  N . Ë  iít o  iobre , e por  razaó do que  
a o  d ía m e  p e lo  de fcurço  dc íla  miaba

CA*
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e fcrevi, E o Julgador  affigna fome nte  

C A P I T U L O  X Í II.  o íe u fobrenoíiie .

Em  que form a [e paßae os. mandados C A P Í T U L O  X I V . ’ 
avocátorios , para virem  os autos de
hum fu íz o  para outro a que toca por Em  que fe  trata ¿2 fírm a  , e fr a x e  pa^

Cúufa dajurtfdt^aö entram o terri* ra {epaßarem precatorios para
(or'ioydojulgador que manda p a ß  citapen s  ̂ execupens ^Úc,

f'ar o dilo mandado
E  ce r to em d ir e it o , que  qual- :

Que lle s  Julga do r e s , que  o  íe u j n  qucr  Juígador  pdde  deprecs r  a 
te r r itor io  íe  e x te nde  até  as fin-  o u t r o  ju lg a d o r , para que  tío  feu te r 

co  icgoas , e te m jùr iid iça ô para as par-  r it o r io , ou ju izó le ja e x e c u ta d o , e 
tes de* outr a  ju r iid iça ôî que re ndo leti-  c it a d o , o Re o  , ou qualqucr  das par-  
gar pe rante  e líes  no  íe u \ü í z o  íe r e m tes cc m que  íe  baja de fa zc r  a citaçaô* 
oüvidas  ; como'v, g, os Corre ge dore s  o u  e x e c uça ô, e o tal de pre cado de ve  
do  cive!, e c r ime  da Co r t e , requeren-  dar  c o m ple m e nto , e obíe rvar  o  preca-  
do ihe qua lque r  das parle s  , tantopa ra  torio. O r d . J ¿ \ ^ ¡  
Ic r qua íque c  délias  citadas  parante  eU titm ïl9 ^ % 4 > C a h d .p . imdec.^^.tex^ 
le í  como para avocarem ao ta! iuizo  i n L .a 'D ï v o  ff^ derejudie. 
os a u to s , que  ja cor r e m « c o m o  he  de  B a ld , in L» fin, Cod. ( i  a non competí 
d u z id o  de  dir e ito . Ord, lib, i .  tit, 58. ju d ie . Jaf,in  L»properanáum%finau^
§ 21. verf^ faívo» ^  tit» 7, §, 8, tem reuspod, de Judie,

Os  mandados  que  os  taes Julgado- , A  fórma  cm que  fe paiîaô os  preca-  % 
res mandáo pa ffa r , os e ícr ivae ns  os tor ios  para aJgum dos  T r ibunae s  Re -  
haude  paíTar na fórma fe guinte . gios  v . g. para o Conc e lho  da Fañ 
, 0  Do uto r  N . do  De ze m ba r g o  de  ze nda  , paçandoie  dos  Cor re ge dor e s  

Sua Mage ílade  que  De os  gua rde ;e íe u do  cive l da Co r te  1 íe  poe m nos taes 
De ze mbargador  ne íla  Cor te » e C a ía  pr e ca ior ios  o r e la tor io  íe guinte . 
da  ÎuppÎicaçao , e ne lla  Cor r e ge dor  Ao  Corrde  d e ia l parte  do  Conc e ^ 
com alçada dos  fe iïos  cive is  ( ou eri-  Iho de Su«;Mage íla de , ou de E lla d o , e 
mes ) Ma n do a o e fc r iy a o  dos  autos  eçt-  fe  Ihe  pojémonos mais  títulos  que  tiver¿ 
tre  partes  N. e Ni de  que  a pe tiçaô a-  P re fide nte  de tal T r ib una l, á c .  E  Jo-  
traz faz me nçaô os re me ta logo  no eí-  go le  come ça o re la tor io na maae ira 
t a d o e m q u e e íliv e r e m ,e íe a c h a r e m , Ie g u in t e .-   ̂
a e íie  m e u ju iz o  a entrega , e  po de r  Se  he  para e xècups ô de  a íguma fe n 
do e íc r ivaó que  e íle  e fcre ve o, ou íob-  te nça,he o m e ím o  pr e ca tor io a íenten-  
efcreveo , íe m mais  ne lles  proce íÍar  ça tira da  do p r o c e íío , fe  d iz ,a c a b a d o  
cGsifa a lguma  , com comminaçûo de  o  t itulo  para o Pre fidente , 
fe have r  por  de  nerflnrm e ífe ito  t u d a  ' O  P o t ito r  N. dO;De ze mbar go 
oque  de  mais  fe  proce ífar . E  para a Sua ^Ma g^íía de , Correg.edor d o  c ive l 
dita  reme íla íe rá o fuppltgado note fi-  da  C o r t e ,  ne lla  com alçada pe lo d itQ 
ca do , como para tudo o m a is , que  Se nhor . F a ço a fa be r  avoíT aSe nhor ta , 
na dita  pe tiçaô íe  requere , que  Íhe fe-  que  ne íi^ me u ju izo  ^da cor re içaô d o  
rá lid a , ■ e declarada ; e e íc onde ndo íe , civel da C o r t e , íe  tra tarao, e proceíTa? 
ou ne gandoíe  * íe rá c itado c o m  hora  r aô huns  autos  de cauía  civÜ entre  par* 
ce r ta , de  que íé  paíará ce r t idaoao pé tes de  huma  c o m o  Auto r  N, mor ador  
de íle , o que  cumpr ir á. Da do  ne íla  e m p ip a r t e ,  e da outr a  c o m o  Ue o N. 
C o r t e , e Cidade  de  Lis boa  (  ou e m morador  e m ta iluíía r , o q u e  tud o  rr*íiís 
oütr a ) aos tatitos  de  tal m e z , e  anno, la r g a , e e ompr ida me nte  coníla ra  d o  
P o g o a d s ífa ta íno »e d e a íT }g na r ta n to , re la tor io de ííe  pr e ca tor in, e d o , ui~ 
E e u  N. c íc r ívaó q u c o e íc r iv ii ou fob-  tos donde ; exuanou , pe los  quaes  íe

moííra-
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nio iîfa va  , qus  fe ndo , & c . e  aqui fe 
tre s lada, a a u tua ça ô, e  om a is c o r oo  
nas ientenças  doproce ifo  ( fe ndo  pre-  
cacorîo para Îe execucar a lguma  fe n 
te nça ^ e acabada de  tres ladar a ie nte n 
ça o'e fiinitiva  , logo  le  tres lada a peti-  
çaô pe la qnal fe re que re n o pre ca tor io , 
e  0 de ípacho ne lla $ pe lo qua l fe man 
da  paííar  a d ito  pr e ca tor ìo . E  logo íe  
c ont inua  o re lator io. P o r  be m do  qual 
Hìeu de ípac ho, c  e m feu compr ime n-  
lo ie pa iT ou o  pre ze nte  me upr e c a io -  
r io  para voiTa Se nhor ia  ; pe lo  qua l Ihe  
r e qoe re o  da parte  de  Sua Ma ge iìa de , 
qtie  De os  guarde  , e da minha  Ihe  pe-  
ç o p o r m e r ç e ;  que  t a n to q u e  e íie  Ihe  
for , a p r e ze nta do , in d o  pr ime ir o por  
mim a iligna do  o mande  c u m p r ir , e  
gua r da r .a iiim  e da mane ira , que  e m e l
le  fe c o n te m , e e m feu c o m pr im e nto  , 
or de nará voiTo Se nhor ia  , a t a l , c u  tal 
Ju lg a d o r , de  tal ju izo , c u  m e za , que  
to que  ao Co nfe ih o  da Faze nda ( v. g. 
para a caía da  India , Ar mazèns , 6!cC. J  
que  dé  lice nza , ou mande  pe los  Oííi-  
ciaes  a que  tocar  fe  faça pe nhora  nos  
eíFeitos que  d o  d ito  Re o  c o nde m na do  
le m, V, g’ na cafa da Ind ia  > e perten-  
ce re m ao d it o  Re o ,  e iílo  para paga 
m e nto  , e ia tis façaô de  tai q U a n t ia ou 
c o u ía , que  la d to  e üá de ve ndo ao A u 
to r  , de  pr inc ipa ! > e cuitas , d izima ,ju 
ros  , e m que  fóy  c o nd e m na d o  pe la 
íe n  t e n p  ne íta  incorpor ada , que  con 
t r a  o  d ito  Re o  alcaníou o Au to r  ne íÍe  
ju iz o  , na qua! quantia  entra tambe m 
o  fe it io  de lla  carta pre ca tór ia . Dada , 
e  p ic a d a  ne íta  Cor te  , e  Cida de  de  
Lis boa  aos tantos  de tal m e z , e  a n no , 

e o  roaís como nas ie nte nças  d o  
prócc ífo , e  a fiigna o Cor re ge dor  ó  
íe u nome  todo.

Efle  pre cator io fe aprezenta no T r i-
’  buna l para onde  íe  paifou , « no  dito 

T r ib una l Ihe poem o de ípacho íe guin 
t e ,

. Hé js  vifia  o  P r oc ur a do r  da Cc íroa , 
ou da  Faze nda , ou tal fiícal de o u t r o  
T r ib u n a l, e  os Confc îhe iros  a ííig na ó 
c o m ss fuas  rubr icas  lóme nte .

^  E  c o a  o que  r e íponde  qua ique r  
dos  P r o c ur a do r e s , vay o d it o p r e c a »

A  J U D I C I A L -
rcr io  ao m e im o  T r ib u n a l, para fe dar 
o  de ípacho que  for  conve tiie nte  a re 
po lla .

E  fe qa a lque r  dos  P rocura dore s  $ 
differ fiat di ju ftic ia , c o m  eÜA repoiïa 
vay ao m e fm o T n b u n a l onde fe de tr e » 
mina  , que  ie  cumpr a o  taî pr e c a to r io ,
E  os Co nfe lhe ir o s , a iïigua ô o dc ipa» 
cho com as fuas  rubr icas .

A d v e r tem a  geral à cerca de (e 
Tètn 'Frecatorio,

Varias  compe tencias  vi entre  Julga-  y 
dore s  àce rca de  coropr ir e ra  os preca* 
tor ios  q u e lh e  vaô diêprecados de o u 
tros : P or que  os deprecantes , ccmelfa-  
vaô pr ime ir o  pe los  íeus  t ítu lo s , di-  
ze ndo  o D o u t o r N . Co r r e g e d o r , ou 
Ou v id o r  , ou P r o v e d o r , &c . ao  Do u 
tor  N . Ju iz  de  fóra &c . por  cuja  ra 
za ô o  de pre cado naô que r ía c umpr ir  
oprecatorio-

Eíte  ca fo me  fucce de o  fendo Ouvi-  g 
do r  da  Ca pita nía  de  Itamaracaj c o m  o  
Do uto r  Juiz de  fóra  de  P e rnambuco, 
que  pa íFaodolhe , e u hum  pre ca tor io 
com o  qua l Ihe  r e me t t i h um  pr e zo  a 
que ro , eu t inha  fe nte nc iado e m pena 
ordinar ia ,e  por  e ih r  mais fe guro oa ca 
dea de P e r n a m b u c o , e de lla fer reme 
t id o  com aappe llaçaô para a Re lla ça ô 
da Bahia para là fe e xe cutar  a fentença, 
de  que  foy e ic r ivaô Aur e lio  Alve re s , o 
d it o  Ju iz  Ihe  na ô que r ía por  o cum-  
praiTe c ô o  fund a m e n to q ue e u  era O u 
v idor  de Do n a t a r io , e m quanto  le  
me  naô dava pa r te  o  ficow pre zo a 
bom r e cado na cadeya ; aoque lhe r e i-  
poHdi, q u e e u n â ô  e ilava por Ouv id o r  
Dona ta r io  , mas  c m n o m e d e S u a  IVIa-  
ge liade  , p r o v id o  pe lo feu Gove rna* , 
do r ,por  o  Dona ta r io  nao te r  nome ado 
Ou v id o r  havia  maís  de  dous  antíos*, 
e que  a n ua lm e n te  e ílava gua r dando a 
Or de na ça ô dos  Ccr re ge dor e s  das C o 
marcas . F  que  cazo ne gado que  folie: 
Ou v id o r  do Do na ta r io  era juzgador  de 
íe gunda  iníta nc ia   ̂e o  d ito  Ju iz 'd e  fó 
ra com e üís  razoe ns  nia ndiÿ i cumpr ir  
o  pre ca to r io  d e q u e  de í par te  a Reí-  
laçaô d a E a liia ,  e íe  r e íponde o  que

ne lh
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ne fta mate r ia adve rtir fe - bia  o que  fe  iiraple s  em que  fe d iz  façaô tal c itaçaô
havia obfe rvar  ao d ir o  Ju iz  de fd r a , o pe los  ie u s üffic ia e s , ou o u t r a q ua U
quai- depois c o m pr io  a îgans  prccato** que r  de lige ncia t e  para outros  julga*
rios que  lhe"Ve me tti, o ju iz d e f d r a  dores  Ihe r oga ô, e pe de ro mande m fa«*
era o Do u to r  Ru b e r to  Ca r  Rib e r o “* e  za r  as de ligencias  conte udas  no preca^
a  carta da Re lla ça ô foy  de  Ma r ç o  de  to r io , e aifiro  fe  deve obie rvar .
*704. ;

0 De pois  d if lo , vi e m pode r  de .b um  C A P I T U L O  X V ;  
advogado cm P e rnambuco o Do u to r
Ma noe l Soares  de  M a t t o s , hum  pa-  E m  que fórm a fe  pùfjad as cartas dâ
re ile r  á cerca de  hum  pre ca to r io  que  Inquertçoen sépara por ellas f$  tira»
hum Ou v id o r  da  Ps raiba pa iîou ao dc u m  ttjlemunhas em outraju/if-
P e r na mbuc o  , e e m ium m a  d ito  d i fao. 
pareíTsr fe re folvia  , que  qua ndo  as
jur ifdiçoe ns  , e raô iguaes , que  os  “O  O r  focce de r  muitas  vezes te-  
precatorios  haviao pr inc ipia r  pa iono-  A  r e m os le tigantes  te fte munhas  
me  d a ju íg a d o r  de pr e cante  , porcm fóra  do  lugar  onde  íe  trata a acçaô,nao 
quando fore m de íig us e s , como v. g. tendo te íle munhas  que  dar  no  tal lu 
de  hum  Ju iz  o r d ina r io  para o de  fór a  gar , e íiando a cauía  cm te rmos  pro-  
havia pr inc ipia r  ao Do u to r  Ju iz  de  fó-  bator ios  , pedem logo carta de  inqui-  
r a , &c . E u  N. Ju iz  ordina r io  , de  tal r içaô para tal lu g a r , c íe  no  Jugar onde  
luga r . E  qua ndo  fofle  de  a lgum Cor -  fe  trata a caofa te m te íle munhas ,e ílas  
re gador  para Ou v id o r  havia  pr inci-  as dà ne lle  nas dilaçoens  que  fe Ihe  af-  
p ìa r ,  O  Do uto r  N* Cor r e ge dor  de  íignad > e acabadas  as dilaçoe ns , que  
tal C o m a r c a , &c. ao  Do u to r  Ouvi-  íe chamaó da te r ra ,pedem car ta de  in-  
dor  de  tal L u g a r , & c . E quandofoíT e  quir içaô para fdra  da terra onde  te m 
de  fu iz  ordina r io  para out r o  t a l, o u  fuas  te íle munhas  para fe Ihe  pergunta-  
para Ju iz  por  be m da  Orde naçao ha de  re m: a qua l praxe  he  d e d u zid a d o  que  
pr inc ipia r  pe lo nome  do  Ju iz  de  pre-  c íc re ve  Mend- a CafÍr. p, 1. lih,'^,cap. 
cante . E  e m fumma vinha  o d ito  pa-  ix .w * ^ 4 . o  que  tras íua  or íge m 
re íís r  a c o nc lu ir  que  os precatorios  ha-  dc  te mpo dgs Ro m a n o s , c o m o  cfcre-  
viaó pr inc ipia r  por  o nome  daque lle  texanaL,ué>inumerus 
Ju lg id o r  que  tiveíTe mayor  prerogati- * ff, de tefiib. Abb, in cap, n. 10, ib i 
vana Jur ifd iça ô do que  o outr o ; con-  F eiin ,n , i6 , de probation. 
firmandoíc  por  aque lla r e g r a o  mayor  E^a ffim  he  n e c t a r io  e fcfe ve r fe  
T r ib u n a l fa z ccffar , o  m e n o r , e o  ne íle  lugar  a fdrma e m que  íe  paíiaó as 
tnais d ig no  tr az a íi o  me nos  d ig no  : os  cartas  de  inquir içaô. E  em pr im e ir o  
Doutore s  ao tex* no Cap. quod, in dn* lugar  íe  ha de advir t ir  que  as car tas  de  
bits 3, S. nec negamns de confecr» Ec»  qua lque r  Julga dor  para outro ,vay  paí-  
clíj, ubi\glo/, verbo confecralum J a f  fada e m nome  do Ju iz  da cauía  , c as 
in L,imperium ff", de Jurifd.cm n, que  fe pa ilao dos julgadore s  d o  De * 
judie, A lexa n d  conf. 122. » . 1 5 - . 4 .  ze mbargo d e E lR e y ,  c o m o v . g .d o s  

i i ih  Jhe a adve rte ncia  ge r a Lpa r a  Cor re ge dore s  d* Cor te , va5  em notne  
quando fe  ouve re m de  pa íla r  ,  cartas  de  E lRé y  p r inc ip ia ndo .Do m  Jo a ópo r  
pr e caíor ias , c ita tor ias  para outras  ju» graça de  Deos  Re y  de  P o r tu g a l, ¿ c .  
rifdiçoens . E  quando íc  pa ílaó de a lguma  Re lía 

lo Porcm os mandados  c it a to r io s , e  ç a ô , o u  do Confe lho  da faze nda,!am-  
de diligencias , os Julgador e s , que  te m be m pr inc ipiaó  ̂ Do m  Joa o  por  graca 
¡ur iidicçao d e n t r o m s  fincoÍe goas ,co-  de  De os , &c. E  porque  e ílas  que  Ic 
Tno v.g. os Corre ge dore s  da Co r t£ , e  pa ílao ds  a lgum dos T r ibunae s  tem os 
comarcar , e outr os  que  te nhaó a mef-  re la tor io^mats  exte^^ço , me  paréceo 
tna ju r ifd iç a ô , íaó huns  ncandados coîîve nie nte  e ícreve r  n e ík , lu g a r  as 

P a t t . V I.  H  qvifif
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que  fe  pafTaô dos T r ib u n a e s , e he  na  to  de  dir e ito  cr ao de  re cebe r , fe gundo 
fórrtia Íe guinte , fórma da Or de naçaô , cm que  houve  

Do r n  J  os ó por  graça de  De os  Re y  contra r ie dade  , e ir e plica  da parte  do 
de  P or tuga l e dos Aiga rve s ,daque m, e R e o , o que  ludo  foy- Yeccbido pe lo 
dalé*n, mar ie m Afr ica ,Se nhor  de Gui-  D o u t o r  N . do mcu De ze m b e r g o , cu 
né ì e da Co nq uid a  Navegaçaô i Coca-  me u De ze mbar gador  de  tal T r ibuna l 
iTìsrcio, de  E th io p ia , Arabia , Pe rfia , e (e  aqui Ìe de clara  ) e fe  o  P ìoc ur a dor  
da  India . Ac o d o s  os Cor re ge dore s , ¿a  Cor oa , ou F r ze nda  foraô c u v id c s , 
P r ove do r e s , Ouvidor e s  , Julgadore s , o u  vie rao c o m  a r t igos , e pe dir aó car-  
ju ize s  » e mais  Oiììc ia e s  , e peiToas ta. ie  declara tambe m ,  e ie  fa z o  rela-  
dertes meiis  Re y n o s ,  e ie nhor ios  de  t o r i o  corno c c m as outras  partes  ; e fe  
P o r t u g a l,  aonde  , e  J)arante q u e m  c ontinua  d izc n d o  , e logo foy reque-  
efla nìinha  car ta de  inquir iça ô em fdr-  r id o no  d ito  Do u to r  N . por  parte  do 
me  fa r  a p r e ze n ta da , a todos  e m ge-  Au to r  (o u  Re o )  que  Ihe  mandaíTepaf-  
r a l, e  e mpar t icula r  , a tal Ju lg a d o r , ia r  car ia  de  inqu ir ia ò para tal lu g a r , 
façolhe  a íabe r  que  ncfta minha  Co r t e , pe r  ie rem acabadas as dilaçoe ns  da ter-  ̂
e m  tal T r ib u n a l cor re m huns  autos  de  ra a qua l Ihe  m a ndou da r , t h e  apre-  
caufa  c ive l (ou c r im e ) e ntre  partes  de ze nte  , pela qua l vos m a n d a , a todos  
hum a  como Autor  N .e  d a o u ir a  corno cm g e r a ì, e cada hum cm par t icula r ,c 
R e o  N. morador  e m ta l parte , ë  íe n d o  em e ípecial a tal Ju lg a d o r , a cumpr a is , 
a u tua dos , e proceíTados c o m  o e ícr i-  e guardéis , «façais  inte ir ame nte  cum-  
vaó que  efta íobíc re ve o (  ou efcre-  p r ir , a g u a r d a r , c o m o  iie lla íe  c o n 
ve o ) che gando aos  te rmos  probato-  te m , indo  p r im e ir o  a ílignada  pe lo 
rio3 5 íe  poz a cauía  e m diliaçaô,e  aca-  Do u to r  N.m e u De ze mbar gador  de  tal 
badas  as q fe affignarao para e ílas  par-  T r ib u n a l,  ou do  me u De ze m b a r g o , 
tes dare m íuas  provas  ( ou logo  que  e pa ííada pela minha Chance ilar ia  da 
chegou aos termos probator ios , reque-  C o r t e :  E  e m íe u c o mpr ime nto  com 
re raó e ltas  parte s , ou a lguma  délias , hum  e íc r iva o , ou T a ba llia ô de  ante  
que  nefla Cida de  naô tinhaô teftemu-  vos  preguntéis  as te ile munhas  que  vos 
n h a s , mas íór a  d e lla , que  Ihe  conce-  io r e m aprezentadas  por  par te  do  Au-  
deiTe,e mandaife  paiTar carta de inqui-  tor  (  ou Re o  ) naô pa llando do nume- ' 
r içïiû para tal lu g a r )  re que re raô Ihe  r o  a cad a  ar tigo. As  quaes te íle niunhas  
mandalTe paiTar carta de  inquir iça ô pr ime ir a mê nte , e  a cada huma  délias  
para  tal pa r te , e fe  ihe  mandou paflar daréis  o  jurame nto dos Sancos Evan-  
a pr e ze nte  î e pelos  autos  donde  e ita  g e lh o s e m hur o  livro  de lles , iobca rgo 
e manou Îe moilr a va , que  o  Au to r  por  do qual Ihe encaregare is  d igaô , e de 
parte  de quem fe  pe dio eÜa carta offe-  clarem toda a ve rdade  que foube re m 
recera contra  o Re o  o libe llo ( e íe ndo  dos ditos  a r t ig o s , e !he for  pe rguntado 
por  parte  de Re o  fe d ir à , e íe ndo  con-  nos  ditos  a r t ig o s , incorporados  ne íta 
t inua da  viíla  ao Re o  para contr a r ia r  car ta de inquir içaô que  ía ó os de Ü-  
vie ra com íua  contra r ie dade , a qual fe  b e llo , e replica  ( ou contrar iedade , e 
tre s lada, e treplica  , íe  a houve  ) que  trepiica por  parte do Re o  )  que  todos  
íe  acha nos  a utos , e e íla  na fórma  íe-  Ihe fe r a ó lidos  , e de c la r ados , cada 
g u in t e , e fe treslada o lib e llo , c aca-  hum  de  per í i , muito  clara , e deÜin-  
bado e lle  íe  continua o  re la tor io  di-  tame me  , 8 Ihe pre guntare is  o como o 
ze ndo  ; e te ndo o  Re o  contr a r ia do ía b e m , le  de villa , ouvida  , o u  certa 
h ind o  viíla  dos autos  ao Au to r , ne líes  í^be dor ia  »e e m  que fór ma  ; e primeí-  
vie ra com a íua  replica na forma fe-  r o d e  tud o  preguntare is  a cada huma 
g u in t e , e fe  treslada a replica ; e ie  da s te üe m unha s , pe lo c u ílu m e ,e  ida* 
c ont inua  o re lator io. Os  quaes ar tigos  de  d® cada h u m a , íaze ndolhe  todas  as 
de  libe llo , e replica íe ndo ofTerecidos mais  preguntas  cohe rentes  a o c a ío , e 
e m ju izo  5 fc raó rebebidos  tanto quan^, intc r roga ic r ios  n^ais neceíTarios a ma 

teria
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feria de  que  Îe traéla , tudo  e nfdr ma  veo) e m c o m o  ne üa cauia  fe r e for mou 
para que  a ve rdade  feîa msis  manifai-  dilaçaô de  mais  te mpo. E  fe ndo aca 
ta , e ciara , e fe  lá fo r , ou mandar  o bada a d ita  inquir icaò na tórma  fobre-  
Re o (o u  o Pr ocurador  da Fa¿e ads ,ou d ì u ,  Ìe rà fe rrada c ozida  , e lacrada, 
Coroa , ÍC fo r ‘Caio e m que  quaìqtie r  e e n ìr e g ue a po ifoa fie l.que ne fta  Cor-  
delles for  parte  na caufa ) ve r  jurar  tef-  te a e ntr e gúe s e  e íc r ivaó q u e e lla io h * 
te munhas  Ihas de ixàre is  ve r  ju r a r , e e icreveo (ou tic r e ve o, ) cvir àc onie r -  
vir  a d ìa s  com c o n ir a d it a s , e fe ndo la ^a  com oiJtro  offic ia i de )ui4iç a , o  
de  receber ìhas r e ce be re ìs , e a o Au -  que  tu d o  h u n s , e outros  aiFim com-  
tor  pòrae Ìle s ; iuas re provas , pregun-  prire is ,e  alnao faç'ais .Da d a n e fía C o r f 
tando a cada c o n t r a d iu , ou re proya t é  y e Cidade  de Lis boa a tantos  de  saì 
tres te iie muiiha s , e m a is n a o . E poi-  m é z  , e a n n o d o N a íc im e n E o d e n o íIo  
to que  lá nao vaô , ne m mande m ve r  Se nhor  Je fu C h r iilo  de  m ile  fe tte  cen-  
jurar te iie aiunhas  , ne m por iiTo.dei-  to s , e tantos  annos . Pagou ce  fe itio  
xareis  de Ihas pr e gunta r  : por  qugnto  dc íia  car ta tante , e tanto de  aiFignata* 
ja ca foraô citados  para ver jurar  teÜc* ra , e  fe llo. E lRe y  no iio  Se nhor  o 
rounhas. E  fe  fores  o c c up a d o , im-  mandou pe lo Doucor  N- d o  feu De-  
p e d id o , o u  fu fp e it o , em modo que  ze m b s r g o , o u .is u  De ze mbar gador  
na ô poiTais pr e gunta r  as te fíe munhas  de  cal Re llaçao  , Cor re ge dor  ,& c . E  
o u  e nque re dor  dante  v o s ,  for  ram-  eu N . efcrÎA/aô que  a fo be fc r iv i. H e  
be m impe dido  » ou fufpe iro , as in- , a ifignada pe lo Ju lg a do r  , e paiia  pela 
que r ira  o q u e e m  íe u luga r  fe r v ir , e ,Í£ Chance lla r ía , 
naô for  de ña  force im pe d ido , ihe  man-  o u t r o s T r ib uns e s , - oü audÎto-  
daréis  guardar  a fórma de  feu regi-  rios  inFèriors^y^ifiò^^s  carcas de jnqui-  
me nto  para as in q u ir ir , c o m  pe na de  .r iça ô paüadas  e m no m e  d o
luipe nça ô de  íe u  offic io , e as mais  que  que  he da caüfa de  que  le  pe de  a car ta  
por  dire ito Ihe  la ôim p o iîa s , Eape iT oa  d e in q u ir iç a ô * e fe  fs z o  re la tor io e m 
quepà for  com''a pr e ze nte  carta de in-  feu nome  d ize ndo . O  Do u to r  N .Ju iz  
quir içao 5 e vola a p r e ze nta r , a admit« de  fora de  tal pa r te  por  E IRe y  nofTo 
t ir é is , e oüvîre îs  e m todos  os reque-  S e n h o r , e  ne lla  com alçada pe lo d ito  
r ime ntos  que  vos fix e r , por  be m do  Senhor . F a ço  Îaber, &c . Se vay con-  
c ompr ime nto  de lla,de fiir indolhe  c o m  t inua ndo  o  r e la to r io , e fe tre s lada o  
toda a br e vidade  po lîive l, naôconie n-  lib e llo , e replica fe ndo a carta pe d ida '  
t ia do  que ìhe . fe ia fe ito moîe iiia  , o u  pe lo Auto r . E  fe ndo pe dida pe lo Re o  

^d ikçâô aiguma : È', fe por  fua par te  vos  íe  tres ïada a c o n t r a r i^a d e , e trepli-  
forem pe didos  a lguns  papé is , docu-  ca c o m  que  o dito  Re o  ve yo nos  a u 
m e nto s . ou ce r t idoe ns , para prova to s ;  e ie  continua  o  re la tor io na fór-  
.do cafo que  fe trata , e que r  provar  m a , q u e iáa íüm a  fica e fc r ito.
Ihas mandare is  dar » e fazer pallar  do

*qae  c o n íh r , naô fe ndo de  coula  que  N o que refpeita ao foro E cckfiaftlcâ, 
eüe ia e m fegredo de  Jufliça  , que  ien-
do  aiTim ihas naô mandare is  d a r , ne m Na  fórma  que  fe paÎFaô as cartas  de  ^  
pailar  ; e vir aô iun fa m tn tç  com as in-  inquir içaô no  ja izo  ie cula r   ̂ fe paiiaô 
quir içoe ns  : e a ta] inqu ir iça ô fera ti-  no  Ec c ie ila üic o : e íe ndopa ííadas  p a 
rada no cermo da dilaçaô conce dida  ra o u t r o  Arce bifpado , ou Biipa do ,

, (de  tantos  dias que  íe  a iiìgna ra o ) que  fs ô paíTadas em nome <ios  me ímos  Ar 
ibe  commeíTarao a cor r e r  da  data de ífa  ce biipos ,ou Biipos c uius o iiìc ìa e s fe us , 
em diance. E  fendoacs feada a d ita  in* de pr e c a ò aos officiacs  dos Pre lados  
quir içaô de ntr o no d ite  te rmo [he naò dcpyecadoa para lá Ihe  tirarem as le ik -  
ie raò pre guntadas  mais  te lte munhs s , m unha s , para que  ;foy pa iuda  a catca. 
íaívo apre zcntandovos  c e r ìida ó do  e ^  de if'quir içaô.
crivaô que  e ila  fobe ícreveo (  ou eiçre-  E  quado as te ile munhas  fe s nde  In* ó  
. Par t. V i,  ' - H ii pie-
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pre guntar  pe rante  a lgum Vig a r io  da 
vara a tal car ta de  inquir içaô he  di* 
reéte hum mandado de  commiíTao, e m 
que  íe  manda ao la í Viga r io  t ire  a que l
las  te lie munhas  ; o  que  os ditos  Viga-  
r ios  ía ó obrigados  a cumpr ir  : e a par 
te  que  pe dio a carta de  inq u iiiça ô,tan 
to  qué^a pr e ze nte  he obr iga do  a no» 
me ar  as te flemunhas  i q o e n o d it o '  lu  
gar  houve r  de  d a r , no  dia  e m que  a 
a p r e ze nta r , ou a té  o o u t r o  dia , po 
r é m pode rá támbcm nome ar  a iguma , 
ou a ig^mas  te íle munha s , durando o 
te r mo  de d iia ç a ô, as que  de novo  Ihe 
vie rao a no t ic ia , como tud o  fe de duz 
d o  Regimentó Eborenfe no tit^ do V i '  
gariogerain,

7 £  íe  a íguma da? partes pe d ir  car ta  
de ‘uiquir iça ô para fó r a , de c la r ando o 
lu g a r , o u  lugares» e 'pode ndona ote r  
ne lles  te íle munhas , íe r á o  que  pe dio a 
la l çarta conde mnado ñas c o ila s ,  re 
ta rdadas  , ^ o is  e nr ám e nte  íe  v é , (jue  
na ó pe dio bem a diîaçao, e  carta de irt-  
qu ir iça ô de  que  m á  u ío u . 

g E  íe a lgüa  das  partes  pe dir  carta de  
inquir içaô para fóra  , o  e íc r ivaó a naó 
paífará , parcífendo ao e íc r ivaó que  no  
tal pe titor io  ha a lgum dolo , o u  malicia 
íe m  que  pr ime iro a outr a  parte  requei-  
r a a o  J u í z  da cauía  que  mande  de cla 
r a r  a parte  que  a pe dio para que  ar ti^ 
gos  a pe de , po r que  pode m 1er ta e s , 
que  por  ve ntura  Ihos  haverá por  con-  
feíTados : e o  tal Ju iz  mandará que  a 
par te  que  pe dio a carta os declare  fub- . 
pe na de íhe 1er denegada a car ta pe di
d a ,  e de c la rando os artigoB pa ra  que  
a  pede ■ fe apar te  Ihos conte lía r  por  
te rmo por  e lle  aíT/gnado » haverá por  
e xcufada  a d íla c a ój e carta pedida.

E ie  a car ta de  inquir iça ô fo rpe di-  
da para fór a  do  Re y n o  , o  Ju iz  a re-  
que r ime nto  da pa r te , ou e x  o ffic io  
entes de  conce de r , íe ndo já a lguma  
prova dada , mandará ao c íc r ivaó que  
íhe  leve  a s inqnir ir ic oe ns , c a c ha nd o  
p o r  ellas que  e íla ó íuffic ie nte rae nte  
provñdos os  ar tigos  ; ou ar t igo , paja 
que  a tal dîlaçs ô, car ta íe  pe dio  nao 
a conce de rá.

IO Nos  caíos  oade  fe de r  d iïa ç s ô , e
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\ aflar carta para fóra , tanto que  o te r 
m o  de  dilaçao for  a ca ba do, logofe ja ó 
as partes  lançadas de mais  pr o va i a ja 
da  que  as inquir içoe ns  naó fe iaó vio* 
das Î v índo  po r é m depois  do d ito  lan-* 
ça me nc o , e antes de íe dar fe ntença na 
c a uía , confiando por  e lla s , que  forao 
liradas  de ntr o  no  te rmo da dilaçaojie» 
r ao r e c ib id a s , e  fe  acoítarao aos au¿ 
tos.

Eílas  coufas  e íc r ius  , no qudre fpe i-  n  
ta 3 0  fo r o  Ec c le fia ílic o  c o nfo r m e  ao 
Re g im e n tó Ebor e oçe , fe  deve  pra 
t ic a m o  fo ro  fe cula r , por  íe r e m dcdu-  
zidas  da / i^. f/ f, 5-4. 5 5«

Etn que forma fe päßaö os mandados 
de commißaö para ¡e tir arem tefle~ 

munhas , dentro ñas finco kgoas 
dos Julgadores que tem jur/f-  ̂

di fao dentro nellas, v . g,os 
7 Corregedores da Cor

te j ¿fC.

O  Do u t o r  N. do De ze mbar go  de  n  
Sua Ma g e íla d e , e íe u Ds ze mbargador  
ne íla  Co r te  y e Ca ía  da fupplic a ça ô, 

vCorre ge dotiicUa ñas  caufascive is  fo u  
cr ime s ,)c o m  a lçadape lo  d iío  Se nhor , 
&c. Ea ço  a íabe r  ao Jü íz  de fóra  { oa  
o r d ina r io ) de  tai luga r  , e fe u te rmo, 
a o n d e , e parante  que m e ílé  me u tnan-  
dadode commiíT aó para inquir içaô de 
te fle munhas  for  aprezenta'tío , e feu 
compr ime nto íe  requcre r  , e o  conhe ^ 
c im e nto  de lle  c pm  d ir e it o , direita-  
me nie  de va , e haja de pe r te nce r , e íeu 
e ffe ito , e de vido comple me nto le  pe 
d ir  , por  q t ia lq ue r m o d o , e roaneira  ̂
q n e fe ja , fo r m a , e razao le  pe dir ;que  
ne íla  C o r t e , e cafa da fupplicaçaô, 
ñe ñe  ju izo  dacor r e içs ô d o  cive l da 
C o r t e , pe rante  m im , fe proce ííaraó, 
e a nua lm e nte  c ör r e m huns  autos  ci-  
veis de  libe llo  (  ou dc  tal acçaô ) entre  
parre s de  huma  como Au to r  N , e Re o  . 
da  outr a  N. por razaó d o q u e a o d ia n * 
t e j e pe lo de icurçode fle  me u manda 
d o  fe  farà mais expreíTa, e  declarada 
ine nçaô { e pelos ditos  autos  íe  mcílra  
que  le o d o  auiuados  , nelles viera o 
Au to r  N .com  o feu libe llo  por  e fcrito,

qus
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que fe acha  nos  rae imos  autos ,o theor  por  c ont r a d ita s , e ie n  Jo  de  reóebeì*
(jo q ’ia î he o  feguinse , (  aqui ie  tresh-  Ihas re ccbe rà, e ao Autor  fuas reprO’*
da o hbe lîo,e  rcpHca,e  ie a do  pa r  parse va s , pr e guntando a cada conir adita  ,
do Re o  ie  t r s ilâda  a íua  concrarieda-  ou reprova tres te iie munha s , e  maiíí
de T ■ ou e mba r gos , ou e xce pfaô , fe-  naô; e po llo  que  o Re o  lá osò vá, ne m
ga ndo  a acçaô ) e acabado de  ís  tresla-  mande  ver jurar as te iìe ìnunhas , ne m
dar le  c ont inua  o  r e la to r io  do  dito  p o r iílo  de ix a raóde  Ihe ferem pregun-
mandado na fórma íe guinte . Se gundo cadas , por quanto ¡á lá foraó c itados
era conthe udo , e de clarado no  d ito  para ve ie m jurar  te ile munhas  j e íe n*
íibclío do Autoç  , que  íe ndo  ne íle  do  o  d ito  Ju i?,, c a  e nque re dor  tu{-
roeu ju izo  ofFüçecido logo  ihe  f(ira pe ito s , ou oc c upa dos , e m r aodo que
xtQ th ìà o fi^  in^uantum, e  cor r e ndo a'S nao pollao tir a r  , a s t ir a c , os qua
a C3Uî a feus  te rmos  , c he gandoa os  cada hum ein íeu lugar  íe rvir  ,  guar*
p r o ba to r io s , fe afiignaraó tantos  dias dando em tudo  a fórma da ley , e dos
de dibí^aá a e ílas  pa r te s , o que  r udo  íeus  Re gime ncós . E  a peíToa que  Í í
conila  dos ditos  autos  pelos  te rmos  for  com e lle  m a n d a d o ,e o  aprezenrac
de lle s , fe itos  pe lo e fc r ivao que  e íle  ao d itb  J u iz ,  íe rá o u v id o , e admic-
íobc fc r e ve o , ou e íc r e ve o , cacaban-  t id o  em todos  os reqeerííBentos  que
do- íe  as diîaçoens  da te r r a ,  íe  roe re-  íixer por  be m do  compr ime nto  do  di-
que reo e lle  mandado de  c^ômiçaô para to  mandado de  c o m m iífa ó , de fe rin-
ia qu ir iça o , paraeíTe lu g a r , e fe u  ter-  do ìh e c o m tòd a a b r e v id a d e  poÎÏÏve l, e
mo (o u  logo nas dilaçoe ns  fe  reque re o naô ie  confe ntir à que  Ihe  íe ja fe ito ag-
q  Ihe  aiîîgnaÎTe tantos  dias de dilaçaS ' gr avo ne nhum , ne m m o le ilia , e fe
para a t e r r a , e  para eiTe luga r  ) e ven-  por  fuá parte  fore m pedidos  alguns  pa-
do  feu rgi^ue rimento fer juiÎo Ihe al-  p e is , ou ce r t idoe ns   ̂ para fua p r o v a ,
fig a e y o t e r m o  dos  ditos  d ia s , e lh e  e ajada de lia fe lh e d a r a ô , riaô fe ndo
inandéy paiîar  o pre ze nte  ma ndado couía  que  efteja em ie gre do de  juiliç3|
pa ra  neÎTü îugar  Îe re m preguntadas  as o  que  tud o  v ir à- junto com as inquir í-
te ile manhas  por  parte  do  Au to r  ( ou çoens que  fe  tira re m : e fe ndo as di-
R e a  ) e lh e fe r a ô preguntadas  as que  tas Inquir içoe ns  acabadas  de lir a , e m
por iüa  parte  le apre xe nta re m Oaô pa* o  te rmo da dilaça 'S, que  íe  a ííignou
ía ndo  o nume ro de îla s , dando a cada de  tantos  d ia s , que  Ihe  corhme ila raô
huma 'o jur ame nto  dos Santos  Evange-  a  cor re r  da data de íla e m d ia n te , Ihe
Ihos e m h o m liv r o  de lle s , íubc a r go  ña o fe r a o  preguntadas  mais te íle mu-
do qua l Ihe íe rá encarregado dígaS , e nhas  » ía lvo c o nfia ndo  por  c ^ t id a o
declarem a ve rdade  d o  que  foube re m do  e ícr ivao que  e lla  fobe íc re ve o , ou
d o c a z o d o q u e  o s a r t ig o s t r lt a ô,e  Ihe  e fc r e vo , em como fe r e for mou mais
for pre guntado a cerca delles que  faó dilaçao. K íe ndo acabada a inquir iça ô, 
os que  vao inc or por a dos  ne íle  m e u . íe r ác e r r a da , c o ^id a , e lac r ada , een- ^
mandado de  c o m m iiía ó, os  quaes  Ihe  tre gue  a peíToa fie l ,que ne fta  Co r t e a
ferao Udos clara ,  e diflanre me nte  ca-  e ntr e gue  ao d ito  e ícr ivao i qué  e íla
da hum d e p e r ii,  e Ihe  fe rá pregun-  fobe íc r e ve o , c u  e íc r e ve o , coníerta-
t a d o , o como fabcm o que  a eíles de-  da com outr o  ofiic ia l de Juft iça  , ou
poe m, íe de viíla  V ouvida , ou ce r ta  T a b a llia ó;  o q ue  aííiro ie  c onipfir á e
fabïïdoria. E  Ihe  íe rá pre guntado pe lo  al íe  naô faça. Da da  e m tal pa r te  aos
c u llu m e , e coufas  a elle pe r te nce nte , tantos  ds  ta l me z d o ^ n n ó  do Naíci-
fazendoíe lhe s  as mais  preguntas* e in* me nto  de  noíTo Se nhor  Je ufu  C h r iílo
te r r^gator ios  neceíTarios ao- caío, para de  m il e tantos , &c . Pagoufe  de  fe it io
q u e a v e r d íd e  fe faiba , c o m  toda  a de íle  mandado tanto , e d e  afiígoatu-
clareza , e íe  lá for  ou mandar  o Re o , ra t ìn t o , que  tudo o Au to r  ( ou Re o  )
para ve r  jurar  te ile munhas  fe rá admit-  pagou , a cujo  re que r ime nto íc  pñíiou
íido ao fo br e d iío  , c o m o  tambe m a c ííc  mandado de c ommiífa o* E  eu N.
V'. e ícr i*
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e ic r ivaô que  o fo be ic r c vï, ou e ícre ví. 4iiaçce ns  , nao de raô te fle munbs s *
E  o ju ig a d o r  a iîigna  íó o íe u ío b r e -  ne m iize r a ô dilige nc iane nhüir*a ,
no m e . il. o e fc r ivaô q u e io b e ic r tv e o , d inde  o  Au to r  que  na dlta  cauia  fe  re«
ou efcreveo o m a nda do  , tambe m ai-  fo r me m ir,ais alguns  diss  i info r ma ndo  
figna dize ndo. C o n le n a d o  po r  m im  . o e fcr ivaô d o ic b r e d it o  , p c d e o  ju l-
e ic r ivaô N . a iiigna ndo  todo  o le u no> gador  re formar  o s d ia s que  Ihepare f-
inc  ; e ^o o u t r o e ic r iv a ô,o u  T aba llia ô, 1e r ,  como pr ox imíime níc  fe pr a t ic o u
c i l .  E  conie r r ado comigo  e fcr ivaô N. em huma  minha  cauia  ».ccntr a  Gon">
c tambe m affigna todo o  feu notpe* çalo da Cunha  de  An d r a d e , nacor-

15 Efte s  mandados  , na o le vaô ie ilo , re içaô do  cive l da Cor te  no offic io  que
porque  nao paíTao pela Chance lÍa r ia  , fe rve  F r a nc iíc o  Salgado de  CaÜroan-
ne m íe  ihe  poe m Va lha  fem fe llo e x  n o d e i 7 i 3*
cauía . E ne íie s  dia s que  o Julgador  refior-

ma le ndo lhe  r e que r ido  pe lo A u t o r ,
JÎ cerca dos mandados áe commtjffad que  os rcíForn- e para a  te rra , e para

para fe preguntar em teflemunhas id r a , o p òd e a d m it t ir  o ju lg a d p r , co*
no foro  Eccíeftadtco, n îo  íe  ob íe r vo u  neÜa minha  me íma

c a ufa .
N o  foro Ec c le fia ít ic o  ha ve ndo  de  E  íe  ne ííe s  dias  re íforms dos  o Au .

fe  pre guntar  tcfte monhas  j e m a lgum t o r ,  e Re o ^ nao pode rao car  lefle-
lu g a r , onde  naó houve r  Viga r io  da m unha s .c o nfia nd o d e  ve r ds ds , e de-
v a r a , o u  Min iíir o  E c c ie íia ílic o , fe  ligencia , o u  houve  out r o  icnpedimen-
paíTa o  ma ndado de coromlfTaô para íe  to  le g it imo de  que  confia  ao Julgador  ,
p r e gunia r e m  te ile m u n h a s , a qual-  pode  e íle  re ftormar  mais  te m p o , cotpo
que r  P r io r , C u r a ,  ou Vig a r io  de  al-  íe p r a t ic o u  na caufa de Njgoía o  Diás
gtima  P a r oc h ia , ou qua lque r  Clé r igo  L e it a ó , c o n iJo r g e  Ele os , na Co nfe r í
que  le ja foge ito  capaz que  poíTa íe r vir  vator ia  da nafçaô Ingíe za  no  a nno de
naque lla  occaziaÓ de  inquir ir  te íle -  1709. e íe  te m vifio  obíe r va r  a dita
m u n h a s , e lo g o  no  d ito  ma ndado fe  praxe  muitas  ve ze s .Eo pr a t ique y  fen-
nome a peflfba Ec c le fia ílic a , ou^íecu-  do  Ouv id o r  na Ca p it a r ia  do  Jtarnara-  
la r  que p o ífa fe r v ir  de  e fc r iva o , e e m ca na caufa de  Do nna  Ma r ia  de  Bar-
pr ime ir o  lugar  o d ito  Ju iz  commiíTa-  ros  contra  Nic ola o Ro dr ig ue s  Fi!«
r io  dà juraiBe nto -a pe floa que  ha de  g o e ir a , anno 1703. e em o u t r o  de Do-
íe r vir  de  e fc r ivao , e  eíTe o d á  ao d ito  mingos  Mar que s  contr a  Pe dro Barro-
J u iz , c o m o  vi muitas  vezes  pr a t ic a r , 2 0 , no gnno de  1705- , 
e o b fe r va r , a q u a í praxe  he  de duzida Se  e íla ndo  alguns  dos  le t iga n te s ií 
de  d ir e ito  C a n o n ic o , e C iv il,  G lof, dando te fle munha s , e e ntrar  o Auto r
in C af^ fetitio  in procuratore e diífe r  que  que r de ziílir  da de manda, 
item eoru m fedfi ita ub i Eart,ffn quod na o c o n t inua  o e íc r iv a o , ne m o  en*
cujufqueuntverf, L.non diftinguemus que re dor  e m a s inq u ir ir , mas logo faz
%/de officio ff, de arbitr, Hyppolit, Re» te rmo aíTígnado pe ío  Auto r  que  dezif-
minald^in §, i.n , i i  u ln f t i t Á e  aBion, te , e de clarando no me íroo te rmo o ef

c r ivaô, o que  fucce de o e ílando efcre*
Algumas úávtrtencia muito necej¡a~ ve nd o o ju r a m e n to d s te Üe n íunh a q ue

rias a cerca das à ìU p s n s , c te!» e ílava ju r a n d o , o qual te tt ilo a ííigna
temUnhas^i pertencenteía  o A u t o r ,  e  o e nque re dor , e a teíie-

hum^ e outroforo^ m unha  que  e íls va jur a ndo  , e fe faz o
te rmo c o nc íufo  para e  juigador^man-

Se ndo acabadas a s d ila ç o e n i, q ue  d a r o q u e fo r  ju iliy a .e o q u e íu c c e d e o
fe c u llu m a ós fíig n a r ás  parte sparane l-  e m te rmos  lía cauía  de Ma r ía  Carva-
las dare m íuas  te íle m uo ha s , fe  o Au-  Iha contr a  jo a ô  B a p i i í l a  Fe rre ira  Re-
t o r ,  e R e o  3 d e n t r o  neilas  3 ijas go anuo 1711, E íc r ivs ó jo fe p h  da

C r u z
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Gi'uz de Mir a nda  na cor re içaô do»ci* todo» o ü 'e m  parte  ; o ^ue  he  praxe
ve i da Co r te , vulgar  ^e duzida  da Or í/ . 3. «Va/ ,

Eic r e vs o  e íla  p r ^x », q ù e v i ,  e o  5 3 .S. 13.
e ícr ivaó ticar  com íua  c o nfüza ô , tio T a mbe m a pa r ie na Ôhe o br ig a da  a i q

que  havia obrar • e m cazo  taó repen-  de pòr  duas  vezes na me íma caula  , e
t in o , e naó e fpe rado, nos  me ímos  a r t ig o s , como fe  de duz

j j  Os e ic r ivae ns  nas ve fita s que  fazera d a d ita  Or^^.g. 12, E  naò deve  de pòr  a
OS Vifit a d o r e s , ind o  algumas  teite-  ar tigos  contrar ios  : c o m o  ie  deva en*
munhas  jurar  contra  a lguma mulhe r  tender e ñe  dize r  ? a me fma O r wí ? § .

c a za da , e  r e c o lh ida , que  e lle ja e m 5 '.o nde fe lhe dáa im e lhg e nc !a .
boa repQtaçaô » jou afnda que  nao o eí-  Qua ndo  as partes nome are m algu« l o
te ja , baña  nao fe r  publica  , e q ue  fe ja roas , c u  a lguma te íle munha  para ju-
cazada ; o d ito  c íc r ivaó naóe íc re ve -  rare m na c a uía  , e e l] a s ore cuza re m,o
rá os ¡urame ntos  no  üvr o  da  ve fua  , J u iz  da cauía obr iga r ái le  for  no  fo-
m*s tomará fora de lle  e mle mbr a nça  a r oEcc le f^afíico  com ce níur as i eou- ]
tal de nunc iaçaô que  as te íle munhas  tras penas que  íhe  pareíTer merelTe íüa
vaó fazer para que  o Vifita do r ,o u  Pre* de zobedie nciajC o Ju iz  íe cuia r  , pr e nr
lado pode i^do te r occafiao de  mandar  dendoas  , e c onde mnandoas , e c o m
chama /  fe in e fcanda!o a tai mulhe r  a as penas  que  Ihe pa r e c e r , e ta mbe m
4- eprehender , e  admocfla r  fraternal-  com pr iza ó, cotiforme  afuaconturoa -
mense . Ea d v ir t a óo s  Ve fitadores  mui-  e ia , eexce íTo mere íTer; o q u e fe d e
to netta adve rtencia pe lo ’pe r igo que  d uz  da O rd. 3, titu l, 55. §. z i* ubi

,póde ha ve r ; e o q u e v íh ir  íucce de n^ 2 )2 ) , 
do e m ce rto B iíp a d o , a que  fe acudió
c o m  m uito  trabalho para nao lucce de r  C A P I T U L O  X V L  
hum  calo e ílr ondofo  , e g'randc def-
cr e dito da fa m ilia , no anno de  1694, cou(a feja diade apparecer ? Com
pois  muitos  Vifit a d o r e s , e  Viga r ios  mo quando (econctde ao appel*
geraes pr incipiante s  obr aó ao contra-  * laáo  ̂e como o entregue oefCYi* 
r io , e nte nde ndo que  em vilitas  o  po*
ds m faze r ,íe m adve rtirem que  encon-  «
tr aó a O r d , deÜe Re y no  no  re fe r ido la  de  appar e ce r , he hume fpa -  l
cafo que  deve  obfe rvar , A  J  ço de  te m poque fe  concetíeaos

Qu a n d o  huma das partes  pe dir  de-  appe llante s  para de nt r o  ne lle  appre-
po ime nto  a outra  , e e ña  e ílive r  fóra  zentare ro as fuas  appe llaçoens  dia nte
da te r r a , e feu t e r m o , irá na carta de  dos Juize s  para que m fe  appe llou L ,
inquir iça ô que  íe  pe dir  , a c laufula  que  ? i-  cod» de a ffe lla t.
o ju iz  a q ue fo r c o m m e t t id a a  inquir í-  E ñ e  dia íe  chama i c o m o  %
çaô , ma nde  a parte  que  de ponha  no  e x plica ó os D í> , a dita  L. 3 1. Donde
te rmo da d ila ça ô, com pe na de  fe ha-  'fe  d e d u z ía , que  no foro Ecc le fiañico,
ve rem os ar tigos  po r c onfc íÍa dos , de-  qua ndo  fe affignaó os días aos appel-
c larandole  na dita  car ta , como a par* lances para fe guime nto de  fuas appel-
t e q u s  pede o tal de poime nto  , tero ja laçoe ns , Ihe  chamao primeiro fa t a l  ^
¡arado de  c a lum nia , e nao que re ndo fegundo fa ta l, 4 zon. in fumm. coá, de
de por  fem ju ña  caufa  , fe rá ha vido  tem por.apfellat.
por confeíTadoi 1 e o  J u iz  que  conheíTc EÍ\q dia de apparecer  ̂ fe  a lligna  ao *
da cauía  pr incipa ! o iu ig a r á  a ílim  p o r  appe llante , para que  íe  de ntr o  naquei-
featença. O  Ju iz  que  tirar  a inquir í-  Je te rmo que  fe lhe  a lligna  ,îia ô  apre-
Ç3 0 , le ndolhe  comme ttida  , e v a n a  ze r îu r a a p p e îla ça ô inte r poña  do Ju iz
dita- cana, que  pe dindp a p a r t e  viña  ^ ao Juiz <24 fe paíTa carta ao
do de poime nto  íe  íhe  dé p^i a dize r  íe  appe llado (  que  fe  chama iente nça de
he delie  contcote  3 ou fe o ace ita e m dia de  apare ce r )  para a apre ze nta r

dian-
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dia nte  do dito  Ju iz  , como fe  íe us  procuradores  es 4 ia po r  citados
d e duz da praxe  v u lg a r , O rd ,iik ^ ^  p a r a a te mpaçaô íe g u iir .c n to , confe r*
/ / í.  70. S í /;>. 84. §• 4. S //>. 68y to ,'  e  ava*iiaça6 da caufa Î e ío g o o d i«

3. t o ju iz h p ü v e  a dita  appe liaçaô por 3
De pois  de  inte rpofta  aappcliaçaÔ, e  lanipada para diantc  de  taes Juize s ,ou

c ita do  ao appe llado para oie guime n*! T r ib u n a !, ou para onde  pe r te nce r  o
to,ate ,mpaçaô, e  avaliaçaô da caufaje í^ conhe s ime nto  da dita appcÜaçaô » e
tá CÍC5y?d 4e  accuía na pr ime ira  audi-  que paflados  os ditos  dias  a!i;gnados ,
e nc ia , como e íc révi 13; que re odo o appe llado o  íeu dia de  a-  
E  o  e fcr ivao fa z o  te r mo  de  requerr-  - ^ p ^ e r ,  e u e fcr ivao Ihe  deíTe fuá íen-
m e n to  na fórma fe guinte . t e n ^ d e - d ia  dé  aparece r  na fo rma

Aos  tantosde  tai me z , e anno nef-  c u íium a da .d e q ue d e  t u d o fiz  e íle  ter*
ta Cida de ,ou Vilia  nos paços  do  Con-  m o  de  a te m p a ç a ô, e ca  N . cícr ivao
íe lho de lla , em publica  audie nc ia  que  q u e o e íc r e v j.
aos fe itos , e  partes  e llava faze ndo o  E a d v ir t a ó os e ic r ivae ns , que  de*
D o u t o r  N, Ju iz  de  fora, ou Or d ina r io , pois  de  darem os dias de aparecer aos

,o u  Cor re ge dor  , o u  Ouv id o r . Ah y  appe llados , h a n d e  faze r  outr o  te rmo
Da dita  audie nc ia  pe lo Do u to r  N, ( ou nos  autos  da ndo  por fé que  por  ícre m
o u t r o  pr oc ur ador jadvoga do ne fla  C i» paíTados os dias a ílig na do s , e o appel-
d a d e , ou V illa , e pr oc ur a dor  do  a p '  Jante  de ntro  ne lles  nao tr a tou de  le*
pe llado  N. foy d it o ,  e  re que r ido ao  v a r ,  ne m íe guir  a a p p e lla ç a ô, de ra
d it o  J u i z , que  íe u  conft ituin te  fora  fe nte nça de dia  de  aparecer ao d ito
citado para fe g u ir a e n to ,  a te mpaçaô, appe llado: e fa ç o  e fla adver te ncia pe»
e  avaliaçaô da c a u ía , para aque lla  au» la c onfuzaô que  tcnho v iílo  nos  audi-
d ie n ç ia j que  Ihe  r e q u e r ia , que  conf-  tor ios ace rca  de  fe darem lo g o , o u  de-
tando da fé de  c ita ça o , manda ie  apre- ; pois j dos  d ia s , ou darcmie  e flando os
goar  ao Re o  appellarne (  e ítc  re que r í* appe llantes  com alguns  impe dinre ntos
n ie n to  póde  faze r  o  appe liante  , o u  d e d ir e ilo ,o u  c ulpa  do e ícr ivao , ou
appe llado qua l fe  achar  pr ime iro*na  e íc r e ve mcique  trcs ladouaappe llEçao:
a ud ie nc ia , e Ihe  acomodar  tra tar  dos  po r  cuja  razaô fe  ha de  fazer  o  tal,ter-
ditos  te rmos ) e que  nao appare ccndo , m o  de  qua ndo  fe  entrega o d ito  d ia de
o u  outr e m por  e lle  a fua reve lia na prc-  aparece r .
zença de  íe u pr ocurador  Ihe  re ce be ííe  A  forma  e m q^e  fe  pr inc ipia  o dia' ¿
a fua a ppe lia çaô, tanto  qua nto  de  di-  de  apare ce r , he  pr inc ipia r  pe lo nome
re ito he dc r e c e be r  na fdr ma  da Or » d o  Ju iz  que  d e ua  ie nte nça por  quanto
denaçaô para tal T r ib una l, ou para o n ; o  ta l Ju iz  líe o  fcohor  da caufa , e ju-
de  pe r te nce rCquandoouve r  duvida  no  r ifdiçaô de lia  em qua to  naô c ílá devo-
T r ib u n a ! , ou Ju iz  a que a dita  appe l* Iuta a o s  Juize s , ou J u iz  qtáemcomo
laçao poíTa tocar  )  e lhe  aííignaíTetan-  he  vulgar  praxe . D D .  in Cap, libello,
tos dias (os quaes  fe  a ííignaó conforme* 2.^. 8. B a r, in A u ih . offeraturiu
a diíla nc ia  do lu g a r , e te mpo conve » 4. tod. lit , conteft, E  tambe m faço ef-
íiie n t e , e d o e íH lIo q u e  fe o b fe r v a r } t a  adve r te ncia ,porque  vi que  algunse í-
para íe guime nto  da d ita  appe liaçaô, e crivaes  pr incipiavao os dias de  apare»
que  paíTados os ditos  dias  Ihe  mandaífe  ce r  , dize ndo. Aos  Senhores  Dezem-
dar íeu dia de aparecer na fo r ma  cof-  bargadore s  d e ta lRe lia ça ô, e u o  Don«
turnada : o que  v lllo  pe lo d ito  Dou-  to r  N . &c. o  que  he  e rro matiife flo ,
tor  N. Ju iz  de  fó r a ,  &c. E  fè d e  cita-  pois  cs tae s  fupe r íore s  ainda n a ô  tem
ça ô que  íe fe z  ao a p pe lla d o , m a ndou ne nhuma  aiïe taçaô na cauía  , e io a
apregear  pe lo por te iro  d o  Co nfe iho  tem  o d it o  Ju iz  d e lia , e  p o r  evitar  e ílc
N . 00 appe llante  , c u  ao appe llado a b u ío , íe  hft de  pr inc ip ia r , e praticar,
(qua l Hzer o r e que r ime nto )'e  ou pre-  o  pr inc ipio  da ie nte nça ’de dia  de apa<
zefite s  h um  , e o u t r o , ou h um  íó  , ou r e c e r ns ífór ir .a je guia ts .
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Ü  Do uto r  N . Ju iz  de  fó r a , o u  Ou-  a prittieii- â ô o S c r e c ia jf i pâta  todds  

v id o r ,  ou Cor re ge dor  , N e ilî os mais  te r m os , e aütos  judièlae s  : c 
Cida de  , o u  Viîla » e ie u  te rmo , ou que  to r na ndo  a fe r  o Rè o  apre goado 
Co m a r c a  por  Sua Ma ge íla de  q  De os  . de bâixo d o  fe gundo prègaó naó apa* 
guarde  com alçada pe lo  d ilo  Se nhor  , r e c e n d o o Re o , ne m íeu procurador  
Òic . F a ço  faber a todos  os Se nhore s  a lua  re ve lia ouvc  o  d ito  Do u to r  Juix  
Cor re ge dor e s  , Prove dore s  ,  Ouvi-  de  íór a o Uhe llo  por  O f f e r e c i d o / í /  
dor e s , mais  Julga do r e s * Ju iv e s , e  qUamum^ t a n ío ,  quanto  de d ir e ito  e-  
mais  JüÜiças  i e mais  Ofïic ia e s  de tte s  ra de  recebe r , le g ündo  a fórma  da Or-  
Ke ynos  > e le nlior ios de  Por tugal^aon-  de na ça ôi e  a lîignaçaô o  te rmo de  duas  
de  , e pe rante  que m , e  a cada  hura  audiencias  ao Rè o  para c ontr a r ia r  (  e 
dos  quaes  e m íua  jur ifc iyaô e iia  m inha  le  for  po r  acçaô de  airigDcç'dô de  d e z  
carea de  ie nte nça  de  d ia  de  apare iîe r  dias  * d ir a , e ihe  s iiÎgnou os dcz dÎas 
extrahida dos  autos  c ive is  do  procef-  da le y para d e n u o  neÜes vir  c o m  os  
Í 0 , em  fórma  for  a pr e ze nta da , e  co-  e mbargos , e  prova a elles) E  le  ajun-  

^ n b e c im ç n t o  de lia  c o m d ir e ito  dire ita-  ta r aô »s paries  pr oc ur a ça ô, fe  c o n t i* 
me nte  haja de  pe r te nc e r , fe  pe d ir  t e nua  VÎita ao R ç o , para a cáufá cor r e r  
re que re r  ; façolhs  a fabe r a todos  e  m feu* (e nnos  « o  que  o e fcr ivaô déc la ra  
g e r a l, e  cada h u m  e m pa r t ic ula r  e m  na  n>efma s ïs îus çâô da  a c ç a ô, fe ndo  
Iva jur ifd iça ôîe m  c o m o  pe rante  mimfe  pr ime ir o  d iiir ib u id a a o «ic r iv a o  a que  
t r a t a r a ô, e proceiT«raô huns  autos  ci-  toca, ¿ofîio  be  praxi obíe rvada . 
vis  i e  âna lm e nte  por  m im  forao ien-  E  acabada de  très ladar  s dr tÉfas taaà g 
le n c ia d o s , que  in te n to u  po r  libe llo  ç a ô ,  fa z o  e ic r iva ô me nçaô no  rckto-  
(o à  po r  out r a  qua lque r  das  acçoe ns  de r io d a d it a  fe nte nça de  dia  de  aparel-  
d ir e ito ) c n t fe  pa r te s  Au t o r  N. contr a  fe r , cife c o m o  û  A u t o r ,  c Rc o fize r ào  
N . fo b r e , e  po r  r a z a ô , d e  que  no  re* foas  procuraç? e nà, e  Îogo  vay na tnef-  
k t o r io - d e ih  ie nte nça  de d ia de a pa - ^ m a fe n té t îç a it e s îa d a d o o lr b é Ma / è o n * 
Reüer Î c fa rà mais  e x pr e iîa , e  déclara^ iràr ie datîe  , e r e p lic a , e  t r e p lic a '(ha 
da me nçaô pe los- te rmos  dos ditos  au-  ve ndo  e lle s  te rme s ) o ii fe he  pora  Ìììg* 
tos (e  logo ie c o t it inua r à o  re la tor io  da  - naçaô de- dez d?as vao  très ladados  os  
acçaô c m  ju iz o .)  e mba r gos , re plica , c t r e p lic a ,ie  ouv^

J  Qu e  fe ndo no  a nno d o  N a lc im e n to  os ditos  t é r m o s , é fe tre s is dâô os do-  
de  n o llo  Se nhor  Je fu Ch r ifto  de  talan-  ç u m e t it o s , qud  fe a ju t ît a o e m  buma , tí 
no  aos tantcis  à é^ta lm e z e m ta ! C id a « outr à acçaô pa ra  p r o va , e filïa lménté  
d e ,  o a  Villa  nos paços  d o  C o n k lk i  a fenferiçà q ue  no  ca fo  fe dt íu a favor  
de lla  ero publica audie nc ia  que  afosfei^ d e h u M ^ ,  o u  out r a  p a n e ;  e d  
tos » e pifrtes  fazia o  Do u t o r  N .Ju iz  de  te r ifto que  îe  fez e m c o m o  de ííá íe  ap-  
ftSta^Cor re ge dor ;&c . ne lla  appai^ceo^ ptW m  rtà fórma  fe guinte . 
o  Lessencìadò N i ^ivo g udo 'no s  aiicfí- i . E  fóndo  e m os tatito dé  tal me z , e 
to r ios , o îiiôùt r o  pr oc ur a dor  do- Au-  anno^e tnpubîicaaudié ftc iâ que  aç)>fei-  
tor  l^*e por  eÜe foy d it o , e  r e que r ido '  tôs  partes  e ítavá farenrfo o  Ôôu t o r  
ao d ito  Do u to r  Ju îz  de  fór a  qu*e a íi¥Í- í N.- Ju iz  dé  (óra  ne lla pe lo Le c c t íc ia do  

•;;tancìa [ de tfc ttconllie tr ime  fora c ita d o  N .ád v o g a d o  no’s aûditc r ios  déjfta C i 
o c c o  iS . para a pr e de nte  a ud ie nc ia  d a d e ,' o ù  Vilia  , % ‘r e qüÊr ido , que  
para h a m üîh d lp  (ot t  outr a  s c çs ô) por^ e lle  appe llava da  fenteça 4  contr a  te a  
tal o fEc ia lc o m o c o n ila va  d a fé de c itâ-  c onllitu it ìtè  fe hi^via p r òfe r id ò 'p a fa  3 

 ̂ çaô , que îïé qa e r ia  a- cHe d ito  Do u t o r  R d k ç a ô  da C o r ^e , E  Cida de  de  Lil-  
Jü iz d e fid r a  o  mandaffe  apre goar  • è boa (  o u  que  r s t ificava’ ^a ppe lla ça o  
que naô'apar€ Cendoy ne m o ut te m  p b r '  que  parante  m im  e ic r iva ô cm minhas  
elle a foaTevelra- , o iîu v c t ie p o r  cu sà b  pouzadas  havia in te r pc ilo )o o  para on-  
para a apre ze nta çaô d o  d it o  lib e llo , de  o  còr fhe c ime ntò da dita  appçiîaçaô 
que logo offe r e ce o; ou pe dio  que  a té  p e r te n te r , o q u ffv iÎk > , è û ü V ïd o p é b  

Patt. V I. \  dito
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d it o  Do uto r  Jüiz  de  idr a ,ma ndou que  c ia  dos a g r a v e s ,  o qna l apre gf^aao 
e u e igr ivaô Ihe  tomaife  eUe te r mo de  - a ppe lla n te , e a d ie  Ihe aiFignac oscias
appe llaçaô n o s a u îo s , e  ma ndoa  que  da  ü r d c n s ç a ô i que  vuîgarme nie  Îhe
fo ile  o  appe llado c itado para a tempa-  chacnao dtas da C o r te . e paiiâdos  eU
ç a ô ,  fe g u im e n to , c ava lia çaôàa  caa-  le s , to r na  a fe r  apre goado , e fe e n -
ia . É ç u  N. e íc r iva ó q u e o e fc r e v i. ir e ga .o  día  de apa r e ile r  , a a e ic r iva ôi

10  E  advir taô os e ícr ivaens , que  ÍC oUH c o m  a fé  d o p c r t e iio  c o m o  o  appel-  
ve  a r tigas  de  c o n t r a d ita s , tambe m íe  Jante  foy a pr e goa do , e fe lb e a ífig na -  
hande  tre s ladar  na dita  fe nte nça de  dia  rao os dias  da iey , c o  e íc r ivaó a que  
dfi apare ce r , de pois  d o  r e la tor io  de  fe de ílr ibue  fa z a d ita  fçnre nça de  dia  
c o m o  as parte s  íe  lançaraô de  mais  de  apareíTer conc luía  , com as diia s  
prova 1 e  pe dirao rois  de  nome s  de tef-  fés do  p o r te ir o , para íe  fe nte nciar  por  
le munha s  » e  fe  ha de tre s ladar  o def-  d e ze m b a r g o , tud o  na fórma da Or¿/. 
pa c ho  íe  fe  r e c e be r aó, ou naó as con-  itb. í/ r ,  68,, §. 3- como e lla detcrmi- -  
t r a d it a s , e de pois  d íílo  ha de o  e ícri-  na  ne íla  m a te r ia , e veja Cardsz^o tn 
vaó faze r  me n^ao de  c o m o  íe  are zo^» pr&y¡. verb, úpfeUatto a « . ío .e  a meí-  
r a o  os ancos por  h u m a , e outr a  parce , ma Or í/ , §, 6.
e  arezoados  a fina l» os fize r a conclu-  Se nte nc iado o  d ia d e a p p s r e ífe r o e í- ij
fo s , e fobre  o  c a ío  íe  dera a fenté nÿa cr ivao tira  ientctî- ça do  proce íT o, e  a
Vaqua i le  tres lada , c o m o  fica dito  )  e  e ntrega ao appe ílado , e he aíTignada
d e po is íe  treslada o t e r m o d e a p )e ila -  p o r d o u s d o s ju ize s q úe íc n ie n c ia r a óo
ç a ô ,  e a t e m p a ç a ô , comofica re *s ta-  dìa  deappare ííe r»e  íe  pa íIe pe la Cha n-
do . ce iiar ia ,como as mais  fe nte nças , que

11 E  no  fim da  dica fe n te nça , acabado íe  tirao d o  proceíTo.
re la tor io ’̂d e lla , d ir à o e íc r iv a ó i e o  PaíTada a ie nte nça  pela Chance llar ía  
d itp , de  fo r a  Ihto ma ndou dar  e íla  fe e nc re ga  *o a ppe lia d o ie  e íla  a apre- . 
fe nte n^ade diade apa re íT e raoappe Íla -  ze nta  ao ju iz  a q u o  para Iho  po r c um * 
^ 0  í^jaqual he  a p r e ze m e  pela qua i re-  paffe N* P o ílo  o  cumpraíTe  a a junta  o  
q ue ir o  a todas  au ju iliç a s  no  pr inc ìp io  e íc r ivaó aos autos  pr íncipae s , e  os faz 
dc íla  .declaradas  , e  aos , Sçnhores . conclufos  ao d ito  J a iz ,  o q u a l de îibs-  
DeAe íP^.3í*gaáore s , de  ta l Re lla ç a ô , r a a íu a  fentença na fdrma íe guinte . 
pe íic tpor  m e r çe , e  e m r a za o  de  Iua  V ííló  c omo a a ’ppe llante  n o t e r m o jy  
ja r iid iç a ô , a c u m p r a o ,  e  gua r de m,ç que lh&foy  a s ig na d o  nao tr a tou de le * 
façaô m uito  inte ir ame nte  c o m p r ir , e v a r , ne m fe goir  fua gppe llaçaô, e fe  
gua r da r , a ífim  » e  damane ira q u e e m  ae hacfe ote nc ia do o  di» de aparecer
e lla fe c ó n t e m , e declara« A q u a le u  be y a appe liaçaôpor  de ze r ta ,e  naó íe-
e íc fiva ó c oníe r te y  fabe íc re vi (  ou e í^ guida .e  como, tal mado íe de  fe nte nça
c r ivi )  e aíFigne y d é ín e u  íig n a lc u ílu * d o  proceíTo ao  appe llado para t r zd a r
ma do. E e u N ,e íc r iv a ó  que  a e íe revi, de  fua e x e c uça ô, e c óndc m no  aoap-
o u fu b é íc x e v i, c  a ffigne y . E  a ífigna  p e lla n t e ñ a s c ü íla s ,e m t a llu ^r t a n t o s
oeícp^V| a5  o  fe ú nome  inte iro* Ê  con-  de  ta l m e z ., e añr>o, E  o ju iz a íiig n a
ferta'c.çtm o  e íc r iva ó o u t r o  offic ia ! de fe ii:nome ínte ítOi^ ' :
J u t ííYfj > íc r iva o  ,. ,0 ^ T a ba llia o  r n » . ,E,o e íc r ivaó cira a fenteniça do  pro-
íd r íífá íe g üin te - E c o n fe r t a d a  c o m igo  c e íío , e a e ntr e ga a o  appe ílado para-
e íc r iv^Oi o u T a b a liia o  N . tra tar  de  fua e x e c uça ô, na^£Ó**macuíf

I I  . É f^ ç ilo iilo ^ iB g n a o ju iz  a fe n t e n '  uimad^. * ' '
ça '¿¿fn 'je u nome  in t e ir o , e he  íe lla da  E c o m o  pnd ío á o  appe llante  tratar 17
o ndé  h a íe lín ,  e na o  o ha ve ndo ,‘íe lfae  de fe guir  iua .appe îia çao , nad:obílan-
p o ^ '  ; VaÍha íe m fe llo e x  cauía . te  fe açhs r  o dia de  aparcffer ícnte ncia*

Ë ïla  j^n te n ç a ld e d ia  de  apareíTer fe  d p i  íe  dirá n ó  c a p ito lo  íeguinte .^
e ntre ga áo appe llado f o qual'a  e n ir e v  ‘ . 
ga .a opor te ir o !; oue .a fíiíle na Audie n-

CAV
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Os lpa c ho . Ha ja  v iña  apár te , fi reí* f

C A  P I T U L O  ^ V IL ]  ptÿida.e iïi urx iio  de  tres  cJas ; tantos
de  tal m e z., e a n no . Co m a s  rubricas

Em que fie trûia a fo'rma que o appeL- dos  D^ze mbargadore s  d o  Paço.
lante pG dîrÀîratar îIq feguimen^ . A'îïe t içaô com o íáe fpacho ie  entre* 6

to ds fua appkaçâÔ  , naô (yhf* ga a hiïan t ic r iva o  para dar  Îoa fé e m
tanteeftar Jcntim iado  o dta c o m o  a e ntr e gou ao  fuppUcado » para

de apare-ffir, ■ r e ipondc r  a e lîa, a raza&.qiíe te m pa ra
, . impugna r  a íupp íic a ;e pa fía dos os í;r e s

Stando o d ia  de apareíTer fenten» dias  o me fmoe lc r iva p  a vayiprocurar^
c iado , e pa llado pella Ch^ücclla* e ne lla  pa ila  por  ce r tidao Qsn c o m ò a

n a ,  apre ze ntando o appe llante  a íua  e ntre gara a parte  i e q u e  Iba deT acom
»appe iiaçaô , parante  os íape r ior e s  naó a r e polla  inc lu ía  ne lla, ou fêKH*epo&a.

pode m e íies  toma r  conhçc imc nto  del* E  fe  o fupplic ado, na ô de r  c o n t r a ic i«
la ,  nem a po ds m te nc io n ia r  o q u e  he l# i nem a e n t r e g a r a o d ito e íc r iva óe í-
vulgar  e ntr e  os Doutore s  a c t o . ; ; /  *te pialla por  fé e m como a e n t r e goua o
C&p^perf&n/ss de appelkt. &  C a ^ d .  íuppÜcado , e  e lle  Iba na ô entregaraj©

2 p^iMÂr^jî. Eáíe nte Q(j;a  dade ¿e r -  c o m  e íb  ce r tídao pode  re que re r  ao
çaô da appe liaçaô íe  po de m p o r  e m * De zcrr íbargo do  Pa^o que  o íupplica#
ba r gos , c o i d  a ma te r ia , e fundame n-  do dé  conía  da d ita  pe tiçaô • e  de fpa*
lo s qa e  inòìcàM á fca rd ,d sproffattSOH" c h o ,e  póde  o d ito  De ze mbargo obri-
€Íu(, 1 ! 6» gar  com as penas  que  Ihes pa r e c e r , o a

j P o r é m  no  noíTo Re y no  fe ufa  a pras  p r iz a á , a que  <5 íupp íic a do  de cont%
xe  íe g u in te ; q u a n d o  os  días de  apa-  d a .d jt ^p e t i^a ó , e íuppHca f o  que  fe
reífs r íe achaó fe ate nciados  , ' e  palia-  e nte ndá fe  o  íupplic a t io  o b r o u  c p m
dos  pe ía Cb a n c e iía n a , e  he . Qu e  o  maídade  : c omo íe  pr a t ic ou no  a nno
aiiíj^eliante re corre  a Sua M^g e lia d e , de  1708,. na fuppíic a  d e jo a ó d a  C o ila
pe lo íe u De ze mbar go do  PaçO, iâzen-  c o a t r a iiu m  ho m e m  de Sanjor a ,
doíhe  a fuppíic a  na fórma  fe g u ir ^ .  _ Dada  a r e po lla , ou íe m e lla , torna  7

¿ Se nhor  D.d iz  N. morador  em tal lu- -  o  lupp jic a n ie  a n>etter a d iía  pe tiçaô
gar q  e lís  na caufa qué  r rs íía  c o m  N. no Óe ze mbar go do  P a ço , o  qual pela
morador  e m tal par te  teve  fe nte nça ■niayor par te  , manda paíTar P r oviza o
contra  fi, da qua l appe ilou para tal Re -  para o fupplicante  pode r  íe guir  fua ap-
iaçaô , e fe ndo lhe  a ífignado o te r mo  pe ilaç»ô.
da ley para íe guime nto  da dita  appel-  FaíTada, e pr e parada  a d ita  Provi-  g
kça ô a naô fig u io  (e  aqui fe  ba de de-  za ôj.na  fórma c uiluma da  , «o m  e lU
clarar a caufa que  te ve . para no  d ito  vay o  iupplicante  a qua ique r  audie n-
te rmo nao fcguir  a a ppe lia çaô) e po r  cia appellar (qua ique r  audiencia fe  en-
que o iuppüc a nie  he  m u ito  pre judica-  t e n d e , ou dos Cor re ge dore s  d o C iv e l
d o e m a  n a ôie g u ir  ,*pore Îpe ra rna  fu« da  C ó r t e ,  ou Cida de  , o u ju iz e s d o
parie r  inilanc ia  te r  re curfo a feu favor , c iv e l, ou do Ouv id o r  de  Aifande ga ,
0 iuppiic a do t ir ou d ia de  apare ile r  pe* ou do  J u iz  de In d ia ,  ^ M in a )  e q ua l»
lo quai o  J u iz  a quo ouve  appe îlaçao que r  dos  cfcrivaes  Ihe  paifa c e r t ida o  
por de ze r , e naô fe guida  , e o  fuppli-  em c omo appe îlou , e  c o m  efla certi-  
cadoc llà tra tando da e xe cuçaô da dira daô vay ra tificar  *a appe liaçaô diante  
ientença (ou a n ïô  e xe cuta)e  o fuppÜ-  do  ju iz  a quo que  pr o ife r io  a lenttrii» 
canîe  qucr  tr a tar  de a fe g u ir . , ■ ça o qual iha  re ce be , e manda  que  fi-

• P. A V .M a g e Îh d e  ihe  faça merçe  g a , e trate  de  íua appe liaçaô pe rante  
conceder p r o v iza ô, para podè r  tra tar  os iupe r iore s , e e lla  appe liaçaô , eca-  
tíe íñguir  a dita appe liaçaô na ôobfla n-  titicaçaô deÜa [ hade  1er de ntro d o  te r 
se o íe rem paíTados os dias da Teyfi fe r  mo de  dez dias. 
íc te c iadop dia  de apare íle r . E . K. M  £  tambe m o appe llante , póde  c o m  

Par t. V I,  l i i  a
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a dica  p r o v íza o  appe lla r  J e r a t if ic s r a  íc  t r ñio u  s o  s pfe Ha c c  de  € x e c üt?r a
d iïa  a ppe îla ça ô s iiante  cío m e ím o  J| ïiz  d it a Tc#ïérç;5 ce  c í^ íie  a p p íir e li' r .

jc o m o  pa r a nte  m im  íe  p r a iic o u , P o ié m  i.e o  3f p e ila c ü íir c u  íe u c ia i |
íe a d o  c u  Ou v id o r . na. Ca p ir a n ia  de  d e a p a r e íie r ,  o  fe r íe nc ic u^s e íc s  ju i*
it íjíia r a c a  n o a n n a  de  1704 . na  c a uía  z^s  íup pe r io r c s  i e  na ó lir c u  a íenEeji-
d o Alfe r e s  A m o n io  Co r r e a  , c o n t r a  ça  d o  p r e c e íio , o îîie â  t ir c u n a ó a p a i*
A n t o n io  de Oliv e ir a i Íoü pe ía  Ch a n c e lla r ía , c t ia in d a q u e a

1 0  E lie  ju lg a d o r  jq u e  o  p r o fe r io a íe n -  paíTaíe fe de iKou ticar c om  e i!e  le m a 
te nça  d ía n te  de  que r a  íe  ra te fica  a ap-  a pr e ze n ta r  ao jo iz  r¿ quo , n e üe  tem« 
p e lia ç a ô m a nda  paíTar c e r c ida o pa r a  íe  p o o a p p e lía n te  íc g u io ía a  appe Îlaçao , 
je mre gar  ao a p p e lla n t e ! e  Corne lia  re-  e a  a p r e ze n to u  na  íu p e r io r in íla n c ía ,  
flije r  e m  a ud ie n c ia  dos  aggrave s  ,q u e  ne üe s  te r mos  c o n h e ílim  c s iupe r io r e s  
le H a d c ü it t id o  a t r a ta r  da  fua  appe lla-  da  d ita  appeHaí;aó ; o  q u e  fs  de ve  en- .

e .o De ze m b a r g a d o r  q u e  fá z a  au-  te nde r  c o m  a d iip o iiç a ôd a  Ord. lió*
d ie n c ia a ííim  o  m a n d a , e  c o r r e a ^ -  í/ r .  6 8 ,§  7 , ñas  palavras  íe guinte s . 
pe ila ça ô os  íe us  t e r m o s , na  fór m a  q u e  Havemos por bem  ̂ que no cajo on*
c íc r e v i na u p . cap. %$, de*o appellado vier com o dïâ de apü-

H  E e íia n d o  a a pp e îla ç a ô d ià n t e d o s  rejjer  ̂ ao termo devUo  ̂ e a.rcbeiláa
í.uppe r io r e s , e  o a p p e lla d o  e xe cutan-  do a^ptllmte houver fentença^ porque 
d o  o  appe llante  pe la  ie nte nça  de  d ia  d e   ̂ appeîlaçaô havida per deferta^t 
a pa r e c e r (c e ndo  a a ppe lia ça ô a mbo s  os  nad fegutáa pelos J u ize s  da appella- 
e ffe itos )r e quÈr e r  o  a ppe lla n te  aos íup-  , e porque mandem comprtr afen* 
p c r io r e s , q u e  Ihe  nfande m pa íía r  car-  tença de que f iy  appellaáo ,  pofto ^  a
la d e íu b ñ a r o a  e x e c uça o :po r q«ze Da ô ¡entençafejafeita^ e afjignada^efaf^
h e  ju fto  q ue  e ítando- íe  c o n h e c e n d o  ftp ela  Lhancellaria  ̂ f i  antes que a
d o  gr avame  de  h u m a  ie n t e n ç a , q u e  p a r u  je va com ella ao lugar onde a
íu a  appe îlaçaô te tn a mbos  os  e Se i tos  ,  Corte eftiver^ vier 0 appellante dom
îe  e ite ja  e x e c uta ndo  p o r  h u m a  fe m-  a appeîlaçaô  ̂ queos J u ize s  da appel-
p le z fe nte nça  de  dia  de  apare iT cr ,  e  el-  la çik  lha recebio^ fem  embargo da
la n d o  pe nde n te  a a ppe îlaçaô ,’e pa r e í-  Ientença (et contre elle dada pelo dia
íe  ne ile s 'te r mos  a iîir m a r e n î o  lobre -  de apareger.pñgafidoprimeiro aoujra
àïto os *DûUtores adCap p et tuas de parteto¿as as cuflasqueje ü^eraÔ ¡o* 
fentent* excommumcat, C? Bart^ a L .  0 dia ds apureffar , e àfZ>€mbar*
ejm  qui « ,  8. de minor. e  ta m be m  os  guem efie jeit<i dû appellaçâêy como for

1 1 Do a to r e s  a Clement, appellanti de ap- direit0
peilat, E  m u it o  mais  Îe  na  ta! e x e cu-  E fàÜando n o s d ia s  de  apareÎTer das
ç a ô fe d e r  d a m n o  ir r e pa r a ve l, o u  c on» par te s  que  fao mor a dor e s  nos  dc ñiito s
le nh a  g r a va m e n  ir r e p a r a v e l, p o d e m  d a  ca ía  da lupplic a ça ô»e  d o P o r t o ;d ií‘
os  f^ppe r io r e s  m a n d a r  fu fp e n d e r  a  poe m a m e fm a  Ord„ ñas  palavras  fe-
e x e c uça ô q u e  pe la  fe nte nça  d e  d ia  d e  g uin te s .
apa r e ífe r  íe  e Üá fa ze n^o  ao appe llante : ¿  iflo nao haverá lugar nas appella^
c o m o  íe  c o lhe  ^ a  d ita  appel» çoens dos K'ioradorhs no lugar dt^eojft
¿anti  ̂^  Bart, ^  Dueñas re^uU 4 . Corte , ou Caja da SupplicaçaÔ, ou do

l í lo  q ue  fica  e fc r it o ,  fe  e n te n d e  Torto e(iiverrm^ cm que as ditas ap*
q ua n d o  a o  a ppe lla do  t ir o u . fe u dia  de  pellaçoens fe hai de tra ta rp orque ef*
a p s r e lle r , e  fe  fe n t e n c io u , e  t ir o u  a  tes poderai purgar puas rebellas antes
ie n te nça  do  p r o c e íío , e  hvr e r oe nte  a que as ¡entenças paj[¡tmpelaChanceU
p a ilo u jp e la  C h a n c e lla r ía , e a p r e ze n* larta,
t o u  pe re nte  o  J u iz  a quo 1 que  c uv e  a  A pr âx e  q u e  fe  ufa  neiTe c a fo  « ns
a ppe îlaçaô p o r  de ze r ta , e n a ôfe g u id a , q ue  v in d o o  a ppe lla nte  c o m  fua appel-
fe nî o  a ppe llante  a p r e ze n ta r  a appe lla-  ïa ç a ô, e 'd ia n d o  o  dia  de  apare ffe r  fen-
ça ô p a r a n t“  o s fu 'pe no r e s j e d e ila  for» t e n c ia d o » p o r é r a  o  a ppe ila ^o  Îe

xoü
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XO’J ficar  com a ie n t e n ç a , h z  o agpei« ts r  as le ir a s  de  g r a ç a , pendente appH’-
lân t e p e t iç s ô a o  De zs im b a r g a d o r q u e  ia ù o m ì Ve jaíT s  î/é'î',
í'dz a ud ie nc ia  , para-  .quc o  a p p d k d o  ,/ í^. i . prati, q, 4* 
a pre ze nte  o día  de  apa re íÍe r  5. id  e í t ,
a íe hie nca de ílc  na mao do e íc r iv a ó, C A P I T U L O  X V íIÍ ,  
tío caí día dc  apai'píe r , e que  mais  ri2Ò
ule  de ila ens quanto  fe naô de libe ra fi-  Como ¡eautuao osantes dos bens vagos 

•naíme nte  a appelîaçaô| ^e  o d ito  Julga-  para a Coroa  ̂e ie  ajunta o á lv a \  
tíor  a íihn o o ía nda ., advir taíÍe  ne íte  ra da com'eçaô dos ditos hens 
ïo g ir  por  íe  evitarern c o o ir o v e t íia s , vagosi 
que  o  e íc r ivaó que  .toy do d ia  de apa 
reíTer, ofaade  ic rdaappe liaçaÔîC0 iî30  1 ^ 1  An to  <5Ue o Pr incipe  Sobçrano 
vi ave r iguado na R'e Üa ç s ô^a  Babia  j [  concc .ie  o  Alvará a p e lÍo a q u e  
e ntr e  as naefmas pane s  de  que  aiTiína de nunc iou  es bsns .vagos  à C o r o a , ía-* 
faço mcr.çaS n o n ,9 . in  fin. po r q  c o m o  bendoíe *a pe lioa que  os poífue  j fa z a 
o dia  de  apareíTtír he parte  dagye l* pe tiçaô na forma  íe guinte * 
le  to do  da appe lfaçao, haç^e- jfçguir  o áZH^N, m o r a d o r  e m ca !lu g a r , que  
pr inc ipa l ,e  por  e lis a dque r io  ja aque l-  *Sua Ma g e lla d e  fo y íe r v id o  c o nc e de r 
le  e ícr ivaó o dir e ito  de  Ihe  per&encer, Ihe  o Alv a r ^ju n t o  da me rçe  da admi» 

E  apr e ze nta ndo  ío appe liado a dita  nift r açaô*de  taes be ns , e m  fua vida  
fe nte nça de  día  de  apa re ce r , c o «io  fome nte » na o  e r a nd o  ine or por a dos  
inc fm o  dia de  apare ííe r  o r ig in a l, íe  a na Cc r o a   ̂ para  e lle  lupplic a nte  os ti"-  
pença pa r  linha  a a p pe lla ça ô, e a e fía  r a r  a fua cuOa da tr ts ó, e  p o d e r , de  
fic a a íT e áa j c omo ie  pr a t ica  vulgar -  que m inde bitamfinte  os po fluh ir  ; e  

'  me nte . ■ porque  os  d ito s  bens  c üa o  v a g o s , e
in d e b it a m e n te  o  e ftá p o llu h in d o  N .

E  quanto, aos dias de aparejjer nos lìio t a d o r e m  ral pa r c e , a  q u e m o íu p *
f i i to s  crm es, pfic&nte  q u e r  fa ze r  c ita r  pa ra  a pr e ze n^

la ça ô de  hum  libe llo .
35 Nos  fe itos  Cr ime s  íe  de ve  ob fe r va r  a  P , a V .^M * Ihe fa ça  me r çe  m a n d a r

me fma  praxe  q u e  íe  ufa  nos  c ive is  t n o  pa ífa r  c a r ia  c ita to r ia ,pa r a  o íu p p lic a d a
q ue  le  pude r  a pp lic a r  , o b íe r v a n d o fe  fe r  c it a d o  para  a p r e ze n ta ça ô d o  d it a

 ̂ ^ m b e m  a d iip o fiç a ô da  d ita  Ord^ M ,  Iib e üo , q ue  c o n t r a  e lle  q u e r  ofi'e rg:e r
j .  ttt, 68, §, 8, e  a de ft inça ô d e  Cabed, ne íte  ju iz o . E  R .  M .
I,/ ». d tctf' 4. «, I í .  De ípa c ho .P a íT e c a r ta na  fdr ma cu£

tumada\ em tal lugar ,tantos  de  ta l me z
E  quanto aos dias de apafej¡er no foro e  anno. N,

Ecciefiajitco. E  le  o que  ha de  fe r  c itado for  tno*
ja dor  no  m e ím o  lugar  onde  ha o ju izo  

17 A me íma praxe  que  íe  ufa  n o  foro-  da Co r o a  íe  p e d e , que  qua íque r  o ñi-
fe cular  fe ha de obfe r va r  no  fi>ro Ec-  cial de  juÜïça , c ite  ao íuppHcado  pa ra
c ie üa ílic o  no que  a e lle  íe  pude r  appli-  apre ze ntayaÓ do  d it o  libe llo na  prioiei-
car .  ̂ ra audie ncia . E  o  Ju iz  a ííim  o  ma nda ,

jg  E  como'pode r á proce de r  o  execu-  E  feita a dita  c it a ç a ô, .fe oiFe re ce o
tor  A p o íio lic o  ñas gr a ça s , e valor  dos lib e llo , e c o fr e  fe u .c u r ^o  na fór m a
bsn,oficios peíÉíe üppellationei V^a fÍe  dos  mais  proce ífos .
Bntr dee. i6 t .  «. 171» ^  Glof. ’̂ erbo A fdr ma de ílc s  Alva r ás  he  na tór ma
aligue tn Cap. fignificavit de appellai, íe guinte *
^  no Cove, T n d .fe £ ,  z l ,  de r^ormat^

cap,%Jnn»c. irscap propofuít, U  E lRe y  faço- ía be r  que  N j mí
de concejil, prísbmd^ »?• 5*. * i   ̂ r e pre ze ntou por fua pe t iça ô, que

19 C o ñ io ,  e q u a n d ç  le  de vaô e xe cu* pe la cqjfildaó q u e o ííe r e c ia , c o níia víi
1er
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ïe i^de nonc iâdo , por  v fig ïp a r a a  C o ’ Hi3da»p£fa fe faze r  a c iu ç s o p o r  e diios , 
soAj t a ÎCa p p e ia ,o ii pr opne da de , q ue  Ac c ufa da  a cirg^EÔ para aaptezen-   ̂
ïiîUitûir a  N, co îd  e nca rgo de tant&s t«ça ô d o  d ito  lib e lío  n o  ju izo  dos  fei-  
iVÍiíT is ^ma  Igr t ja  de tal par te  j a q ue  le s  da Co r ôa ,o  e ic r ivaô a jun io  o A lv ^  
a vinc uiou ta e s , e faes bs ns , e outr as  r á ,procuraçaô , ie  da  c itaçaô , e o lì-  
ta¿endíis  « e porque  naô havia pa re nte  be lio , c tu d o  autwa na fórma  íe g u in i? , 
a lgum do (angue  do  ÍRr t ii8 !dor ,que r ia  Ano o  do N a ic iir c n to  de  Doiio  6 
fa'ser inc o r p o r a r n a  Co r c a  a d ila  Gap-  nhor  Je Ìu  C li^ illo  aos tantos  de  taf 
pe l!a á íua  cufta . P e dindome  Ihc iìze f-  m e z , e a nno , ne íla  Cida de  de  Lis boa  
le  merçe  mandar  paiTar Alv a r à  da ad* nos  Paços  da  Re lla ç a ô cm a audie nc ia  
îïiin illr a ça ô da me íma  Ca ppe íia  na dos  fekos  da Co r o a  R e a l, qoe a os  di» 
fór ma  cuítuma da . E  v iílo  o  que  alie-  tos  fe itos i e partes  e íU v a ía ze n d o  o 
g o u , e r e ptiíla  do  P r oc a r a do r  da Qo* De ze mblítgador  ' N . pe rante  elle  pare-  
iroa , a que  íe  de u viíla  b e  na ô te ve  c e o o  procurador  de  N. pe lo  qua i foy 
duvida . He y  por  be m fazer*merce  ao ’dico , que  a inflanc ía  de  íe u  c o n ílim * 
íupp iíc a nte  da admimífrayao da Ca p» in te  » vinba c itado N . f o u  fo raó c ita , 
pe ila  ds  que  le  tra ta  e m íua  v id a ,4 ó-  d o s , por  edites  os pare nte s  d o  inítl-  
m e nte , na ô e ítando incorpor ada  nà tu id o r  de ta l Cappe lla  N . )  para c o n» 
Co r e a  , tirando- a por  ^ m a n ila  á íua  tra  eltes oífereíTer ne íle  ju izo  h um  li-  
c ufla  para eVie iecoT iÜandocftar  va ga : b e llo ,  a de  íe  juigar  por  vega a 
ns qua lde m a nda  ih e a ííiílir á  o P r o c a * Co r o a  Re a l,a Ca p p e U a q u e  in t t iiuh io  
rador  da Coroa  no ju izo  das Cappe lUs  o d it o  N  na Igre ja de tal lugar  pelas  
d e lla , com de c la r a ça ô, q a e a  t o d o o  çaufas  declararías n o  d it o  libe llo^» 
te mpo que  confiar , que  a d ita  Cappe l-  o  qual logo oíFe re c iaJou re que re o que^ 
la e ílá ,  o ue íle vs  incorporada na Co-  a tr ar ia  a pr ime ira  , o u  que  oífe re cia  
r o a ,  íe  ihe  tira rá. P e lo  que  mando a pe t iça ô por  ÍÍbe Ílo,e  qus  íe  Ihe  deíTe 
aos meus  De ze mbargadore s  do  P aço , v iña  para acre fíécar) e pedia a e lle  D e 
que  íe ndolhe  apre ze ntado e ílc  Atvará ze bargador  o  rccebeíTe,e a ííigna ííe  ao  
com a fe ntença do  d ito  ju iz o , porque  Re o^ou aos citados  po r  e ditos ,o te rmo 
fe  baja julgado por  vaga para a Co r o a  da  ley para  côtrar ia r : e v ift o p e lo  d ito  
a dita Cappe lla  Ihc fa ^a ô paíTar T é t ta  De ze mbar gador  feu r e que r ime nto, in* * 
•de a d m in iilr a ç a ôd e lla , e m ía a v íd a ,  formado da fé d e c it a ç a ô , que  fe  Ihe 
fóc e n t e  naqual fe tres íadará e lle  Al-  apre zcntou , ma ndou apregoar  aos 
vara  com o br ig iça ô d* faze r  to m b o  tados  , o u - c it a d o , e fo raó pe lo por* 
dos  bens da me fma  Cappe lla  que  íe r c « te iro da audie nc ia  iq u e  de u íua fé naô 
giílavá no  livro  d o  das Cappe llas  da a pa r e c ía , ne m  outr e m por  e lle , pe lo 
C o r o a ,  E  e íie  Alvar á íe c o m p r ir á ,  q u e a fu a r e v e íia , o ouve  po r  c itado, 
c o m o  ne lle  fe c o n ie m  i e valle rà, poí« papa efta c a u za , te rmos  e autos  judi* 
t o q u e íe u  c íF e itoha p de  durar  ma is dc  ciaes d e lla , e  ao cazo  neceíTarios. E 
hura  a n n o , íe m e mbargo da Or d . Ü-  ’ o u t r o fim  mandou a q uia jo n ta r  a peti-  
vr o  2,. t itu lo i^o . e m contr a r io . Epa -  ç a ô , e  Alva rá do  Au t o r *, que . Sua 
gou de Dovos dire itos  ta nto  , que  fe  . ÌVÌageilade foy ie rvido conce de r lhe  
c a r r e ga r a òa oT he four e ir o  dclles  a fol. po r  ve jtude  do  que  íe  faz a dita cica-  
d o  î î*I lìvro^de  fua te ce ita , e fe r e g if-  ç a ô ,  e o lib e llo ,  e p r o c ur a ça ô, ou 
tou  o conbe c ims nto  e m.fórma em tal procuraçoe ns  dcí^as pa r te s , que  tudo  
Ifví o do  r c g iílo  geral a fo lN .  a fez e m aqui a junte y  » e he  a q t lb  fe  íe gue . K 
Lis boa  a tantos  de  tal me z, e anno> E  e u S .  Efc r iva o  do ju izo  da  Co r o a  R ^  

.pc gou de fe itio  t íir to .N.a  fize fc r e ve r , al que o e íc r e v i.
R  E  Y .  E  pre parado t u d o , e a u tu a d o v a y '

E  cor re  os mais  r e g iflc ^Æ c , cor r e ndo a caufa  feus t e r m o s , como
E íe  advir ta  , que  íe  íe naó íabe  p o i. cor re m as mais  cauías  ordinarias ,

íu io d o r  ,íe  fa z pe tiçaô aa fór m a  cuíitt* E  íe os citados fcque re m chamar  c u 
t io s
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tfCîS para s  authoria, ou para íe oppo- 
rem , fts uia os meímos term os corno 
na;i «ìais cauías,

C A P I T U L O  X IX .

Querendo a parte embargar a citaçaô 
que fe Ihe fa z  a requerm ento de a U 
gu-n oppoenUs e pedindo v ifia pa*- 

ra efies ^embargos , nao ft  ihe 
concedendo he aggravo no 

auto do prsceffo /dmentem

A -i V iñ a  q  fe pede para embargar a 
citaçaoie por meyos de em bar

gos moilrar o  embargante que nao 
pó ie  íer obrigado, a reíponder no jui
zo  porque foy citado naò ie pdde ne
gar antes de fe conc 'u ir a oppoiiçaô , 
corno com muitos diz T ortug al de do* 
nat. j .  cap  ̂ 30, ». 43. 

ì  E  com  mayor razad , quando al
guna o oppoenre entra a exclu ir 30 ta t 
citado (  qu ep ed ea d itaviita  ) iobre o 
que îe  p ed e, por quanto eñ e  náó tem 
acçaô, nem podía fazer citar aqqefle 
a que (elh e  denegou a v if la ,  e o t a l  
oppoente fd tem  acçaô na fua oppoíi- 
ça ô , para íe  oppor contra o A. e  K.eo 
fobre aqueiíes bens que fe efíao lecigan- 
d o , a fim de excluir h u m , e o u tr o , e 
nao tem  acçaô para chamar aquelle 
juizo a ou tro  trece iro , nem para pe
dir aeíifiábens alguns que peíiuafo* 
brco§ quaes entre o A u to r , e -R eo  fe 
n aólétiga, com o fe ve que d eclaraa  

: Ord, iih, 3Î t it ,  20. §. 3ï - e d o 6iiÎfima- 
mente ppTatica M end. a Cajir»r$b, 3,’ 
cap, I I .« .  Î . - 

E com ow  pppoente entra a exclu ir 
 ̂ o Autor, e  R e o  dos bens em q lecigao, 

fica íendoa tai citaçaô nulla; e de ne
nhum Vigor i  e  para iíio íe  mofirar fe 
ha de maridar dar v ií la ,  conform e ao 
quefiOa^lkgado.

E íobré eftas allegaçoens |fe deu o 
A cordao na fdrma íeguinte.

A cordaó cm R ellaçaô , & c. nao to- 
m aóconiiecim entodeíle aggravo, por 
fer do auto do procella. Lisboa o  pri- 
iTieiro dé Feyereiro de 1710. A zeved o, 
Oiiveira. D outor Carvaìhò.

j u d i c i a l :  71
Aílrm íe deiiberou na caufa- de Ma* 

thias de Azeve do [ contra os Relligió-  
fos oe S, Paulo, e o oppoenté o Padre 
Franciíco Rabe lloda Congregaçaô de 
S. Feliipe Neri, Eícr ivaó o da Coroa.

E  paíTando os Acordao que  fe daó . 
neíla materia em cazojulgado, manda 
o Julgador da caoía tomar o dito  ag
gravo , id eft,manda que o e ícrivaó o 
extenda por termo nos autos.

C A P I T U L O  XX*

Se o J u i z  que de flacha com adjuntos^
heéhrigado^ ounao nareeepçaÔ 

das excepfoens de liberallas 
f ó , ou com os adjuntosi

Ara mais clareza dcíle cap. refñ-  ‘ t  
ro o cafo íeguinte . N o  anno de 

a 711. fendo citado Dioga  de Albu
querque a reque rimento do  Padre  
Francifco Re be ilo , para re íponder 
perante o  Dezenfcargacior Antonio  
dos Santos de Olive ira Ju iz  commiíTa- , 
r io na caufa a huns artigos de oppoíi-  
ç a ô , veyo o  dito Diogo de AlbuquerJ 
que  com huma excepíaó de incompe» 
*;Qncia , a qual o dito  Oezembargador 
ddpachou com Juizes  adiuntos , por 
Acordao, regeitando a dita excepçaôî 
por cu)a razao diíTe o dito Diogo de 
Albuque rque , que o  ditoDe ze mbar* 
gador Iheíizera no to r io , e maniíe ílo 
aggravo,pornao guardar a Ord^ l'tk u  
tit, f.S .ó por tanto tínha o fupplican-  
te recurfo de aggravo para o Re ge ; 
dor.

Que  o dito Dezembargador , nao  ̂
guardoua Orírf. fe via  ̂e provava ma- ' 
nife ílamente . Por  quanto conforme a 
Ord^liif. §. 8, ^ ' 9 ,  o Dezem-
baigadorqtsedcve iulgar afinal algum 
feito com adjuntos he obrigado a de* 
terminar as inte rlocutorias , principal
mente , as de incompetencia per fifd, 
como efcreve Lett, de / «r . Lujitanán 
traSí,i,quaíi,s.n,-^4t E  fe o na o  fizer 
íe póde delie [ aggravar, por petiçaô , 
como íe  ve da Ord> lib. i .  r if. 6 .§.io.

E  a cerca deile c a zo , e razoens ie 
deo 0 Acordao íeguinte.

Acor-
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Acordao em Keiia^aò . Que  

naò heaggravado o iopplicstme i pelo 
Dezembargador Juiz CòmilÌa r io , por 
tanto V1Ü0S os autos , Ihe naò dad pro j 
vizaó. //isboa z6. de Ma r ^o de  1711. 
Ferras  de Campos . 5 acouo. Tavares.

C A P Í T U L O  X X I .

Quando. 0 Leigo de manda aù Eccleiì- 
ajiicù no foro fecular por compiten» 

eia de juizo^ fedm do 0 Ecckfiaf^ 
tico  ̂ que 0 Lcigo dè fiança as 

cufias, e efpBïtûlas do fìtto  
naò he 0 ta l leigo obrigado 

tì dar a ta l fiança ; E  
corno (c emendai

* * \  Inda que  fcÌJ ce r to em dire ito, 
X X .  qne fendo r^,^uerido pelo Re o , 
q u e o  i l .  de  fiança ìs curtas , e cíte ja 
obrigado a dalla J em qualquer par te , 
em que  ihc fór  pedida Ord, lib. 3. tU,
20. 6. com' tudo a me ima ley deter* 
mina , que naô a ndando, por eiTa cau
ía , íe  naó deve re tardar o  fe it o , e o  
Ju iz  irà continuando ne lle , e  iomen-  

vte fìcarà o Autor  obrigado apagalas  
da cadea, quando ncllas fejaconclen:^ 
nado.

j  E  lómente  fendo o  Aosor eñrangei* 
r o ,  oupeiToa de dive r ft jur iid içe ô, 
naô dando fiança no tempo , que Ihe 
for aiTignado, fera condemnado nas 
çuÜa s ,e oRe oa bio lt t to  d a ijallancia» 

E naó fendo o Autor  e ilrange iro , 
nem peiloa de divaria juriidiçaô,aînda 
que  naô dè a tal fiança, naô pode  o 
Ju iz  da cania obrigar ao Autor  a que 
de  fiança ás cufias , na fdrmadadita  
ley s pois  efla Ihe ca o re me dio de as 
pagar da cadea, íe  neilas tor conde m
nado.

^  E  mecos deve o  Autor  dar fiança ás 
e fportulas , por quanto eílas nunca íe  
devem ao Re o , nem o Autor  tem 
obrigaçaô de as pagar íe naó quando o 
proce íío for para fe íe nte nciar , e íe 
as naó pagar , naó íe  fentenciará, e 
niíío  nd5  tem o Re o , pre juizo algum, 
ne m eOá obrigado a pagitr as taes ef« 
portulasf

J U D I C I A L ,
E  ne lle  cafo íe  deu; o Acordao fe  ̂

g uim c .
. Acordao em ReÎIaçaô » &c. que 
^gr a va do  foy o íupplicante , peïo Ue-  
zembargador Ju iz  das Cappeilas  da 
Coroa em o mandar notbe íicar a qua 
de fiança as ciillas , e e fportulas ; pro-

- vendo em íeu aggravo . viílos  os éii* 
tos , e  como o ínppHcante he da  jurií-  
diçaô do dito Se nhor , e naóe íie ja 
obrigado a dar fiança ás cufias , fican* 
do lómente  obrigado de as pagar da 
cadea , mandaó r q«c revogando o 
íeu deípacho o nao obrigue  a dar a di
ta fiança. Lisboa« e  de mayo 18, de 
1709, Brochado. Qlive ira. Re gó, E 
forem prezentes o  me ímo Juiz, e  Pro* 
curador da Coroa.

Na  cauía de iVíathias de Azevedo- , 
e os Re ligioíos  de  Sao P a ulo , e op-  
poente o Padre Franciíco Re be llo da 
Congregaçaô de Sao FilIippe Neri.Ef* 
crivaô oda Coroa.

C A P I T U L O  X X IL

Em  que fe  trata û fo'rma em que fe 
fafiaó as cartas citaím as dojut^ 

zes dosfeitos da Fazenda^ e Ce- 
rea f e das Cüppellat da meĵ » 

ma ■ e h jco  Real,

D a  Jür iidîçaô dos Juizes dos fei-  , 

tos da Fazenda, e  Coroa, e Fií* 
c o , e lc re vi»^ 5 , l aonde  larga-  
mente  trato della.

As  cartas citatorias , que os eícri* i 
yaens defies juizos  paífao) faóe m no
me del- Rey, tanto por  ferem íuperio-  
res I como por ferem privativo para 
as caufas , que  fe iratarem perante el
les pela premiffeo do poder Re a !, que 
a meíma ley Iheconcede^ como eicre-  
vi na dita no cap. 1, o ' *• ® 
ta razaô íe paíTaó na fórma fobredita,c 
nao em nome  dos  mcímos  Juizes . E 
he na forma feguinte.

Dom Jcaó por graça de Deos Rey 
de Por tuga l, dos Aígarves daqnem, e 
dalem mar em Africa,Scnhcr de  Gai-  
r é ,  e daconquiiìa  nave gsçaô. Co 
mercio î de  Eth iop ia , Arabia , Perciav

e d a
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e âh ÎQv îa, 6cc, A  todcs os Correge-  ou mandando no dito te rmo ] fe pro 
dore s , Provedores , Ouvidore s , Jui» ceder a íua reveiia na dita cauía , como 
xe s , e tïiais Jülgadorcs i JuÜiyas , e parecer dire ito , e juÜiça. E  eícon-  
Officiaesdell^fi 1 deíies mcus Re ynos , dendo- íe , ou abkntando íe  í<5 a íiía  
e íeahürios  de Por tuga l, aonde , e pa-  de  nao 1er citado em íua peífoa , Ihe 
yante qüe m, e aca da  humdos quae s , de ixaráooíHcialhora  certa,enaó dan-  
cíla minha carta citatoria ein tórma for do copia d s ii nadita  hora aííignada, 
aprezentada, e o conhecimento della * íerá citado hum famsliar de  fua c a ía , 
com dire ito dire itamente  deva i e ha-  ’i ou vefinho tnais chegatìo, a quem le 
ja de pertencer, e feu devido compri-  rà declarado a cauía para que be a cita-  
mentvife  pedir , e r e que re r , façovos ça ô, e o o ilic ia ! paitará ce r tidao, de  
a todos  a faber a cada hum em geral, e c o iíioc itou, couve  por citado ao {«p-  
e tnpar îicuïar , que  ne íle  meu ju iz o , pücado. E  le vier com embargos con-  
( e aqui íe declara qua! he ) foy feita tra o comprimento de íla car ta , delles 
hama petiçaô ao meu Juiz ( de  taes naô tomareis conhecimento, poíío  qae  
fdcos) por parte de N, morador em tal feíao de  receber, antes os remettereis  
lugar , a qual be do iheor  fe guinte , com a carta a poder do e ícrivaó que  
( è  neíle  lugar fe treslada a petiçaô ) e eíia e íc r e ve o, ou fobícrcveo , para 
acaba 5a e lla , fe treslada tambem al« o meu ju iz  ( e s qui declarará que  ]ut’¿ 
gum Alvará, ou Provifíio, qae fe te-  he)deljes çonhecer » e mandar , o que  
nha concedido ao íupplicame  , para for dire ito , c Juitiça, iL a peíloa que  
ciïeico da scçaô que quer intentar, e ella cana lávo^apre ze nta r , e e mfe u 
acabado de tresladar î continua o re-  comprimento vos fizer quaiquer re- ' 
lacorioda dita carta; fegundo íecon-  qucrimento a ouvircis , eadminiílra- ; 
tinha em o d ito  Alvará, &c .e  petiçaô, reís comprimento de juiliça por  benj 
que  fendo aprezcatada ao meu Ju iz ,  deíla carca, defcrindolhe com brevi-  
de  taes feitos, nella pronuncíoa o  def-  dade , nao coníe niíndo Ihe íeja fe ita 
pacho feguinte  (  e aqui fe treslada ó  moíe ília nenhuma. O  que  huns, e ou» 
mefmo de ípacho ) e fe continua o re-  tros aíTim comprire is , e  alnaó façais. 
lator io f por  bem do qual paiTou a Dada ne lla Co r t e ;  e Cidade  de Lii-  
prezente  c;ìrta citatoria, pela qual vos boa a tantos  de tal m e z i e anno do 
■mando, que (sniovos  aprezenta ia , Nafcimcnto de  Noflo Senhor Je ia  
indo primeira paiFacia pela ChaiìceìU-  Ghr iilo  ds mil e fetecentos e treze . ÍL 
ria da Cor te , a compráis , e guardéis, eíla va ye íc r ita , ou íobfcrita por  M, 
e façais inteiraiDente c ompr ir , c guar-  e icrivaô de tal juizo, PagouiTe de  fei-  
d a r , a ilìm , e d^ maneira que ne ìk fe tío de íla tanto porpar te do lupplican-  
conihe m, e  he declarado: e e a fe u  te : e de aífignatura tanto. D e u N . ei-  
comprimento mandareis por hum of* crivaó de ral juizo queaiobefcrevi, ou 
ficial de Juiliça  que feja de  fé, citar ao clcrevi. E  alligna o | uis o nome ìntet-  
fupplicante N.e fe rà citado, para que  ro* E,aílignada paila pela Chancella-  
cm termo de tantos dias ( e aqui fe de-  ria.
c ls raraóosdias doe Ìlilio, e conforme  Ëila  carta fe aprezenta ao Jn lz  do 
a diílancia dos lu^ares)depois  de c ita- ^ Ivgar , o qua llhe  poem oc umpr a lle , 
do,s pare çapor  f i, oupor  feu procu-  { e como cumpralTe fs  aprezenta ao of-  
ra da r , na primsira audiencia que  fe  ̂ tîcial de  jufliça , que  he de ílr ibuida , e 
fizíír , a qual fe iaz em tal parte (  que efle fîz  a deÜgencia , na fórma que fe 
faôtses dbs  na iomana ) dias naô fe-  pratica^ja e fcre vi«« i.  p, 
ïiados , a taes horas de  ta rde , ou ma-  E vindoo  citado com embargos, ou 
nhâa onde o iuppiicante  q ue r o ñ’ere-  declinatoria ,o Ju iz  remete acicaçao, 
fe r , ou prcpor tal acçaô, ou para ow-  e embargos com que fe veyo a dita ci
tta coufa que íe¡a necesaria a citaçaô: taçaô, o que ie entrega ao efcrivao que 
Com comminaçaô de que naô vindo, e ícreveo, ou íobeícreveo s ie nte nça, 

Paît. VU K oqual
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o qual s inua t u J o , e dá viOa e mpr i* 
ii^eiro i'ügtir so eiííbargante , e com o 
que  cHedíX,fazos  autosconcSuícs, co-  
iiiO he praxe vulgar , e próximamente  
íe praticou na cauía de Joaó Baptiíta 
Ferfcira Re ga  em noms  de íua mu-  
ibgr Dona Marianna Cabra! d'e Abreo, 
contra Diogo de Aimeida Pcixotocí-  
criv^ó das jügadas do ramo de 'Veüa-  
da de Sa:«arem no juizo dos íeitos da 
Coroa , e íürivaó o da me íma , Do 
mingos de Araujo.

C A / P  í  T  ü  L  O  XXIIÍ .

A  cerca dos Metrhihos  ̂ e Alcaides^ e 
aoquaa fíusojjictos feríem e,

I

S Meir inhos  « Alcaides » nos 
principios de íua origeín íhe 

ehatiiavao Carfores , que íerviao de 
levar as cartas dos Julgadorfes, e iVía-  
gitlrados , para íe íaze re m as delsgen-  
cias nellas incluidas  como eícreve 
T^aulo /« Z/. (ervts ^ rba m s ff, de k» 
gat, ^..e.ftítíquiparavao aonoííbmoclo 
de faliar por camtnhelros , de que  ho 
je usamos .

% D^poís  de ílaerec^ao , íe .me dnrao 
a o uuo  nonje , De ndncíos , ou Execu-  
to r s s , par fe íhe  encarregarenn varias 
ordsns  para íe  executarem , como íe  
ce duK da L . ff. J^udis* e tam
bem poíque  hiaó chamsr as partes pa 
ra cíUrem em juizo coü» íeus conten
dores , como fe coihe  do meínno di-  
re itos ilegado, 

j  Por CUÍ3.S raxoens os Me ir inhos , e 
Alcaides íaó privanvamente  executo'. 
res de jt iüip^ e nao tem nenhuma ju-  
riídicad , c<imo fe vé da deípofi^'aó da 
OrdJ'ib* i .t n ,  76. m princif 'io ibi Al- 
caidfs y e Ateinnhos  ̂ que fao áepu» 
túd-is para es.eciifay as cottfas dt Juf-  
^ica, t fa ze r  em o que Ibes mandas, e 
dejiós {̂ ue nao tem jur'ífdifad , %ern 
fodcrn íomur ccubt-t^ejito de conferí'̂  
üa , nem jeito nígum % p  nao phde ¿2/>- 
p eiíir  ; e a dita Ord. Barb, tn remtf, 
c nss Orde^apc-ns de Lajíellú\itb^
6 í.  §. I.

4  L'o qtie ferrence ao_oíiicio de'Mej-

] U D T C I A U
rinho da Cor te  • traía a Crd  ̂ l'tb, i t if  
3 1, per todo o n t u ío , C//Í. 18. §. e 
Ub, 3. íit. 19, g .ç .

Doquepe rcence  ao officio de  Me i» S 
rttíhodas  correiçcens das ccnis rqiias , 
trata a Ord. Itú. i.  titul, 61. S 8̂- ^  á  
i2 ,

O  cre a r , nem elíeger Mcir inhos , 
nao podem os fenhoreï de (erras, íe ihe  
nsóforexpreíTo ñas íuss dôaçoen.sqce 
os Corregedores  nao enirem em íiías 
térras, o que he de ípoíicaó da Oídjth,
%, tlt, 45:. §. 14. aonde  doutiiîïffiamen-  
te o gioiador ¿̂̂ egas,

Meirinhos  , e Alcaides , e outros  7 
officia«s podem prender » íem orde m, 
nem authoridade de JuÍgador em íla-  
gr aa te , como noviilimamer.îe  re íoíve 
Peg, üd O rd. hb, i* tit^ 65 , §, 3,7/ . 9, 
ttm, j .

Ií. prendendo os ditos Ms ir inhos , e 8 
Alcaides neíla fdrma nao tem íalarío 
nenhum da deÜgencia  ̂ como eícreve 
Teg,áo %4. E  depois de pre zos os  9 
deliqutiítes  na fdrma fcbredita naó os 
podem íoiíar íem exprcíío mandado 
drt Juiga dor , como affirma o mefmo 
Teg,(up ao § !•

K tümheni quaíquer peïïba do p o vo io  
pdde  prender em flagrante de lié io, co
mo difi o dito Teg, aod, §. Ó5.W. lo . 
solíde allega muitos Doutores ,ca Ord, 
¡ib» f* fît. 48. in pri^ctp. .

Poïém advirtaô o  ditos Me ir inhos , ^  
e Alcaides , que tanto neftas prizoens 
como Hits mais prizoens > e diligencias 
hande levar v r̂as , e  fe Ihü ñzerera 
alguma reziftencia nao a levando, íe 
diz nao Ibes fer feita , como he refolu-  
ç'ao de dire ito , como eícrevem Bg~ 
badilha na (uapolítica Itb» i. cap, 13, 
»,5 1 . Fartmc, cGuf, 100,. Bar be (, ad 
Qrd^lib; §,
46. tnprtmip, ^  A viL  mCap, 
^Fr¿sior^cap, ghf.veYbo Voras Â* 
Vúráan, de exequmd, mávdaíy p. i.  
cap, T.X, a fi. I I ,  Majirii, p-  í* l̂ b, 5. 
cap, *¿. f?, io 2,

Porém nos mais caíos , excepto o j ,  
defiagranre, nsó pddem os ditos  of
ficiaci prender, nem fazer outros  afíos, 
pertencentes a íeus c íiic io s , íem man

dado
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dado, e autbor idadôdos Juígádote?: Diz Franciíco Eerreira morador 
como eicreve- ïi » e cxpücaó Bart.Lu» neíia povoaçaÔ em Ceu iio h i* c de íeu 
cai de T em ,a  L.prùbtb'tium Cod,ds e icravo Ma n te l, que tendo humas ra-  
y a .filcJw , 10, \¿armac. in ^r.ix» crt* zosns  com oatîK) e icravo c a t ivo , de 
m m al.p.i q, quem por norî:e nao perca íuccedeo 

A praxe que  îe  uia , e deve ufar , - darlhe burra^facad- i, a tempo que  o 
quaado algutn Ms ir inho , ou Aîcaidc me irinho da Oavedorta vin'ìa pai-  
prendc em iiagrame , mette  o pre so ía nda , e lem e fcr ivao, prendco o dî
na cade a, c  vay dar parte ao juîgador lo ie ue ic r a vo , e V.m .o  ra*andou me 
d i íua vara , a c lis  he obrigado a rum- ter na enxovia ; e porqae adita  prizaà 
dar ao tal nie irinho que c ha m e o íe u  foy nulla , pois naò levava o dito  mei-  
dc r iva ó, ou ourro cfctivao parafa-  rinho eícrivaó que podeiTe dar fé , e 
ze voauto da pr izaó, ha bito , e ton-  neiles termos deve o dito e icravo do 
fur a : e e ntao o carcerelro fa;i aifen-  iupplicante  le r fo lto ,e ie  houverparts  
to no livfo : Eoj corno a tantos de tal q o queira accuiar deve uiar dos te r 
mes  , eaauo> o ms ihnho N.o u  Ai-  mos de dire ìto. P. a Vm . ihe faça 
c3ide troxeprezo a N, poro  achar cò-  merçe mandar que od ito  e icravo leja 
ras tendo tal c r im e , e moe ntre goua  fo ïto , e viüo o d ito  Me irinho opren-  
ordcm de tal Julgador, E  por iHofem-  der fem eícrivaó, E K ..M , 
pre he neceíTário preceder primeiro Dtìfpacho. Neo ha quIdefFerir.vii-  
o d it o  auto feico pelo e icrivaô , por taàpr izâÔfe r fe itae milaganti.Cabraî, 
quanto (corno jàfica e fcr ito )os  ditos De üe  meu de ípacho aggravou para 
Mc^inhos ,e  Alcaides  naò tem té,mais a Rellacaò da Biiìia  onde naó teve 
qus  aquella que Ihe prepara o eicri^ provimeoto cai 19, de  Nove mbre  do 
va5 , dico anoo. E o  qual aggravo re ÌptJndi 

E  tambem me pareceo conveniente combas razoens que já aifîma refferi no 
'̂í^eicrever nefte lugar hum a b uzo , que m m . E  ie  póde confir mar , pois  
» trazdize r  o po vo , que  os Meirinhos , os Miniitros  leigos em flagrate póde m 

e Alcaides* e milagraate  naópóde m aprender os Eccle íia{licos»íemporiíTo 
. prender íem e ícr ivaó,*aoque re ípon-  ficare mincurfos  em nenhuma ceníu-  

do, que a ley ne lle ca ío, naôdizjna îSt ra , com tanto que íe jaologo remetti-  
qus  poderso*prender, e o que a ley, dos a feu9«Juizeá competentes iVdytfr. 
naádeíliDgue , nos o naó podemos deU m€ap,mn dicatti o Cap, 90. ». 
s inguir: de mais que pode fuccçder q, li Cenedt adVecret»Colh£i^ 8 7 .«. 
nao íe  achar eTcriyaó prezente , e  nem ^Ordilih» z ,tic , §. ttlt, E  
por iíT ohade otólMe ir inhode ix a r de  me iuçcedeu prertder eu certo Reíi- * 
faser a dita captura , que  primeiro ef-  g io fo ím hum a  cafa que nao era licito 
tá ella para fegurar o deynquente .por-  e ííar  o tal Ke ligioío nella , íem hir eí* 
que nao haverá occafiaó de o prende-  c r iva ô, nsm nenhuma peffoa coaíígo 
rem, mais que  outro Re ligioío dá me íma 

No anno de 170g. em 7. de  Agoílo Orde m, o qual Re ügiofo aggravou da 
^dea hum eícravo da hum Franc iíe a  captura para a Me za da Coroa da Ba-  

Ferreira huma facada pencîtrante e m l^ia , e nao teve provimento, 
outro e ícravo, e o Me irinho da Ou-  E  a vÜla de todó o íoqre dlto íe  ve 
vedoria (onde  eu cmaó- era Ouvidor  ): que e mil^grante  de lito podem os Al^ 
oprendeoj e o Icvoú- a c^dep , e m e  oaides , e- Meirinhos  prender aiada 
veyo dar parte da di'ta p jiza ó , e Üiie- que naó elleja e ía ivaápre ztncfi. 
mandey que  o eícriv.36.íol] e fazer a- 
auto de. prizaS na ftí/ma ,da ley (  co* -, , , , . ? 
niojáGÍlimafi'cae ícrittx)oque ;;- íIimís  * ^  
fe z, c dahi a fínCdO díaseme fez o d ita  - - 
Francif^îo.Ferrs irsa'petiçaô ie suinte . ; , . -  ¡

Part. V i,  K ii c a ;
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C  A  P ' í  T  U  L  o  X X iV .

A  cerca dos Efcrivaens,  dos Metri^ 
7ihos t e Alcaides^ e aoquea/eus 

officios pertence fazer.

I  ^  ni muitos  lugares os mefmos eí-  
i%  crivae í dos auditorios  fazem as 

diligencias com os Mcir iahos , e Al
caides ,  como he vulga r , e em outros 
ha eicrivaens adjuntos  aos meímos 
Me ir inhos , e Alcaides» corno vemos 
praticado, e obfervado neíla Cor te ,e  
em outras Cida de s , Villa s , e Luga 
res deílfi noíTo Re yno. 

a D i origem deíles efcrivaens dos 
Me ir inhos , e Alcaides » foy : que  
antigamente  r  no tempo dos Impera* 
dores Romanos  ) torao criados  huns  
oSüciaes , a que  chamavao 
r e s , ou por oütro nome Re&ratores 
que  tratravao, e corriao com os ca
be rnos , e livros e m que efcreviaó as 
davídas que fe davao por tr ibuío  ou 
modo de tr ibuto ¿i* 3. illuá,Qod. de 
Canon, hrgit^ tit* lié, ló . E depois  
de ailentfldas gs ditas  d a d iv a s , hiaoef» 
les taesTraélatores  ,, com os  Gurfo-  
res para eíles executarem aos  que  nao 
quizeífem pagar , e os T radatore s  da 
re m fé do que  os Curfores  ,*ou Me i* 
rinhos , e Alc a ide s  f^ziao , para fe 
tratar até a real execuçaô, ecobrança.

5 Do  que  fíca díro le  introduziraó , 
ems ígumas  C id a d e s ,. V illa s ,  e L u g a 
res crearem fe eicrivaens de Me ir i
nhos  , e Aic a ide s  para os  acompa-  
nhafem nas dciigencias , e pr izoens , 
para cm todo osdicos  eicrivaens da» 
rem íua íé ̂  como íe  cólhe tío titm Coá, 
dsiabuklib. 10. e a praxe vulgar** 
mente  obierrada. ? ^

^  Porém ,* nsó o b íla , que  haja os di
tos e ic r iva e ns  de  Me ir inhos , e Alcai
de  Î porqueosefcdvaens  dos audito 
rios, podem fazer as meímas deligen-  
c ííís , e obtigaçoens  de  officio que fa 
ze m os e fcr ivae ns  dos Me ir in h o s  , e 
i^lcaide s , corao quotidiSnamente  ve
ndos praticaco , c c bíe r va do , emui-  
tc  mais  nos te rrircrios , onde  nao ha <?s

J U D I C I A L .
efcrivaens dos ditos Me ir inhos , e AU 
caides : a qual praxe he de duzida de 
A lcîû t, a L* feculiari Cod de prox  ̂
Sacr^Scfin, lib 12,

E  como eíles efcrivaens de M^iri-  ç 
nhos- , e Alcaides , faó os quecom-  
mummente  fa¿em as execuçoens com 
os ditos  Me ir inhos , e Aicaide s , e pd. 
de íucce de r , que  íejaó alguns menos 
praticos me pareceo ne ite  Jugar d i
ze r , em que fórma deve fazer osamos  
de penhora.

Chegando a cafa do qus  ̂ha de fer 5 
executado nomeandolheeíles bens, cu 
fe Ihos nao nome ar , verá o  diro e ícri
vao os bens que  oconde hins dote ni 
em caía , e nos que  v ir , farà auto de 
penhora na fórma íeguinte.

Auto de penhüTa feito nos bens de N , 
Reo condemnado^

Aos  tantos de tal m e z ie a n n g C e  
naô hande principiar por anno do Naf» 
c ime nto , que  e íle  pr inc ipio , fe co 
meça íó nas tcçoens  como já e ícrevi 
no cap. atraz ) foy o Me irinho , 
Alcaide N.comigo e ícrivaó abaixo n o .•

♦ me ado, as cafas do R, contíemnado 
K ?  tal r úa , cÍ^dito Mc ir inha lhe  íez 
penhora (e aqui fenomeaó os bens ém  
que  ís  faz a dita penhora )  para paga  ̂
me nto (de  tanto) que he do principal, 
e CRÍlasfe aquí fe nomea íe he a penho* 
rapor  allugueres de caías , ou de fo 
ros , ou de outra couía que  íe cuíiu-  
m e , e fe jadc nature za,que íe h3Í3 rie 
fazer penhora ) os quaes bens penho-  
rados depozitou, o dito Me ír inho(oa 
Alcaide  ) em mao , e poder de N. de 
tal o ffic io , ouoCcupaçaô, morador 
em cal lugar , ou r úa , que  delies íe 
deu por entregue • e fiel depoziíario 
(e íe nao ouVer quem fique por dtpO' 
zir s r io , dirá o d it o  e ícr ivaó, e por 
nao havcr depozitario , o dito Meir i
n h o , oa  Aica ide , cemigo eícrivaó , 
entregamos os ditos  bens penhorados 
em tai depofito v, g. no da Core e , ou 
Cidade , aonde  pertencer, conforme
o Julgador qae  manda fazer a exccu-  
çaô (paíA os ter 5 e entregar todas as

-veiíes
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vezes qus  p?îa JuÜiça  Ihe fo r  manda 
d o ,  como c onila  do  ce rnió dé  depo-  /,Htodeffenhora fe tta  em talàcçaÔ en* 
íiío  ao  díame  e fc r ito , que  e lle  d it o  tre fa r te s  K , e  N . que eftá\corren^ 
ds pollta r io  a ííig iio u ,c o m o o d ito Me i-  dOyOueftà vm ta l futz^üde que he 
r ia h o , ou Alcaide  , e  a íiig no u  ¡an-  - efcrivao N» 
t a m e a t e o Re o p e a Ko r a d o , e m .c o m o   ̂
abooava o la l d e p o íu a r io (e je a p e n lio - * Aos  tantos  de  tal m e z ,  e a n n o e m  8 
ra he  por  a ilugue re s  de  c a fa s , c o m o  ta l ÍDgar,fendo apre /ê tado o mandado 
aífima diíTe 1 o u  por  foros , &c. )  d iz o  de  pe nhara  aífiffia.ao Alc a ide ,ou Me i-  
e íc r iváó. E  e oe fc r ivao  no'the fique y nho  N.e m c ompr ime nte  do qualjC are-  
ao R 3 0 , para na pr ime ira  audie ac ia  7 que r ime oto  do  e x écutante  N . o u  de  
de  tal ju izo  1 dize r  os e m ba r g o s , que  teu procurador   ̂ fa y  e ü e íc r ivaó adi-  
tive r  a d ita  pe nha r a  , c o tn  commina-  ante  nome ado c o m o  dito  Me iw n h o , 
çaô de  íé  jülga r  por fe n te nça , e d e  o u  Alc a ide a  caía d o  Re o  c ód e na d o N. 
tud o  e u e íc r ivaó f iie íle a a t o ,  que  d o u  o q u a lp o r n a ó  te r  outr os  b e ns , e o  
fé pa lia r  tud o  o  c o n the a do  nei le  na e x e cmante  íe r  Gonte a te 'de  fe  Ihe  fa-  
ve rd3d e (e a q a ide c la r a  o  ía lar ioijid di-  ze r  a pe nhora n a a c ça ôq ue o c o n d e r a * 
lige nc ia  que  e lle , e  o M e ir in h o ,  o u  n a Jo n o m e o u . íuy  e u e íc r iva ó com o  
Alc a ide  Is varaó , que  pa gou o  Re o  d ito  Me ir in h o a o e íc r it o r io e n j que  et-  
pe ahor ado, E  e a  e íc r iva ó de  ta l creve  N. e fc r ivao de ta l ju izo  pe lo 
vara , ou jo íz o , que  o e fc r e v i, e ai-  qua l fo r a ô moílr ados  huns  autos  que  
figney. Ë a fïjg n a ô. - cor r e m, o u  corre rao e ntre  paçtes Au*

^  t o r  N . e R ^  N .c a jo t it u lo  h e o fe g u in -
Termo ds djpo fito ,  dos h a s  afim áfe -  te  (  e  lo g o  Te  de c la r a  o  t it u lo  q u e  t e m

nhoradÿs. os  auros  da  t a l a c ^ o  )  Ë  lo g o  o  d it o
Me ifinho fez penhora em toda a ac-  

Elogo  no d ito ^diï, mez, e anno, no  çaoj edire ito q porqíialque r  vía per^ 
muo alfima declarado , depoficou o  icce»mi penécer poiTa ao Re o a qué íe  
dito  Me ir inho , 011 Aka id e , em maó, executa ¡íelo pr inc ipale  cuílas  daíen-  
e poder do dito M, morados* em tal tença, que o  exécutante alcanfou con-  
rua .os bs ns pe ahoraios (e aqut le no» tra o dito R, executado , as quaes 
maaoos taesbens  ) de  que  fe deu poc cuílas impor taó canco, e a s qye le fo -  
entregue , e fiel de pofíta t io , para os re .o fazendo , até real e ntre ga, de  
te r, e entregar todas as ve ze s , que  que  ds  tudo puze ae íc r ivaó verba em 
peía Juftiça Ihe for mandada , fem a o  roíto dos ditos autos , affignada por  
iíTa pòr davida , ou embargo «Ig um , mim> e pe iodic o  Alca ide , ou Mei-  
para oqus diíT e obr igavafifape íÍoa, c rinho , de que fiz eñe  a u t o , e d o u fé  
bánshavidos , e por  have r , e fe de-  paíTar na verdade o contheudo nelíe je  
zaforava do juizo  de feu foro, e í^ fob-  levey tanta  de diligencia i e o Me ir t» 
meftia as le is te  de poñta r io i c o m í nho , ou Alcaide  t a n to , que  pagou 
depofitario de ju izo , e  de  tado,e u eí-  N , l£ eu N . e ícrivaó de tal vara o ef
crivaô n t  eíle te rmo que elle a ífignoa crevi-  E he aííig^iado lia  fórma dos 
com o dito Me ir inho , e a ííignou, mais autos dé penhorai 
tambrm o Re o  penhorado e m c o m o  Eadvir ta íle  que  no dito auto depe-  
abonava o dito depeíitario , e eu N, nhora, tambem aííigna  o efcrivao dos 5 

efííriî ao de tai vara que  o e ícreví. E autos da acçaô em que  íe fez penhora : 
a ífig^aode poíita r io , e o Re o  penho« e a íf i^a  o tai e ícr ivaó, como depoíi-  
radOjCo Me ir inho, ou Alcaide . tario ; e nelle  erro le nho viílo  cahir

* muítosofHciaes ; oorém (Íli o vi prati
car , e o fiz obíe rfar  íe nda  ¡algador: ■

,  p o r que  nao ha be ns  a que  íe  nao dé  de-
p o íit ííHa  de pois  de  p e nho r a do s  -, e  os

autos
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aùEos da acçao em que îe  fs2 penhora 
naù îe  ihe pòde  dar depoiìcario , ner.i 
hlr  ao de po iiîo , por cujas razoens o 
nîifmo cícrivaó aiügna como depofì-  
tar io para dar cónta deî4e , quando 
îhs  for^tnan.dado por authoridade de 
J'a iliça5&c. •

C A P I T U L O  X X V .

que fo^ma (e oî termos de
arrem^tnçoens de hens , e tam»

. bsm ds aif^epis^

J \  Os  tantos ds tal m c i , e anno , 
Jl %̂  cm tài lugar fay eu efcrivaô 
com o Doutor  Jüîz da fór a , ou ou-  
tr o  Julgador ( ou com c omœ iiîiô íua 
para fa¿er a tal arremsiaçaô j a praça 
pubiica  de tal %îidade, ou Villa  ,
0hi pelo porte iro N. œ e iteu a pregaô, 
laes b e n s o u  acçaô , em que  ja havia 
dado os da ley , e ahi na dija praça, e 
ruas a ella junîas apregoou os ditos  bës, 
d ïie ndo  que tanto Ihe.davaô, por raes 
be os , ou que  era Îanço doœ e fmo  
^ u t o i  executante ( tendo licença do 
■Juizdaexecïaçaô ) nos dias queanda-  
r^ô em lanço , para por elíet fer pago, 
e iàtis fe ito de tanra quantia , aie  on 
de os ditos | bens, ou ieuslanços che-  
ga‘T cm, ,que  quem mais quize ile lan
zar vieHe a eÜe por te iro, qiîe  ihe re-  
ccberia feu lanç'o, o  quai torhou a 
apregoar, 'C a repetir peía dita praça, 
e o pie imo lanço que  Ihedavaô 
pelos dîcos be ns (ou acçaô) que o Au 
to? execatantedai^a, com licença (  fe 
.eile lançou ) afrontando todas as pe i
ioas , q u e ’pres.eaces e ilavaôj e pela 
dics praya  ̂ e ruas paííávao^j e paiTan-  
d o .ia ç ^  efpflço. tarde do dico dia, 
por  naO haver que m mais lançailejnem 
imi'ie iie  îançar , precedendo todas as 
c^- imoniííá da ley t tìcccHìirias, e cuf-  
tu.t î3iias,em e t̂eSiC iemelhames a¿tos, 
poïvftw h^ver quem mayor Ian(:;4ï dei* 

tie ii oTaííÍiip í^üena maó tinha , a 
N . 0Ü ao /Ì«t©rAarjematante , ou feu.

■ p4ip.ç.üradar4eriiîeEilluve por arremata-  
(îoioîi ditss  'Íícns i^ou ù>cçaô, em que 
íc? !iâviâ fei- tcr^penhora ao Re o  N. exe^

J U D I C I A L *
cutado , e o ditoarrcòiats nte  ace ito«
o ramo na dìfa fórma , dize ndo o di
to pone iro Ihe havia por  arrematado
OS ditos  be ns , por taì quantia ,'e  por 
dar fua fé naó haver quem mais Ìancaf-  
ie; le gdo a tudo teütmunhaî» N N- N. 
moradores em tal par te , e de ta lo tü-  
c ios , que  todos ailignaraô com o arre-  
matanîe , e o porte iro comigo efcri» 
vaó. E eu N .e fcrivaô della execuçao^ 
t| ue o eíerevi. E  aiïignaô todos os aí- ' 
íimanomeados.

Eíle  termo de arremaraçaô he em  ̂
tudo conforme ao quee ícreve  
a Cafii\p, 1, l ik  a i,  k 8o § . ï ï .
onde allega Hoftiens ttt,de CGuf pcj§eU 
ver(Jeá quid,Gui^. áec, x'L^Vúíajc, 
ccnf* 57. «. y. CW» íi in cau*
¡ a  ju d ie a t .  p ig n .  O í  d ,  i íh ,  t it ^  86, §. 

30,

 ̂ G  A P  I T  l i  L  O  XXV I.

Em que forma fe mtuao as Trovi* 
zom s  ̂ álvúrás^ Decretes ^de Sua 

Magcfiüde, quando cfiando 
' dendo o proce ffh-Mante dt hum ■  ̂

Jtilgaáor, alguma das par- 
tes pede ao dito (enhor Ihe 

'nomei ê outro^ui^eí, e o 
dit o <5 enhor o mmea

' F ?  Stando o prcceíTo em qualquer  ̂
e r tado, pedíndo aiguma das par 

tes a Sua MageÜade Ihenomei- e* ou-  
tro Julgador , por algum rcípe ito que 
haja para a'taí fupplica , e o dito  Se-  
nhoronome ar  por De cre to, Alvará, 
Provjzao , o que  o dito  Senhor póde 
fíze r , quando for fe rvido ,  e por 
juilas  cauías que  para iífo haie confor 
me o premite o dir e ito, como íe  co
ihe dcstex, no Cap» inter diiefíos , &  
Cap.ex liíeris de fid,in(iromentQi\Cap, 
lUetÁe cr 'mm^falf Abb, i» Caf, cum 
vsm rabühjt. 8. de religióf, dom'rCikl* 
fa» dee. 5. n, â \̂Mafcarà» de prob t̂ioti* 
CGHc/uf^z, e o vü^gar dos Doutores a 
L, I.  Ç?? 2, Ci:íhqUíñ$do¡ibell. Trinctp- 
dût, Ly j .  CW» »í lit, pend &  Jls~ 
xûfid. i« L , cum nottffifnl Ci^4 ^piáf‘ 
cripí. 20. anur^

Con-
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1 Concedido o De cre ta, Alvará, Pru-  

ou commiíTao i em que no» 
fseya Ju iz  na dita cauía , fss  oque  
iiTi?etroa o tal Decre to petiçaô ao 
ju iz , que Sua Mage iìaJe  nomeou, em 
q Ihs pede íe¡3 citado o Autor ,oa  Re o 
{ quaiquer daqíicihs  ps íie s  , contra 
quein le  alcaníou o tal Decre to ) e para 
ícrern c iíados , ou fe palie  carta para 
íe taxer a r a lc ita ç a ô, naó e ílaoda p 
qus ouT êr ds  fer citado na tpr ra , mss 
cni outro te r r itor io, para os autos íe 
rem re iíeEiidbs  no e lladc em que eíli-  
vs re m, para diame do Julgador no-  
mecido.

j Fe ita acïtaçaopara a remiífaó dos 
aüíospgra o ju is  nome ado, fe accu» 
ía na primeira aadíe iicía, e fe autua 
com o requerimento que  íe h z  , ajun-  
tan"do íe  túñrt no corpa dò pîâce tlo ,e  
funto na  dita fórma , íe continua o re ; 
que iime níp na fó,rma que  íe íegue,

Requhr'tmento da audiencia havidos 
f  or cíUídot N, oii^N, ¿V, para a rê  

pitjjaô autos para tal iuizs^ 
ou para àiûnte de tal ^ulgan 

dor, e que je  de vifta a quem 
toca para por efta caufa 

ms termos qae deve 
correr,

 ̂ Aos tantos de tal ínez, e anno, nefta 
Cidade de Lis boa , nos paços da Rela* 
çao (  ou da Conce iho )  em audiencia 
p^ublica,que aos fe itos , e partes faiia.cal 
julgidor  f  ou o meu Dezeb^rgador N. 
íendo algú Corregedor da Corte ,&c. ) 
peráce elle appareceo o Auror ,oü Re o 
Nioii íeu procuradoripe lo qual foy d i
to,e requerido, q a fua infíanciá eftava 
citado N. para a remiífaó deíles autos , 
que fe mandaó rennetter , pare o ju iïo  
dos feitos da Coroa, v.g . ou para dían* 
te de ta ijuigador , para díante delles 
correrem nos teroios em que  eítive-  
rem , como conílava da fé de  citaçao 
feita por N. eícrivao de tal iu izo , que 
aprezentava , que pedia a else Dcze o-  
bargador, ou tal ju iz , qus  o ouveíTe 
por citado, para o que d iío h e r a , e 
para os termos 3 e atiEos judiciacs da
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dita caufa , e que  nsandaiTe, quecor-  
reífe.nqj, íe rmoí em q^e  íe achuíTc' $ o 
que oíiv ido , e vifio pelo dito ju iz , à 
viüa do dito requerifiicruo iíiforffíado 
de fé de citaçaô, e de.g^im eícrivaó- ,em 
como fora ou foraò citados N..Éiíd(,.*íeda 
muitos  ') os mandou .apregoar, , fo 
raó pelo pojte iro N. que deu íiía fó 
que  nao apare cia^, nem outíe m por  
ejles f  ou eOtavao pre'¿ent^e$ t 0njç\is 
procuradores ) e as íuas re ve îi^ (ftii c i
tando prezentss ) os ouve por,vití^dos 
para Íalaiícín a dita cauía nos itermos 
e.Ti que íe  achaíle- , e que íe  ds ílé vUla 
a quem tocaífc , para apontar os ter* 
iTiOs, que eíla caula devia cor re r , ds  
que fiz eÜe termo de re que riiiiento, 
qne sos diíos autos ajüníey com a fé 
de ciîaç2D , 043 cota a carta cítacüria, e 
fé ne íb incluía , de como fe fez a dita 
citaçaô , e procux3çaô do citado, ou 
c iradoá, que tudo he o que  íe  íegue,

Ë  eu N. e ícrivaó que o de r iv i.
E  íogo íe continua viíla ao que re-  ¿ 

q r̂ereoí'á citaçaô, paraapoqtat os 1er-  ‘ 
mos que deve correr a cauía»

C A P I T U L O  XXV II.

E t̂ í  qae férma Je conünua o termo de 
autuaçaô da cttaçadi cm que algtier» 

he citado para aautfmia tm 
alguma caufai

'1 Anto  que alguma peíTos he çira- . j  
da para autoría , e íla citaçaô íe 

accufa na audiencia para íeajuntar  aos 
autos que eílao correndo em juizo , 
para a todo tempo que oque  chama 
outro ter o d ir lit o  da eviçaô co| po íe  
vé no que eícfevem os Doutores  a L» 

tthi etisni Barb  ̂ffM  cviCt* 
Ord, Ith, 45 '.§,j.

E accuzada a citaçaô na audiencia 
para que foy fe ita , íe faz peio eícri-   ̂
vaó dos autos o te rmo de rcqutírimen-  
10, e autuaçaô na fórma íeguinte .

Tcrrrio de reqíier 'tmsnío da akdiencia 
em que foy havtdo por citado iV. 

para a amona.

Aos
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A OS tantos de tal înez > e anno, nef-  ou que fora cirado por tal official de 

ta Cídáde  de iÁshoA nos Paços da Re » JuUîÇSj o  mandca sprcgo^r peîa per-  
iaçaô I o de u i  Conce lho em audiea-  u ir o  da audiencU N. i]tie oaptcgcïoa, 
cia publica qua neües eftava fe e n d o  e deu íua íé  que nao appare cia, nem 
»os fe iios , e partes o Doütor  N. pe* outre m por e lle , pe lo que a íua revel* 
ramce llc  appareceo N .o u  íeu procu-  lia mandou ^ue  , e  o  havia por 
rador» p c lo q ua lfo y  d ú o , e rpque* citado para a dita áUíhor iade lls caozií 
r ido  ao dito  Doutor  N.(Ja iz, ou Cor-  e que  íe  ihe continuaííe  vílta dos au-  
regedor»&c.)quea fua ioüanciae ííava tos, para dizer le  ace íUó,oanaóadÍca  
chado N. para a autoría defta c a uía , authoria. E  eu N. e ícrivaó q  ocíctcvi. 
pedia a e líe  dito Doutor  N, Juiz , &c. E logoJe  cóiinua viíla ao citado por 
que  o ouve ííe  por citado para a dita íeu procurador , para nos sutes  dizer 
autor ía , e que  fe Ihe coatinuaíTe viíta por e ícrito; fe aceito, ou naó a dita au
para dize r  fe acsitava a dita authoria  ̂ thoria. Ë ne íla viña pode vir ,com em-  
e villo, e ouvido pe ïodito ju iz  leu re-  bargnsa citaçaô , cu com alguma ex* 
que r ime mo, eits formado de mira eí-  cepçaô,&c. Como fe prs dica  » en> íe-  
c nvjó, e da fé da cicaçao, que  cu d e i, meihantes citaçoens, &c.

E m  que  fe trataó ma is alguraas  couíás  necefíarias , 
pe r te nce nte s  aos proce ffbs  c r im e s j e m hum> e o u t r o  
foro.

ta razaô ss f artes de feguro todas ge-  
C A  P I T ü L O  X X V lIL  raíme me  haviao ít r  páííadas em nome

do Re y , e  nao do Doiíatario.
E m  quefo'rmafepajfaó ascartasde/e^ 

gura que fe mandaó pa£ar na Re* A s cavtss de feguro concedidas em Re- 
laçûO\ Negativas^ ou Cúnfef¡a'  ̂ ¿afad je  pájfao na forma ¡eguinte,

tívas,
Dom  Joaô por graça de Deos  Re y

A  Qu i me he lic ito i advir r ir , que de Portugal dos Algarves da que m, e 
em algumas terras deDonatarios  dale m Mare m Africa,Senhor de Gai« 

vi práticar que as canas de íeguro íe, ne i e da Co nquiíta , ÎÎavegaçaô , co« 
paíTao emnome  dos meímos Donata-  me r c io , de Eth iopia , Arabia , Perfía, 
rios, como vi na iíha da Madeyra , e e  da India , &c. A todos os Correge-  
na Capitanía de Itamaraca, o que  lera dores, Provedore s , Ouvidore s , jul-  
conforme a íuas doaçoens'.o que nun« gadores »Juize s , e Julliças , Oíhciaes , 
cáme pare cco íer mijito lic ito : por-  e p e í ío a s d e í le s  meus Reynos*e Senho* 
qus fe gurarde  crimes  fóhe pre mitti« rios de Por tuga l, aonde , e perante 
^oaoí: Principes  quenaóreconhecem que m, e a cada hum dos quaes em ef-  
íupe r ior  ; Como eícrevem Bald, é*  pecíal, e geral efta minha primeyra 
Rebuf na Authent, U t Judictsfine c arta  de íeguro f  ouíe gunda )  négatif 
cfua ûe (uffragio k -U i ,  e nd Authent, va (ou ConfeíTativa ) for aprezentad* $ 
utdavina vífionesinpnnci^.to^ Dou* e o couhecimentede lla, coro dire ito
tore s  aoC?/». de face tenend, e ao e dlre iíame nte de va , e haja de  perten-
^'t Qemo diiS^ecretaesVerkc Rexpa^ c e r , e fea devido e fíe ito, e plenario
cíficíis e Ù Cap, qu^fh complemento deila íe pedir, e reque-

R .-h ¡f a L. 5, if¿ princ, ff, di o f  km re r ,por qualquer via, m o d o , e manei-
prefecx, [l̂ ’ígtl, ¿¡efl̂  de in hibit, C¿¡p, ra que leja. Façovos a faber, que  neí*
2 ^%,'^.num, E  c o m o  ta Co r te  ,e Cidade  de  Lis b o a , e Ca ía
iüc  leja anexo as Mageílades , por  ef* da fupplicagaó (ou  outra Rdaçaô? ou

por
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pr^r o u t r o  Ju lg a d o r  q u e  ce nîia  p o d e r  r nandc is  p r e nde r  , n e m  Ihe  fa ça is , Re n i
par a  pa íía r  ca r tas  de  ie g u v o  )  e  ju t z o  ç o n iio tm s  q u e  ie  ihe  fa ça  o ffe n ç a , ne m
du Go r r c iç îîô  d o  cr irBC d t H a , p o r  pa r » d e za g ü iza d o  p o r  nc n hu r a  m o d o ,  o u
t e d e  N , m e  foy  f^yco  h u m a  p e iiç a ô ,  v ia  q ue  fe ja  j e  iÜo  2îé  q u e  o ,fu p p li^
r e iiït a ûdo  ne iîa  o  d it o  N .  q u e  a ïu a  n o * c a m e  îe g u r o  d è  p r o v a  a fe us  a r t ig o s
t ic ià  vie ra  , (e  a q u i ie  t r e s ia da  a  pe t i-  a q u a l da r á fe n d o ïh e  r e ce bidos  c a n to
Ç30 ) p e d m d o m e  no  firn da  d it a  pe t i-  q ue  p o r  dos íhe  fo r  m a n d a d o  q u e  a d e ,

: ça ô ihc  ñíe íT e  m c r çe  m a n d a r  p a ila r p r i» e  de iia  na ô a îe va n ta r à  m a o  s î c  c o m
îjie ir a  (  o u  íe g u n d a  )  c a r ta  d e  fe g u r o  e ffe y to  a  a c a ba r  d e  da r  p b q n a n d o  ne i-
n s g a iiv a  pa r a  c o m  e lla  le  liv r a r  d o  d it a  ia  na ô p r o v a r  t a n to  c o m o  d e v e , e  he  o-
C fim e , c  de  o u t r o s  q u s c s q u s r  q u e  b r ig a n o ,  e n t a ô fare ìs  fa ze r  n o  iu p p li*
p o  iia  fe g u r a r , a  q u a l p e t ic a ó íe n d o  vii-  c a n te  c o m p r im e n t o  de  d ir e it o  , e  JuÌ-
Î3 p o r  h u m  dos  m e us  C o r r e g e d o r e s  d a  t iça . A  q ua l ie g u r a n ç a  q ue  îhe  e u  ago-

:  ̂ C o K e ( o u  o u t r o  q ua iq ue r  Ju ig a d o r q t ïe  r a d o u ,  e  c o n c e d o  be  pe la  c a ìr à ìs a ó ,
o  pode r  t iv e r  pa r a  pa íÍa r  as d itûs  car-  n a ô  t e n d o  h a v id o  o u t r a  c s r t a  de  ic ^u r o

;ÿ  tas  )  m a n d o u  q u e  le  a jun ta iïe  a  c u lp a , m in h a  ( o u  h a ve ndo  t ïd ô  a p r im e ir a  )
/  e  íe n d o  a u t u a d a  p e îo  e íc r iv a o  de lia  o u  de  a lg u ís iu lg a d o r q u e  p a r a  Iha  d a r ,

r:: q u e  e ïh  Îo b e fc r e v e o  (  o u  e íc r e v e o  ) cps iT a r  m e u  po de r  t e n h a , ia lv o  eQa 4
ï' ïnca  a  c u lp a  p o r î îa h a ,  fo y  le v a d a  a b s a  p r im e ir a , pe la  q u a l m a n d o u  a  qua l-
i<”é k ç a ô ,  o n d e  íe n d o  v iila  pe lo  C o r « q u e r  e fc r iv a o , o T a b a b a llia ô ,e  a o u t r o
r e g è d o r  do  G r im e  da  C o it e  N .  c o m  q u a iq u e r  o fd c ia l de  ju f t iç a  a  q u e  fo r
c ur r o s  d o  D a z c b a r g o , ie  p r o fe r io  o  A-  ^a pr e ze n ta da , e  pa r a  iiFo p o d e r  t e n h a  ,
co rd '¿5  d o  tbe t>r íe g u in t e ,  A c o r d a ô e n ï q u e  t a n t o  q u e  Ihe  fo r  a p r e ze n ta d a  c o m

, Re la ç a o , & ç .  q u e  c o n c e d e m  a o  iu p p li» e lla  c it e m , e  e m p r a ze r a  aos  que r e lo -
capite  N . fu a  p r im s ir a  c a r ta  d e  fe g u r o  '¿os  de nunc ia nc e s  q u e  pa r a  o c a io o u -

J  n e g a t iva  ( o a  c onfe iT a iiva  n o  c a ío  q u e  v e r , pa r a  q u e  no  t e r m o  s  t r a z dcclara- '
ie ia  n e c e iîa iio  pa r a  e ita  ie t  c o n c e d id a  d o  de  t r e z n o v e  dias  p r îm e ir o s  fe g üin -

Re îa ç a ô  ) c o m c la u z u la , v iiU  a  de -  t e s ,e lle s  v e n h a ô pe f?balîî>e nte  p e r a n te
va ça  a ppe nça . L is b o a  ta ntos  de  ta l no s  d ize r , e  d e c la r a r  fe  q üe r e m  o u- na ô

' í i íG z , e  a n n o , N .  N .  N .  N .  N .  P o r  b e m  a c c u ia r , e  d e m a nd a r  a o  iu p p h c a n c e  N j
d v iq u a l A c o r d a ò  m a nd e i pa iïa r  a  pre-  p e lo  c a ío  da d it a  m o r t e  (  o u  d e o u ì r o )
7,e n ìe  pe la  q u a l e u Ì e g u r o ,  e  he y  p o r  e ie n d o  c e r t o s q u e n o t h e fíc a d o s fo r a ò ,
fe g u r o  a o  d it o  Ìu j:fiiìc a iìt e  , n a o  e ila n-  e n a ô v i i îd o ,  as íua s  r cbe lias  fe rao ha-
d o c ile  m a n d a d o  p r e n d e r  p o r  a lg u m a  v id o s p o r c it a d o s  pa r a  e íla  c a u ía ,  e a c *

fe '  minha  orde m e ípecial i porque  debai-  c uza ça ô, e para todos  os mais  te rmos  ,
x o  de íla  c laufula  fuy le r v ido  conce-  e autos  judic iae s de lla , e ao ca ío  ncceí-
de rlbe  a pr e ze nte , e fe guro de ve  man-  fa r ios , e fe rao lançados  de p a n e , em¿
dar c ita r ,e e m pr a za r  os que re íozos  de-  me nda  jc fa t is fa çaoi e fe  tomará o feyto
nunciante s  parentes  do  mor to  N. den-  de  liv r a m e n to , e accuzaçaô pe la Juf-
tro do  pr ime ir o  grao , que  ía ó P a y ,  t ic a , e no cafo íe  procede rá as fuas re-
Ma y  , mulhe r  filhos , Ir ma os , e com a-  bslias , té  final ie nte nça , e e xecuçaô del-

. c iiüÇâô que  pela ta l r azao ihe  fize r  fa-  Is . K  íe elles íe  e íconde r e m, o u  abíen-
 ̂ 2QT , parccera pe rante  n o s , da data d t f  tare m fd a íim de  em fuas prcpr ias  peí-

ta a té  t r e zno v e  d ia s pr ime ir os  íe guin-  foss nao íe rem c itados , conÜandovos
le s , e dahy  e m dipinte e íla r á e lle  fup» dlíTo por ce r ta , e vi.rdaíífeira informa-

, ç>iic3nce fe gur o  pe íloa lme nte  e m ■ ça ô que  do  cafo tomares , breve # e íum-
cada hum  d ia e mnoSlas  audie ncias  dos  m^ri- ímeate  , e n ta o c iía r e i?, e e m p r a -
ditos Corre ge dore s  a to do  o  compr i-  zar e is e m psíToas íameíiares  de íua s  ca-

I me nto  de  d ir e it o , e jüiliç a  , e ie  e lle  fas ,o u  ve ílnhos  ae iías  mais che gados ,
aíTim o nao fize r , e íla miaba  ca r ta  de  íe-  a c uc m  íera de c br a da  a c ita ça ô, c día
g ur o îh e n s ôv a k r a ^p c r e m  faze ndo el-  de  apai- ecer , o u  e íla  minha  carta ds
ie o .qus de ve  íazc r  nao opre nda is jocm íe guro liia  ds  veyóo ad  v e rh u m ^ ^ r^

Pare. V I,  L  que



Bt P R A T I C A
tjiïc  milho r  ve nha as iuas  no t ic ia s , e 
nunc a  p d îa o  allegar  ignora nc ia  , ne m 
(íe ífe ilo  de  c itaçaô, e do  que  de  huma , 
e  ouEra mane ira Ihs  fo r  fe iu  , e da re 
p o lla  qiïc  derciDj ou fem e lia na5  a da 
do  e æ  te rmo , e te mpo de v ido ,de tudo  

. fc paiTara c e r t idaô aute ntica^ou inllro-  
me nto  public o  na s c o tks  de ftae m m o 
do  que  faça fé , E  have ndo ahy omro-  
ly  a igum pare nte  d o  d ito  m o r to  , oa  
pare nte s  » que  fe iaô o r fâo s , ou me no» 
res,que  a inda  na ô te nhaô tutore s , ne m 
c u r a d o r e s , p o t 'e lla  niandado ao ju iz  
dos  or fâos  a que  toca e m lua  jur îidi-  
ç a ô , Ihes  faça dar  os ditos  t u to r e s , e 
c ur a dor e s , aos  quaes  fe rá da do  o  ¡ura-  
lîie n to do s  Santos  Eva ng e lhos , d e q u e  
íe  fara te rmos  nos autos  por  ellas aliig-  
n a d o ,e  de ba ixo d o  d ito  jur a me nto  Ihes 
fe ra  e ncar re gado que  elles procure ra  
pe la  Juüiça  dos  menores  , e or fâos , 
aos  quaes t u to r e s , e curadores  fareis  
c it a r , e e oipr azar  para que  e lles  a c u i
ta , e  de ípeza dos  ditos  o r fâo s , e me 
nore s  venhaô e m partes  ao fupplican-  
te  t e íe guir  íua  acc uza çaô coi;ïtra e lle ; 
e  tambem fe raô citados  os ditos  or-  
fa o s , menores  fe ndo machos  d s  qua 
to r ze  annos  p r e fe ito s , e as  femeas  de  
d o ze , E  have ndo ahy outros  ajguns  
pare nte s  do  d ito  mor to  * os qu^esTejao 
a b le nte s , e que  fe  na ô faiba déliés , ne m 
lugar  ce r to  onde  a lliila ô para fe re m 
c itados  e m Îuas propr ia s  p e îlo a s , e m 
taô fareis faze r  iumnna r iode  abfe ncia  v 
que  reme tte re is  aos Cor re ge dor e s  do  
c r ime  da C o r t e , para Îe rem citados  por  
e ditos  na forma da Or de na ça o , Èila  
car ta  de  fe guro Ihe  conce do  por  te m 
po  de  hum  a n n o , que  cor r e rà d o  dia 
da  dara . de íla  de ntr o  do  qua l fe rá o 
Íüpplíc ante  fe guro , e oh r ig a do  a íe  
cnoílrac livre  : e naó o fa ze ndo  a t íim  
fe r á pre ^OjOque  nao te ra e íFe itoquan* 
d o  por  Prb<?feaó do  De ze ^nba rgo do  
P îtçd Ihe  fe;a re íTorniado mais  a lgum 
te m po  (B' ne nhum e íc r iva ó pe de rá e í
cre ve r  ne íte  livrame nto e xce pto os 
da  Cor re içaô do cr ime  da Co r te  aque  
toca, por  íe r  c s ío  de  m o n e , e c üm car 
ta de  fe g u r o , fubpe na  de  Íe r  iu ipe nço  
de  k u  c íü c io , e de  duzcotos  c ruzados

J  ü  D  Î C  I A L .
a mecíade  para os Captivos  j e a outra^ 
para o accuzador . ) O  que  h u n s , c ou^ 
tros a íiim  cópíirc is  ; v iílo  o iuppÜcanr 
te  te r pago os ne vos  r ìir e ìtos , c íe \uU 
fara pe la Chance lia r ía  da C o u e . Da 
da ne íla  C o r t p , e Cid a d e  do L;:boa  
aos tantos  de  tal cnez , do  aono do 
Na fc ime nto  de  no íio  Se nhor  Je íu  
C h r iilo  de  mil e fe tte  centos  e tantos , 
E IRe y  no ílo  Se nhor  o  mandou pe lo 
Do u t o r  N. do  íe u Dc ze mba r g o ,e  De-  
ze mbarg«dor  dos  aggraves  , e m e íla 
C o r le e  Cafa  da Supp lic a ça ô, e Cor ^ 
regedor  do c r ime  da Cor te  ( e caía  íe  o 
for  ) N , a fe z por  e íc r ivaó do  cr i
m e  da Cor te . Pagoufe  de fe it io  tan 
t o , e de  a lligna r  fe  ps gcu ja ta n ío . N. 
e íc r ivaó que  o a fc r ivi. E  s n igna  o 
Cor re ge dor  o íeu. nome  inte ífo ., 

Re giÜa íIe s  qua ndo  íe  pagao os  no 
ve s  dire itos , pondofe ^lhe  ve iha  em co- , 
m o  fÍcaó carregados  ao T he ío ur e ir o  
de lles . E  a ode po ís  íe  re giíia no livro  
ge ral do r e g iílo  dos üo vo s  dire itos ,

C A P I T U L O  X X IX .
>

E m  que form a (e concede" n¡ais temptt 
aos crimlmzüs^que j e  nao puder ao 

livra r fegttros no tempo de hum 
annoi

Lguns  dias ante s  de  fe  ac.- ibar o 
te mpo da carta de  íe g u ío  , que  

he hüm anno , pela Le y n o v iííin iá  pu 
blicada e m 1 9 .d e  Ja ne ir o  do  armo de 
1692, f^z pe tiçaô ao De ze m ba r g o  do 
Paço oa forma íe guinte .

Se nhor . D iz N .  que  elle fe  livra  com 
car ta  de  íe guro ne ga tiva  parante  tal 
Julga dor  a do  cr ime  ^  Ihe  r e lo lto u  da 
devaça , ou que re lla  que  íe  t ir ou da 
mor te  ( o u  fe r ime nto  ,^&c> ^ 
porque  nao pode  acabar  de  íe  livrar 
no  te mpo  da Le y  que  fe  Ihe  conce deo 
na diía  c a r ta , o  guai fe vay acabando , 
o q u e  naó e íle ve  p o r Ìu a c u ip a  , como 
co!)Üa da c e r íida o  junta  (  e  logo ía  a-  
jun ta  com e íla  pe tiçaô } do  e íc r ivaó 
dos autos .

i\  A  V .  Mage ílade  ihs  iaça me r 
ce conce de r  mais  hura anno de  pror ro-

gacao

È
•i



P R A T I C A  
gaçao Je  t e m p o , para de ntro ne lle  po 
de r  acabar de  íe  livra r ,jviílo o que  aíie-  
gs i E . R .  M .

 ̂ De ípacho. Mais  hum anno, Lis boa  
tantos  de tal raex , e anno, E  adigna ó 
dous  , ou (rez De ze mbargadore s  do  
P aço  id  as rubricas .

E  antes de  fe ps líar  a provifao fe pa-  
^gao os novos  dir e itos , como a íiima  ñ* 
ca e fcr ito,

E íla  Provifao he  aíHgnsda por  dous  
Deze mbargadore s  do  Paço, A qual fe 
ajunca aos autos  nos  le rmos  e m que  e l
les  íe  achaó.

C A P I T U L O  X X X .

f y rm 'i tom ^ o e fc riv ao  « apre ^

Je n taçd û do Re o, com ¡u a  c a r ta  de  
Je g u ro

3 An t o  que  o  Re o  te m a íua  car ta  
. JL de  fe guro c o r r e nte , íe apre ze n-  
ta c ome lía  na audie nc ia  pe rante  o  J u l 
g a d o r , e o  e ícr ivaó da culpa , e íe  e íle  
nao e íla na audie nc ia  Ihe  toma  a apre-  
ie ntaça ô outr o  e fcr ivaô c ompanhe ir o  

'c o m o  vulgarme nte  fe  pratica.
E m  como o  K.eo N* íe a pr e íe ntou  

com íu a  carta de íe gur o  pe rante  m im  
e íc r ivaó abaixo no m e a do , o  Do u to r  
N .

Aos  tantos  de tal m e z , e a nno ne í-  
ta C o r t e , E  Cidade  de  Lis boa nos  Pa-  
ÇOS da  Re llaçaô de lla em publica  au* 
die nc ia  do  Cr im e  que  aos fe itos . e par 
tes fa zia , pare ce o pre fe nte  N . c o m a  
íua  car ta de  íe gur o  ne g a t iva , ou con-  
fe íT a tiva ,e eu e íc r iva ó Ihe tome i fua a» 
pre ie ntaçâo de  que  ñz e íle  t e r m o , e a 
e lle  junte i a dita  carta de  fe g ur o , e lo 
g o  o Re o  N. requereo ao d ito  juíga» 
dar  íe  íhe  paíTaíÍe fua  contra  carta (  e 
o mais acomodado, e  judic i?! he  d ize r  
feu c o n t r a m a nda do , porque  he  hum 
mandado que  naó le ja p r e zo , para def-  
fazer o mandado q o « íe  mandou paf« 
ía'r na proouncîaçaô )  de  que  fiz e lle  
te rmo ¿le spreze r îts çaô ,e  o Do uto r  N. 
Ihe mandou paíTar íe u contr a  manda 
do , e  a dita Carta he  a que  Íe ís g u e , Eu  
N, e ícr ivaó que  o efcrevi»

J U D I C I A L ;  8$
E*advirtaíTe ne íle  lugar  que  eíleter- » 

mo de apre ientaçaô , vi em muitas  
partes  que  o Julga dor  o  s íligna  com 
fua rubr ica  , e juntame nte  o a ííig n a o  
me fmo Re o  que  íe  apre fenta e a r a 
zaó he porque  e íle  te rmo he  hum  dos  
utcis  rio ju izo  C r ifíin a l , e e lies  ter* 
mos  t e os qus  íad pre judiciaes  he obr i«  ̂
gaçaô íe rem a ííignados  por  quem os 
r e que r e , como íe  dc duz do que  ef-  
cre ve m Due ñas  regula i. B e r*
t a z o U  co^f, c r m in , m m . t .
Góm e z  tom . v a r ia r , cap , 13.«*»?,
53 . e  outros  muitos  Douto re s  : pe l
las quaes  raíoens  me  pareíTe me íhor  
praxe  o a ííignar - le  o d it to  te r mo de 
aprefentacaÓ na fdrma que  aíDma e í* 
crevi,

T ambe m aqui fe de ve  adve r tir  que  J  
quando o Re o  íe guro pede  provi^ 
vüa o  3 0  De ze mba r go  do  Paço para 
ihe  prorogar  mais  te mpo para !e  ïivrar, 
te ndoíe lhe  acabado o anno q a ley Ihe  
conce de  alcacçando a dita  provifao 
e m que  íe  Ihe  poror roga mais  te mpo, íe  
deve  fazer autuaçaô da  dita p r o v iía o , 
o  que  mande i obíe rvar  fe ndo Ou v id o r  
na Capitanía  de hamar aca, a qual a utua ; 
çao hs  na forma íe guinte ,

Aos  tantos  de ta l m e x , e a n n o , íen» 
do ne íle  lugar  ( e aqui fe  declara fe   ̂
he  Cidade , ou Villa  ) eppareceo pe ran 
te  mim o Re o  íe guro N. e por  e lle  me  
foy dico no  m e u 'e íc r it o r io , o u  e m tal 
audie nc ia  pe rante  o Do u to r  N, que  e l» 
íe  t inha  a lcançado a pr oviía ó q apre-  
íe ntava 5 e m que  Sua Mage ílade  pe lo 
!e u De ze mbargo do Paço fora íe rvido 
c o n c e d e r le  o  te mpo inc luzo  ne lla , 
que  r fique r ia a mim e íc r iv a ó, ou a éüe  
Do uto r  N , Iha mandalÍe  a juntar  aos 
autos  de feu livr a me nto , para a t o d a  
o te mpo confia r  da pror rogaçaô, que  o 
d ito  Senhor  Ihe  havia  fe ito , no  c itado 
em que  eíles e ílive lfe m 1 de  que  eu e í
c r ivaó t ìz  e íle  te rmo de  auîus çaô , o 
qual he  o  pr e fe nte , e a provifao he 3 q 
fe fegue  N. que  o e ícrevi.

E  a rafaó he por  qua nto  a dita  pro-  - 
Viía óhe c nuíir ma tor ia  da dita  carta de  
fe g ur o , e dSs autos  confirmator ios  deve 
confiar  nos autos  por  te rmo em c o m o  

L t i  t)8



84 p  R  A T  1 c  A  J  ü  D  f c  ï  A  l :
Ob cuve  5 e îe  receberaô em ju iz o » pa« cara na pr ime ira  aîidie ncia , e  Îe Ihe paÎ*
ra a todo o tcpo deiles  cólìa r , como ei* íe  conerà carra, Lis b ua  ta ntq  ele tal
crevc e)s Di'Uiorcs  Canónicos  aos i t x ,  roez , e anno. N.
SíoCip. I,  e Cap. 2.. de confirmatio, uíH. E  o e íc r ivaó ihe  toma  a dita apre íen» 10
vet fft A ff liñ , in confiti ut ton* N e  t a ÿ a ô, e o Re o  appareiTe na prirae ira

* apolif.iiù .i*ruhric,% ^ .num ,y»A vtU n  a u d ie n c ia , e r a te fic a íua  apre ientaçaë;
Cap. Tr¿e:v\Capa  7 ̂ verho 'PYover.y'ti e  u n t o  que  îe  apre fema e m caía do eí-
ia lm  tr a ñ A e  cìaujuLclaulttla quiten , cr ivaô fe  lha  paila contr a  mandado pa»
r 'iÚe &  relíe  num, &  num.^,vol ï8 ,  ra naó íe r pr e zo , e a car ta tica e m po<*

E por  c íls s  fundame ntos  íe mpre  der do e íc r ivaó para a autuar  nos au-
mande i obíe rvar  qüe  os  e fcr ivaens  fi-  tos  de  livr a me nto . 
zeíTem os ditos  termos de  apre ie otaçaô
das ditas pr üviíoe ns , e m que  fe prorro-  C A P I T U L O  X X X I .  
gava mais te mpo para os Re os  c o n t i
nuare m ísus  liv r a me ntos , e ne íU Cor-  termos f e  feguem dépôts de ferem  
te  te nho  v iíio  proce ílos  em que  íe  nao citados os parentes dos mortos,fe* 
íize raó os taas t e r m o s , o  q ü e fe d s v e  rteios , ^ c ,  
e ílr anhar  aos e íc r iva e ns , ç os julgadó-
res ms nda r e m que  fe  façaô. An t e  que  o Re o  fe  apre fe nta co* l

6 T a m be m  as apre ze ntaçoës  dos  Re o s  J L  fua c a r t a  de íe g u r o , c u  c o m  AI-  
com cana  de íe guro íe  póde  faze r  e m va rá de  fiança > o u  prezo , e mandando 
cafa río Juiga dor  a liando o  e íc r ivaó c it a r ,  as pe ííoas  íobre ditas  paradize- ^ 
pr e fe r ite , por fer h um  a d a íó m e n t e  r e m fe o querencs a c c uza r ,fe a pr e íe nta  
e m que  fe m oür a  e ílare m os Re os  fe-  a fé  de  c its çao na  aHdiencia para que  
guros  em Ju íz o , e por  efia rafaó ba ila  forao c it a d o s , e íe  continoa  o  reque r í- , 
que  apparcíTa nos autos  de  Jivr ame nto  m e nto  íeguinte«
e m como íe  apre íe ntou ne íta  , o u  na-  Aprcgoados  N. N, ou N. e Iua re«
que lla  fórma , c omo íe  co ihe  do q ue é f-  be lia lançados  d e p a r t e , e q u e íe  tome
creve  B a rt. na L . qui reus col, penuL o  fe ito  por  pa r te  da JüiÎiça , e  que  o K.
TíU'-n, I I  depubltc. Judtc, e na L.re~ a junte  fo iha  corr ida.
Í¿>gmmm, Ao s ta n tp s d e  tal m e z  , e a nno  nef-  j
de caprur, m m . 3 3, ta C o r t e , e Cida de  de L is b o a , e paços

7 Poré.Ti onde  e ítive r  e m ozo inviola-  da Re laça ô de lla e m publica  audie nc ia  
veí o  appre íe ntarem- íe  os Re os  ñas au-  que  fazia o  Do u to r  N . Co r r e ge dor  do 
dieacías  pe rante  os Julgadore s , e fe  na o  c r ime  da Cor te  ( ou o u t r o  Juíga dor  )  
ouve f a ud ie nc ia , e íe  fore m acabando pe rante  e lle  apparece o o Re o  N . e por 
os  dias  faz o Rs o  pe t i^aó na fo rma  fe« e Üe , ou íe u procurador  (  e íe mpr e  o 
guinte . P^eo hade  íe r  prefente  )  foy d ito  , e re-

g D iz  N. que  e lle a íc anfou ûâr ta  de íe -  que r ido  que  da audie nc ia  paíTadafi-
g u r o , para com ella fe  üvrar  de  ta i eri» cou , ou ficaraô e ípe rados  os parentes
lite  ( e aqui declara a cs rta fe he  nega-  do m o r t o , fe t id o , o u  feu curador  ien-
tiva , ou confelTativa ) e po r q ue fe  Ihe  d o  me nore s , para dize re m fe  que r iao
vaò acabando os dis s  de  fua aprefenta-  accuia r  a e lle  Re o  por  o ta l c r im e , e

, e  £!2Ó ha audie nc ias  para fe  pode r  porque  na ó apparccia , o u  appareciao,
apre ie nìarne ìias . pe diaó a e lle  Cor r e ge dor  os lançaiîe

{K A V m , thè faça me rce  ma nda r  de  parte  • ou partes de ila  a c c uzàça ô,
que  o  e ícr ivaó N. que  he da d ita  car ta e mñndaíTe que  preparados  os autos  fe
ihe  torr e  fua aprcie ntaçaô , e Ihe palle  toinaíTe  o  fe ito po r  pa ite  áa  Jafliça  #
ÍU3 contr a  c ana  ( o u contr ac íandado J c o m  fo ih a c o n id a  ( o u  fe  contjnuaíTe
para naó íe r  prezo. E  R .  M . v iíla  ao P r o m o t to r ,& c . ) e  viííojCou-

9 De ípa c ho , ' fo m e fe lhe  a apre fe nta^ v ido  o r e que r iine nio  d o R e o , mandou
ÇÙÔ v iíio  nao have r a ud ie nc ia , e  ra tiíi^ apregoar aos  c itados  jC íe ndo  ípregoa-

dos
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dos  pe îo porfe îro do Ju izo  N , que  os 

- apregcou por íeus  nome s  e por  dar  fua 
‘ íé  que  naô apps re c ia d, a» faas rebe lias  
os iançou de  ps ries  nçila  accuaaçaô , e 
Riandi)U que  o.fe ito ie  îoma iîe  por  par 
te  da jüñ ;^a  (  c Íín d o  na Cor te  ) íe  d i 
r a  , e iDandou que  preparados  os autos  
com foiha cor r iaa  , íe  coDtÍDtíaífe  vifta 
ao P r omottor  da Juft iça  * ao que e ue f-  
cr ivaó íatis fis  que  ñz ,e  e ícr ivi eÜe 
r e que r ime nto. E  eu N .  e íc r ivaó que  o 
e ícrevi.

C A P I T U L O  X X X IL
«

Em  qUe fórma fe contjm a o requerí- 
mento das pá^tts quif^Q lançodûs 

da accufaçao^ e fao admitttdas 
v  'mdo a h & e r  que que- 

T€ m accular aos Rsos,

2 O ilo  que  a Or d , Ith. 5-, tituL  114. 
J¡ ; §, 15, de te rmine  que  nao appare-  
ie ndo os accuzaJore s  nas audie nc ias  
para (jue  foraó c it a d o s , para díze re oí 
íe  qae rcoi accuzar  os K e o s , e q ncftes  

•te rmos  fe tome  o  fe ito  pela Juft iça .
 ̂ C o m  tudo  v indo  os sccuzadores  no te r 

m o  da me fíiía  ley d izs r e m , e requere-  
f re m que  que re ra accuzar  os  Re os , Ía5  

admit t idos  á dite  a c c uza ça ô, e pr oie » 
guime nto  do p r o c e lla  E p a r a ift o fa ^ 

 ̂ zem o  r e que r ime nto aba ix o que  o e i
c r ivaô e icrs ve  na forma íeguinte- *

Requerimento que fizeraÔ N , N . para 
(erer/3 admit idos a accuzaçaô con

tra 0 Reo A\  por tal cftme , e que 
ànudo fiança as cufias nào ie-* 
ja S  obrigados a rezid ir  m s  

audiemias.

■ ,  Aos  tantos  de ta l m e z , e anno , nef-  
,  ̂ ta Cor te ,e Cidade  de  Lis boa  nos paços 

da Re îa ça ô d e lla , e (a ladas audie ncias  
( ou em ta! audito r io  )  na qual aos fey-  
tos cr imes  e ilava faze ndo o  Do uto r  N. 
pe rante  elle  üppare il'e ram N. N . ou N . 
e tambe m por  íe u procurador  , foy d i
to que  na audie nc ia  pallada , ou e m 
outra , haviaó fido  lançados  da accüza-  
ça5 contra K  por  tai c r ime , e que  elîes

j u d i c i a l : 8 ?

a uto r e s , ou s u io r , e llavaô no  te rmo da 
ley para íe re m admit t idos  a taî aucu» 
Za ça ô, que  p e d ia ô , e reque riaô a e ’ifi 
d ito  JüÎgador  , 03 a dmit t iile  a proie-  
guir  a cauia  3 e accuzaçaô contra  o d i 
to Re o  N , o que  v ilt o , e o uv ido  pe lo 
d ia o ju lg s d o r , c informado dos  te rmos  
dos  aurcs  admit ió, aos Autore s  a accu-  
zaçâo contr a  o d it o  Re o . E  logo  por  
íe u procurador  toy d ito , e reque rido, q 
elles ofFereciaô o  Hbeilo cr ime  que  aly 
t r azi^ô (  ou a pr ime ira  o oife re ce r iao, 
ou o a u to  de que re la , fe foy cafo de lla  
c iïe re c iaô por  libe lo ) 'e que  pe dia  a e l
le  Juigador  IhorecebeiTe  tanto  q ua n ta  

e ra  de  receber na fo rma  da Or de na -  
çaô , e  que  da n iio  fiança as cuüas  por  
1er mulhe r  (  ou íe ndo  h o m e m , por íe r  
a c h a qua d a , ou te r  tel cauia para n a â  
pK)der re fidir  nas audiencias  } E  v iiìa  
pe lo d ito  Julgador  feu r e q ue r im e n to , 
recebeo o d it o  libe llo (  o u  mandou q  
vie fle  a ié  a pr ime ira  audie ncia  com.e l-  

} ia n to  qua nto  era de r e c e b e n ie g u i^ 
do forma  da Or de na ça ô. e o c o n te ito iï 
por  negaçao da parte, do  R e o , a o q ua l 
a iîignon o te rmo da  ley para appre íe n* 
t a r íu a  cootra r icdade , fc ma ndou o d i 
lo  ju lg a d o r  q  da ndo  a Auto r a  a fiança 
.as cultas  a havia por  de zobr igada  d e  
r e fid ir  nas audie ncias  Ï e  m a ndou que  
o  libe llo íe  de ilr ibuiíT e , e por  me  íe r  
de ft r c buido , o to r ne i, e a u t u c i,e h e o  
que  íe  íe g u e ) E íe  a juntaó a carra de  
fe g u r o , e a mais  preparrçoens  neceíía-  
rias ao preceíTo ) E  e u N . e fcr ivao que  
o  e íc re vi.

C A P I T U L O  X X X IIÍ .

Em  que forma fe  f a z  o termo ds fiança 
as cuftas\ e o termo de curadoría qtí^ 

fe da aos menor e s c a r a  poder em 
a c ca za r , ou W fenderfei

P
Erme tt ido  he  aos accuzadore s  
p o r o íe x o j ou por  autres  cauías  

cquivaie me s  da ndo  fia nça , mandare m 
os Julgadores  t¡ue  ns ó re fidaó c omo 
diípce m a OrcL lib. ç, tiíul^ §, í6 . 
ver/, Torem  <ár muiheres. N o q u e  cca-  
c o r d a ó‘codos os Doutore s^ E o e fc r i-

vaó
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vao c o nt inua  o  t e r m o n a io r m a fe g u ia '  
ic .

Termo de fiança <̂ ue àà N ,na accuza*  
çao que f a z  a ì>L e dà por fiador a 

N t de ta l officiò mor ador em ta l 
lugar 5 ou rua,

2 Ao s  tantos  de  ta! ms zi e a n n o , na f
ta Cor te t  e Cida de  de  Lis boa ,no e icri* 
to r io  de  mim e fc r ivaô,parcce o preien-  
te  N . oiHcial de tal o ff ic io , ou occu-  
payaò 1 morador  eo? ta l lu g a r , ou rua, 
ps io qua i foy d ito  a m im  e fc r iva ò,que  
e lle  iicava por  tìador  , e pr inc ipa l pa 
gador ds  todas  as cuíla s  que  a auïor a  
for  obr igado a pagar  fe  fafair c o nJe m-  
nada ne íla  caufa c r ime  e m ^ accu¿a a 
N .  por ta l cr ime :para  o que  d íile  obri-  
g^va fa a  p e ílo a , e b e n s , liavidos ,c  por  
h a ve r , e íe  ds faforava do Ju iz o  de íe u 
fo r o . e nao que ría  íe r  óu v id o  e m J u i 
z o  íe m pr im e ir o  as ía t is fazc r , tud o  na 

‘̂ r m a  da Or de naçao  , de  q  fiza r te  fér 
m o  que  elie d ito  fiador  a ííig n o u  para 
fir íne za  de  fua obr igaçaô. l i  eu N, e í
c r ivaó que  o e íc re vi.K a iïigna  o fiador .

^ E  tanto  que  e ílá fe y to , *e aflignado 
o te r m o  de  fianza pode  e m tàô accuzar  
por  p r oc ur a do r  na forma da Orde na-  
çaô fe m r c ze d ir  nas audiencias  ;c o m o  
diff.toem a d it ta  ley*

H e  c e r to  que  os menores  na o pode
e ,íla r , ns m tra tar  em Ju izo  fem te r  c u 
r ador  , que  por  elles  polla  r e iponde r , e 
aos outr os  a que  por  dir e ito  íe  deve  
dar  pííra e ílar  e m Ju iz o  , como he  dif* 
po iîçaô da Qrd. lih, tltu L  41, §, 9 . 
e ;:tííl, e é  tt~
tuL 102  ̂ e  a Vulga r ida de  dos  Doi- to’* 
res .e  praxe quote dia name nte  obíerva-  
d:i-  E iie  te rreo faz o e fcr ivao nos fe i» 
tos  cr ia ie s  na fo Mm  fe guinte .

Terí7;o de cHradfíria que fe  deu ao me- 
fiúV N  para por feu curador Tefpon 

der nefia caufa,

Aos  tantos  de  ta! m e z ,  e "anno, 
ne íla  Cida de  de  Lis boa  , e caías de  
luc r a da  río Do u to r  N, a dvoga do  nos  
audiio r ic s  de ila  Co r te  1 s onde  eu eí>̂

j  - U D  I C  I  A L ,
cr ivaô fuy e m c c m pr ime nto  do  de í
pa cho ( c u  íeque rii2:cnío )  do  Doutor^ 
Nt p o ílo  oe ítes  awEos, e íhe  de i jur a 
me nto  dos Santos  Evange lhos  em hum 
livro  de lie s , dcba ix o  do  qua l Ihe  en-  
ca r r e gue ique  por p a r t e r o  «lenorN.fi-  
Iho d e N . requereíTe tudo  o que  fizeíTe 
a bem de füa  Julliça» e re ce bido por e l
le  o dito  iur ame nto a ííira  o piome tte o  
fa ze r , de  que  fiz e íle  t e r m o , que  elle 
d ito  Do u to r  N. Cur a d o r  nome ado 
pe lo  d ito  Julga dor  a ííig a ou. £  eu N , 
e íc r ivaó que  o  e fc re vi. E  affigua  o 
d ito  cur ador ,

C A P I T U L O  X X X IV ,

E m  que fe trata de varios termos nos 
prQcsffos ersminats , até a concluzao 

da cav‘ja,
M  os caíos  de m o r t e , tanto  que  
por  parte  do  Re o  he  offe recida 

a contrar ie dade  » o Ju lg a d o r  a r a o  re* 
cebe lo g o , e o e íc r ivaó a faz c onc luza  
c o m  a culpa  appença para ver fe  e íiá 
conforme  com a c u lp a , e ne íla fo rma o  
Ju lg a do r  a recebe ,e  na o  fila n d o , man 
da  prende r  o Re o  havendo- Ihe  a carta 
de  íe gur o  por  que brada, E ía o ÜVr a -  
s nenío cor re  pe rante  os Corre ge dore s  
d o c r im e d a  Co r te  ,*o  e í- r ivao ía z a  
contr ar ie dade , com a culpa appença 
conc luía  a ReÜaçaô , onde  íe  proféré  
o  Ac or da o  íe guinte .

Acordao e m Re lla ça ô , & c , Re c e 
be m a contr ar ie dade  por e íla r  c o n 
forme  a culpa . Lis boa  a tantos  de  tal 
me z, e anno. N ,N ,N .N .N .N .

E  o e fcr ivaô faz a publicaçaô do 
Acordaoje  r e coihe ndo o pr oce íío a feu 
poder Ihe  de zape nça a c u lp a , e c o nt i
núa  viña ao Au to r  para replicar .

E  íe  a contrar ie dade  nao he adqua-  
da 3 culpa , a ífim  de libe ra o ju íg a d o r , 
c omo aífima  fica d ito  : e Íe he  na Re l
la ça ô, tambe m por  Ac or da o  íc  ha a  
ca ita  de  íe guro por  que brada , e o e f'  
cr ivaô p.aífa as crdens  nece fíar ias  e m 
fe gre do p%ra o Re o  1er pr czo,

Re p lic a d o p  e ire plicado opr oc e ífo  
fe  pce m a cauía  cm te rmas  pr oba to 
r ios  j e fe  c ita ó as partes  par* ve r  jurar

* te lle*
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te íle munhas  i c o m o  (e pratica  nas eau-  
zas  civeis, E  acabadas as dilaçoens  da 
te rra , e de  fóra»: fe  as parte s  quiíe r e m 
nome s  de  ce ílarnuníiís  para c o n t r a d i
tas íe  Ihe marida d a r ,  e íe  pra tica  co 
n io  fe obíc rva  no  Giv il,

Requerimento que fa z  o Reo em qué 
¡e lan ça de mats prova^ eque juntas 

as %nqu\rimzns fe bajad por a- 
bertas , ep u b lica 4 ts , e que fe 

diga a finak

e Aos  tantos  de  tal m e z ,e  anno ,r .e í^ 
ca Cidade  de  Lis bo a , e  falla das a ud i
encias da Cor te  aonde  aos fe itos  , e 
pane s  a t a z ia o  Do uto r  N. Co r r e ge dor  
d o  c r ime  d i C  >rte ( ou o u t r o  Juíga-  
dor  ) parante  eíle appare íeu o  pr oc u 
rador do R e o ,  e o m e ím o , e p o r  e lls  
foy d ito  que  eraô acabadas  as dilaçoe ns  
da te r r a , e d e  fó r a , que  e lle  íe  Unça-  
va dc mais prova , c o m  a fua inquir id  
ç a ô , e qae  juntas  e lla s , e a culpa, as ou-  
vetXs por  a b e na s ,e pub lic a d a s , e fe di-  
ceTtí a n ia l , e vifto  pe lo  d ito  Juiga dor  
íe u re que r inie ntOie  informa do dos  te r» 
nios  dos  a u tos , oisve o  Re o  por  lança-  
do de main p r o va , e que  iuntas  as inqui-  

L' r iços ns , e  de vaça , o u  culpa da que re 
la , havia as inquir içoe ns  por  abe r ta s , e 
publicadas , e que  fe diiTefTe a f in a l, e 

; mandqu faze r  e lle  te r mo , E  e u N . e f» 
' r  c r ivaô o  e íe revi.

os Autores de mais prova^^ 
fe /ijm teadtvaça^einquiriçoens^

h iv id a s e[ias por ahertas^e pum
blicaias^e que ¡e diga a final,

tí Aoç tantos  de tal me z i e a nno  ne íÍa 
Cidade  de  Lis boa., e paços da Re lîa * 
ç;)ô na Îaia das audiencias  da  Co r te  
em a que  aos fe ito s , e partes  e ííava fa i 
ze n io  o  Oo u to r  N, Cor r e ge dor  do  
cr iiì'e  da Co r te  pe ranre  e lle  appare- , 
ce o o pr oc ur a dor  da Au to r a  N. e por  
e iìe foy re que r ido c] as dilaçoens  da ter-  
r ìf e ds fóra  he raò acabadas q eiìa ÌeÌan-  
çava demais  prova com a lua  inque ri-  
ç a ô , que  reque r ía que  juntas  as icqui-  
îiçoeas  e c ülpa  as ouve iîc  por  a be r ta s ,
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e publicadas , e que  de ila  for te  fe  dif-  
Îe iT e a fina l, e o d it o  Juîgador  a iîim  o 
m a n d o u ,e q u e  eu e fc r ivaô trasïadaÎTe 
a devaça (  ou culpa de  que re la } e que  
jun to  tudo  fe cótinua ífe  v iib  a iiu to r a  
para dize r  a fin a l, de  que  ma ndou fa-  
ze r  e íle  te rmo. E  eu N. e íc r ivaó que  o  
e íe re vi,

E  juntas  as inquir iço e ns , devaça , e 
docume ntos  fe o s  o u v e r , c c n ùu ua  na 
forma íe guinte .

A o 3 tantos  de ta! m e z , e a n n o , nef-  
ta  C o r t e ,  e Cidade  de  Lis boa  , no  ef-  
c r itor io  de mim e íc r ivaó , e  juntas  a 
e iles  autos  as inquir içoe ns  de  h u m a , e 
outr a  parte  , e o tre s lado da de vaça, ou 
culpa , que  tudo  he o que  Îe’ fe gue . E  
lo go  continua  viiia  a Auto r a  para re-  
zoa r  a final.

E  tanto  que  a Auto r a  d áo p r o e e ílo  7 
are zoado a fin ^l, havendo- ic cíe c o n t i
nuar  villa  ao Re o  vaô as ¡nqui:'îçaens  , 
devaça, e razoe ns  da Autora  tud o  cozi-  
d o ,  e lacrado ao procurador  do d ito  
R e o ,  fe ndo fo lto , ou com Alv a r ád e  
fiança porque  fe ndo pr e zo rudo Ihe  vay 
aberro para a r r e zo a r , corno ja e iç r e vi 
na p. I .

Termo de J u d icia esl

Aos  tantos  de ta l m e z , e anno, ne lla  o 
Cìda de  de  L is b o a , e e fc r itor io  rie m ia i 
e íc r ivaó pareceo o Re o  N . { ou fe ndo  
pr e zo d ir à )  fu i e fcr ivaô as grades  de  
tal cadea onde  e lls va  o Re o  por  e lle  
me  foy d it o ,  que  por  fe achar  ìnnocen** 
te fazia  judìciaes  as te íle munhas  da 
devaça ou que re la , porque  ne íle s au 
tos  e r a a c c uza do , com pr ote ílo  de  Ihe  

- na5  pre iudicare m feas d it o s , e  de  as 
c o n t r a d it a r ,e a r r e zo a r a fina I ¡ d e q u e  
continue l e íle  te rmo que  e lle  a ííig no u , 
E e u  N, e íc r ivaó que  o  e íe r e v i: Ë  al
ligna o Re o  o  d ito  te rmo,

E  are zoado o proceíTo po r  h u m a , e ^ 
outr a  parce íe  faz c o nc ïuzo  a fin a l, co* 
mo  ja e fcrevi na I. p. E c o n c lu z o , p e 
de rá o Ju lg a do r  re pre gunta r  as teÜe* 
m u n h a s , o u  feze r  preguntas  que  ¡Ihe 
patecérem lie ce íía r ia s j abr indo acoo-  
c ia ía o  cçm alguma inte r locutor is .

C A .
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C A P I T U L O  XXXV

Ein que fo'rma {e fazem  os fequeftros 
em os c u fs  de morte on a trczes  ?

I C A  J U D I C I A L -
dos cepoíítarios  de j u i z o  d e q u e f i z  
t i ie  term o que elle a iiignou. L  siiig . 
na o  d sp o í 'u a rio , e M n) riiiho» ou A U  
ca ide , '

C A P I T U L O  XXXVÍ.
I* y  U c e n o  e m d^r e iIo que no s c n-
J .  J ,  n)£z de  mor te  , e a iroze s  logo  E m  que fe tratú^ que os efcrivaens de* 
cs julgadore s  devem pr oce de ra íe ^ut 'f-  vem e/ctever letra inteikgivel^ que fe
t r o  nos  bens  do  de linque nte , c o m o  la 
e íc r e v i«/  \,p:Cf^p,
Cap.xi^.num^ z6, no fim . lííle  ieque í-  
taro íe iaina  fór m a  fe guinte .

Seqffejiro f y t o  na faze^ d-i , e mats 
tens move/s de Ñ* e fios (tus ren'>r 9 ^

 ̂ dimentos.

lea f?bm<eo mefr îo os ftuse/crt*D:nteSy 
€ podem 05 ^Julgadores regeitür^epYO^ 
htbir que os ejcrevef:íes que efcre* 
verem m u i , naô ttrem do procef- 
fOx e que os efcrivaens^ que nadcf^ 

creverem em fo t ma que o que 
efcreverem  fé k a  , podím os 

Julgaáores mandar que fe  
treslade à  ftia me (ma 

cujia as inquirí fo cs .Aos  tantos  de t>l me ?,, e tinno e m ta l 
lug a r  aond^ eu e i'r iv- ió, fu y , c o m o
M t y r in h o ,o u  Alca ide  N . lb g o o d it o  _ T  T  E  ce r to em d ir e ito  que  cs  cícrí-
^Aíc a ida , ou M-  y r inho  fe?, fe que ilro  X i  vae ns , par» have re m de  íe r vir
m  ta is , é ta is  fazeodas , r e ndime ntos , hande  ís be r  1er,e e íc r e ve r  n^uito b e m ,
fo r o s ,  ÔCC. e cm ta is , é t a is  bens mo-  e por  e íía razaô ía6  e xaminados  pe lo
v e is , e a ílim  mais  em t a l , e tal cauía  (e  Dá^enrib^rgo do Paço , c o í i í o  fe  ve  da
íe ;V0 o  e ícrevendo os ditos ,be ns  c o m  Qrd.Ub, j .  ttiu l, 14 . e a  e ila douiiííi-
,toda a diftinçs ô , e m iu d e z a , de  que  eu 
e lc r iv^iôfiz e lle  auto de ie que ftr o ,cor a  
o  d ito  Me y r inho  , ou Alca ide . E  eu 
N .  e ic r ivaô que  o e ícre vi. E  ie  a lljg îîa  
o  Alcaide  , ou Me y r in h o , e tambe m 
o  e ic r ivs ó. E  em aïgumas  partes  vi af-  

■fignar tambe m duas te ile munhas  , e 
iñe pa r e íle  m uito  conve - ie nte .

F e iìo  o auto  de fe que ñr o  ie lfae  ba 
cìe iogo dar de po iìia r io  , ou por  no  de« 
p c z iio  do ju iz o ,  naò have ndo que m 

■queira fiçar por  depofi^ar io.

TiTmQ de deporto.

E  Ipgo no dir o dia me z , e a n n o , a

máme me  I2ÍÍ §. r .
E  aos eÉcrivaefis ihìi he tambe m pre* 

r r.e ttido tcre m e- creVvOtes p¿ra os aju-  
darem , no  que  ihe  fo t  prenTettidO;.ex
ce ptuando nas de va la s , it iquifiçoe ns , 
e autos  que  íaó de íe g r e do t  e t imo íe 
pratica vulga r me nte , c o m o  fe  coíhe  
da d íía  Oré.% , a onde  tambe m íe 
pode  ve r  o que  e fcreve  o d ito  liegas. 

Se ndo  eu Ouvi'dc r  na Ca pita nía  de 
Jtamaraca prohibí ao e íc r ivaó Phelip-  
pe pe  Vala da re s , que naoadmit t iíT e no 
feu e fc r itor io hum e ícre ve nte  por  va« 
rias  razoens  , e ve ndo e íia  rránha deÜ* 
bersçao de u pa r te , por  que 'íxa $ contra 
mim ao Gove r na dor  da Bahía  o qual 

tr as de cía rado , fez o d it o  Me yr inho ,o u  me  mandou , que  r e íponde fte a  que ixa 
Aic a ide , de pofito  das ís ^e nda s , e bens  d o  d ito  e fcr ivao, e dei a r cpoíla  que  tal 
íe q u e íir a d o s , e m mao , e pode r  de  N» e ícre ve nte  c c m o r ic a va  as partes  as 
Xfíorador em tal lugar  que  te m tal oíü-  couzas  de  ícgre do do  ca r tor io  . e que  
c í o ,o ü  occupaçaô , para que  Gs tive ífe  junta me nte  e ícrevia em fo ím a q u e  íe 
e m feu poder, c omo de pofitar io de iíes  , naò e nte ndía  o que  e íc r e v ia , e cora ou» 
e  deiífcs tra tar  por conta de  que m tras r azoe ns , mais par t icuiaT e s ,e avííia  
fo r  , e 03  e nïr e gar  todas as vezes  que  dell í̂s re folve o o G .  v e r n a d o r , que  eu 
pcia Ju íix a  Ihe ío r  manda Jo  i e eíie'aí-  havis  obr ado be m , e  que  o d ito  e ícr i* 
a íiin j o pr om s t te o  , e íe  foge iípu a leys vaó nao c oníiin t iííe  que  o  tal ¿ícreven-

te
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te Ihe efcreveÎIe, por carta do dito Go* 
vernador de ir  de Agodo de 1703,

? E  acerca dos Julgadores mandarem, 
que os e fciivaens , que efcreverem em 

. forma que íe naó emende o que efcre* 
ve m, tresladem a fua mefma c u lh  as 
inquir içoe os , fe mandou na cauía en
tre partes o capitaó Maooe l da Coila  
Ponres , e  Amonio Gonçalves  , e ícr i
vaó Domingos  Cardozo da Sylva no 

. oíHcio de que he proprie tario Jorge
■ Barreíros de Aguiar* 5e deu o Acor-  

dao íeguinte .
4 Acordao em R elaçaS j Scc. Que  o ef-  

crivaó T homaz Gome s  Mote yra i que 
eícre^^eo as Inqueriçoens fol 14,6 fol. 
mande  tresladar de boa letra a íua meí-  
ma c u íh  em termo de dous días» com 
côiiiinaçavl de fe proceder contra elle : 
E  depois de tresíadadaSï e coníertadas, 
com outro e ícr ivaó , íeappeníem a ci
tes autos , e íe  façaô ioga conciuzos, 
Lisboa ïo .d e  Março de *714. Maíca-  

.renhas Doutor  Ferreyríí.
Ê com muita razaô ìs ^t ja ndou no 

 ̂Acordao tresíadar as ditas in^ukiçoes , 
porque h^ h íiimá' v e r , ^quando

Í^í'^^ ' i^is n r e n c e a r , com inqui-  
riçoens de tal Tetra que  he neceíTario 
a  hum Juîgador adivinhar o que  e ílá
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efcrito , e muitas  vezes c o í s  de iiínm* 
çoens nos nome s ,ce m forn)a,quemui* 
tas vezes íe perde o fe nudo  do que a 
tefiemunha depoem • de que procede 
o gaÜarem os Julgadores muito tem» 
po 5 E  aíTim, que tanto os efcrivíiens, 
como os efcreventes deveci eícrever 

. em letra legivel t em forma que íepre-  
ce ba, e lea com inteHigencia, e niílo  
haviâô os JuTgadores ter muita vigi
lancia , e cuidado por íer couza da 
iDüita confiderscsó , e refulta muitas 
vezes em pre juiio das partes , a que 
muito íe deve attender , e po r ie r v iço  
de De os , q eÜc permitta ñbnrcs  olhos 
aos Julgadores para ace*'tarem, noque  
elle quer,

E le por ignorancia efcrevî alguma 
coq/a ne iîa iexta parse da ‘P r a t ic a  
J î u i i c i a l   ̂que ie  encontre s Fe Catho» 
lîca Romana , e Rciigiaô Chriüaa , ou 
que naô icja recebida enîre  os Doutor  
r e s , ou.que offenda ss pias ore ihíís , eu 
ohe y por naô d it t o ,nem eícrito ,c  me 
retrato » e fubme uo á ceniura da San
ta Madre  igreja Roma na , e por ver* 
dade me aiT/gno dcbaixo de toda a cen»

m ucrve C a k a k

F I N I S .  L  A U  S D  E  O,  

V ìrg in t que Matri-^

M IN-
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Cur a do r  le  nome ya  ao Re o  m e no r  
ib i. n. 49.
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/ : r  -.r

Defpachos»
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reparave l pr ime ir o  delies  fe  no- , 

te iiçaô as pa r te s , C ^p . 5. 6 i,  
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E  X   ̂ 9?
conio  íe  dar áó Ca p. 17. n,

De ípachos  nas pttiçoës  de  bes vsgos  pa 
ra a Cpr o a  como íe  p o r a o , Ca p . 18. 
n. I .

^ejtxthmduY»

De flr ib u id o r  ceye  ter iiv r o s , e pa ra  q? 
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íe ndo  todos  cm. h um  fo fe ito  culpa^ 
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■ a ld a d e jib i.n . X4,
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7.er nos  autos  c o m o  ie  farà, Ca p, 15.
n . I 6m

V ia  de aparecer.

Dìa  de  aparecer que  Coiìza (e ja t Ca p. 
16, n> X*

Dia  de  aparece r  c o m o  fe  conce de  ibi« 
n. 2. 3.

Día  de  apare ce r como íe  farà, ib i, n. <5.
7. a té  17-

Dia  de aparecer c o m o  fe  fe g u ir á , e íe  
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E  nos fe itos  c r im e s , ibi, n. 16.
E  no  fo r o  Ecc ie íia ílico , ib i, d . 17. 18.

19*
7 )  i ¡a p en s a

Dilagoe ns  como, e  qua n d o  íe  reforma-  
r a o ,Ca p . ly .n .  15.

E  íe  fore m no  Jü ir o  Ecc le fia ít ico? ibi.

E
Ecclefiajitcos.

 ̂ Cc le fia ílicos  fe darao fiança ás çu(-
t a s ,Ca p  2 1 . n . i . i .

R^queredores,
• •

Enque r e dor e s  o que  toca a feos o ffi
c ios , Ca p , 8, n . í .

E n q ue i e dore s  íao  peíToas publfcas  , e 
te m fè  no  que  a íeus  offic ios  pe ne n-  
ce , ibi n. 3,

Enque r e dofe s  c o m o  pr cgúta raoas  tef-  
te munhas , ibi. n .  4. a te  7.

- Enqueredores  naô pode ra  inquir ir  teí-  
te munbas  íó ía  do  te r mo a ífignado , 
ib i. n 8.
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qu ir ir  te íie munhas , ibi. n. 9.

Enqutr c do r e s  íe us  fa lar ios  j ib i. n. 10. 
I I .

E fcreven tes,

E^cre ve níe s  o que  pode m. e íc r e v e r , 
Cap. 7 . n. 1 . 5- '

Efcre ve nte s  de ve m te r  car ta , ibii» n.
iüícr e ve íue s  que  íaiar ios  de ve m ter do

E  X
que  e fcre ve re m , ib i n, 4. &  íeqq.

Efcripturas,

Eíc r iptúr a s  publicas , nao te m rsconhe * 
cime ntos , mas  lo g a  íe  Íhe  afignao os 
de z dias  da le y , Ca p . 3. n# n u  

Efc r iptura s  de  veda>e im p o ^ic a ó , íe  fe-  
r á ne cc íía r io  otorga da  m u íh s r  ? ibi, 
n. 14^, 146,

Eíc r ip túr a s  de  t r o c a , ou de ícambo C05 , 
co fe farao? ib i n. 17*.

Efc r iptura s  qua ndo  a filha íe  ire te  frei
r á, e quer* de ixar  tudo  a íe u ps y, c o ;  
mo  íe farao, ibi. n . 176. i8 i .

È  quando o pay ta z promeíTa de  dore  ao 
conve nto  para íua  filha íe r  fr e ir á ? 
ib i.n .  i8 o .

Efc r iptur a s  publicas  qua ndo  em Ju izo  
íe  a p r e ze n ta ó, o  que  fe farà? Ca p.
D. 6

*

Efcrivaens^

Eíc r iva e ns  para que  foraô crÍados^Ca’p^
f .n .  7í Cap. 3« n . 2. _

Éíc r iva e ns  faze m os te rmos  judiciaes»
■ ibi. n, 8 ,
Efc r ivae ns  fua o r ig e m , Ca p . 5. n . i ,  
Eíc r ivae ns  íuas  qua lida de s , cobr iga-  

çoéns , C a p  3. n. 2.
Efc r ivae ns  e m dir e ito  c o m o  fe  chamao
* ibi. n , 3
Efcr ivae ns ie fcre ve m as acçoens» e quá 

do? ibi. n. 4.
E  qua ndo  nelIas íe  diga que  te m fé ibi. 
Eíc r ivae ns  , fazem-  os te rmos  de  con-  

íe rtos , c de  compoziçôe ns , ib i. n»

Eíc r iva e ns  qua ndo  ba ila  a fua fé  nos 
ditos  te rmos , ib i. n . 6.

E  corno fa raô os tais  t e r m o s , ib i. n. 9 , 
E  qua ndo  fe  houve r  de  ju lg jr  por  fen

tença, ib i, n . 10.
E ic r iv a ô qua ndo  da rà a fe nte nça do 

proceiTo que  íe  Ihe  pe d ir , ibi, n, 
E ic r iv a ô íe  toma r á o  te r mo  dé  dezif-  

tencia  a huma fd parte ,» ib i, n , i i .  
Efc r iva o  autua  a pe t içaô para o te r 

m o  de diziíle nc i3 ie  c o m o  o  fará> ibi. 
n. ly .

E íc r iva ó fa z ?íigna r  ás partes  os te r 
mos»
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m o s , ib î, rii ï6 ,  naçaô de de z dias» ibi. n. f*

Eic r iva ô que  Uz p r e ju izo  as partes Ihe  Eíc r iva o  como aucuará a ac^aó de  Ai
paga o  inte re ils , ibi. n . 17.

E íc r iva o  íó dá c e r t id a ód e  a u t ío s , e o 
como, ib i.n . 18.

'E í'ó r a  de Íl£s le as pode pafr a r ,tbi. n. 19. 
E í ’crivaa c o m o  fará os te rmos  de  de-  

ziíte ac ia  da  capclia de que  fe denun-  
c iou, ibi. D. xo. x r .

E lc ïiv a ô  dos  Or pháos  como fara os in 
ve ntar ios , ibi. n, 21, 2 X4i 

Eíc r iva o  dos  Or pha os  das Cidade s  , e 
Villas  a que  íao obr igados , ib i. n .i8 , 

Ssus  íalsrios# ibi# n. 29,

ma ,e  o n^ais que  de va íaze r  , ib i. n.
9. até 1?.

E íc r iva ó c omo au«u&rá as aCçoens cri'* 
mes por  Übe llo, ib i. n. 54^

E  qua ndo  por  devaças  1 ou que re llas  » 
ibi, n . 15-, a ic  i 3 .

E  íc for  no foro Ecc !e fiañíc o ,n . 19.
Elc r ivaéá como faraci os auctos  de  a g . 

gravos  e as carcas teÜemunhave is   ̂
Ca p . 6 . n. I . &  feqq.

E ic r iva e ns , e Me ir inhos  acompanhaó 
os Min ia r o s  a íua c a ía jCa p iio .n .i !•

E o q u e îe v a r a ô  d e b u íc a s , ibi. n . fjo . Efcr ivae ns  íe  podc r a o  te r  e fcreventes
Efc r iva e ns  dos  R e z id u o s , e Ca ppe la s  nos  íe us  offic ios » Ca p . 7. n  z. 

c o m o  p r o c e iia r a ô os  auicos  1 C s p . Eíc r ivs e ns  ¿os  ju ize s  da Vim e n a  o que
.  T í .  ^ I .

E  o qye  de ve m t e r , ibi, n. gz, 54. 
J£fcr ivaêas  da faze nda, que m fac, e o q  

Ihes pe r te nce , ibi. n . 35* 3^* 
Eic r ivae ns  das fizas quaes  fs ô , e o  que  

de ve m fazer , Cap. 3. n . 37. 
Eic r iva e ns  do  cr ime  q î'aes fe ja ò, e o  

qüe  Ibes  pe r te nc e , e c o m o  prqte íía* 
raÔ̂  ib i, n. 39-  

E lc t iv a o  o q u e  farà qua ndo  fe  de re m 
rrÒnyentos ,ou tratos ,ibi,D.<>8,aie j t .  
E íc r iv a ó c o m o  farà o aut to  de  tromen-  

tos , ibi.n .70 .
E íc íív a ó  corno farà o  te r mo  aoque * 

qucr  e iìs r  pe la  cuìpa dos  a ut to s , ib i. 
n. 78.

Efc r ìvaò corno tomará as que re llas  i  
ib i. n« 80 até  90.

E ic r iva ô c o m o  fa rà o  te r mo das que 
resas , ibi» n, 81,

Eiur iva ô c o m o  farà o a u t to  de  exame  
no fe r ido, ou m o r to , ibi, a  89.

de ve m fazer Ca p . 11. n 7. 8. 9. 
Eíc r ivae s  como tirarao as ientenças  do  

proceíTo, Cs p . ix . n, i,
E fc r iva e ns , das  terras da Ra inha  noífa  

Senhora e m que  no m e  paíTaraóás  
ientenças , ibi n. f .

Eic r iva e ns  d o  Ecc lc fia flico  o  que  Ihes  
pe r te nce , ib i. n»

E  c o m o  tira rs o as fe iite nças , e  fárao as 
cartas  de  íe g u r o , ibi. n. 14.31621. 

Efcr ivae ns  c omo t ir a r a á as fe nte nças  
c r im e s ,Ca p , iz .  n .¿i9 ,, *

Eícr ivaes  como tira rs o as fe nte nças e m 
que  houve  libe llo, ib i.n .iií,

Efc r ivae s  do  Eccie tiai^ico como t ir a r a » 
as iente nças  do  proce íTo, ibi. n*

E  a da afigns çaô de  dez diss# ib i . a  ^4^ 
E  a de  fo r ça , ibi. n. x ç ,
E  a de  pre ce lto  ib i fi 3 3 3.
E  a dos aíugue re s  de caías ,ibi.n. 36, 37J 
Efcr ivaens  c í)mo  farao os enferramen-  

tos  das iente nças i ibi. 0 .4 0 .
Efcr ivae ns  d o  Ec c le fia ft ic o o q ue fa r a o  E  como faraó as ientenças  que fo r e o ï

quanto  ao cr ime , ib i. n .9 i‘, dadas  e m Re îaçaô, ibt. a  39*
E íc r iva ó naô pode  e ícreve r  e m proce f» Eícr ivae s  c o m o  paílarao os mandados

io  íe m Ihe fe r  de íir ib u id o ,Ca p ,4 .n .i. . avocator ios , Cap, 13. n. i ,  2, 
E íc r iv a o  abze nre  fe fa z  a de fir ibuiçaô Efcr ivs e s  como paíT araócs precator ios

a o que  íe  ihe  íegue . ib i. n. i  x. . para c itaçoe ns , e è jie cuçoe ns , Ca p .
Ë ic r iv a o Gr im in o zo d e e r r o s d e  offic io  *4 '*̂  '2,.

E  como paáTarao as cartas  de  inquir iça ônao te m de iîr ibuiçaô, ib i. n, I 
E  eip que  cazos , ib i.
E íc r iva o  c omo fs rá a autuaçaô d o  Ii-  

be lío que  fe  oferece e in Ju izo  > Gap* 
‘̂ .0 ,4 .

Eíc r iva ó como fa rá a autuaçaô da afig* 
Pare, V I.

C a p *.if .n ,  i.a t e  4;
E  íe  fa a b e r e m  >^ue le  p e de m  c o m  d o í 

lo , o q u e  farao, ib it  n. 7, 8 / :  : ; 
Efc r iva o  c o m o  pa ífa r á os  manda dos  de  

c o m îîiiila ôj ib i. n * i i ,
N  ii E  íé
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i^ fe fc r  no  Ju iz o  E c c k fia flic o , ibi. n. 

14-
E íc r iva ó que  tira te ñs munhas , e huma  

das partes de zîiie  da d e m a n d a , c o 
m o  farà a d e z iik u c ia , ib i, D. 16.

Efc r iva ô na ô e íc re ve rá de poime ntò al
gum de  te íle munhas  contr a  o  mào 
proce de r  d é  mulhe r  c a za da , ibi. n-  

»7 -
Eftirivaës^como f^râô os dias de  apare 

cer* Gap. i(5v e Ca p . 17.
Ëic r iva é s  dos  Me ir in h o s , e Alc ayde s o  

que  de ve m o b r a r . Ca p. 14 n^t .a té  5 .
E íc r iva ó que  e iUnd o  proceÎTando aut-  

tos jîhe  ve m De cre to, AIva r á,ou Pro- , 
VÌ2 3 Ò c o m o o a juDta r á, Ca p . 2,6. n.

■ . í . a t é  5T.
E íc r iva ó c o m o  fs rá a apre ze nta çaô ao 

Re o  da c a n a  de  fe guro , Ca p, 30. n,
I. X.

E  qua n d o  for  daconce íT ao de mais  h ü 
a nno  , ib i. n . 4.

Efc r iva ô c o m o  a utua rá os auttos  cri-
. Ihes e m q  na ó ha parte , e o he o Pro* 

m o to r  frica/, Ca p . 3 1. n. 2.
E fc r iv s ó como farà os re que r ime ntos  

das parte s  que  fo r e m Janeadas da ae-  
cuzaçaô, Ca p . gx . d . 3 .

E í(í' iv a ó  c o m o  farà os re rmos  de  fian
ça nos  cr ime s . Ca p . 3 ?. n ,  2^ .

Efcr^vaes  de ve m faze r  a le tr a  înte îîigî-  
ve l noe autos ,alias  ía ó conde mnados ic  
c o m o , Ca p . 35. n . 1 . &  fe qq,

F.
Feitos^

Eitos  que  fe  na o achaó deftribuí-  
dos , fe  ft r a o  nuïïos , G»p . 4 , n.14 . 

F d t o s  de ag^tavo's  c o m o  íe r aó de lir i-  
buidos ,‘ibi,' i?. Î I .

1

Indicios m
«

Ndic ios  Íeves fe fe po^e m po r  elles 
dar  trome ntos . Ca p . 3» n.

Inquiriçoens,

F

'-■>1
Fiança,

Fiança, r«6 cBÍlas  í í  fe de ve m dar  , e  
qua nâo , e que  pelftìas? C ^p .^iï,- n .ï.

î4s cDÎÎas fe ôs de ve dar  o  d)lran-  
ge iro? ib i. n. i ,  3.

InqlHr ïr içoe ns  c r iminae s ,c omo fe darao 
delles v iiU  aos  Reos» Cap* 3.0,41 .

Inflromentos,

In flr o m e nio s  fe  chamaô o&pfoceÎTos, e 
amtos  iüdic iae s ,e  porque ? Ca p . i .n .  

4 *
In'ürome cos  que  v a ô , c ve m de fte  Re y 

no  para as Ilhas  , e B r a z il, por  que m 
faô r e c onhe c idos , C a p . 5 . n. 11».

InQrome ntos  corao î e conîe i:ar aô a fa* 
ze r , ib i. n< i i z .

In iir o m e n to s  de  aggravos  E m  q ue âia s  
le  devem e ntr e ga r  aos  e íc r iva e ns , 
Ca p . 4, n . 10.

Inventarios*

'Inve nta r ios  c o m o  fe  faraô? Ca p . 3» 
^4 .

E  íe  íe  dará nelíes  tu to r , ib i. d .  2$:.

J u iz e s *

Jyize s  mandao aos e fcr ivaens  que  el*
‘ ere  vaó as acçoens  que  as parces poem 

e m Ju iz o , Ca p. 3* n .4 .
Ju iz  mandá'íe ic r e ve r  os  te rmos  dos 

contra tos  ,- e de c onve nços ns ,ib i. n. 
f .  6. ■

Ju iz .c o m o  de ípácha r á po r  fe nte nça  o 
te rmo de  c o m p o z iç s ô , ibi. n, i i .

J u iz  c o m o  de fpac ha r áa  pe tiçaô para o 
te r nío  d e d iz iíle o c ia , ibi. n .1 4 .

Ju iz  dos  Or pha os  o q u e fa r á t a ñ t o q u e  
ío o b e r q u e  os  ha na fua ju r iíd ic ^a ó, 
ib i.D,2 x .a 3 ,2 4 .i6 . -  ,

Jia iz faz as pr e guntas  aos Re e s .e  Au to 
res , ibi. n. 44. '■ ‘

J iiiz  Romeya c ur a do r  ao  Ré p  me nor  »
ibi..



ib i  n] 49.
jü iz  fâz preguntas  ao Re o  qua ndo  he  

infamado do  cr ime  , c  porque  ? ibi.

] ui¿e s  infe r iore s  nao me te ro os Re os  a
t r o m e n to s ,ib i, n. $9.

Juize s  n ¿ 5  de ve m uza r  dos tr ome ntos , 
e porque ?Cap. n ,f9 *

] uí2 íu i cr ior  o  que  fa rà qua ndo  man 
dar íe  dé tratos  a ulgum jRc o  , ib i. á .
6 i . 3 t é 7 i,

Ju izlc o m o  deve  de fpachar  a p e t ip ó d e  
íe  e ñar  pela culpa  dos  aa t tos , ib i. n ,

7 7 *
JuíK o q u e fa r á  dandoíT ealgumaquere l-  

la, ib i. n . 80 . 316 90«
Ju iz  o que  fa tá qua ndo  o Re o  he  c itado 

po r e lc r ip tur a  publica , Ga p , y . n . 6.
E  qua ndo  íe  Ihe  pe dir  v illa , ou fe  a g 

gravar , ibi,
É  qua ndo  íe  confeíTar a divida ,ou fe  ne-  

g^r , ib i, n . 7. ^
J u iz  que  nao qu ize r  admit ir  oa ggr avoi 

o que  íe  fa**á, Ca p , 6. n, 7- 
J u iz  pode  r e pre guntar  as taes t e ile m u 

nhas  que  o  Enque r e do r  t ir o u , Ca p .
8, o. i ,

E  íe  a índa  de ípois  de abe rras , e  publi-  
cadíüs?íbi.

Ju iz  inquir i as te ile munhas  que  tinhao 
jur ado duv ido za m e m e  1 Ca p. 8 . n .7 . 

Jü iz  fa ltando o por?e iro na  Audie nc ia  
a que m mandará que  apr e goc , Ca p , 
io .n .1 3 .

Juize s  que  le m jùr iid iça ô de ntr o  das 
finc o  legoas , c o m o  paíTarao os man 
dados , e pre catorios , Ca p . 14, n. io ¿ 

Juize s  c o m o  obr igarao as peíToas que  
nao quize r e m  vir  jUi- ar,Cap if .n .2 0 . 

Juize s  que  de fpachao com adjuntos  , íe  
pode rao de ípachar  íd  as excepçoens . 
Ca p , 20. n, I.

Juize s  íe obr igarao a que  os le igos  dcm 
hança as cuita s ,Cap« z i ,  n. i .

J u iz e s  das Vintenas,

E  X .  97
Juize s  da s v in te na s , que m  os e lle ge , 

ibi. n. 4f
Ju u e s  das vintcnas  do  que  conhe ce m » 

ibi. n. $. 6̂
Juize s  das  vintenas  fe podera pre nde r  » 

e quando» ib i. n . 6 .
Juize s  da vinte na  que  conde naçoe ns  

pode m faze r , ibi. n. 8,
Juize s  das vintenas  fe  pode m faze r  pe-  

.nhoras  com os Îeos e fc r ivacs , ibi* 
n. 9 ,

Jurâdos,

Jurados  fua or ige m » e o ffic io , Ca p. lo .  
n , 12. até 2^.

Jurados  por  que m íao fe itos , ib i. n . x ?.
Jur ados  fe pode rao faze r  c itaçoe ns , ib i.
Jur ados  na ô pode m faze r  avenças  Ío-  

bre  as conde naçoe ns  • e c o im a s ,  ibi.
D. 34.

Juramento*

Jur a me nto  fe  fe  de ve m dar  aos Re o s  
qua ndo  fe  Ihes faze m pr e gunta s , 
Ca p , 3, D. 48.

Jur a me nto  nao pode  dar  o  procura« 
d o r , fe m e fpecial procuraçaô para 
iílo , ib i.n .  125- .

L
Legados^

Egados  e mqua nto  fe nao de ve m 
pagar  ? Ca p. 3. n.

Letrados,

Le tr ados  nao devem aconíe lha r  as 
partes  que  e íte jaó pelas culpas  dos  
autos»e porque  l  Ca p , 3, n. 73.7475',

Libelos^

Juize s  das  vinte nas  o  que  Ihes  perteti-  Libe los  c omo fe  a juntaraS aos auttos ,e
ce m, Ga p . 11 n. I . le  autuaraó ? Ca p , n. 4.

E  porque  íc chamao Tadaneos  , ib i.
. n. 2 ,3. * L iv ro s,

E  como julgáraó, ib i, n . 3, Liv r e s  que  os e fcrivaens  de ve m te r , e
- Par t, Vi* O  o
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o  como? Ca p . n .3 i*3 3 .? 4 *

Lugares,

Luga re s  q o e p a iîa ô  de  qua t r e  ce ntos  
viíinhos , fe  de ve m te r  e ícr ivaens  » e 
çuacs  devero íe r  ? Cap. 3. n. 27,

M
Mandados^

Andados  de  ío lve ndo  qua ndo  
fe  de ve m paffar? Cap. ii.n .3 1 .

Ma nda do s  de  pr e ce ito  1 e dc afignaçao 
de  de z d ia s , c o m o  fe fa r a ó , ibi. n.

Manda dos  avocajtorios  c o m o  fe  pafla-  
r aoj Cap. ig  .n» i ,  2.

Ma nda do s  decoramiíT aÓ, c o m o íe pa f-  
íar aoi Ca p . 15'. n. iz .

Ma nda dos  no  / o r o  Ecc le fíaÜico de  
commiíioe ns  como ie  p a ña ó , ibi. n¿ 
14 .

Matrimonio,

Ma tr im o n io  que  a mulhe r  que r  anuHar, 
po r que  cauzas  de ve  fe r , Ca p ,3 .n .9 i.

Medico^

Me d ic o  de ve  a / íiñir  ao dar  dos trome- , 
t o s ,è porque ? Ca p, n . 69,

> Menor,

M e n o r  ñas  pe rguntas , que  fe  Ihe  faze m 
deve  íe mpre  r e íponde r  pe r  fi,e  p o r : 
que  ? Ca p . 3 ,n . 49.

Me n o r , que  ñas preguntas  r e íponde  e m 
íe u p r e ju iz o , e  fera curador  fe va-

Íe r á?ib i. n . y i.
Me no r  que  q u ize r  provar  que  a fua 

coniiiïa&foi e rronea, íe  Ihe  deve  dar 
v iíta  para o faze r , ibk n . j 2.

M cirinhos,

Me ir in h o s , o que  devem fa ze r ,e  fao 
obr igados , Ga p . x j.  n. i .

Me ir in h o s  c o a io  fa raó as dilige ncias  i  
ib i.n .^ .

E  X .
Me ir inho s  de ve m andar  c c m  as íuas  

varas , :bi. n . 4.
Me ir inhos  nao devem pre nde r  fem má-  

da do  do Ju iz , ibi. n. I*.  1?-
E  íó  e mflagrante  d e l i r o , e como o fa% 

rao? ibi.

M ulher,

Mu lh e r  c o m o , e q u a n d o , e por  que m, 
íe  Ihe  deve  faze r  ve ílor ia  « Ca p . n.

9 3

N
Hobresm

N  Ob r e s * na o ía ó me tidos  a tro-  
me nto ? Ca p , 5. n . Ó4.

P or e m  e m cazos  grande s  lim  1 e  por» 
que  ib i. n. 65,

Notariosl

Notar íoá para que  for a o  cr iados  v fua  
fé, e  que  pode m fazer ? Cap* i« n* 7* 
e Ca p . 3".n. 94.

Nota r ios  que m os c r io u , e o  que  po 
de m obr a r , Ca p . :5- n. 94.até l o u

o
OrpbaoSt

O Rpha os  como íe  Ihe  fazem os in 
ve ntar ios , Ca p . 3. n. X4,

Orphaos  qua ndo  íe  Ihe  deva dar  tutor , 
ou curador , ibí. n . 102.

Tartes.

P
 Ar te s  que  f:ize m te rmos  de  com-  
poziçaô í ço nve nça o , e  confe r tos  

c o m o  os faraó, Cap. 7.8,
E  de ípois  de  fe itos  íe  íe  podcai apartar 

- delles, ib í.
E  c o m o  íe fa r a o  nos auttos  os te rmos , 

ib i.. ,
P a r .
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pa r te s  que  pe dcm as Îentenç:as do pr o 

c e do le  ie  Ihe daráí^ibi. n. lo . i i .
pa r ie s  que  quçre rn fazer te r mo de  de-  

z iüe nc ia , faze m peEiçao ao Ju iz , ib i, 
n . 12-

Partes  q  fazem te rmos  • os de ve m afig-  
lîàr . Ca p . 3. n. i6 .

Par te s  a que m o e icr ivaô ^faz pr e juizo  
Ihes paga o itiie re fie , ib i. n . 17.

pa r te s  Îe ïa ô  obr igadas  a de pôr  a ani-  
gcs  c o n t r a r io s , o u  düas  vezes  na 
c a uza  f Ca p. 15'. n. 19.

IPefguntas,

P e rgonias  feitas  ao m e no r , fe m cura 
dor , ía ó nulîas , Ca p, d » 4 9 .

P e rgunta s  ie  devem fazer  ao Re o  que  
he iofamado do cr ime , ib i, n. f  3.

P e r gunia s  fe itas  no  a d o  do t r o m e nto  
c o m o  fe raô ? ibi. n, 70.

^effoas.

pçfloas  que  fa ô eÎGUzas de troraentos  
quaès  faô ? Cap^ 3. n. 64.

P e t içaô pa r a fe  faze r  te r mo  de  dezif-  
te nc ia , Ca p. 3. n. 15.

P e t içaô COÏKO le  faz do  que  que r  e ila r  
peia cuipa dos auttos , ib i. n , 76,

Pe tiçaô de  aggravo como fe  fa z, Ca p ,
6 ,0 .3.

P e t iça ô para íe guir  a appe liaçaô c o m o  
íe fa z, Cap. 17. n . 4.-

1:10 que  com e lla íe  de ve  o b r a r , ib i. 
rí, 6. até I5- .

P e t içaô para íe  tira re m os peíTuidores  
dos  bens  vagos  pata a Co r o a  , Cap. 
48, n. 1.

T orteirçs,
1

Por te iros  das  audiencias  feu ofBc lo  5 e 
obr igaçs ô. Ca p . 10. n. i .  &  fe qq.

Por te iros  fe po de m faze r  citaçoens  ? 
ibi. n, 5'.

Por te iros  íe  na ô foube re m 1e r , nem e í
c re ve r  , o que  faráo? ibi,

Pof te tros  nas e xe cuçoe ns  corporaes , 
Par t. V i.

E X  99
Icvao o pre gao 5 e o a p r e g o a o , ib i, 
n . 6.

Por te iros  paíTaó as ce r tidces  da e x e cu 
çaô feita » e faó obr igados  á t iít ir a  el  ̂
la até o ñ m , ibi.

Por te iros  quantos  pregoe ns  darao na 
praça fobre  os bens m o vé is , e  de  
r a is , e o mais  que  fa r a o , ib i, n. 7 , 8,
I I .  •

Por te iros  levao os fe itos  de  cafa do  
Julgador  para a da audie nc ia  , ibi. n,
10. XI. I I .  14,

Por te ir os  de ve m nas audiencias  e íla r  
e m p é jib i,

Por te iro fa ltando na audie nc ia  , que m  
apregoará, Ca p . a o .n . i ? ,

P o ít e ir o  como de ita r á os pregcens  nas
^ re zide nc ias  dos  M ín iílr o s  , ib i. n .

1 4 - ïf .
P o r te ir o  da Chance îîa r ia  do  Re y n o  o  

q u e fiz .  ib i, n. 16.
P o r te ir o  da Re lla ça ô o q u e  faz, ibi, p; 

1 7 .1 ^.1 9 .
Por te iros  dos  Cor r e ge dor e s , e O u v i 

dore s  d^s Comarcas  iuas obr igaçqês , 
ib i.n .> 1 .

Trecatorsos,

Pre ca tor ios  como íe  paífarao ? Ca p.r4 , 
n. i . z .

Precator ios  c o m o  íe  apre ze ntaraó ? 
ib i - n . 3, $• 6.

Precator ios  como fe p r inc ip ia r a o , ae f* 
crever , le  pe lo nome  do  que  depreca, 
íe  pe lo do  dsprecadó¡, Ca p , í ^ .  n. 7.

Trocejj&s,

ProceíTos que  couza fe)aó, Ca p. i .  n .i^  
8.

Suas  diferenças, ibi, ñ, 3,5', 6.
ProceíTo a final, como íe  dará de lle  vií-  

ta ao Re o  c r im in o z o , Ca p , 3. n .4 í.
P r oce ííos  íe  de ür ibue m , e como? Ca p ,

4. n .a .
ProceíTos c o m o  delÍes íe  tirarao as fen-  

tenças, Ca p . n .  n. i ,  & íe qq.

Trocuradorcs^

P rocura dore s  geraes  nao pode  faze r  
O  ii doa-
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doaçoenSï ne m a ïhe açoe ns , ne m dar  
iu r a m e nio s , e lô  com e ipecial p r o 
curaçaô para iiîo ,Cap. 3. n. U4 » ix ç .

P rocura dor  fe p o Je r à  (ubÜabe le ce r  
a p r o c ur a ça ô, e ficar  p r o c u r a d o r , 
ib i n.

P r ocurador  como he  c o n ô it u id o , ibi, 
n. 128.

P r ocura dor  quando pode  íe r  re vogadoi ' : 
ibi n. 1^0 .

P r oc ur a dor  íe  pode rá vende r  b e n s , e  
receber o  pre ço , ib i. n. 1 :5 3 .1^4 ,

Procuradore s  qua ndo  fe  c ita ò para ver 
jurar  te iïe munhas ,Ca p. 5. n. 8 .

Trocuraçoens,

P r o c ur a ço e ns , de  Conve ntos  C a p ít u 
los , Uaive r fidade s  I c o m o  fe  faze m , 
Ga p . 3 - n , ix t̂ -̂

E q u a n d o ie Bn a U za ô, ib i.n . 119,
Procuraçoe ns  para le  ve nde re m b e n s , 

îe  de ve m e xpre ffame nte  de c la r a r , 
ib i. n . 13^.

■ P r oc ur a ça ô para /e  tomar  poiTe,fe de ve  
fe r  ge rai 5 fe  e fpecial ? ib i. 0 ,1 3 9 . 
140.

Procuraçaô para o  ca fame nto  Îe  fa 
ze r  • e  c e le b r a r , c o r o o ,(e r á» ibiJ 
n. 169.

Q

Q
^uerellas^

Ue re llas  c o m o ie d a r a ô  ?Ca p . 3.' 
n . 80. a té  90 ,

R
Reo.

R E o  c r im io o zo  c o m o  a r ozoa r á 
a final, Ca p. ; . a  4 z .

Re o  pre zo, ou fo lto , como íe  Ihe  farà o  
a u t t o .ib i n. 47-  

Re o  infa ma do  de  cr ime  fe  Ihe  fa z per* 
guncas  ib i n , 53.

R e o  que  c oofe iia  o cr ime  e mparre ,co^ 
m o  fe  dcva  conde nar  ? ibi. n. 5 8.

E  X .
Ke o  para fer m ç t îdo  a t r onie nto  deve  

pr ime ir o  fe r  no te fic a d o , ibi. n. 6 i,
62.

Re o  como pe dir á a conce flao de  mais  
te mpo da  carta de  íe guro , Ca p . 29,

n . Ï . 3. , -
Re o  c o m o  íe  apre ze nta ra  c o m  a íua  

car ta de íe guroi, Ca p. 30. n. i .
Re o  c ulpa do com outr os  e m huma  fo 

devaça , o u  que re lla , fe  livraô todos  
juntos  e m h um  fd  fe it o , C a p ,4 ,  n.

Re o  c itado po r  e fc r iptura  publica  c o i 
m o  íe  ihe  afignaraó os dez dias Ca p.
5 . n 6.

Re o  que  pe dio  v ift a , antes  de  fe  Ihe  
afignare m os  de z dia s , fe declara na
a utua ça ô, ib i.n . 6. 7.

Re o q n a n d o  e m lu izo  confeHa a divi-  
' da , o u  a^nega, o  que  íe  fará, ibi^

Requisitos, Ï

Re quizito s  quie s  íe jao ne ce ííar ios  pa 
ra ie  dare m trome ntos  3 Ca p ,

63.

Ro/f .

R o l de  contraditas  c o m o ,e  quando íe  
dar á ? Ca p  3. o . 45.

s
Sa/arios.
f

S íAlarios dos  Efcre ve nte s  quaes  íe-  
jao, Ca p, 7. n . 4.

Salarios  dos Enque re dore s  qaaes  ía ó .  
Ca p. 8. n. 10. I I .

Sent en ças,

Sentença do  te r mo  de  compoziçao  co*
m o le  farà? Ca p . 9 11.

Senrença quando as partes  as pe de m íe
íe  Ihe  de ve  da r ? ib i.

Sente nça dada a favor  do  m e n o r , fem
c u r a d o r . fe he valida  ? ib i. n. 50.

Se nte nça que  t r a z dano inre parave l Ìe
no tific a  a parte  pr ime ir o , e porque  ?

ib i.



ib i n.
Semenças  do proce fïo como fe tiraraô?-  

Cap. *2- n. I .  6. ï8 .
Sen te nça dada na iupe r io r  in íla n c ia , 

como íe  tirará- , ibi. n  zi 
SêiençA da s íma  c o m o  le  fa r á,ib i.n.^.4 . 
Se nioras  da Jas  pelos  Ouvidor e s  Dona 

tarios  como ie  fa r a ó,ib ivnvf.
E  le  for  d ííio  pe lo Ouv id o r . geral das
■ le r r is  da Ra inh a  no lla  Se ñhora  c a 

r ao íe r á, ibi.
Sentenças  cr ime s  o que  nellas  fe  de ve  

r e s t a r , e  çoïîio faraÔ , ib i. n. 7.
i9 'ZO. 11.

Se me nças  de vcndo^fe  afìgnar  por  dous  
Miniilr os , e hum  delles  fo r  auze nte , 
c u  m òr to ,o  que  farà, ib i. n. 8, 

Sentenças  que  naô paila de mil reís , fe 
naò lir aô.e  íó  hum  mâdado.ibi* n¿ 

Se nte nça c r ime  contra  a lgum Ke o  au-  
como fe  farà? ibi. n, 10. 

Se rue nça d o  proceíTo fe  naô tira  paiîa-  
dos fe is  messes e o 4  fe ia r à  ibi. n . r i .  

Se nte nça do  proce ifo e mbargadajO que  
fe  deve  faze r , ib i. n. IX.

Se r îtenças  c o m o  (e tir a raô no  Ju iz o  
E t ít le íia ííic o , ibi. n, 25. 

fe nte îiças  das acçoens  de  afignsçaô de 
de z dias c o m o  fe tira raô ? ibÎ„ n , 14. 
SentenÇas de fo îça  c o m o  fe  tir a rad , 

ib i.n. z f.
Sentenças  de pre ce tto c o m o  íe  paiîa-  

rad, ibi. n. 30. a ie  ;i 4*
Sentenças  Îobre ralügueres  de  cafas co 

mo íe  tiraraô ib i. n. ^6 ,
Sentenças  dadas  pelo's Julgadore s  que  

fa ô do  De ze mbargo,c omo fe faraô? 
ib i n, 3 7-

Sentenças  como fç farao os enferra-  
me ntos  deîlas , ib i. n. 40,

Sentenças  *60305 dadas  e m Re lla ça ô 
c o m o  îe  faraô, ib i. n. ^9.

Sentenças  d e  dia de  aparece r  y e  legui-  
rftenco délias  como ie r aô , Cap, 16, 
e Ca p, 17.

Sequeftros,
Scque iîros  como.e  qua pdo  fe farao , c 

leus te r mos ,Ca p . 55- . n. 2.. 3«

Siza e,
Sizas pertencem a fazen da Re a !, e feus  

Par t. V f.

e ícr ivae ns  quaes íe jaOjCap. 3. n. 37.

‘ SurgiaS.

Sur g ia o  de ve  a ififlir  qua ndo  fe derem, 
t r a to s , ou torme ntos a  a igum Re o . 
Ca p , 3. n. 68. 70;

Tàbaliad^

Aba lia ô íua orige miqualidadeSie  
X  obr igaçoe ns , Cap. n . i . 2 .101.

T aba liao qua ndo  fe rvir á de e lc iiva o  
dos  Or pha os , ib i, n. 17.

T a ba lia o  ero o que  te m fé ib i. n  1Ò5',

T a ba lia o  e m o  que  ie d e v e c r e r  j ibi. 
n. 106.

T a ba lia o  dado de  fuipe ito  le  ve nce rá 
fa la r io , ibi; n .  108,

T a ba lia o  te m de ilr ibuiça o i ib i. n,109.
T a ba ha ó nos  infìrome ntos  das Ilhas  c o 

m o  re conhe ce m os finaes ,ihí.i3. i  vo.
Ts .baliaó faze m as e fcr ipturas  de  c o n 

tratos , ib i. n. 112.
T úba lia ó o qué  dé ve íabe r , e adve r t it , 

ib i. n . 113-  114.
T a ba lia o  c o m o  come ífará os ini^roîr ;ë ' 

tos , ibi. n. ì l i .
E  que  clauíuias  deve  por  ñas e íc r iptu* 

ras, e ir iftr ome otos , ib i. n. 12^. aié 
181.

Termos^ .

T e r m o s  judiciae s  por  que m fe faraó,e  
como? Ca p . a. n. 7. 8.

E  nos proce ííos  c o m o  feraó? Ca p  x.n.,
1 .1 . .

T e r m o  de  home mte  te r mo de  dir e ito  
c o m o  fe  e x piic am, ibii n. 3.

T ér raos  de  confe r í os ,e  de  convençcÊs  
qüe m os deve  fazer? ib i.n . y.

T e r m o  do que  que r  e íla r  pe ía c u lp a , 
c o m o  o f^rá, C a p . 3. a  78 ,

T e rmo de  fé de  fe r idasf nodoas je  p iza 
duras  c omo íe  fa r à, ib i. n. 81,

T e r m o s  dc  d e p o zito  corno fe  faraó 
Ca p , 14 . n. 7.

T e r m o s  de  r e mataçoe ns  c o m o  fe faraô, 
P  C a p ,
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T e r m o  de  Autho r ia *c om o  fe faZjCap.
2-7* n.'3 . , = "

T e r a io  de  iiança icomo Îe fa z ,Ca p , 33,
n, 2, V ig a rh  G eral,

T e r m o  de  curador ía  1 c o m o  íe  fa r à ,  *.
ib i, o, y. t ■ Iga r io  Ge ra î he  o  Ju iz  da cauza

T e r mos  nos pr oce iîos c iir o inae s  Como . V para fe anolla r  o  m a t r im o n io , 
íe  farap, Ca p . 34. D. I.  a te 9 . Ca p ; 3 .'n , 9 3 .

Vig a r io  Ge r a l na ô de vè àdmifir  quei-  
IteflemmhaSrn xa de  proce dime nto de  mulher 'ca-

za da , Ca p . 15', n . 17*
T e ile munhas  das devaiîas ,e  que re llas , Vig a r io  Ge r a l c o m o  obr igará as telle-  

ÍC devem fazer ¡udiciaes  para íua  va? munhas  que  naô quizére m vir  '¡urar, 
üd a d e / C a p . 5 . n / i6 ,  ib i. D . ' ib .  ‘

T e iie m uiiha s  que  ne ga re m 9 0  cuilu-
Die,ie  ficàrà o procciTo nu lio , e me-  Vtfias^
re çaô a pÈha'de falfos '. Oâp . 8. n . 4 ,

T e ile munha s  quando po de r a ò d e po r  V illa  íe  dá ao m e n o r , e quando?Cap, 
íe m jìiràfe èiiiOjHbu n. 5',; 3. n. 5a ,

T c ile tnuba  que  ’jur ou duvidozame n-  V illa  fe  ¿ i  ao c ur ador  do  menfor^e pa ĵ 
te  da íe r  outr a  ve ¿ in tp ir id a , e p o r  ra  que  ? ib i.n .  49, 
queíTi? Ca p , 8. n. 8 ." V iílá  fe  d á  ád Re o  para émbarga r  o,

de fpacho de  t r om e nto s , ibi. n. 61, 
Tratos, 62.

ViÜa  fe  dá do te r mo  q fe  faz de  enai* 
T r a tos  fé nao de ve m dar ., e po r q ue  ? pe la culpa  dos  a uítos , ib i, n . 79.

Ga p . ^ .n .  5-9, 60.
T n t ír s  qua ndo  íe de re tn o que íe  farà? Vsíltadores,

íbí. n. 67. a té  76. » '
T i .iío s e m  que  cazos  fe pode m re pe iir , ViÌlta dore s  Ecc le fia fìicos  na ôto m a o  

ib i. a j 7 í .  conhe c ime nto do  máo procede r  de
Tutor, mulhe r  cazada, c fome nte  o  que  po 

de m e m tal cafo obrar? Ca p . 15-. n. 
T ü t p r  fe  dá aos Or o h a o s , e qoe m , e  17. 
quando. Ca p. 3- n.
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